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LEI

LEI Nº 6.259, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

Acrescenta dispositivo à Lei nº 4.702, de 27 de 
julho de 2015, nos termos que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Acrescenta-se o parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 4.702, de 27 de julho de 2015, com 
a seguinte redação: 

“Art. 2º ...............................................

Parágrafo único. No logotipo “Governo do Estado de Mato Grosso do Sul”, de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, poderá ser acrescentada a inscrição “Estado do Pantanal”, cognome instituído pela 
Lei nº 6.184, de 26 de dezembro de 2023.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

LEI Nº 6.260, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

Declara de Utilidade Pública Estadual a 
Associação Instituto Máximos, com sede no 
Município de Dourados.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a Associação Instituto Máximos, com sede no 
Município de Dourados.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 16.457, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

Altera a redação de dispositivos do Decreto nº 
16.221, de 28 de junho de 2023, que dispõe sobre a 
Carteira de Identidade Funcional dos integrantes da 
Polícia Penal do Estado de Mato Grosso do Sul.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e IX, da Constituição Estadual, e com amparo no disposto no parágrafo único do art. 
79 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

D E C R E T A:

Art. 1º O Decreto nº 16.221, de 28 de junho de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:
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“Art. 2º ....................................................

................................................................

§ 2º ........................................................:

................................................................

II - na parte frontal (lado direito), impressão calcográfica (talho doce): “VÁLIDA EM TODO 
TERRITÓRIO NACIONAL”, sobre a borda superior; na parte inferior da cédula, “DIRETOR DO INSTITUTO DE 
IDENTIFICAÇÃO” e, ao lado direito, no mesmo nível, “DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA PENAL” ou “DIRETOR-
PRESIDENTE DA AGEPEN/MS” abaixo das linhas e dos campos para as respectivas assinaturas; “CARTEIRA 
DE IDENTIDADE FUNCIONAL”, sobre a borda inferior;

.......................................................” (NR)

“Art. 6º A Carteira de Identidade Funcional será expedida, regularmente, pelo Instituto de 
Identificação de Mato Grosso do Sul, competindo ao Diretor-Geral da Polícia Penal ou ao Diretor-Presidente 
da AGEPEN/MS e ao Diretor do Instituto de Identificação sua assinatura conjunta.

........................................................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DECRETO ORÇAMENTÁRIO

DECRETO “O” Nº 040/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024

Abre crédito suplementar à(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s) que menciona e dá outras 
providências.

             O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere 
o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 9°, da Lei nº 6.159, 
de 13 de dezembro de 2023,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica aberto crédito suplementar à(s) Unidade(s) Orçamentária(s) mencionada(s), compensado(s) 
de acordo com os incisos do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme detalhado 
no Anexo deste Decreto.

             Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 12 de junho de 2024 

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado de Fazenda 

ANEXO AO DECRETO Nº 040/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 R$

ESPECIFICAÇÃO
I 
N 
C 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

F 
O 
N 

SUPLEMENTAÇÃOCANCELAMENTO

FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE DE MS 
27901.10.302.2200.6010 S
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Atenção à Saúde Regionalizada
2 3 1600 14.000.000,00 0,00

SUBTOTAL 1600 14.000.000,00 0,00
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

29101.12.362.2202.6020 F
Fortalecimento do ensino médio

2 3 1570 95.085,00 0,00
SUBTOTAL 1570 95.085,00 0,00

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA 
51101.04.122.2210.6047 F
Apoiar ações de governança municipal

3 3 1500 1.600.000,00 0,00
51101.04.122.2213.6054 F
Gestão da comunicação e do marketing institucional do 
executivo estadual

3 3 1500 0,00 1.600.000,00
SUBTOTAL 1500 1.600.000,00 1.600.000,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
79201.17.451.2210.6189 F
Obras de drenagem e pavimentação asfáltica em vias urbanas

1 4 2700 31.030,46 0,00
SUBTOTAL 2700 31.030,46 0,00

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL 
83204.18.541.2230.6212 F
Gestão de unidades de conservação

1 3 2799 100.000,00 0,00
SUBTOTAL 2799 100.000,00 0,00
 
TOTAL 1500 1.600.000,00 1.600.000,00
TOTAL 1570 95.085,00 0,00
TOTAL 1600 14.000.000,00 0,00
TOTAL 2700 31.030,46 0,00
TOTAL 2799 100.000,00 0,00
TOTAL GERAL 15.826.115,46 1.600.000,00

OBS: 

A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/64

1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO 3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 

B) GND - GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA

1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4 - INVESTIMENTOS

5 - INVERSÕES FINANCEIRAS 6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 42/ 2024

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no art. 9º-D do Anexo III ao Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro 
de 1998,

R E S O L V E:
I – Dar conhecimento às entidades representativas do setor envolvido na produção e na comercialização do 
produto: açúcar, do resultado da pesquisa de preços realizada pela Unidade de Pesquisa de Mercadorias (UPEM), 
vinculada à Coordenadoria de Apoio à Administração Tributária (CAAT), nos termos do art. 9º-C do Anexo III ao 
RICMS, para efeito de fixação do Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF) dos referidos produtos;

II – estabelecer prazo de cinco dias, contados da publicação deste Edital, para que, caso discordem dos preços 
obtidos na pesquisa, as referidas entidades representativas se manifestem, de forma fundamentada;

III – informar às referidas entidades representativas que:

a) para efeito da manifestação de que trata o inciso II deste edital, elas podem obter, desde que observado o 
prazo estabelecido no referido inciso e sem qualquer alteração do mesmo, informações sobre a pesquisa realizada, 
mediante requerimento dirigido à UPEM, localizada na sede da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), Bloco 
II, Parque dos Poderes, em Campo Grande - MS, neste Estado, hipótese em que:

1 - O requerimento deve ser encaminhado à UPEM de forma eletrônica, pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.
ms.gov.br, podendo as entidades requerentes solicitarem confirmação do recebimento do e-mail;

2 - A UPEM encaminhará a informação solicitada às entidades requerentes, também de forma eletrônica, pelo 
mesmo e-mail através do qual lhe foi enviado o requerimento, ou mediante simples resposta a ele;

3 - Considerar-se-á recebida a informação da UPEM, pelas entidades requerentes, na mesma data do seu 
encaminhamento eletrônico;

b) nos termos dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 9º-D do Anexo III ao RICMS:

1 - Se no prazo estabelecido no inciso II deste Edital não houver a manifestação fundamentada de que trata o 
referido inciso, o resultado da pesquisa de preços será considerado válido, podendo a SEFAZ adotar as medidas 
necessárias para a fixação do PMPF apurado;

2 - Se houver manifestação fundamentada, no prazo estabelecido no inciso II deste Edital, a SEFAZ analisará os 
fundamentos apresentados e dará conhecimento da decisão sobre a manifestação às entidades representativas 
manifestantes, com a devida fundamentação;

3 - Na hipótese de a decisão sobre a manifestação das entidades representativas for pela não aceitação da 
fundamentação apresentada, a SEFAZ adotará as medidas necessárias para a fixação do PMPF apurado, mediante 
divulgação por ato do Superintendente de Administração Tributária, publicado no Diário Oficial do Estado.

Campo Grande, 12 de junho de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 42/ 2024

17 - Produtos alimentícios
101.01 - Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo superior a 2 kg e inferior ou igual a 5 kg
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896508200010 ACÚCAR CRISTAL ALTO ALEGRE - 5KG 19,64 A
7898185000068 ACÚCAR CRISTAL ECOCÚCAR - 5KG 23,43 A



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 6

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

7898017480020 ACÚCAR CRISTAL ESTRELA - 5KG 20,03 A
7896534402938 ACÚCAR CRISTAL GLOBO - 5KG 23,15 A
7896433800385 ACUCAR CRISTAL ITAMARATI - 5KG 19,69 A
101.00 - Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898017480013 ACÚCAR CRISTAL ESTRELA - 2KG 11,45 A
7896109800022 ACÚCAR CRISTAL GUARANI - 2KG 9,05 A
7896433800026 ACÚCAR CRISTAL ITAMARATI - 2KG 8,05 A
7898051687775 ACÚCAR CRISTAL ORGÂNICO ITAJÁ - 1KG 5,89 A
7891959014612 ACÚCAR CRISTAL UNIÃO - 1KG 5,80 A
7897760500016 ACÚCAR CRISTAL VALE - 2KG 10,85 A
7898017480198 ACUCAR CRISTAL ESTRELA - 2KG 11,45 A
103.00 - Outros tipos de açúcar, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891910020065 ACÚCAR CRISTAL UNIÃO DEMERARA - 1KG 9,04 A
7891910020027 ACÚCAR CUBO UNIÃO - 250GR 14,10 A
7891103216077 ACUCAR DEMERARA ORGANICO CARREFOUR 

BIO - 1KG
5,42 A

7898187830069 ACÚCAR NATURAL DEMERARA CLASSE 
CRISTAL BRUTO SANTA ISABEL - 1KG

5,92 A

99.00 - Açúcar refinado, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891910007004 ACÚCAR REFINADO DOCÚCAR - 1KG 6,90 A
7891959004415 ACÚCAR REFINADO DUCULA - 1KG 6,16 A
7891910000203 ACUCAR REFINADO UNIÃO - 1KG 6,50 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 43/ 2024

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o caput do art. 1° do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e com fundamento nas disposições do 
referido Decreto, NOTIFICA as entidades representativas dos setores da agricultura e indústrias do Estado de 
Mato Grosso do Sul, de que:

I – conforme preconiza o Decreto nº 12.985, de 2010, a Unidade de Pesquisa de Mercadorias (UPEM), desta 
Superintendência de Administração Tributária, realizou pesquisa de preços nas empresas que comercializam o 
produto: farinha de mandioca, no Estado de Mato Grosso do Sul, obtendo os valores médios constantes do anexo 
a este Edital;

II – caso as entidades discordem dos valores médios resultantes das pesquisas realizadas, informados neste 
Edital, elas podem solicitar informação sobre os procedimentos e sistemática aplicada na obtenção dos valores 
que lhes foram informados, mediante requerimento dirigido à UPEM, localizada na sede da Secretaria de Estado 
de Fazenda, no Bloco II do Parque dos Poderes, em Campo Grande – MS, desde que o façam no prazo de dois 
dias contados da publicação deste Edital de Notificação. Neste caso:

a) o requerimento deve ser encaminhado à UPEM, dentro do prazo estabelecido neste inciso, de forma eletrônica, 
pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.ms.gov.br, facultado à entidade requerente solicitar confirmação do 
recebimento do e-mail;

b) a UPEM encaminhará a informação solicitada à entidade requerente, de forma eletrônica, pelo mesmo e-mail 
através do qual lhe foi enviado o requerimento, ou em resposta a ele;

c) considerar-se-á recebida a informação da UPEM, pela entidade requerente, na mesma data do seu 
encaminhamento eletrônico;
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III - no prazo de sete dias, contados da data do recebimento da informação da UPEM, a entidade que requereu 
e recebeu a informação, pode apresentar, por escrito e com base na informação recebida, petição dirigida ao 
Superintendente de Administração Tributária, expondo as razões da eventual discordância quanto aos valores 
médios de que trata o inciso I deste Edital de Notificação.
A petição dirigida ao Superintendente de Administração Tributária deve ser encaminhada à UPEM, dentro do prazo 
estabelecido neste inciso, de forma eletrônica, pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.ms.gov.br, facultado à 
entidade peticionária solicitar confirmação do recebimento do e-mail;

IV – os prazos estabelecidos nos incisos II e III deste Edital de Notificação não se cumulam, devendo ser 
considerados e observados individualmente, exclusivamente para as finalidades especificadas nos referidos 
incisos;

V – na hipótese de as entidades representativas não exercerem uma das prerrogativas, ou ambas, de que tratam 
os incisos II e III deste Edital de Notificação, dentro dos prazos neles estabelecidos, presumem-se aceitos por elas 
os valores médios resultantes das pesquisas realizadas, os quais serão publicados como Valor Real Pesquisado, 
por meio de ato do Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ, publicado no Diário Oficial do Estado.

Campo Grande, 12 de junho de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 43/ 2024

DEMAIS PRODUTOS DA AGRICULTURA
FECULA E FARINHA
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO 

VRP
VALOR (R$) *AÇÃO

15598 FARINHA DE MANDIOCA - 1KG 2 2,31 A
3159 FARINHA DE MANDIOCA - 50KG - 1SC 2 115,50 A
72916 FARINHA DE MANDIOCA BENEFICIADA DA 

INDUSTRIA - 20KG - 1FD
2 81,52 E

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
E - Exclusão de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado

PORTARIA/SAT 3376, 12 de junho de 2024

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para alteração de seu produto na tabela denominada Valor Real 
Pesquisado;

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Alterar, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço do seguinte produto: mandioca, 
conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 17 de junho de 
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2024.

Campo Grande, 12 de junho de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3376, de 12 de junho de 2024

HORTIFRUTIGRANJEIROS E ERVA-MATE
RAÍZES, TUBÉRCULOS ETC.
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO 

VRP
VALOR (R$) *AÇÃO

117713 MANDIOCA IN NATURA BRAVA - 1KG 2 0,56 A
440 MANDIOCA IN NATURA MANSA - 1KG 2 1,74 A
1534 MANDIOCA INDUSTRIAL - BENEFICIADA - 

1TON
2 560,00 A

14138 MANDIOCA INDUSTRIAL - BENEFICIADA - 
1KG

2 0,56 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado

PORTARIA/SAT 3377, de 12 de junho de 2024

Dispõe sobre a inclusão de produtos e alteração de descrições e 
valores, na lista dos preços médios ponderados a consumidor final 
(PMPF), dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para inclusão e alteração de seus produtos na tabela denominada 
PMPF, com informação dos respectivos valores;

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as inclusões e alterações das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Bebidas I: Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope
II- Bebidas II: Cerveja;
II- Água mineral.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 17 de junho de 2024

Campo Grande, 12 de junho de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária
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ANEXO À PORTARIA/SAT 3377, de 12 de junho de 2024

02 - Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope
24.00 - Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos de uvas.
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7798113555694 VINHO ARGENTINO FINCA LA ANITA LUNA 

AGRELO CABERNET SAUVIGNON TTO - 750ML
75,00 I

7808765762620 VINHO CHILENO VALLE DE CHILLAN TINTO 
GRAN RES CAB SAUV - 750ML

71,83 I

03 - Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas
21.03 - CERVEJA EM LATA
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898295303226 CERVEJA CONTI ZERO GRAU PACK COM 18 

UNIDADES - 350ML
42,12 I

25.00 - ÁGUA MINERAL EM EMBALAGENS RETORNÁVEIS COM CAPACIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 
20 (VINTE) LITROS
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898902479269 AGUA MINERAL ACQUA PURA SEM GAS FONTE 

ESTADUAL - 20000ML
13,60 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
I - Inclusão de Produto

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 59/2024

De ordem do Senhor Presidente do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber 
a quem interessar possa que, no dia dezoito do mês de junho de 2024, às dezesseis horas e trinta minutos,  o 
Tribunal, em sessão ordinária, julgará pela sua 1ª Câmara de julgamentos, em sua sala de sessões,  localizada na 
rua Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado 
no DOE n. 10.770, de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.
br/SessãoTAT e eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados 
em participar ou assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, 
III, IV, § 5º e 6º do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

*Reexame Necessário e Recurso Voluntário n. 4/2021
Processo n. 11/017243/2018 - ALIM n. 1917-M de 12/7/2018
Interessados: Fazenda Pública Estadual e Up Log Comercial de Cosméticos Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 
28.386.745-0 – Advogados: Ricardo Augusto Iglesias Furnaleto e Wagner Barbosa de Sousa 
Autuantes: João Pedro Matias Rodrigues, Welder Augusto Kemp e Alexsandro Henrique Souza Dede
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello 
Relator: Cons. Luiz Lemos de Souza Brito Filho  

*Recurso Voluntário n. 194/2020
Processo n. 11/018224/2019 - ALIM n. 2566-M de 19/9/2019
Sujeito Passivo: Alexfer Ferragens e Ferramentas Ltda. – Água Clara-MS. – Advogado: Ednei Fernandes 
Autuantes: Sergio Ronaldo de Carvalho Barbosa e Maria Carolina Iung Lima Ferreira
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello 
Relator: Cons. Faustino Souza Souto 

*Recurso Voluntário n. 146/2022
Processo n. 11/012874/2020-Digital - ALIM n. 46227-E de 4/11/2020 
Sujeito Passivo: Rong Xinhui – Campo Grande-MS. – IE: 28.371.479-4 
Autuante: Carlos Eduardo Martins de Araujo
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello   
Relator: Cons. Gérson Mardine Fraulob  

*Reexame Necessário n. 39/2023
Processo n. 11/002322/2022-Digital - ALIM n. 49134-E de 31/1/2022 
Sujeito Passivo: Mercado Mister Junior Ltda. EPP – Campo Grande-MS. – IE: 28.309.800-7 
Autuante: João Carlos Brum Farias
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Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto   
Relator: Cons. Márcio Bonfá de Jesus

*reincluídos em pauta de julgamento.   

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

Secretaria de Estado de Administração

Com fulcro no Art. 16 da lei 8.666/93, torna pública a relação de empenhos autorizados pelo Ordenador de Des-
pesas, referente aos processos abaixo, mês de MAIO de 2024.

PROCESSO: 550041612021 NE: 000667 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei fed nº 8.666/93, lei fed 10.520/02, lei fed 8.078/90, lei estadual 
1.627/95 e dec estadual 15.327/19. ORDERNADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.070,01 
FAVORECIDO: REFRIPAR COMERCIO E REFRIGERACAO LTDA-EPP 
OBJETO: EMPENHO DESTINADO A COBRIR DESPESA DE 25 DIAS DO MÊS DE MAIO/24 - MÃO DE OBRA ESPE-
CIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUNTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO. 

PROCESSO: 550041612021 NE: 000668 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei fed nº 8.666/93, lei fed 10.520/02, lei fed 8.078/90, lei estadual 
1.627/95 e dec estadual 15.327/19. ORDERNADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.808,78 
FAVORECIDO: REFRIPAR COMERCIO E REFRIGERACAO LTDA-EPP 
OBJETO: EMPENHO DESTINADO A COBRIR DESPESA DE 25 DIAS DO MÊS DE MAIO/24 - FORNECIMENTO DE 
PEÇAS PARA  SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO. 

PROCESSO: 550008922019 NE: 000669 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do art.25, lei federal n.8666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDERNADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.692,15 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE PARA SERVIDORES DO 
(RPPS) DE ABRIL PARA UTILIZAÇÃO NO PERÍODO DE 01/05/2024 A 31/05/2024. 

PROCESSO: 550008922019 NE: 000670 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do art.25, lei federal n.8666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDERNADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 725,90 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE PARA SERVIDORES DO 
(RGPS) DE ABRIL PARA UTILIZAÇÃO NO PERÍODO DE 01/05/2024 A 31/05/2024. 

PROCESSO: 550008922019 NE: 000671 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do art,25, inciso I, da lei n.8.666/93 e alterações posteriores. 
ORDERNADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 685,08 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM SERVIÇOS DE RASTREAMENTO DOS CARTÕES DE VALE 
TRANSPORTE DO MÊS DE ABRIL, PARA UTILIZAÇÃO NO PERÍODO DE 01/05/2024 A 31/05/2024. 

PROCESSO: 770067132023 NE: 000673 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art 14 e 15 da lei fed 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ROBERTO 
GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.444,50 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: 437 - Café - Tipo: torrado e moído; Apresentação: pó fino; Embalagem: a vácuo.
MARCA: ODEBRECH. ; 439 - Chá - Tipo: mate tostado.
MARCA: SABIÁ / 250GR..
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PROCESSO: 770140032023 NE: 000674 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 14 e 15 da Lei Federal n.8666 de 21 de junho de 1993  ORDERNA-
DOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.120,50 
FAVORECIDO: KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA    
OBJETO: 3538 - Açúcar - Tipo: cristal; Cor: branco.
MARCA: SONORA - EMB 2KG. 

PROCESSO: 770070272024 NE: 000675 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 14 e 15 da Lei Federal n.8666 de 21 de junho de 1993  ORDERNA-
DOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 294,00 
FAVORECIDO: AR RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI 
OBJETO: Certificado digital para pessoa jurídica (e-CNPJ) tipo A3 para gravação em cartão “smart card” ou token 
criptográfico USB com validade mínima de 3 anos.(marca:e-cnpj A3) 

PROCESSO: 550018452022 NE: 000676 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/02, decreto Estadual 15.327/19 e Lei Fed 8.666/93. 
ORDERNADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 06/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 52.000,00 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM LOCAÇÃO PARA PRODUÇÃO E MANIPULAÇÃO DE GRANDE 
VOLUME DE DOCUMENTOS INCLUINDO OUTSOURCING DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, SCANNERS, O 
LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARES DE GERENCIAMENTO, CAPTURA, INDEXAÇÃO, CONTABILIZAÇÃO E AU-
TOMAÇÃO, A LOCAÇÃO DOS DEMAIS DOCUMENTOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E INSUMOS. CONFORME 
TR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAD . MAIO/24. 

PROCESSO: 550012782019 NE: 000677 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.57, Inciso II da Lei Federal n.8666/93 e suas alterações posterio-
res. ORDERNADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 06/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 135.819,21 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com a contratação de serviço de limpeza e conservação predial, com 
aquisição de materiais, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado de Administração (SAD), no mês 
de maio, período de 01/05 a 31/05/2024, do Contrato n.018/2020. 

PROCESSO: 550008042017 NE: 000682 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, Lei 
8.078/90 - CDC ORDERNADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 09/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.104,21 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Empenho destinado a aquisição de material (PEÇAS), visando o conserto de veículos desta Secretaria: 
L200 TRITON 3.2 (MITSUBISHI) - PLACA: EVF9C22 - ORÇAMENTO:2072537. ; Empenho destinado a aquisição 
de material (PEÇAS), visando o conserto de veículos desta Secretaria: L200 TRITON 3.2 (MITSUBISHI) - PLACA: 
EVF9C22 - ORÇAMENTO:2069889..; Empenho destinado a aquisição de material (PEÇAS), visando o conserto de 
veículos desta Secretaria: S-10 LTZ DD4A (CHEVROLET) - PLACA:REZ7F16 - ORÇAMENTO:2071995..; Empenho 
destinado a aquisição de material (PEÇAS), visando o conserto de veículos desta Secretaria: TRAILBLAZER LT 
(CHEVROLET) - PLACA:RWE8F73 - ORÇAMENTO:2073195..; Empenho destinado a aquisição de material (PEÇAS), 
visando o conserto de veículos desta Secretaria: OROCH EXP 1.6 (RENAULT) - PLACA: BAN3B01 - ORÇAMEN-
TO:2065460..; Empenho destinado a aquisição de material (PEÇAS), visando o conserto de veículos desta Se-
cretaria: PALIO WEEKEND ADVENTURE (FIAT) - PLACA: HSH2C73 - ORÇAMENTO:2072237..; Empenho destinado 
a aquisição de material (PEÇAS), visando o conserto de veículos desta Secretaria: FIESTA HATCH FLEX (FORD) 
- PLACA: HTO2769 - ORÇAMENTO:2074068..; Empenho destinado a aquisição de material (PEÇAS), visando o 
conserto de veículos desta Secretaria: GRAN LIVINA S (NISSAN) - PLACA: NRZ3988 - ORÇAMENTO:2075064..

PROCESSO: 550008042017 NE: 000683 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, Lei 
8.078/90 - CDC ORDERNADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 09/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.694,32 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Empenho destinado para serviços de (MÃO DE OBRA), visando o conserto de veículos desta Secretaria: 
OROCH EXP 1.6 (RENAULT) - PLACA: BAN3B01 - ORÇAMENTO:2065460. ; Empenho destinado para serviços de 
(MÃO DE OBRA), visando o conserto de veículos desta Secretaria: L200 TRITON 3.2 (MITSUBISHI) - PLACA: EV-
F9C22 - ORÇAMENTO:2072537..; Empenho destinado para serviços de (MÃO DE OBRA), visando o conserto de 
veículos desta Secretaria: PALIO WEEKEND ADVENTURE (FIAT) - PLACA: HSH2C73 - ORÇAMENTO:2072237..; 
Empenho destinado para serviços de (MÃO DE OBRA), visando o conserto de veículos desta Secretaria: FIESTA 
HATCH FLEX (FORD) - PLACA: HTO2769 - ORÇAMENTO:2074068..; Empenho destinado para serviços de (MÃO DE 
OBRA), visando o conserto de veículos desta Secretaria: GRAN LIVINA S (NISSAN) - PLACA: NRZ3988 - ORÇA-
MENTO:2075064..; Empenho destinado para serviços de (MÃO DE OBRA), visando o conserto de veículos desta 
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Secretaria: L200 TRITON 3.2 (MITSUBISHI) - PLACA: EVF9C22 - ORÇAMENTO:2069889..; Empenho destinado 
para serviços de (MÃO DE OBRA), visando o conserto de veículos desta Secretaria: S-10 LTZ DD4A (CHEVRO-
LET) – PLACA: REZ7F16 - ORÇAMENTO:2071995..; Empenho destinado para serviços de (MÃO DE OBRA), vi-
sando o conserto de veículos desta Secretaria: TRAILBLAZER LT (CHEVROLET) - PLACA: RWE8F73 - ORÇAMEN-
TO:2073195..

PROCESSO: 770070622024 NE: 000684 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso III, alínea "f", da  Lei Federal n.14.133/2021. ORDER-
NADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 13/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO LICIDATA TREINAMENTOS LTDA 
OBJETO: Aquisição de inscrições de servidores públicos do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul no 
curso ‘Sanções em Licitações - Lei de Improbidade Administrativa n .8.429/92 X Lei Anticorrupção (n.12.846/13)’’; 
com carga horária de 16h (dezesseis horas) que tem por finalidade atualizar agentes públicos sobre a Nova Lei 
de Licitações, Lei de Improbidade Administrativa e Lei Anticorrupção. 

PROCESSO: 770153642023 NE: 000692 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inc. I, da Lei Federal 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: 
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 15/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA PARA ATENDER A SAD 
E UNIDADES VINCULADAS. MÊS DE MAIO/24. 

PROCESSO: 550126942022 NE: 000693 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25 DA 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. ORDERNA-
DOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 15/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA TRATADA E COLETA /
TRATAMENTO DE ESGOTO, PARA ATENDER A SAD E SUAS UNIDADES VINCULADAS,. MAIO/2024. 

PROCESSO: 550029962022 NE: 000694 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do art. 25 da lei 8.666/93 e alterações posteriores. ORDERNA-
DOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 15/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 849,33 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS SOB REGIME DE PRIVILÉGIO POSTAL, 
REFERENTE AO MÊS DE MAIO/24. 

PROCESSO: 550003782021 NE: 000695 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art 24, inciso X da lei fed 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 15/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.118,41 
FAVORECIDO: CALILA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO S/A 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS DO MÊS DE MAIO/2024 - SERVIÇOS DE ALUGUEL  DA SALA CO-
MERCIAL SUC - 204, ONDE SE ENCONTRA A CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO- FÁCIL NO SHOPPING 
BOSQUE DOS IPÊS. 

PROCESSO: 550003782021 NE: 000696 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art 24, inciso X da lei fed 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 15/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.488,70 
FAVORECIDO: CALILA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO S/A 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS DO MÊS DE MAIO/2024 - SERVIÇOS DE CONDOMÍNIO  DA SALA 
COMERCIAL SUC - 204, ONDE SE ENCONTRA A CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO- FÁCIL NO SHOPPING 
BOSQUE DOS IPÊS. 

PROCESSO: 770013672024 NE: 000697 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 13.329/11 ORDERNADOR DE DESPESA: ROBERTO GUR-
GEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 15/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.532,80 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO, PARA ATENDER A SAD. 

PROCESSO: 770064272024 NE: 000712 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inc. III, alínea f  da Lei Federal 14.133/21. ORDERNADOR DE 
DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 20/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.596,00 
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FAVORECIDO: INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL - INP 
OBJETO: Empenho para aquisição de inscrições de servidores públicos do Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso do Sul no 11º CONTRATOS WEEK, com carga horária de 33h (trinta e três horas) que tem por finalidade 
atualizar agentes públicos sobre a Nova Lei de Licitações na gestão e na fiscalização dos contratos administrati-
vos, a ser realizado em Foz do Iguaçu - PR, nos dias 17 a 21 de junho de 2024. 

PROCESSO: 550031072021 NE: 000713 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N.10.520/2002, DECRETO ESTADUAL N.15.327/2019 E 
SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. ORDERNADOR DE DESPESA: 
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 20/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 469.800,00 
FAVORECIDO: AZ TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA 
OBJETO: Empenho referente a contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de infor-
mática para sustentação, análise, desenvolvimento, manutenção, documentação, treinamento, suporte e teste de 
software, na forma de serviços continuados presenciais e/ou não presenciais, visando atender as necessidades da 
Secretaria de Estado de Administração de MS. (Período de maio de 2024). 

PROCESSO: 550031152021 NE: 000718 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N.10.520/2002, DECRETO ESTADUAL N.15.327/2019 E 
SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. ORDERNADOR DE DESPESA: 
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 519.400,00 
FAVORECIDO: AZ TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA 
OBJETO: Empenho referente a contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de 
software, visando atender as necessidades desta Secretaria de Estado de Administração de MS. (Período de maio 
de 2024) 

PROCESSO: 770058582024 NE: 000719 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 13.329/11 ORDERNADOR DE DESPESA: ROBERTO GUR-
GEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.187,58 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO, PARA ATENDER A SAD. 

PROCESSO: 770072802024 NE: 000720 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/21, Decreto Estadual 16.122/23 art.30 ORDERNA-
DOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 22/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.464,00 
FAVORECIDO: MOSKO LTDA EPP 
OBJETO: Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Dados Complementares: botijão a base de troca(P13 kgs) - (marca: 
ultragaz) 

PROCESSO: 550090802022 NE: 000769 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL  8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. ORDER-
NADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 24/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Empenho referente ao mês de maio/2024, destinado ao fornecimento de combustível, visando atender 
as necessidades SAD/MS. (GASOLINA COMUM) ; Empenho referente ao mês de maio/2024, destinado ao forne-
cimento de combustível, visando atender as necessidades SAD/MS. (DIESEL S10) .

PROCESSO: 550090802022 NE: 000770 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL  8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. ORDER-
NADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 24/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 658,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Empenho referente ao mês de maio/2024, destinado ao serviço de (Lavagem) de veículos desta Se-
cretaria. (M.P - SUV/CAMIONETE - SIMPLES) ; Empenho referente ao mês de maio/2024, destinado ao serviço 
de (Lavagem) de veículos desta Secretaria. (P.P - HATCH/SEDAN - COMPLETA).; Empenho referente ao mês de 
maio/2024, destinado ao serviço de (Lavagem) de veículos desta Secretaria. (M.P - SUV/CAMIONETE - COMPLE-
TA).; Empenho referente ao mês de maio/2024, destinado ao serviço de (Lavagem) de veículos desta Secretaria. 
(P.P - HATCH/SEDAN) - SIMPLES).
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Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO CS/PGE/MS Nº 016, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

Regulamenta o inciso IX do art. 71 e o art. 96-A da Lei Complementar 
Estadual nº 95, de 26 de dezembro de 2001.

O CONSELHO SUPERIOR DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso IX do artigo 71 e pelo art. 96-A da Lei Complementar Estadual nº 95, de 26 de dezembro de 2001, com a redação 
dada pela Lei Complementar Estadual nº 321, de 19 de dezembro de 2023,

Considerando a Deliberação dos membros integrantes do Colegiado registrada em atas datadas de 06 de março e de 12 
de junho de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução regulamenta a licença compensatória por cumulação de acervo processual ou procedimental, nos 
termos do inciso IX do art. 71 e do art. 96-A da Lei Complementar Estadual nº 95, de 26 de dezembro de 2001, com a 
redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 321, de 19 de dezembro de 2023.

Parágrafo único. Consideram-se cumulação de acervo processual ou procedimental, observados os critérios quantitativos 
e qualitativos definidos nesta Resolução:

I – as modalidades de acervos judicial, extrajudicial e administrativo distribuídos aos Procuradores do Estado;

II – o exercício de ofício, função administrativa ou de relevância singular pelo Procurador do Estado; e

III – o exercício de ofícios, cargos ou funções distintos daqueles inerentes à lotação do Procurador do Estado.

Art. 2º A cumulação de acervo processual ou procedimental se dará nas seguintes hipóteses:

I – atuação do Procurador do Estado em feitos de natureza judicial em quantitativo superior a 400 (quatrocentas) 
movimentações processuais anuais;

II – atuação do Procurador do Estado no exercício das seguintes funções administrativas de:

a) Procurador-Geral do Estado;
b) Procurador-Geral Adjunto do Estado;
c) Corregedor-Geral;
d) Corregedor-Geral Adjunto;
e) Procurador-Chefe de Procuradoria Especializada;
f) Procurador-Chefe de Procuradoria Regional;
g) Procurador-Chefe da Procuradoria de Representação em Brasília;
h) Procurador-Chefe da Escola Superior da Advocacia Pública;
i) Procurador-Chefe da Coordenadoria de Inteligência e Gestão Estratégica;
j) Procurador-Chefe da Câmara Administrativa de Solução de Conflitos;
k) Procurador-Chefe da Coordenadoria da Procuradoria-Geral do Estado;
l) Procurador-Subchefe de Procuradoria Especializada ou de Coordenadoria;
m) Procurador-Chefe de Coordenadoria Jurídica.

III – atuação do Procurador do Estado em função de relevância singular ou de ofício, cargo ou função distinta de sua 
lotação, limitado ao período do exercício do mandato, do cargo ou da função, consideradas as seguintes hipóteses:
a) atuação em feitos e atividades de natureza extrajudicial e administrativa nas áreas de pessoal, incluída a previdenciária, 
contratações e parcerias públicas, dívida ativa, gestão estratégica, mediação e conciliação ou em matérias que tenham 
repercussão em mais de um órgão ou entidade;
b) exercício do cargo de presidente de entidade de classe dos Procuradores do Estado de Mato Grosso do Sul;
c) exercício de cargo ou função em órgãos ou entidades da administração direta ou indireta ou nos Poderes do Estado 
de Mato Grosso do Sul ou da União cuja relevância singular seja reconhecida, em ato específico, pelo Conselho Superior 
da Procuradoria-Geral do Estado;
d) membro titular e suplente do Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado;
e) membro titular de Conselho cuja relevância singular seja reconhecida, em ato específico, pelo Conselho Superior da 
Procuradoria-Geral do Estado;
f) membro de núcleos estratégicos da Procuradoria-Geral do Estado;
g) assessoramento ao gabinete do Procurador-Geral do Estado.

Art. 3º O Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado poderá reconhecer, em ato específico, hipótese diversa 
das previstas nesta Resolução de acúmulo de acervo processual ou procedimental, considerando as especificidades, 
atribuições e estrutura da Procuradoria-Geral do Estado.
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Art. 4º A cumulação de acervo processual ou procedimental será apurada da seguinte forma:

I –  na hipótese do inciso I do art. 2º desta Resolução, anualmente, no mês de novembro, considerando-se o número 
de movimentações processuais em que o Procurador do Estado atuou nos últimos 12 (doze) meses, a partir dos dados 
extraídos do sistema oficial da PGE/MS pela Coordenadoria de Inteligência e Gestão Estratégica;

II – nas hipóteses dos incisos II, III e IV do art. 2º desta Resolução, por meio de declaração expedida pela Diretoria 
de Administração de Pessoal, vinculada à Coordenadoria da Procuradoria-Geral do Estado, a partir dos registros nos 
assentos funcionais.

Parágrafo único. Apurada a cumulação do acervo processual ou procedimental na forma dos incisos I e II do caput deste 
artigo, as informações serão remetidas ao Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado no prazo de até 10 dias 
contados da publicação desta Resolução e, após implementado, até o dia 10 de dezembro de cada exercício, que fará o 
reconhecimento do acúmulo de acervo.

Art. 5º Caracterizada a cumulação de acervo processual ou procedimental, fica reconhecido ao Procurador do Estado o 
direito previsto no caput do art. 96-A da Lei Complementar nº 95, de 26 de dezembro de 2001, com a redação dada pela 
Lei Complementar Estadual nº 321, de 19 de dezembro de 2023, observado o limite mensal de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. Não será reconhecida mais de uma hipótese de cumulação de acervo processual ou procedimental no 
mesmo período de aferição.

Art. 6º O efetivo gozo do direito previsto no caput do art. 5º desta Resolução: 
I - deverá ser solicitado com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias;
II - está condicionado à anuência da chefia imediata;
III - não poderá ser superior a 10 (dez) dias anuais;
IV - somente poderá ocorrer durante período em que for aferida a cumulação, nos termos do art. 4º desta Resolução.

§1º Nas hipóteses de ausência de gozo do direito a que se refere este artigo ou de superação do limite imposto pelo 
seu inciso III, haverá conversão, mensal, dos dias em pecúnia, independentemente de prévia solicitação, nos seguintes 
termos:

I – cada dia de licença compensatória equivalerá a 1 (um) dia do subsídio do respectivo Procurador do Estado, 
tomando como parâmetro o mês de competência do pagamento da indenização por cumulação de acervo processual ou 
procedimental;

II - corresponderá ao valor total de até 1/3 (um terço) do respectivo subsídio do Procurador do Estado a cada 30 (trinta) 
dias de exercício na condição de cumulação de acervo processual ou procedimental, observado o disposto no §2º deste 
artigo.

§ 2º O valor a ser pago a título de indenização será de:

I – 1/6 (um sexto) do respectivo subsídio do Procurador do Estado, a cada 30 (trinta) dias de exercício, no primeiro ano 
de implantação;
II – 1/3 (um terço) do respectivo subsídio do Procurador do Estado, a partir do segundo ano de implantação.

Art. 7º São considerados como de efetivo exercício, para todos os efeitos legais desta Resolução, os dias em que o 
Procurador do Estado estiver afastado temporariamente de suas funções em virtude das situações elencadas nos artigos 
59, incisos I, II (2ª parte), III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, XI, XV, XVI, XVII, 76 e 83, ambos da Lei Complementar nº 95, de 
26 de dezembro de 2001.

§1º Na hipótese do artigo 59, inciso V, da Lei Complementar nº 95, de 26 de dezembro de 2001, para fins de efetivo 
exercício, a licença não poderá ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.

§2º Enquanto perdurar algum afastamento não ressalvado neste artigo, não haverá direito à licença compensatória de 
que trata essa Resolução, ainda que o Procurador do Estado esteja enquadrado em uma das hipóteses regulamentadas 
como de cumulação de acervo processual ou procedimental.

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado.
Parágrafo único. Das decisões do Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado caberá pedido de reconsideração, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar de sua intimação.  

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da vigência da Lei Complementar 
Estadual nº 321, de 19 de dezembro de 2023.

Campo Grande (MS), 12 de junho de 2024.

Ana Carolina Ali Garcia
Procuradora-Geral do Estado 

Presidente do Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado
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Secretaria de Estado de Educação

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO SOB O N. 000627
PROCESSO N. 29/037.882/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação -SED– CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM DA ESCOLA ESTADUAL VILA BRASIL, FÁTIMA DO SUL/MS 03.900.883./0001-84. 
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 de 
31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/SEFAZ n. 2.733, de 06 de junho de 
2016; Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício. 
Objeto: Prover equipamentos de ar condicionado, promovendo a climatização adequada, visando o bem-estar 
tanto dos estudantes, quanto dos professores, propiciando desta forma um ambiente favorável ao processo de 
ensino e de aprendizagem.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emendas Parlamentares na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.362.2202.6020.0016, Fonte 0150010011, sendo: Capital: R$ 69.999,93 - Natureza da Despesa 
44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2024NE005632 de 29/05/2024. 
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 10/06/2024.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF 834.xxx.xxx-91
Secretário de Estado de Educação
CATARINA ORUÊ MENDES VIEIRA  CPF 489.xxx.xxx-49
Presidente da APM DA ESCOLA ESTADUAL VILA BRASIL

Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Contratualização nº 33.052/2023
Processo n. 27/005568/2023
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Município de Paranhos, CNPJ/MF n.º 01.998.335/0001-03
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde CNPJ/MF n.º 11.864.713/0001-10

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Termo de Contratualização n. 
33.052/2023, pelo período de 12 (doze) meses, com início no dia 04/06/2024 e término em 03/06/2025 
e novo Documento Descritivo.

Amparo Legal: Constituição Federal, em especial em seus artigos 196 e seguintes; Lei Complementar Federal 
n.101/2000; nas Leis Federais n.8.080/1990 e 8.142/1990 e suas alterações posteriores; Lei n. 
13.709/2018; Decreto Federal n.6.170/2007; Portaria Interministerial n.424/MP/MF/CGU/2016; Portaria 
GM/MS n.2.314/2005; Portaria da Consolidação n.02/2017; Decreto Estadual n.11.261/2003; Resolução 
n.780/SES-MS/2007 e nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações 
posteriores. 

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo é de R$2.871.856,32, sendo R$ 389.829,24 
do Fundo Nacional de Saúde-FNS, R$ 660.000,00 do Fundo Especial de Saúde-FESA, e R$ 1.822.027,08 
do Fundo Municipal de Saúde-FMS.

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0015, Natureza da Despesa – 33404101, 
Nota de Empenho da fonte 0160080091: 2024NE004806, Data: 03/06/2024, Valor: R$ 32.485,77, Nota de 
Empenho da fonte 0150010021: 2024NE004807, Data: 03/06/2024, Valor: R$ 55.000,00
Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 

Aditivo.
Data assinatura: 03/06/2024
Ass:   Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves - CPF n. ***.612.561-**– SES/FESA

Donizete Aparecido Viaro - CPF n.º ***.735.341-** - – Município 
Omar Mohamed Alli Filho – CPF n° ***.497.731-** SMS/FMS/Hospital

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Contratualização nº 33.051/2023
Processo n. 27/005585/2023
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Município de Laguna Carapã, CNPJ/MF n. 01.989.813/0001-19
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ/MF n. 10.570.099/0001-10

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Termo de Contratualização n° 
33.051/2023, pelo período de 12 (doze) meses, com início na data 04/06/2024 até a data 03/06/2025 e 
novo Documento Descritivo.

Amparo Legal: Constituição Federal, em especial em seus artigos 196 e seguintes; Lei Complementar Federal 
n.101/2000; nas Leis Federais n.8.080/1990 e 8.142/1990 e suas alterações posteriores; Lei n. 
13.709/2018; Decreto Federal n.6.170/2007; Portaria Interministerial n.424/MP/MF/CGU/2016; Portaria 
GM/MS n.2.314/2005; Portaria da Consolidação n.02/2017; Decreto Estadual n.11.261/2003; Resolução 
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n.780/SES-MS/2007 e nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações 
posteriores. 

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo é de R$1.863.185,28, sendo R$ 185.160,36 
do Fundo Nacional de Saúde-FNS; R$ 178.024,92 do Fundo Especial de Saúde-FESA; R$ 1.500.000,00 
do Fundo Municipal de Saúde-FMS

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0015, Natureza da Despesa – 
33404101, Nota de Empenho da fonte 0160080091: 2024NE004792 , Data: 03/06/2024, Valor: R$ 
15.430,03, Nota de Empenho da fonte 0150010021: 2024NE004793, Data: 03/06/2024, Valor: R$ 
14.835,41

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo.

Data assinatura: 03/06/2024
Ass:   Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves - CPF n. ***.612.561-**– SES/FESA

Zenaide Espíndola Flores - CPF/MF n. ***.311.371-** – Município
Solange Garlet CPF n. ***.116.300-** – SMS/FMS/Hospital

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Contratualização nº 33.043/2023
Processo n. 27/005566/2023
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 
Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;

Associação Beneficente de Novo Horizonte do Sul, CNPJ/MF n.º 05.497.378/0001-66
Município de Novo Horizonte do Sul,  CNPJ/MF n.º 37.226.644/0001-02
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde, CNPJ/MF n.º 11.334.651/0001-34 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Termo de Contratualização nº 
33.043/2023, pelo período de 12 (doze) meses, com início na data 04/06/2024 até a data 03/06/2025 e 
novo Documento Descritivo.

Amparo Legal: Constituição Federal, em especial em seus artigos 196 e seguintes; Lei Complementar Federal 
n.101/2000; nas Leis Federais n.8.080/1990 e 8.142/1990 e suas alterações posteriores; Lei n. 
13.709/2018; Decreto Federal n.6.170/2007; Portaria Interministerial n.424/MP/MF/CGU/2016; Portaria 
GM/MS n.2.314/2005; Portaria da Consolidação n.02/2017; Decreto Estadual n.11.261/2003; Resolução 
n.780/SES-MS/2007 e nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações 
posteriores. 

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo é de R$ 820.801,44  sendo: R$ 125.730,00 
do Fundo Nacional de Saúde-FNS; R$ 253.371,48  do Fundo Especial de Saúde-FESA; e R$ 441.699,96 
do Fundo Municipal de Saúde-FMS. 

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0015, Natureza da Despesa – 
33504102, Nota de Empenho da fonte 0160080091: 2024NE004788, Data: 03/06/2024, Valor: R$ 
10.477,50, Nota de Empenho da fonte 0150010021: 2024NE004789, Data: 03/06/2024, Valor: R$ 
21.114,29. 

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo.

Data assinatura: 03/06/2024
Ass:   Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves - CPF n. ***.612.561-**– SES/FESA

Ilton Marcossi CPF n.º ***.627.361-** - Hospital
Aldenir Barbosa do Nascimento - CPF/MF n.º ***.350.171-** – Município
Fernanda de Oliveira Rodrigues Azevedo - CPF nº ***.435.501- ** – SMS/FMS

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Contratualização nº 33.030/2023
Processo n. 27/005567/2023
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Associação Beneficente Dr. Júlio César Paulino Maia, CNPJ/MF nº 01.923.465/0001-87
Município de Brasilândia, CNPJ/MF nº 03.184.058/0001-20
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde, CNPJ/MF nº 10.411.736/0001-06

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Termo de Contratualização nº 33.030/2023, pelo 
período de 12 (doze) meses, com início na data 04/06/2024 e término na data 03/06/2025 e novo Documento 
Descritivo.

Amparo Legal: Constituição Federal, em especial em seus artigos 196 e seguintes; Lei Complementar Federal 
n.101/2000; nas Leis Federais n.8.080/1990 e 8.142/1990 e suas alterações posteriores; Lei n. 
13.709/2018; Decreto Federal n.6.170/2007; Portaria Interministerial n.424/MP/MF/CGU/2016; Portaria 
GM/MS n.2.314/2005; Portaria da Consolidação n.02/2017; Decreto Estadual n.11.261/2003; Resolução 
n.780/SES-MS/2007 e nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações 
posteriores. 

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo é de R$ 5.594.956,92, sendo: R$ 405.338,64 
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do Fundo Nacional de Saúde-FNS; R$ 389.618,28 do Fundo Especial de Saúde-FESA; R$ 4.800.000,00 
do Fundo Municipal de Saúde-FMS

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0016, Natureza da Despesa 
– 33504102, Nota de Empenho da fonte 0160080091: 2024NE004774, Data: 03/06/2024, Valor: R$ 
33.778,22, Nota de Empenho da fonte 0150010021: 2024NE004775, Data: 03/06/2024, Valor: R$ 
32.468,19.

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo.

Data assinatura: 03/06/2024
Ass:   Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves - CPF n. ***.612.561-**– SES/FESA

Eliseu Soares - CPF nº ***.815.621-** - Hospital 
Antônio de Pádua Thiago - CPF/MF nº ***.669.721-** – Município
Adeliza Maria Santos Abrami - CPF nº ***.890.888-** – SMS/FMS

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Contratualização nº 33.033/2023
Processo n. 27/005575/2023
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Fundação Educacional e de Saúde de Sonora, CNPJ/MF n. 02.251.214/0001-66
Município de Sonora, CNPJ/MF n. 24.651.234/0001-67,
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde, CNPJ/MF n. 10.381.732/0001-22

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Termo de Contratualização nº 33.033/2023, 
pelo período de 12 (doze) meses, com início na data 04/06/2024 e término na data 03/06/2025, novo Documento 
Descritivo e alteração do Incentivo Municipal à Contratualização.

Amparo Legal: Constituição Federal, em especial em seus artigos 196 e seguintes; Lei Complementar Federal 
n.101/2000; nas Leis Federais n.8.080/1990 e 8.142/1990 e suas alterações posteriores; Lei n. 
13.709/2018; Decreto Federal n.6.170/2007; Portaria Interministerial n.424/MP/MF/CGU/2016; Portaria 
GM/MS n.2.314/2005; Portaria da Consolidação n.02/2017; Decreto Estadual n.11.261/2003; Resolução 
n.780/SES-MS/2007 e nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações 
posteriores. 

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo é de R$ 8.303.789,28, sendo: R$ 383.789,28 
do Fundo Nacional de Saúde-FNS; R$ 720.000,00 do Fundo Especial de Saúde-FESA; R$ 7.200.000, 
do Fundo Municipal de Saúde-FMS.

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0014, Natureza da Despesa 
– 33504102, Nota de Empenho da fonte 0160080091: 2024NE004776, Data: 03/06/2024, Valor: R$ 
31.982,44, Nota de Empenho da fonte 0150010021: 2024NE004777, Data: 03/06/2024, Valor: R$ 
60.000,00.

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo.

Data assinatura: 03/06/2024
Ass:   Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves - CPF n. ***.612.561-**– SES/FESA

Eduardo Pereira Introvini, CPF/MF n. 020.249.321--** – Hospital 
Enelto Ramos da Silva, CPF/MF n. 492.177.041--** – Município 
Fátima Aparecida Valente de Souza, CPF nº 641.938.969-** – SMS/FMS

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Contratualização nº 33.031/2023 
Processo n. 27/005564/2023
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Beneficência Hospitalar de Bela Vista, CNPJ/MF n.º 03.168.879/0001-73
Município de Bela Vista, CNPJ/MF n.º 03.217.916/0001-96
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde, CNPJ/MF n.º 12.457.020/0001-75

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Termo de Contratualização nº 33.031/2023, 
pelo período de 12 (doze) meses, com início na data 04/06/2024  até a data  03/06/2025, novo Documento 
Descritivo e alteração do Incentivo Municipal à Contratualização.

Amparo Legal: Constituição Federal, em especial em seus artigos 196 e seguintes; Lei Complementar Federal 
n.101/2000; nas Leis Federais n.8.080/1990 e 8.142/1990 e suas alterações posteriores; Lei n. 
13.709/2018; Decreto Federal n.6.170/2007; Portaria Interministerial n.424/MP/MF/CGU/2016; Portaria 
GM/MS n.2.314/2005; Portaria da Consolidação n.02/2017; Decreto Estadual n.11.261/2003; Resolução 
n.780/SES-MS/2007 e nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações 
posteriores. 

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo é de. R$ 6.952.792,28, sendo: R$ 
932.792,28 do Fundo Nacional de Saúde-FNS; R$ 1.020.000,00 do Fundo Especial de Saúde-FESA; e 
R$ 5.000.000,00 do Fundo Municipal de Saúde-FMS

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
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consignada na Funcional Programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0014, Natureza da Despesa 
– 33504102, Nota de Empenho da fonte 0160080091: 2024NE004780, Data: 03/06/2024, Valor: R$ 
77.732,69, Nota de Empenho da fonte 0150010021: 2024NE004781, Data: 03/06/2024, Valor: R$ 
85.000,00

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo.

Data assinatura: 03/06/2024
Ass:   Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves - CPF n. ***.612.561-**– SES/FESA

Maria Marly Marin Pucheta, CPF n.º 437.627.271-** –Hospital 
Reinaldo Miranda Benites, CPF/MF n.º 489.666.491-** – Município
Cleusa Chucarro, CPF n.° 015.089.231-** – SMS/FMS

Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Termo de Contratualização nº 33.029/2023
Processo n. 27/005560/2023 
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Bataguassu, CNPJ/MF nº 03.923.737/0001-74
Município de Bataguassu, inscrito no CNPJ nº. 03.576.220/0001-56,
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde, CNPJ/MF nº 10.836.939/0001-44

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Termo de Contratualização nº 33.029/2023, 
pelo período de 12 (doze) meses, com início na data 04/06/2024 até o dia 03/06/2025, novo Documento 
Descritivo e alteração do Incentivo Municipal à Contratualização.

Amparo Legal: Constituição Federal, em especial em seus artigos 196 e seguintes; Lei Complementar Federal 
n.101/2000; nas Leis Federais n.8.080/1990 e 8.142/1990 e suas alterações posteriores; Lei n. 
13.709/2018; Decreto Federal n.6.170/2007; Portaria Interministerial n.424/MP/MF/CGU/2016; Portaria 
GM/MS n.2.314/2005; Portaria da Consolidação n.02/2017; Decreto Estadual n.11.261/2003; Resoluções 
nº 774/2007/SES-MS e 790/2007/SES-MS e nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie e alterações posteriores. 

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo é de R$ 5.320.186,68, sendo: R$ 535.046,40 
do Fundo Nacional de Saúde-FNS; R$ 541.940,28 do Fundo Especial de Saúde-FESA; e  R$ 4.243.200,00 
do Fundo Municipal de Saúde-FMS 

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0009, Natureza da Despesa 
– 33504102, Nota de Empenho da fonte 0160080091: 2024NE004784, Data: 03/06/2024, Valor: R$ 
44.587,20, Nota de Empenho da fonte 0150010021: 2024NE004785, Data: 03/06/2024, Valor: R$ 
45.161,69

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo.

Data assinatura: 03/06/2024
Ass:   Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves - CPF n. ***.612.561-**– SES/FESA

.Ulisses Numman Galvan, CPF/MF n° 970.834.378-** –Hospital
Akira Otsubo CPF/MF n° 005.528.101-** – Município
 Ariele Rodrigues Jerônimo CPF n° 383.572.818-** – SMS/FMS 

Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Termo de Contratualização nº 33.039/2023
Processo n. 27/005583/2023
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Associação Beneficente de Itaquiraí, CNPJ/MF n.º 15.578.834/0001-56
Município de Itaquiraí, CNPJ/MF n.º 15.403.041/0001-04,
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde, CNPJ/MF n.º 11.867.105/0001-69,

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Termo de Contratualização n° 33.039/2023, 
pelo período de 12 (doze) meses, com início na data 04/06/2024 a data 03/06/2025, novo Documento Descritivo 
e alteração do Incentivo Municipal à Contratualização.
Amparo Legal: Constituição Federal, em especial em seus artigos 196 e seguintes; Lei Complementar Federal 

n.101/2000; nas Leis Federais n.8.080/1990 e 8.142/1990 e suas alterações posteriores; Lei n. 
13.709/2018; Decreto Federal n.6.170/2007; Portaria Interministerial n.424/MP/MF/CGU/2016; Portaria 
GM/MS n.2.314/2005; Portaria da Consolidação n.02/2017; Decreto Estadual n.11.261/2003; Resolução 
n.780/SES-MS/2007 e nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações 
posteriores. 

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo é de R$ 3.639.186,44, sendo: R$ 628.813,56  
do Fundo Nacional de Saúde-FNS; R$ 435.179,88 do Fundo Especial de Saúde-FESA; R$ 2.575.193,00 
do Fundo Municipal de Saúde-FMS.

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0015, Natureza da Despesa 
– 33504102, Nota de Empenho da fonte 0160080091: 2024NE004812, Data: 03/06/2024, Valor: R$ 
52.401,13, Nota de Empenho da fonte 0150010021: 2024NE004813, Data: 03/06/2024, Valor: R$ 
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36.264,99
Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 

Aditivo.
Data assinatura: 03/06/2024
Ass:   Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves - CPF n. ***.612.561-**– SES/FESA

Elmir Buhler, CPF n.º ***.152.909–** - Hospital 
Thalles Tomazelli, CPF/MF n.º ***.770.011-** – Município 
Sergio Aparecido Pupo, CPF n.º ***.597.551– ** SMS/FMS

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 33.041/2023
Processo n.27/005584/2023 
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de Saúde/

Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Associação de Proteção e Assistência as Mães Jateienses, CNPJ 03.370.822/0001-52
Município de Jatei – CNPJ n.03.783.859/0001-02
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde – CNPJ n.11.913.745/0001-68;

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Termo de Contratualização n. 33.041/2023, 
pelo período de 12 (doze) meses, com início no dia 04/06/2024 e término em 03/06/2025 e novo Documento 
Descritivo.

Amparo Legal: Constituição Federal, em especial em seus artigos 196 e seguintes; Lei Complementar Federal n.101/2000; 
nas Leis Federais n.8.080/1990 e 8.142/1990 e suas alterações posteriores; Lei n. 13.709/2018; Decreto 
Federal n.6.170/2007; Portaria Interministerial n.424/MP/MF/CGU/2016; Portaria GM/MS n.2.314/2005; 
Portaria da Consolidação n.02/2017; Decreto Estadual n.11.261/2003; Resolução n.780/SES-MS/2007 e nas 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações posteriores. 

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo é de R$1.777.038,96, sendo R$ 166.359,60 do 
Fundo Nacional de Saúde-FNS, R$ 50.679,36 do Fundo Especial de Saúde-FESA, e R$ 1.560.000,00 do 
Fundo Municipal de Saúde-FMS.

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na funcional programática n. 20.27901.10.302.2200.6010.0015, Natureza da Despesa n. 33504102, 
Fonte 0160080091, nota de empenho 2024NE004782, de 03/06/2024, R$ 13.863,30, e Fonte 0150010021, 
nota de empenho 2024NE004783, de 03/06/2024, R$4.223,28.

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo Aditivo.
Data assinatura: 03/06/2024
Ass:   Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves - CPF n. ***.612.561-**– SES/FESA
         Maria Aparecida Ramos Gomes – CPF n. ***.422.541-** - Hospital
         Eraldo Jorge Leite – CPF n. ***.051.991-** – Município

Cristiane Candido Pinheiro – CPF n. ***.721.101-** – SMS/FMS 

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 33.038/2023
Processo n.27/005569/2023 
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de Saúde/

Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Hospital e Maternidade Mão Pobre Nossa Senhora da Glória, CNPJ 03.153.947/0001-20
Município de Glória de Dourados – CNPJ n.03.155.942/0001-37;
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde – CNPJ n.11.334.680/0001-04;

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Termo de Contratualização n. 33.038/2023, 
pelo período de 12 (doze) meses, com início no dia 04/06/2024 e término em 03/06/2025 e novo Documento 
Descritivo e alteração do Incentivo Municipal à Contratualização.

Amparo Legal: Constituição Federal, em especial em seus artigos 196 e seguintes; Lei Complementar Federal n.101/2000; 
nas Leis Federais n.8.080/1990 e 8.142/1990 e suas alterações posteriores; Lei n. 13.709/2018; Decreto 
Federal n.6.170/2007; Portaria Interministerial n.424/MP/MF/CGU/2016; Portaria GM/MS n.2.314/2005; 
Portaria da Consolidação n.02/2017; Decreto Estadual n.11.261/2003; Resolução n.780/SES-MS/2007 e nas 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações posteriores. 

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo é de R$3.000.546,72, sendo R$ 346.559,76 do 
Fundo Nacional de Saúde-FNS, R$ 520.146,96 do Fundo Especial de Saúde-FESA, e R$ 2.133.840,00 do 
Fundo Municipal de Saúde-FMS.

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na funcional programática n. 20.27901.10.302.2200.6010.0015, Natureza da Despesa n. 33504102, 
Fonte 0160080091, nota de empenho 2024NE004778, de 03/06/2024, R$ 28.879,98, e Fonte 0150010021, 
nota de empenho 2024NE004779, de 03/06/2024, R$43.343,58.

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo Aditivo.
Data assinatura: 03/06/2024
Ass:   Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves - CPF n. ***.612.561-**– SES/FESA
         Magali Campos Soares – CPF n. ***.620.361-** - Hospital
         Aristeu Pereira Nantes – CPF n. ***.266.041-** – Município

Mercolis Alexandre Ernandes – CPF n. ***.265.101-** – SMS/FMS
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Com fulcro no Art.16 da lei 8.666/93, torna pública a relação de empenhos e anulações autorizados pelo Ordenador 
de Despesas, referente ao período de 01 a 11 de junho de 2024:

PROCESSO: 270055672023 NE: 004774 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 33.778,22 
FAVORECIDO: ASSOC BENEF DR JULIO PAULINO MAIA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055672023 NE: 004775 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.468,19 
FAVORECIDO: ASSOC BENEF DR JULIO PAULINO MAIA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055752023 NE: 004776 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 31.982,44 
FAVORECIDO: FUNDACAO EDUCACIONAL E DE SAUDE DE SONORA/HO 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055752023 NE: 004777 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: FUNDACAO EDUCACIONAL E DE SAUDE DE SONORA/HO 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055692023 NE: 004778 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.879,98 
FAVORECIDO: MATERNIDADE DA MAE POBRE N.S.DA GLORIA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055692023 NE: 004779 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 43.345,58 
FAVORECIDO: MATERNIDADE DA MAE POBRE N.S.DA GLORIA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055642023 NE: 004780 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 77.732,69 
FAVORECIDO: BENEFICENCIA HOSPIT.DE BELA VISTA-HOSPITAL 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055642023 NE: 004781 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 85.000,00 
FAVORECIDO: BENEFICENCIA HOSPIT.DE BELA VISTA-HOSPITAL 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055842023 NE: 004782 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.863,30 
FAVORECIDO: AS.DE PROT E AS.AS MAES E CRIANCAS JATAIENSES 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055842023 NE: 004783 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.223,28 
FAVORECIDO: AS.DE PROT E AS.AS MAES E CRIANCAS JATAIENSES 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055602023 NE: 004784 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 44.587,20 
FAVORECIDO: IRMANDADE  S/C MISER. BATAGUASSU 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA 
DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2, DE 28/09/2017, E  RESOLUÇÃO 790/SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 
774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270055602023 NE: 004785 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 45.161,69 
FAVORECIDO: IRMANDADE  S/C MISER. BATAGUASSU 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA 
DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2, DE 28/09/2017, E  RESOLUÇÃO 790/SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 
774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270055712023 NE: 004786 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.816,81 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE RIO NEGRO 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055712023 NE: 004787 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE RIO NEGRO 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055662023 NE: 004788 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.477,50 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEF DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055662023 NE: 004789 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.114,29 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEF DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055742023 NE: 004790 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.456,58 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUTI 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
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09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055742023 NE: 004791 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.858,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUTI 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055852023 NE: 004792 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.430,03 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGUNA CARAPA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055852023 NE: 004793 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.835,41 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGUNA CARAPA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055702023 NE: 004794 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.036,48 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO GOMES 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055702023 NE: 004795 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.846,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO GOMES 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055612023 NE: 004796 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.403,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055612023 NE: 004797 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.397,89 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055762023 NE: 004798 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 39.759,40 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055762023 NE: 004799 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 41.645,58 
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FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055582023 NE: 004800 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.371,64 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANTONIO JOAO 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055582023 NE: 004801 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 43.523,40 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANTONIO JOAO 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055782023 NE: 004802 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.674,11 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARUSSU 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055782023 NE: 004803 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.042,13 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARUSSU 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055722023 NE: 004804 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 31.515,61 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055722023 NE: 004805 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 92.500,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055682023 NE: 004806 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.485,77 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANHOS 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055682023 NE: 004807 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 55.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANHOS 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 
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PROCESSO: 270055732023 NE: 004808 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.500,52 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055732023 NE: 004809 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.773,46 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055572023 NE: 004810 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 24.318,10 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ANGELICA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055572023 NE: 004811 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 44.741,00 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ANGELICA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055832023 NE: 004812 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 52.401,13 
FAVORECIDO: ASS.BENEF.DE ITAQUIRAI. 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270055832023 NE: 004813 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.264,99 
FAVORECIDO: ASS.BENEF.DE ITAQUIRAI. 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270063792021 NE: 004814 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.319,44 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270063792021 NE: 004815 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.264,62 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270085372021 NE: 004816 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 38.440,03 
FAVORECIDO: ASSOC. BENEF. RURAL.ASSIS.MED.HOSP.ANASTACIO. 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
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28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270085372023 NE: 004817 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 78.000,00 
FAVORECIDO: ASSOC. BENEF. RURAL.ASSIS.MED.HOSP.ANASTACIO. 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041222023 NE: 004818 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: HOSPITAL SAGRADO CORACAO DE JESUS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041152023 NE: 004819 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 61.382,54 
FAVORECIDO: SOC.DE PROTECAO A MAT.E A INFANCIA DE CAMAPUA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270085382021 NE: 004820 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.009,89 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAL MOREIRA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270082382021 NE: 004821 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.123,36 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAL MOREIRA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270063802021 NE: 004822 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.420,18 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270063802021 NE: 004823 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.342,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270086722021 NE: 004824 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 88.651,38 
FAVORECIDO: SOCIEDADE BENEF. HOSPITAL DARCI JOAO BIGATON 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270086722021 NE: 004825 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 55.057,14 
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FAVORECIDO: SOCIEDADE BENEF. HOSPITAL DARCI JOAO BIGATON 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270041092023 NE: 004826 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.969,38 
FAVORECIDO: HOSP. BENEFICENTE SAO MATEUS. 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041092023 NE: 004827 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 84.277,06 
FAVORECIDO: HOSP. BENEFICENTE SAO MATEUS. 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES  e DESPESAS PARA ATENDER INCENTIVO A ATENÇÃO ESPECIALIZADA  AOS 
POVOS INDIGENAS (IAE-PI),PORTARIA Nº 2691/2018. 

PROCESSO: 270063812021 NE: 004828 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.931,18 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE RITA A.M.GODOY. 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270063812021 NE: 004829 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.557,87 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE RITA A.M.GODOY. 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041142023 NE: 004830 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 43.058,98 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CORONEL SAPUCAIA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041142023 NE: 004831 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.504,01 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CORONEL SAPUCAIA 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270086742021 NE: 004832 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.317,28 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODAPOLIS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270086742021 NE: 004833 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODAPOLIS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270135852023 NE: 004834 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 349.003,90 
FAVORECIDO: SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270135852023 NE: 004835 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 309.201,91 
FAVORECIDO: SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270041172023 NE: 004836 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.915,12 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO LAGUNENSE DE SAUDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA 
DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2, DE 28/09/2017, E  RESOLUÇÃO 790/SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 
774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004837 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANASTACIO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270041172023 NE: 004838 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.890,57 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO LAGUNENSE DE SAUDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA 
DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2, DE 28/09/2017, E  RESOLUÇÃO 790/SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 
774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270040522022 NE: 004839 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.950,00 
FAVORECIDO: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO JUDAS TADEU 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO PARA ATENDER INCETIVO A ATENÇÃO ESPECIALIZADA AOS 
POVOS INDIGENAS (IAEPI) EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA N° 3.621 DE 09 NOVEMBRO DE 2018. 

PROCESSO: 270040522022 NE: 004840 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO JUDAS TADEU 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270040522022 NE: 004841 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO JUDAS TADEU 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA 
DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2, DE 28/09/2017, E  RESOLUÇÃO 790/SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 
774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270084802023 NE: 004842 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.393,12 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270084802023 NE: 004843 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.428,90 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270063752021 NE: 004844 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.376,62 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270063752021 NE: 004845 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 23.005,60 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270086732021 NE: 004846 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 48.647,92 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270086732021 NE: 004847 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270041122023 NE: 004848 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.370,17 
FAVORECIDO: SOC. BENEF. HOSPITAL DR. BEZERRA DE MENEZES 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA 
DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2, DE 28/09/2017, E  RESOLUÇÃO 790/SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 
774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270041122023 NE: 004849 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 137.154,34 
FAVORECIDO: SOC. BENEF. HOSPITAL DR. BEZERRA DE MENEZES 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA 
DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2, DE 28/09/2017, E  RESOLUÇÃO 790/SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 
774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270075172022 NE: 004850 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.787,81 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270075172022 NE: 004851 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.372,72 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041052023 NE: 004852 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 33.541,28 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041052023 NE: 004853 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 53.237,21 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270085392021 NE: 004854 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.763,40 
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270085392021 NE: 004855 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.047,60 
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004856 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 78.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270041032023 NE: 004857 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.804,51 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041072023 NE: 004858 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.884,76 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
OBJETO:  DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270086752021 NE: 004859 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 29.365,96 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270086752021 NE: 004860 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 39.561,53 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS EM CONFORMIDADE    RESOLUÇÃO 790/
SES/MS/07 DE 10/04/2007, RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 de 06.02.07 E E SUAS ALTERAÇÕES. 
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PROCESSO: 270063772021 NE: 004861 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.627,96 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RITA DO PARDO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004862 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 27/019.136/2024 NE: 004863 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: 0017114 - Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004864 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270041112023 NE: 004865 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.081,10 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE VICENTINA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004866 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270048212021 NE: 004867 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 84.298,06 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAMBAI 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270048212021 NE: 004868 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAMBAI 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, FUNDO A FUNDO PARA AUXILIO DE CUSTEIO DA CIRURGIAS 
ELETIVAS REFERENTE AO TERMO DE COOPERAÇÃO N 001/2023 

PROCESSO: 270016092017 NE: 004869 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
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FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004870 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270016092017 NE: 004871 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES  8 LEITOS PSQUIATRICOS 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004872 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 414.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270016082017 NE: 004873 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 543.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004874 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270024012020 NE: 004875 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 614.529,40 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004876 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270024012020 NE: 004877 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 86.337,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
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OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES of n 3392/GPA/SESAU OF 28/ADM/AAMI E OF 3073/
DGAS/GAB/SES 

PROCESSO: 270024002020 NE: 004878 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 320.048,87 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270024002020 NE: 004879 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 207.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Repasse financeiro fundo a fundo para auxilio no custeio dos atendimentos oftamologicos mediante 
apresentação da relação dos atendimentos prestados pelo referido estabelcimento de saúd 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004880 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.200,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004881 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.200,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270024022020 NE: 004882 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 610.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 10 LEITOS DE UTI DO PLANO HOSPITALAR DE MS. 

PROCESSO: 270024022020 NE: 004883 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 250.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 10 LEITOS DE UTI DO PLANO HOSPITALAR DE MS. 
OFICIO N 3.880/DGAE/GAB/SS/2022 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004884 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270067242022 NE: 004885 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 420.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
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DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 10 LEITOS DE UTI DO PLANO HOSPITALAR DE MS 

PROCESSO: 270067242022 NE: 004886 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 175.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES  RUE 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004887 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE JARAGUARI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270024002020 NE: 004888 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 10 LEITOS DE UTI DO PLANO HOSPITALAR DE MS  
LEITOS DE RETAGUARDA HRMS 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004889 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270024002020 NE: 004890 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES  ODONTOLOGIA 

PROCESSO: 270024022020 NE: 004891 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 198.005,52 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FAF EM CONFORMIDADE COM O OFICIO FCPMS/CONVENIOS/SF N 0198/23 DE 
25/09/23 E CI AA0/SES/03469 DE 29/09/23 O QUAL SE MANIFESTA FAVORAVEL AO PAGAMENO POR PRUDUÇÃO 
DO SERVIÇOS DE RADIOTERAPI DO HOSPITAL DO CNACER. 

PROCESSO: 270020232017 NE: 004892 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES  10 LEITOS DE UTI 

PROCESSO: 270005152017 NE: 004893 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.215.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 
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PROCESSO: 270005052017 NE: 004894 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES  10 LEITOS DE UTI 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004895 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270016922017 NE: 004896 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004897 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004898 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270042902017 NE: 004899 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 550.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270003862018 NE: 004900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 92.520,66 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004901 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 
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PROCESSO: 270003862018 NE: 004902 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 243.333,33 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, FUNDO A FUNDO PARA AUXILIO DE CUSTEIO DOS LEITOS DE UTI 
NEONATAL,  EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria GM/MS  nº 
3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES CI-2120/2022 OFICIO Nº 4791/SUPRIS/SESAU , DE 20/05/2022 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004903 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PARAISO DAS AGUAS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270016072017 NE: 004904 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270023332017 NE: 004905 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 611.840,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270023322017 NE: 004906 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES  UTI GERAL 

PROCESSO: 270016872017 NE: 004907 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 170.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BRILHANTE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 

PROCESSO: 270013632017 NE: 004908 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.066.129,68 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 10 LEITOS DE UTI DO PLANO HOSPITALAR DE MS 

PROCESSO: 270013632017 NE: 004909 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 450.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 10 LEITOS DE UTI DO PLANO HOSPITALAR DE MS. 10 
LEITOS DE UTI NEO 

PROCESSO: 270013632017 NE: 004910 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 
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FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES 10 LEITOS DE UTI DO PLANO HOSPITALAR DE MS. 
PRORROGAÇÃO CUSTEIO 7 LEITOS DE UTI 

PROCESSO: 270013632017 NE: 004911 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 293.037,43 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES  AUXILIO CUSTEIO DAS CIRURGIAS 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004912 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO GOMES 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270033152019 NE: 004913 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 125.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270010042023 NE: 004914 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 175.488,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM O OFICIO  N° 4277/SAS/GAB/
SES/2023, OFICIO Nº 7293/GAB/SESAU E OFICIO N° 7545, REFERENTE A ABERTURA DE 16 NOVOS LEITOS DE 
SAUDE MENTAL
RO-67/2024 

PROCESSO: 270010042023 NE: 004915 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM O OFICIO  N° 4277/SAS/GAB/
SES/2023, OFICIO Nº 7293/GAB/SESAU E OFICIO N° 7545, REFERENTE A ABERTURA DE 16 NOVOS LEITOS DE 
SAUDE MENTAL
RO-68/2024 

PROCESSO: 270010032023 NE: 004916 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.047.314,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. RO66/2 

PROCESSO: 270010052023 NE: 004917 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270017542019 NE: 004918 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 125.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL 
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OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. RO 70/23 

PROCESSO: 270026162020 NE: 004919 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 370.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 30/12/2013 
RESOLUÇÃO Nº 782/SES/MS/07 DE 08/02/2007  E SUAS ALTERAÇÕES. RO-73/24 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004920 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004921 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270026162020 NE: 004922 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. CI-Nº 323/DGAE/SES DE 11/07/22 E CI N° 2.710/AAO/SES DE 06/07/2022   RO 74/23  10 
LEITOS DE UTI 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004923 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO NEGRO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270005152022 NE: 004924 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.089.817,25 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004925 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004926 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
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OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270005152022 NE: 004927 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 318.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. UTI GERAL TIPO II 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004928 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SONORA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004929 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270010062023 NE: 004930 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.832.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270010062023 NE: 004931 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 666,66 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270025032021 NE: 004932 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE ELDORADO 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. RO-103/24 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004933 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERENOS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270016982017 NE: 004934 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 90.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IVINHEMA 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
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SUAS ALTERAÇÕES. RO-102/24 

PROCESSO: 270002542017 NE: 004935 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 125.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. RO 75/23 

PROCESSO: 270027632018 NE: 004936 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 400.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. RO-105/24 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004937 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 74.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
CORUMBÁ. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 668/2024. 

PROCESSO: 270032242017 NE: 004938 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.077.142,79 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO 
TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO CONFORME RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 E RESOLUÇÃO 790/SES/MS/07 DE 
10/04/2007, E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004939 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LADARIO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
CORUMBÁ. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 668/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004940 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAMBAI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270032242017 NE: 004941 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 491.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. E RESOLUÇÃO N° 52/SES/MS/17, DE 27/10/2017 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004942 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGELICA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 
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PROCESSO: 270010072023 NE: 004943 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 185.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004944 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANTONIO JOAO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004945 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAYPORA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270023322017 NE: 004946 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. RO 73/24 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004947 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAARAPO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004948 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CORONEL SAPUCAIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270023312017 NE: 004949 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. RO 77/23 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004950 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODAPOLIS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 42

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PROCESSO: 270072192024 NE: 004951 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FATIMA DO SUL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270032222017 NE: 004952 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 65.428,57 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3.410 DE 
30/12/2013 RESOLUÇÃO Nº 774/SES/MS/07 DE 22/02/07 E RESOLUÇÃO Nº 790/SES/MS/07 DE 10/04/07 E 
SUAS ALTERAÇÕES. RO 78/23 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004953 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAQUIRAI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004954 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IVINHEMA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270042712014 NE: 004955 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 110.183,83 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: DESPESAS COM TARIFA DE ÁGUA PARA ATENDER A SES E ÓRGÃOS SUBORDINADOS. PPS 058/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004956 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.200,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JATEI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004957 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MUNDO NOVO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004958 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 110.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 
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PROCESSO: 270041152023 NE: 004959 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: SOC.DE PROTECAO A MAT.E A INFANCIA DE CAMAPUA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270041222023 NE: 004960 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 38.988,88 
FAVORECIDO: HOSPITAL SAGRADO CORACAO DE JESUS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004961 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE VICENTINA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004962 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAL MOREIRA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270042732014 NE: 004963 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 323.725,67 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: DESPESAS COM TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER A SES E ÓRGÃOS SUBORDINADOS. PPS 
061/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004964 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 86.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004965 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE ELDORADO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004966 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GLORIA DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004967 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.200,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004968 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004969 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.200,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004970 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.200,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004971 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004972 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 74.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BRILHANTE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270013162024 NE: 004973 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA AUXILIO       
OBJETO: DESPESA COM PGTO DE AJUDA DE CUSTO  PARA ATENDER PACIENTES EM TRATAMENTO FORA 
DOMICÍLIO-TFD. CI 04/2024/SES/GTFD. PPS 157/2024. 

PROCESSO: 270029062020 NE: 004974 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.500,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO DO RIM DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATACAO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS COM TERAPIA RENAL 
SUBSTITUTIVA, NO TRATAMENTO DE PACIENTES DA MACRORREGIAO DE PONTA PORA. CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA. 
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PROCESSO: 270029062020 NE: 004975 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 118.500,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO DO RIM DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATACAO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS COM TERAPIA RENAL 
SUBSTITUTIVA, NO TRATAMENTO DE PACIENTES DA MACRORREGIAO DE PONTA PORA. CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA. 

PROCESSO: 270029062020 NE: 004976 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 29.000,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO DO RIM DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATACAO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS COM TERAPIA RENAL 
SUBSTITUTIVA, NO TRATAMENTO DE PACIENTES DA MACRORREGIAO DE PONTA PORA. CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA. 

PROCESSO: 270029062020 NE: 004977 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 635.000,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO DO RIM DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATACAO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS COM TERAPIA RENAL 
SUBSTITUTIVA, NO TRATAMENTO DE PACIENTES DA MACRORREGIAO DE PONTA PORA. CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA. 

PROCESSO: 270076842021 NE: 004978 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 380.869,38 
FAVORECIDO: IGPR Instituto de Gestão por Resultados 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM O CONTRATO DE GESTÃO Nº 003/2022, PARA GERENCIAMENTO 
E OPERACIONALIZAÇÃO DA UNIDADE DE APOIO DAS AÇÕES DE REGULAÇÃO DO ACESSO DOCOMPLEXO 
REGULADOR ESTADUAL DA SES/MS - GCONT Nº19238 - PPS 666/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004979 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE TRÊS 
LAGOAS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 670/2024 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004980 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE TRÊS 
LAGOAS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 670/2024 

PROCESSO: 270055172024 NE: 004981 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vinculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Projetos Estratégicos/Superintendência de Gestão Estratégica - CI 608/2024/CRA/SGE/SES - PPS 720/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004982 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAGUASSU 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE TRÊS 
LAGOAS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 670/2024 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004983 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
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DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRASILANDIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE TRÊS 
LAGOAS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 670/2024 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004984 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 49.200,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE TRÊS 
LAGOAS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 670/2024 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004985 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE TRÊS 
LAGOAS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 670/2024 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004986 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE TRÊS 
LAGOAS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 670/2024 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004987 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 164.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE TRÊS 
LAGOAS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 670/2024 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004988 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
DOURADOS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 669/2024. 

PROCESSO: 270055142024 NE: 004989 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Regionalização/Superintendência de Gestão Estratégica - CI 613/2024/CR/SGE/SES - PPS 721/2024. 

PROCESSO: 270041112023 NE: 004990 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.010,95 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE VICENTINA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270063772021 NE: 004991 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
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FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RITA DO PARDO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FINANCEIRO   EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA GM/MS Nº  2314 DE 
28/11/05, A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO/GM-MS Nº 2 DE 28/09/2017, RESOLUÇÃO Nº 780/SES/MS/07, DE 
09/02/2017 E SUAS ALTERAÇÕES 

PROCESSO: 270005152022 NE: 004992 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO CONF. PORTARIA_MS/GM NR.1721 DE 21/09/05 E PORTARIA 3123 DE 07/12/2006.
RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07,  E RESOLUÇÃO N° 52/SES/MS/17, DE 27/10/2017 

PROCESSO: 270023332017 NE: 004993 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 86.685,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO CONF. PORTARIA_MS/GM NR.1721 DE 21/09/05 E PORTARIA 3123 DE 07/12/2006.
RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07,  E RESOLUÇÃO N° 52/SES/MS/17, DE 27/10/2017 

PROCESSO: 270005052017 NE: 004994 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO CONF. PORTARIA_MS/GM NR.1721 DE 21/09/05 E PORTARIA 3123 DE 07/12/2006.
RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07,  E RESOLUÇÃO N° 52/SES/MS/17, DE 27/10/2017 

PROCESSO: 270013632017 NE: 004995 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO CONF. PORTARIA_MS/GM NR.1721 DE 21/09/05 E PORTARIA 3123 DE 07/12/2006.
RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07,  E RESOLUÇÃO N° 52/SES/MS/17, DE 27/10/2017 

PROCESSO: 270098452024 NE: 004996 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 500.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO 
TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO CONFORME RESOLUÇÃO 774/SES/MS/07 E RESOLUÇÃO 790/SES/MS/07 DE 
10/04/2007, E SUAS ALTERAÇÕES  OFICIO 0904/23/DGE/SES/MS E OFICIO 565/24/CCSS 

PROCESSO: 270066262024 NE: 004997 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Regionalização/Superintendência de Gestão Estratégica - CI 305/2024/CR/SGE/SES - PPS 620/2024. 

PROCESSO: 270058582024 NE: 004998 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inc. VIII da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 105.500,00 
FAVORECIDO: MULTINUTRI ALIMENTOS FUNCIONAIS E SUPLEMENTOS LTDA 
OBJETO: 0020696 - Fórmula infantil - Apresentação: pó; Uso: 0 a 6 meses; Isento: sacarose e glúten; 
Composição mínima: predominância concentrado proteico do soro do leite, caseína, lactose, prebióticos, ácido 
docosahexaenoico, ácido araquidônico, óleos vegetais, vitaminas e minerais. LT - 800 Grs. MARCA NESTLE. 

PROCESSO: 270076842021 NE: 004999 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 571.304,08 
FAVORECIDO: IGPR Instituto de Gestão por Resultados 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM O CONTRATO DE GESTÃO Nº 003/2022, PARA GERENCIAMENTO 
E OPERACIONALIZAÇÃO DA UNIDADE DE APOIO DAS AÇÕES DE REGULAÇÃO DO ACESSO DOCOMPLEXO 
REGULADOR ESTADUAL DA SES/MS - GCONT Nº19238 - PPS 665/2024. 
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PROCESSO: 270016842024 NE: 005001 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender Coordenadoria de 
Vigilância Sanitária/Superintendência de Vigilância Sanitária - CI 924/CVISA/SVS/SES e Despacho 1765/2024/
SES/SVS - PPS 277/2024. 

PROCESSO: 270019382019 NE: 005002 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.414,10 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Despesas com contrato de adesão 027/2019 ao contrato corporativo 002/2019 referente aquisição de 
vales transportes para servidores efetivos.. Despacho nr 4239/2024/SES/GDV fls 2034 

PROCESSO: 270019382019 NE: 005003 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.433,95 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Despesas com contrato de adesão 027/2019 ao contrato corporativo 002/2019 referente aquisição de 
vales transportes para servidores comissionados.. Despacho nr 4239/2024/SES/GDV fls 2034 

PROCESSO: 270019382019 NE: 005004 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 470,88 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Despesas com contrato de adesão 027/2019 ao contrato corporativo 002/2019 referente serviços de 
rastreamento de cartão eletrônico.. Despacho nr 4239/2024/SES/GDV fls 2034 

PROCESSO: 270019382019 NE: 005005 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 41,65 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Despesas com contrato de adesão 027/2019 ao contrato corporativo 002/2019 referente serviços de 
personalização de cartão eletrônico.. Despacho nr 4239/2024/SES/GDV fls 2034 

PROCESSO: 270016872024 NE: 005006 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.377.240,24 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS DA FOLHA DE PAGAMENTO HOSPITAL REGIONAL  / FUNSAU - 
MAIO 2024 

PROCESSO: 270193222024 NE: 005007 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO ESTADUAL PARA ESTRATÉGIA DE VACINA 
CONTRA INFLUENZA 2024( DRIVE TRHU) EM CAMPO GRANDE/MS. CI 2141/2024/SES/SVS. PPS 780/2024 

PROCESSO: 270041312024 NE: 005009 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria da 
Rede Hemosul - CI 117/2024/CRH/SRI/SES e Despacho 104/2024/SES/SCOC/CRHEMOSUL - PPS 179/2024. 

PROCESSO: 270065552024 NE: 005010 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 540.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER AO PROGRAMA ESTADUAL DE  PROTEÇÃO A 
GESTANTE (TRIAGEM PRE-NATAL) A FIM DE FORTALECER O SISTEMA LOCAL    E REGIONAL DE SAUDE CONFORME 
RESOLUCAO ESTADUAL N.º82 - BEM NASCER NA PROTECAO A GESTANTE EM FAVOR INSTITUTO DE PESQUISA, 
ENSINO E DIAGNOSTICO - 
IPED/APAE NO MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE/MS. CI 519/2024/SES/SAPS. PPS 443/2024. 
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PROCESSO: 270072192024 NE: 005011 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO 
DA ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE 
TRÊSLAGOAS. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 670/2024 

PROCESSO: 270184192024 NE: 005012 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Superintendência de 
Saúde Digital - CI 859/2024/SES/SSD - PPS 320/2024. 

PROCESSO: 270071132023 NE: 005013 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.955,00 
FAVORECIDO: INST. SULMATOGROSSENSE P/ CEGOS FLORISVALDO VARGAS 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE PAGAMENTO 
DE SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA /JURIDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 16/2023/GAB/
SES E  CI 95/2023/CGPLAN/SES – PPS 074/2024. 

PROCESSO: 270105682023 NE: 005014 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto estadual nº 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.913,69 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO PESTALOZZI DE CAMPO GRANDE - MS 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE PAGAMENTO 
DE PESSOAL, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 66/2023/GAB/SES E CI 158/2023/CPPO/SES – PPS 134/2024. 

PROCESSO: 270196212024 NE: 005015 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.758.766,00 
FAVORECIDO: HEALTH BRASIL INTELIGENCIA EM SAÚDE LTDA 
OBJETO: DESPESA COM RECONHECIMENTO DE DÍVIDA REFERENTE A FATURA Nº 919 FLS. 02 DE  LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SOFTWARES (PACS) PARA IMPLANTAÇÃO DO REDIME RUE DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL. PPS. 887/2024 FLS. 206. REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2024. 

PROCESSO: 270133752023 NE: 005016 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto estadual nº 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 69.525,00 
FAVORECIDO: COTOLENGO SUL-MATOGROSSENSE 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO PAGAMENTO 
DE PESSOAL, MATERIAL DE CONSUMO E SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA/JURIDICA, CONFORME 
PLANO DE TRABALHO, CI 137/2023/GAB/SES E CI 347/2023/CPPO/SES – PPS 132/2024. 

PROCESSO: 270098502024 NE: 005017 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria 
de Gestão Participativa e Descentralizada - CI 49/2024/CGPD/SGE/SES e Despacho783/2024/CRA/SES - PPS 
612/2024 . 

PROCESSO: 270089742024 NE: 005018 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.494,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU E UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24HRS 
NA MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 687/2024/SES/SAS. PPS 614/2024. 

PROCESSO: 270089742024 NE: 005019 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.494,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMAPUA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU E UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24HRS 
NA MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 687/2024/SES/SAS. PPS 614/2024. 

PROCESSO: 270089742024 NE: 005020 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.127.456,60 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU E UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24HRS 
NA MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 687/2024/SES/SAS. PPS 614/2024. 

PROCESSO: 270089742024 NE: 005021 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.494,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU E UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24HRS 
NA MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 687/2024/SES/SAS. PPS 614/2024. 

PROCESSO: 270089742024 NE: 005022 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.494,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU E UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24HRS 
NA MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 687/2024/SES/SAS. PPS 614/2024. 

PROCESSO: 270089742024 NE: 005023 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.494,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU E UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24HRS 
NA MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 687/2024/SES/SAS. PPS 614/2024. 

PROCESSO: 270089742024 NE: 005024 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.494,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU E UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24HRS 
NA MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 687/2024/SES/SAS. PPS 614/2024. 

PROCESSO: 270072192024 NE: 005025 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMAPUA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENCAO PRIMARIA PELO PROGRAMA ESTADUAL SAUDE NO SISTEMA PRISIONAL NA MACRO REGIAO DE CAMPO 
GRANDE. DESPACHO Nº 1406/2024/SES/SAPS PPS 667/2024. 

PROCESSO: 270089742024 NE: 005026 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.494,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU E UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24HRS 
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NA MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 687/2024/SES/SAS. PPS 614/2024. 

PROCESSO: 270089742024 NE: 005027 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.494,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERENOS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU E UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24HRS 
NA MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 687/2024/SES/SAS. PPS 614/2024. 

PROCESSO: 270089742024 NE: 005028 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 254.175,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU E UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24HRS 
NA MACROREGIAO DE CORUMBÁ. CI 687/2024/SES/SAS. PPS 615/2024. 

PROCESSO: 270089742024 NE: 005029 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 737.055,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU E UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24HRS 
NA MACROREGIAO DE DOURADOS. CI 687/2024/SES/SAS. PPS 614/2024. 

PROCESSO: 27/014.974/2024 NE: 005030 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDERNADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.781,94 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Manutenção, conservação e/ou reparo de veículos, máquinas e equipamentos - 1ª PARCELA (PERÍODO 
03/06/2024 A 30/06/2024) 

PROCESSO: 27/014.974/2024 NE: 005031 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDERNADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.863,51 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Fornecimento de peças - Requisito: Para manutenção, conservação e/ou reparo de veículos, máquinas 
e equipamentos. 1ª PARCELA (03/06/2024 A 30/06/2024) 

PROCESSO: 270089742024 NE: 005032 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.125,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU E UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24HRS 
NA MACROREGIAO DE DOURADOS. CI 687/2024/SES/SAS. PPS 614/2024. 

PROCESSO: 270089742024 NE: 005033 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.125,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU E UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24HRS 
NA MACROREGIAO DE DOURADOS. CI 687/2024/SES/SAS. PPS 614/2024. 

PROCESSO: 270089742024 NE: 005034 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.125,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER 
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SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU E UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24HRS 
NA MACROREGIAO DE DOURADOS. CI 687/2024/SES/SAS. PPS 614/2024. 

PROCESSO: 270172302024 NE: 005035 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.685,00 
FAVORECIDO: MEDCOM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: DESPESA INDENIZATÓRIA PARA PAGAMENTO DA NOTA FISCAL 156879 EMPRESA MEDCOM COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA CONFORME PARECER JURIDICO. 

PROCESSO: 270089742024 NE: 005036 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 438.775,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU E UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24HRS 
NA MACROREGIAO DE TRÊS LAGOAS. CI 687/2024/SES/SAS. PPS 617/2024. 

PROCESSO: 270020682024 NE: 005037 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria 
Estadual de Controle de Vetores/Superintendência de Vigilância em Saúde - CI 23/2024/SVS/SES e Despacho 
1309/2024/CECV - PPS 338/2024. 

PROCESSO: 27/014.907/2024 NE: 005038 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.269,68 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO AO CONTRATO CORPORATIVO 001/2024/SAD, REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER 
A FROTA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES/MS. MÃO DE OBRA. PPS 
196/2024. REFERENTE A 27 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024. 

PROCESSO: 27/014.907/2024 NE: 005039 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.618,11 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO AO CONTRATO CORPORATIVO 001/2024/SAD, REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER 
A FROTA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES/MS. MÃO DE OBRA. PPS 
397/2024. REFERENTE A 27 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024. 

PROCESSO: 27/014.907/2024 NE: 005040 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.681,36 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO AO CONTRATO CORPORATIVO 001/2024/SAD, REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER 
A FROTA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES/MS. REFERENTE A PEÇAS . 
PPS 195/2024. REFERENTE A 27 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024. 

PROCESSO: 27/014.907/2024 NE: 005041 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 47.723,47 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO AO CONTRATO CORPORATIVO 001/2024/SAD, REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER 
A FROTA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES/MS. REFERENTE A PEÇAS . 
PPS 396/2024. REFERENTE A 27 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024. 

PROCESSO: 270033182009 NE: 005042 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei. 1.102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.363,62 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Despesa para atender despesas REFIS/INSS/PATRONAL conforme Lei Federal nº 11.941/2009 artigo 1º, 
aut..fls. 1612 (parcela 156/179). 

PROCESSO: 270076352024 NE: 005043 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 11.261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 772.072,50 
FAVORECIDO: ASS.DE AUXILIO E RECUP.DOS HANSENIANOS 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE PAGAMENTO 
DE SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA E JURIDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 10/2024/GAB/
SES  – PPS 607/2024. 

PROCESSO: 270081352023 NE: 005044 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto estadual nº 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 270.000,00 
FAVORECIDO: ASS.DE AUXILIO E RECUP.DOS HANSENIANOS 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE MATERIAL 
DE CONSUMO E PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA E JURIDICA, CONFORME PLANO DE 
TRABALHO, CI 21/2023/GAB/SES E CI 105/2023/CGPLAN/SES – PPS 131/2024. 

PROCESSO: 270036152015 NE: 005045 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 58.283,81 
FAVORECIDO: FUJII PARTICIPAÇOES EM SOCIEDADES COMERCIAIS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 073/2015, REFERENTE A LOCAÇÃO IMÓVEL  PARA INSTALAÇÃO DE UM 
HOSPITAL SITUADO NA RUA CORONEL PONCIANO, Nº 3233 - VILA PLANALTO - DOURADOS-MS. PPS 383/2024. 

PROCESSO: 270033182009 NE: 005046 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei. 1.102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.603,25 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Despesa para atender despesas SELIC/REFIS/INSS/PATRONAL conforme Lei Federal nº 11.941/2009 
artigo 1º, aut..fls. 1612 (parcela 156/179). 

PROCESSO: 270052222024 NE: 005047 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 220.300,00 
FAVORECIDO: MEGA STANDS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 
EM MONTAGEM DE ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDER A EMERGÊNCIA DA  CASA DA SAÚDE. FATURA 2322 FLS. 
142. CI 221/2024/SES/CAF FLS. 1-2. PPS 886/2024 FLS. 253. 

PROCESSO: 27/009.766/2024 NE: 005048 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: 0017114 - Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 270100462022 NE: 005049 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 29.150,00 
FAVORECIDO: CHAITEN ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 382/2022, REFERENTE LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA 
DESEMBARGADOR LEÃO NETO DO CARMO, 2052 QUADRA 0036 LOTES 00010 - CAMPO GRANDE/MS. DESTINADO 
A INSTALAÇÃO DO ALMOXARIFADO CENTRAL DA SES. PPS 0045/2024. 

PROCESSO: 270009422015 NE: 005050 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.038,33 
FAVORECIDO: AURICEIA SILVA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 41/2015, REFERENTE A IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 
BENEDITO DE PALMA Nº 577 - PARANAÍBA-MS, DESTINADO A INSTALAÇÃO DO NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE 
DE PARANAÍBA-MS. PPS 043/2024. REFERENTE A 29 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024. 
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PROCESSO: 270029372020 NE: 005051 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.320,00 
FAVORECIDO: FRANCISCA BEZERRA DE SOUZA  
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: JOVEM NA GESTÃO EM SAÚDE: CONSTRUINDO UM FUTURO DE CIDADANIA E 
LIDERANÇA - PROJETO DE EXTENSÃO. CI 217/2023/SEFS/SES. PPS 509/2024. 

PROCESSO: 270029372020 NE: 005052 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: MARCELA  AP. BERTOLDI DE MELO 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: QUALIFICAÇÃO EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - EIXO 02- SUPORTE BÁSICO E 
AVANÇADO DE VIDA. CI 180/2023/SEFS/SES. PPS 496/2024. 

PROCESSO: 27/020.300/2024 NE: 005053 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.437,00 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: 0024441 - Coffee break, conforme cardápio 2. 

PROCESSO: 27/020.300/2024 NE: 005054 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.848,80 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: 0024441 - Coffee break, conforme cardápio 2. 

PROCESSO: 270029372020 NE: 005055 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/PIETRA ZORZO 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: QUALIFICAÇÃO EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - EIXO 02- SUPORTE BÁSICO E 
AVANÇADO DE VIDA. CI 180/2023/SEFS/SES. PPS 501/2024. 

PROCESSO: 270029372020 NE: 005056 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: RHAPHAEL FIOR  
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: QUALIFICAÇÃO EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - EIXO 02- SUPORTE BÁSICO E 
AVANÇADO DE VIDA. CI 180/2023/SEFS/SES. PPS 500/2024. 

PROCESSO: 270029372020 NE: 005057 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: DANIELA ÁVILA DE SOUZA  
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: QUALIFICAÇÃO EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - EIXO 02- SUPORTE BÁSICO E 
AVANÇADO DE VIDA. CI 180/2023/SEFS/SES. PPS 499/2024. 

PROCESSO: 270001242024 NE: 005058 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Vigilância em Saúde do Trabalhador - CI 944/2024/CVIST/SVS/SES - PPS 314/2024. 

PROCESSO: 270029372020 NE: 005059 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: FÁBIO ROGÉRIO RODRIGUES LEOCATES MORAES 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: QUALIFICAÇÃO EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - EIXO 02- SUPORTE BÁSICO E 
AVANÇADO DE VIDA. CI 180/2023/SEFS/SES. PPS 498/2024. 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 55

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PROCESSO: 270029372020 NE: 005060 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: ANTONIO JOSE GRANDE 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: PROGRAMA CIÊNCIA RÁPIDA.  CI 001/2024/ESP/SES. PPS 511/2024. 

PROCESSO: 270029372020 NE: 005061 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: IDALINA CRISTINA FERRARI 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: PROGRAMA CIÊNCIA RÁPIDA.  CI 001/2024/ESP/SES. PPS 510/2024. 

PROCESSO: 270029372020 NE: 005062 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: CARLOS EDUARDO ZANONI CONSOLO  
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. CI 270/2023/SEFS/SES. PPS 488/2024. 

PROCESSO: 270029372020 NE: 005063 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: WALTER TORRES FERRARI  
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. CI 270/2023/SEFS/SES. PPS 487/2024. 

PROCESSO: 270023562024 NE: 005064 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias aos Membros do Conselho Estadual de Saúde, dentro do Estado - 
CI 06/2024/SECES/GAB/SES e CI 2603/2024/SECES/SES - PPS 346/2024. 

PROCESSO: 270029372020 NE: 005065 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: RODRIGO SILVA DE QUADROS 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. CI 270/2023/SEFS/SES. PPS 486/2024. 

PROCESSO: 270045192021 NE: 005066 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.750,00 
FAVORECIDO: PAX UNIVERSO SERVICOS POSTUMOS EIRELI - EPP 
OBJETO: Despesas com o contrato 202/2022 referente a serviços  Funerários.       PPS 120/2023 

PROCESSO: 270029372020 NE: 005067 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 
FAVORECIDO: LEONARDO FABRICIO GOMES SOARES 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: CURSO DE ASSISTENCIA EM SAÚDE MENTAL- CUIDADO E AUTONOMIA.  CI 
252/2023/SEFS/SES. PPS 493/2024. 

PROCESSO: 270074012024 NE: 005068 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROCESSO JUDICIAL N.º 0808696-18..2019.8.12.0001 ORDERNADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.412,00 
FAVORECIDO: JOSUE DE JESUS LOPES 
OBJETO: DESPESA PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DE JUCIMARA DE JESUS LOPES, 
PROCESSO JUDICIAL N.º 0808696-18.2019.812.0001 REFERENTE SALARIO MININO CONFORME DECRETO N.º 
11864 DE 27/12/2023 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 27/12/2023, MES DE JUNHO/2024 

PROCESSO: 270006542019 NE: 005069 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.409,18 
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FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Despesa com contrato de adesão nº 019/2019 ao contrato corporativo 004/2019, referente a prestação 
de serviços de telefonia fixa comutada, terminal não residencial com facilidade de PABX (NRPABX), acesso Digital 
2 Mbps com discagem direta a ramal - DD, serviço 0800 e tráfegos nas modalidades Local, Longa Distância 
Nacional - LDN e Longa Distância Internacional - (LDI), para atender a SES. PPS 393/2024. 

PROCESSO: 270029372020 NE: 005070 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF/RODOLFO VAGNER XAUBET 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: QUALIFICAÇÃO EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - EIXO 02- SUPORTE BÁSICO E 
AVANÇADO DE VIDA. CI 180/2023/SEFS/SES. PPS 502/2024. 

PROCESSO: 270006542019 NE: 005071 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 170.702,22 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Despesas com contrato de Adesão 019/2019 ao contrato corporativo Nº 04/2019, referente a prestação 
de serviços de comunicação de dados multimídia links de dados para formação de rede privada (internet) e links 
de dados para interligação ao Backbone de internet mundial para atender a SES. PPS 392/2024. 

PROCESSO: 270029372020 NE: 005072 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: FELIPE CESAR VELOSO DE OLIVEIRA 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: QUALIFICAÇÃO EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - EIXO 02- SUPORTE BÁSICO E 
AVANÇADO DE VIDA. CI 180/2023/SEFS/SES. PPS 497/2024. 

PROCESSO: 270029372020 NE: 005073 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: PAULA SILVA NUNES 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: QUALIFICAÇÃO EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - EIXO 02- SUPORTE BÁSICO E 
AVANÇADO DE VIDA. CI 180/2023/SEFS/SES. PPS 494/2024. 

PROCESSO: 270029372020 NE: 005074 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: RODRIGO RODRIGUES DE MELO 
OBJETO: DESPESA COM CREDENCIAMENTO COM SERVIÇO A SES POR MEIO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DR. 
JORGE DAVID NASSER. PROJETO: QUALIFICAÇÃO EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - EIXO 02- SUPORTE BÁSICO E 
AVANÇADO DE VIDA. CI 180/2023/SEFS/SES. PPS 494/2024. 

PROCESSO: 271004712016 NE: 005075 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROC.JUDICIAL N.º 0008454-402010-103.60000 ORDERNADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: Rita Stefanny de Oliveira Ribeiro 
OBJETO: DESPESAS COM PAGAMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DE RITA STEFFANNY DE OLIVERIA 
RIBEIRO, REFERENTE MES DE JUNHO/2024. 

PROCESSO: 271009502020 NE: 005079 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROCESSO JUDICIAL N.º 0048597-46.2007.8.12.001 ORDERNADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.412,00 
FAVORECIDO: KAWANDRY JOSÉ RODRIGUES DOS REIS 
OBJETO: DESPESA PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DE KAWANDRI JOSÉ RODRIGUES DOS 
REIS, REFERENTE SALARIO MININO CONFORME DECRETO N.º 11864 DE 27/12/2023 PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO 27/12/2023,  MÊS DE JUNHO/2024. 

PROCESSO: 271003702017 NE: 005080 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROCESSO JUDICIAL N.º 0076031102007.8.12.0001 ORDERNADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 706,00 
FAVORECIDO: GUSTAVO DE LIMA SOARES 
OBJETO: DESPESA PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DE GUSTAVO DE LIMA SOARES, 
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REFERENTE SALARIO MININO CONFORME DECRETO N.º 11864 DE 27/12/2023 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
DA UNIÃO 27/12/2023,  MÊS DE JUNHO/2024. 

PROCESSO: 270020422019 NE: 005084 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.750,00 
FAVORECIDO: INOVARE SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 249/2019. REFERENTE A IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA 
MARECHAL DEODORO, Nº 876 - BAIRRO JARDIM LEBLON - CAMPO GRANDE MS, DESTINADO À INSTALAÇÃO DA 
COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE DE VETORES. PPS 024/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005088 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.794,80 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS(INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CERA/SES/MS. PPS 
017/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005089 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 54.193,01 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CGSMT/SA/SES/MS. 
PPS 020/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005090 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.688,99 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CDS/SRI/SES/MS. 
PPS 021/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005091 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 750,12 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM DO CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CAFBE/SES/MS. 
PPS 022/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005092 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 750,12 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 120/2022, REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CEAB/SES/MS. PPS 
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018/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005093 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 646,28 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS(INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER SAS/SES/MS. PPS 
016/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005094 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.540,67 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CASA DA SAUDE/
SES/MS. PPS 019/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005095 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.783,63 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS(INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER GAB/SES/MS. PPS 
015/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005096 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.922,32 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO CONTENDO, PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER SA/GTC/GEGOP/SES/
MS. PPS 053/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005097 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.561,56 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CPPO/SES/MS. PPS 
065/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005098 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.566,71 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS(INCLUSIVE 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 59

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CGPD/SES/MS. PPS 
014/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005099 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.543,75 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER SVS/SES/MS. PPS 
014/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005100 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.292,57 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CIEVS/SES/MS. PPS 
011/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005101 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.125,55 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CAH/SAS/SES/MS. 
PPS 013/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005102 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.088,68 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS(INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER LACEN/SES/MS. PPS 
007/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005103 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.897,39 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CVISA/SES/MS. PPS 
0010/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005104 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.649,32 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
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OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER HEMOSUL/SES/MS. 
PPS 008/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005105 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.585,15 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CVIST/SES/MS. 
PPS 009/2024. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 005106 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 646,28 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CET/SES/MS. PPS 
012/2024. 

PROCESSO: 270166932024 NE: 005111 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inc. II da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: CAMPOS EVENTOS  E COMÉRCIO EIRELI 
OBJETO: 0027972 - Fornecimento de alimentação - Refeição (Almoço ou Jantar), Conforme Termo de Referência. 
MARCA CAMAN. 

PROCESSO: 270017742022 NE: 005112 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 58.680,34 
FAVORECIDO: MW TELEINFORMATICA LTDA. 
OBJETO: CODIGO 18006. Serviço de manutenção, conservação, reparos em bens imóveis em geral, conforme 
Termo de Referência FUNSAU/00027/2022 e PREGÃO 0087/2022. PARCELA 11ª (referente ao período de junho/24 
- 01/06/2024 a 30/05/2024). 

PROCESSO: 270017742022 NE: 005113 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 163.536,00 
FAVORECIDO: MW TELEINFORMATICA LTDA. 
OBJETO: CODIGO 18007. Fornecimento de peças - Requisito: materiais para manutenção de bens imóveis, 
conforme Termo de Referência FUNSAU/00027/2022 e PREGÃO 0087/2022. PARCELA 11ª (referente ao período 
de junho/24 - 01/06/2024 a 30/06/2024). 

PROCESSO: 270035072024 NE: 005117 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 11.261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.095,19 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO PESTALOZZI DE CAMPO GRANDE - MS 
OBJETO: Pre Empenho de Credor Efetivado 

PROCESSO: 270065052024 NE: 005118 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 533.518,06 
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FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL DE CUSTEIO PARA 
PROCEDIMENTOS HEMODIÁLISE AMBULATORIAL PARA PACIENTES CRÔNICOS. CI 1018/2024/SES/CDC. PPS 
537/2024. RESOLUÇÃO N.° 161/SES/MS. 

PROCESSO: 270065052024 NE: 005119 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 54.180,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL DE CUSTEIO PARA 
PROCEDIMENTOS HEMODIÁLISE AMBULATORIAL PARA PACIENTES CRÔNICOS. CI 1018/2024/SES/CDC. PPS 
537/2024. RESOLUÇÃO N.° 161/SES/MS. 

PROCESSO: 270065052024 NE: 005120 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 65.250,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL DE CUSTEIO PARA 
PROCEDIMENTOS HEMODIÁLISE AMBULATORIAL PARA PACIENTES CRÔNICOS. CI 1018/2024/SES/CDC. PPS 
537/2024. RESOLUÇÃO N.° 161/SES/MS. 

PROCESSO: 270065052024 NE: 005121 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.830,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL DE CUSTEIO PARA 
PROCEDIMENTOS HEMODIÁLISE AMBULATORIAL PARA PACIENTES CRÔNICOS. CI 1018/2024/SES/CDC. PPS 
537/2024. RESOLUÇÃO N.° 161/SES/MS. 

PROCESSO: 270043042024 NE: 005122 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015. 
ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 240.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAARAPO 
OBJETO: Repasse Fundo a Fundo que tem por objeto o custeio, por meio de pagamento de serviços de terceiros 
pessoa jurídica, conforme plano de trabalho. CI 06/2024/GAB/SES. PPS 425/2024. 

PROCESSO: 270024082024 NE: 005123 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.376,18 
FAVORECIDO: AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
OBJETO: 0023738-Insumo para diagnóstico laboratorial - Tipo: Dispositivo de diagnóstico in vitro que atua como 
matriz para as medições; Requisito: IVD (In Vitro Diagnostics) Matrix HCCA-portioned; (HCCA = ácido ?-ciano-
4-hidroxicinâmico); Uso: em conjunto com o espectrômetro de massa Bruker IVD MALDI-TOF semiautomático, 
software, bibliotecas de referência e reagentes do fluxo de trabalho do MALDI biotyper para identificação 
qualitativa de microrganismos; Marca: Bruker IVD MALDI Biotyper System; Deverão ser fornecidos: em tubos 
de 2,0ml de tampa de rosca com 2,5mg de matriz IVD HCCA liofilizada.   Emb  10 Tubos   BD ; 0023737-Insumo 
para diagnóstico laboratorial - Tipo: dispositivo de diagnóstico in vitro para controle e otimização; Requisito: 
IVD (In Vitro Diagnostics) Bacterial Test Standard (BTS); Uso: em conjunto com o espectrômetro de massa 
Bruker IVD MALDI-TOF semiautomático, software, bibliotecas de referência e reagentes do fluxo de trabalho do 
MALDI biotyper para identificação qualitativa de microrganismos; Deverão ser fornecidos: em tubos de 0,5mL 
de tampa de rosca, produto liofilizado; Contém: um extrato de alfa DH5 Escherichia coli que exibe um pepitídeo 
característico e um perfil de proteína nos espectros de massa MALDI-TOF.      Emb  5 Tubos  BD  PRAZO DE 
ENTREGA.  O  prazo  de  entrega  dos  bens  é  de  30  (trinta)  dias  corridos,  contados  do  recebimento da nota 
de empenho, em remessa única.  Termo de Referência Fls 15..

PROCESSO: 270065052024 NE: 005124 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.845,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL DE CUSTEIO PARA 
PROCEDIMENTOS HEMODIÁLISE AMBULATORIAL PARA PACIENTES CRÔNICOS. CI 1018/2024/SES/CDC. PPS 
537/2024. RESOLUÇÃO N.° 161/SES/MS. 

PROCESSO: 270032842022 NE: 005125 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 153,33 
FAVORECIDO: CLARO S.A. 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 192/2022, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE APARELHOS CELULARES EM 
COMODATO E SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL - SMP, PARA ATENDER A COORDENADORIA DO CENTRO 
DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE CIEVS/SES/MS. PPS 003/2024. REFERENTE A 05 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024. 

PROCESSO: 270065052024 NE: 005126 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 124.810,98 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL DE CUSTEIO PARA 
PROCEDIMENTOS HEMODIÁLISE AMBULATORIAL PARA PACIENTES CRÔNICOS. CI 1018/2024/SES/CDC. PPS 
537/2024. RESOLUÇÃO N.° 161/SES/MS. 

PROCESSO: 270065052024 NE: 005127 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 38.700,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL DE CUSTEIO PARA 
PROCEDIMENTOS HEMODIÁLISE AMBULATORIAL PARA PACIENTES CRÔNICOS. CI 1018/2024/SES/CDC. PPS 
537/2024. RESOLUÇÃO N.° 161/SES/MS. 

PROCESSO: 270142132023 NE: 005128 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 
ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU 
OBJETO: REPASSE FUNDO A FUNDO QUE TEM POR OBJETO INVESTIMENTO, POR MEIO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS E PGTO DE PESSOAL (PESSOA JURIDICA), CONFORME PLANO DE 
TRABALHO. . CI 147/2023/GAB/SES E 375/2023/CPPO/SES 

PROCESSO: 270142922023 NE: 005129 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 
ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE PAGAMENTO 
DE SERVICOS DE PESSOA JURIDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO. CI 157/2023/GAB/SES E 382/2023/
CPPO/SES. PPS 318/2024. 

PROCESSO: 270023732020 NE: 005130 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 634.005,94 
FAVORECIDO: CONEXT TECNOLOGIAS, INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Despesas com contrato 266/2021 referente a prestação de serviços de tecnologia da Informação para 
atender a SES. Serviços técnicos de manutenção e evolução de sistemas de informática. ; Despesas com contrato 
266/2021 referente a prestação de serviços de tecnologia da Informação para atender a SES.    Serviço de 
desenvolvimento e implantação de sistemas de informação.     PPS 004/2024.

PROCESSO: 270105072023 NE: 005131 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 
ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE PAGAMENTO 
DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO. CI 30/2023/SES/MS E 156/2023/CPPO/
SES. PPS 104/2024. 

PROCESSO: 270126762023 NE: 005132 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 
ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA FISICA/JURIDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 112/2023/GAB/SES E CI 
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312/2023/CPPO/SES PPS 105/2024. 

PROCESSO: 270135782023 NE: 005133 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 
ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE VICENTINA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE MATERIAL 
DE CONSUMO, SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA/JURIDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 
125/2023/GAB/SES E CI 354/2023/CPPO/SES PPS 103/2024. 

PROCESSO: 270065052024 NE: 005134 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 57.060,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL DE CUSTEIO PARA 
PROCEDIMENTOS HEMODIÁLISE AMBULATORIAL PARA PACIENTES CRÔNICOS. CI 723/2024/SES/CDC. PPS 
537/2024. RESOLUÇÃO N.° 161/SES/MS. 

PROCESSO: 270065052024 NE: 005135 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 66.510,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL DE CUSTEIO PARA 
PROCEDIMENTOS HEMODIÁLISE AMBULATORIAL PARA PACIENTES CRÔNICOS. CI 723/2024/SES/CDC. PPS 
537/2024. RESOLUÇÃO N.° 161/SES/MS. 

PROCESSO: 270065052024 NE: 005136 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.820,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL DE CUSTEIO PARA 
PROCEDIMENTOS HEMODIÁLISE AMBULATORIAL PARA PACIENTES CRÔNICOS. CI 723/2024/SES/CDC. PPS 
537/2024. RESOLUÇÃO N.° 161/SES/MS. 

PROCESSO: 270065052024 NE: 005137 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 48.960,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL DE CUSTEIO PARA 
PROCEDIMENTOS HEMODIÁLISE AMBULATORIAL PARA PACIENTES CRÔNICOS. CI 723/2024/SES/CDC. PPS 
537/2024. RESOLUÇÃO N.° 161/SES/MS. 

PROCESSO: 270032842022 NE: 005138 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 766,67 
FAVORECIDO: CLARO S.A. 
OBJETO: DESPESA COM TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO/PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 192/2022, REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE APARELHOS CELULARES EM COMODATO E SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL - SMP, 
PARA ATENDER A COORDENADORIA DO CENTRO DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
CIEVS/SES/MS. PPS 200/2024. REFERENTE A 25 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024. 

PROCESSO: 270073202024 NE: 005139 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA CAMPO GRANDE A FIM DE OPERACIONALIZAR A OPO, 
COMO CONTRAPARTIDA ESTADUAL COM A SANTA CASA. CI 134/2024/SES/CET. PPS 458/2024. 

PROCESSO: 270016962024 NE: 005140 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.900,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
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OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO À 
SAÚDE NO QUE TANGE REDE DE CUIDADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO 
SEGUINTES PONTOS DE ATENÇÃO: CENTRO  ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO MACRORREGIÃO DE CAMPO 
GRANDE-RAPD. CI 22/2024/SES/SAS. PPS 337/2024. 

PROCESSO: 270016962024 NE: 005141 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.900,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO À 
SAÚDE NO QUE TANGE REDE DE CUIDADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO 
SEGUINTES PONTOS DE ATENÇÃO: CENTRO  ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO MACRORREGIÃO DE CAMPO 
GRANDE-RAPD. CI 22/2024/SES/SAS. PPS 337/2024. 

PROCESSO: 270016962024 NE: 005142 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 85.600,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO À 
SAÚDE NO QUE TANGE REDE DE CUIDADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO 
SEGUINTES PONTOS DE ATENÇÃO: CENTRO  ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO MACRORREGIÃO DE CAMPO 
GRANDE-RAPD. CI 22/2024/SES/SAS. PPS 337/2024. 

PROCESSO: 270016962024 NE: 005143 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.900,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO À 
SAÚDE NO QUE TANGE REDE DE CUIDADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO 
SEGUINTES PONTOS DE ATENÇÃO: CENTRO  ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO MACRORREGIÃO DE CAMPO 
GRANDE-RAPD. CI 22/2024/SES/SAS. PPS 337/2024. 

PROCESSO: 270016962024 NE: 005144 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.900,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO À 
SAÚDE NO QUE TANGE REDE DE CUIDADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO 
SEGUINTES PONTOS DE ATENÇÃO: CENTRO  ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO MACRORREGIÃO DE CAMPO 
GRANDE-RAPD. CI 22/2024/SES/SAS. PPS 337/2024. 

PROCESSO: 270016962024 NE: 005145 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.900,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO À 
SAÚDE NO QUE TANGE REDE DE CUIDADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO 
SEGUINTES PONTOS DE ATENÇÃO: CENTRO  ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO MACRORREGIÃO DE CORUMBÁ-
RAPD. CI 22/2024/SES/SAS. PPS 338/2024. 

PROCESSO: 270016962024 NE: 005146 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.900,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO À 
SAÚDE NO QUE TANGE REDE DE CUIDADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO 
SEGUINTES PONTOS DE ATENÇÃO: CENTRO  ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO MACRORREGIÃO DE TRÊS 
LAGOAS -RAPD. CI 22/2024/SES/SAS. PPS 340/2024. 

PROCESSO: 270025102022 NE: 005147 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: NEWPC TECNOLOGIA LTDA 
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OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO Nº 281/2022, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NA PROPOSTA DE PREÇOS. PPS 055/2024. 

PROCESSO: 270040862022 NE: 005148 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 455.416,25 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 208/2023, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM, COPEIRAGEM, RECEPCIONISTA, 
DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO. DESALOJAMENTO DE POMBOS, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS PARA ATENDER A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE NA CAPITAL E INTERIOR. PPS 025/2024. 

PROCESSO: 270040862022 NE: 005149 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.969,18 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 208/2023, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, SERVIÇOS DE REPAROS NAS INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS, HIDROSSANITÁRIA, DE COMBATE A INCÊNDIO, DE GLP E OBRA CIVIL, COM FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE NA CAPITAL E INTERIOR. 
PPS 026/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005150 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS  SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO  UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
TRÊS LAGOAS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 379/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005151 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS  SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO  UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
TRÊS LAGOAS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 379/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005152 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAGUASSU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS  SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO  UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
TRÊS LAGOAS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 379/2024. 

PROCESSO: 270097632021 NE: 005153 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.990,30 
FAVORECIDO: CNOGA MEDICAL BRASIL IMPORT E COMER DE EQUIP MEDIC 
OBJETO: DESPESAS COM O CONTRATO 020/2022, REFERENTE A LOCAÇÃO DE MÁQUINA E/OU EQUIPAMENTO 
HOSPITALAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HEMOSUL. PPS 028/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005154 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  ESTRUTURACAO DAS 
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REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS  SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO  UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
TRÊS LAGOAS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 379/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005155 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS  SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO  UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
TRÊS LAGOAS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 379/2024. 

PROCESSO: 270034572019 NE: 005156 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 92.225,76 
FAVORECIDO: DUAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA -ME 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO Nº 286/2021, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, PARA 
ATENDER O HEMOSUL. PPS 006/2024.
LOTE 001 - SERVIÇO DE LIMPEZA HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO, COLETA DE RESIDUOS, DESINSETIZAÇÃO 
E/OU OUTROS. - R$ 36.668,72.
LOTE 002 - SERVIÇO DE LIMPEZA HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO, COLETA DE RESIDUOS, DESINSETIZAÇÃO 
E/OU OUTROS - R$ 55.557,04. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005157 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 24.751,32 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS  SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO  UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
TRÊS LAGOAS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 379/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005158 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.060,32 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS  SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO  UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CORUMBA. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 377/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005159 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.467,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005160 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
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CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005161 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 154.111,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005162 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005163 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMAPUA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005164 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005165 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270022882022 NE: 005166 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 178.659,00 
FAVORECIDO: TIM S.A. 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 413/2022, REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL 
PESSOAL - SMP, ATRAVÉS DA TECNOLOGIA 5G, 4G, 3G, 2G E GPRS PELO SISTEMA DIGITAL PÓS PAGO, COM 
FORNECIMENTO DE APARELHOS TELEFÔNICOS CELULARES (SMARTPHONE), EM REGIME DE COMODATO, QUE 
POSSUAM OUTORGA NA ANATEL. PARA ATENDER A COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE DE VETORES - 
CECV/SVS. PPS 042/2024. 

PROCESSO: 270016872024 NE: 005167 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10637/02 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 156,25 
FAVORECIDO: PIS S/FL.PAGAMENTO  
OBJETO: PAGAMENTO FOLHA COMPLEMENTAR HOSPITAL REGIONAL / FUNSAU - MAIO 2024 

PROCESSO: 270016872024 NE: 005168 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8213/91 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.503,07 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: FOLHA COMPLEMENTAR HOSPITAL REGIONAL - FUNSAU / MAIO2024 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005169 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005170 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.747,88 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAMBAI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005171 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.776,88 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAURILANDIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270016942024 NE: 005172 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.625,02 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA COMPLEMENTAR HOSPITAL REGIONAL - FUNSAU / MAIO 2024 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005173 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005174 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.120,07 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGELICA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005175 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
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CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005176 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.761,35 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANTONIO JOAO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005177 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005178 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.389,30 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAL MOREIRA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005179 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SONORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005180 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
CAMPO GRANDE. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 376/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005181 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.228,04 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAYPORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005182 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.060,32 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
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ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
DOURADOS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 378/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005183 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAARAPO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
DOURADOS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 378/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005184 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
DOURADOS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 378/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005185 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.934,22 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAARAPO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005186 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.677,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
DOURADOS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 378/2024. 

PROCESSO: 270017012024 NE: 005187 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 108.181,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE DE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA ESTRUTURACAO DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO QUE TANGE A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REF.:PONTOS DE ATENÇÃO 
CONSULTÓRIO NA RUA, CAPS E TODAS AS SUAS MODALIDADES, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ADULTO UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL) NA MACRORREGIAO DE SAUDE DE 
DOURADOS. CI 23/2024/SES/SAS. PPS 378/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005188 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.999,76 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CORONEL SAPUCAIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005189 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.541,72 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODAPOLIS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
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FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005190 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.165,05 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005191 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 43.846,64 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270025722020 NE: 005192 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.255,69 
FAVORECIDO: RMA ASSISTENCIA TECNICA EM ELEVADORES LTDA-ME 
OBJETO: DESPESAS COM O CONTRATO 116/2022, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM PLATAFORMAS ELEVADORAS E ELEVADOR DE PASSAGEIROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL. PPS 642/2024. ; DESPESAS COM CONTRATO 
116/2022, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM PLATAFORMAS 
ELEVADORAS E ELEVADOR DE PASSAGEIROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL. PPS 642/2024..

PROCESSO: 270029972024 NE: 005193 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.442,80 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE ELDORADO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270087892022 NE: 005194 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.481,28 
FAVORECIDO: FREELAB-SERV.MANUT.INST.E CERT.AREAS LIMPAS 
OBJETO: Despesas com contrato 239/2023 referente a prestação de serviços de manutenção  preventiva, corretiva 
e calibragem.   PPS 0016/2024
Manutenção preventiva 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005195 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.801,96 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FATIMA DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005196 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.961,95 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GLORIA DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270047862021 NE: 005197 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.137,04 
FAVORECIDO: CONTROL LAB CONTROLE DE QUAL P LABORATORIOS L 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO Nº 230/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE 
DE QUALIDADE EXTERNO E INTERNO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HEMOSUL. PPS 005/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005198 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.162,01 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005199 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.885,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005200 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.157,93 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAQUIRAI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005201 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.560,11 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IVINHEMA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270009042022 NE: 005202 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 980.020,00 
FAVORECIDO: ISOMED DIAGNOSTICOS EIRELI - ME 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 190/2022, REFERENTE A SERVIÇO MÉDICO HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO 
E/OU LABORATORIAL - EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERPRETAÇÃO E EMISSÃO 
DE LAUDOS MÉDICOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, SIMPLES E CONTRASTADOS. PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS. PPS 374/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005203 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.791,63 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAPORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005204 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 792,76 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JATEI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005205 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.320,03 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUTI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005206 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.443,73 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGUNA CARAPA 
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OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005207 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.611,98 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MUNDO NOVO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270080202022 NE: 005208 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 500.000,00 
FAVORECIDO: BIOMOLECULAR LABORATÓRIO DE BIOLOGIA MOLECULAR E H 
OBJETO: Despesas com o contrato nr 278/2022, laboratório de histocompatibilidade tipo II que realize exames 
serviços de saúde de alta complexidade em receptores de órgãos, tecidos e medula óssea e doadores de órgãos 
de medula óssea, para a
Central Estadual de Transplantes do MS. PPS 001/2024 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005209 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.792,67 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270032332024 NE: 005210 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do Estado para atender a Superintendência de 
Atenção Primária à Saúde - CI 746/2024/SES/SAPS/COSAUV - PPS 784/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005211 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.693,55 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005212 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 969,96 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVO H DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270184542024 NE: 005213 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo Fora do Estado para atender a Coordenadoria de 
Gestão de Compras/ Superintendência de Administração - CI 2490/2024/SES/SA/CGC - PPS 318/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005214 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.798,17 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANHOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005215 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
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DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.196,78 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005216 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.377,75 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BRILHANTE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005217 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.154,48 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005218 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.271,89 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270043142024 NE: 005219 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo fora do Estado para atender a Superintendência de 
Vigilância em Saúde - CI 2086/2024/SES/SVS e Despacho 2465/2024/SVS/SES - PPS 321/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005220 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 705,64 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARUSSU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005221 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.200,06 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE VICENTINA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO DOURADOS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 399/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005222 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.052,66 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005223 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.063,18 
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005224 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.528,05 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAGUASSU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005225 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.465,81 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRASILANDIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005226 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.314,67 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005227 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.289,11 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005228 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.544,03 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RITA DO PARDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005229 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.309,01 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SELVIRIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005230 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 23.872,97 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270191382024 NE: 005231 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL - INP 
OBJETO: 0005595-Inscrição em cursos, seminários e congressos.    Prazo de :   Conforme Item 4.1. do Termo de 
Referência fls 24 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005232 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.588,43 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LADARIO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CORUMBÁ. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 397/2024 
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PROCESSO: 270029972024 NE: 005233 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.915,55 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CORUMBÁ. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 397/2024 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005234 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.050,79 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINOPOLIS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005235 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.943,22 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANASTACIO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005236 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.334,97 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270043382021 NE: 005237 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.060.008,43 
FAVORECIDO: INSTITUTO ACQUA 
OBJETO: Empenho para atender despesas do contrato de gestão hospitalar 01/2022 , para gerenciamento de 
serviço público para atender o Hospital Regional Costa Leste Magid Thomé de Três Lagoas . PPS 001 /2024 

PROCESSO: 270043382021 NE: 005238 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.706.672,28 
FAVORECIDO: INSTITUTO ACQUA 
OBJETO: Empenho para atender despesas do contrato de gestão hospitalar 01/2022 , para gerenciamento de 
serviço público para atender o Hospital Regional Costa Leste Magid Thomé de Três Lagoas . PPS 002/2024 

PROCESSO: 270077662021 NE: 005239 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.641,42 
FAVORECIDO: RADLUD SERV. DE COMPLEMENTAÇÃO DIAG. E TERAP. LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 188/2022, REFERENTE A SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
DE RADIOPROTEÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO 
GROSSO DO SUL - HEMOSUL. PPS 182/2024. REFERENTE A 09 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.
ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA E APOIO OPERACIONAL. RADLUD. 

PROCESSO: 270077662021 NE: 005240 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.622,47 
FAVORECIDO: RADLUD SERV. DE COMPLEMENTAÇÃO DIAG. E TERAP. LTDA 
OBJETO: DESPESA COM TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO/PRORROGAÇÃO, COM ACRÉSCIMO DE VALOR AO 
CONTRATO 188/2022, REFERENTE A SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA DE RADIOPROTEÇÃO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - HEMOSUL. 
PPS 373/2024. REFERENTE A 21 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.
ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA E APOIO OPERACIONAL. RADLUD. ; DESPESA COM TERMO ADITIVO DE 
RENOVAÇÃO/PRORROGAÇÃO COM ACRÉSCIMO DE VALOR DO CONTRATO 188/2022, REFERENTE A SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA DE RADIOPROTEÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - HEMOSUL. PPS 373/2024.
ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA E APOIO OPERACIONAL. RADLUD. 
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PROCESSO: 270025372019 NE: 005241 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 914.382,67 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Empenho para atender despesas do contrato de gestão hospitalar 002/2020, apostilamento e Termos 
Aditivos de acréscimos nºs 6º, 9º e 11º - Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados. PPS nº 003/24, 
sendo Valor do Contrato R$429.489,24 - apostilamento R$37.494,41 - 6º TA R$199.881,96 - 9º TA R$192.033,79 
e 11º TA R$55.483,22. 

PROCESSO: 270025372019 NE: 005242 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 609.588,44 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Empenho para atender despesas do contrato de gestão hospitalar 002/2020, apostilamento e Termos 
Aditivos de acréscimos nºs 6º, 9º e 11º - Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados. PPS nº 004/2024 , 
sendo Valor do Contrato R$286.326,16 - apostilamento R$24.996,27 - 6º TA R$133.254,64 - 9º TA R$128.022,53 
e 11º TA R$36.988,81. 

PROCESSO: 270025372019 NE: 005243 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Empenho para atender despesas com 13º termo aditivo ao Contrato de Gestão 02/2020 nos serviços de 
gestão, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde ambulatoriais e hospitalares no Programa 
Opera -MS, com procedimentos de tratamento esclerosante não estético de varizes de membros inferiores, no 
Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados-MS - PPS007/2024 . 

PROCESSO: 270025372019 NE: 005244 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Empenho para atender despesas com 13º termo aditivo ao Contrato de Gestão 02/2020 nos serviços de 
gestão, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde ambulatoriais e hospitalares no Programa 
Opera -MS, com procedimentos de tratamento esclerosante não estético de varizes de membros inferiores, no 
Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados-MS - PPS 008/2024 . 

PROCESSO: 270016142019 NE: 005247 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.750.310,15 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Empenho para atender despesas com o contrato de gestão hospitalar 01/2020 e Termos Aditivos nºs 
11º, 19º, 22º, para o Hospital Regional Dr.Jose de Simone Netto em Ponta Porã MS - GCONT 13051 - PPS nº 
009/2024  - sendo valor do Contrato R$2.699.944,58 - 11º TA R$311.901,74 - 19º TA R$340.273,93 - 22° TA 
R$398.189,90. 

PROCESSO: 270016142019 NE: 005248 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.500.206,77 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Empenho para atender despesas com o contrato de gestão hospitalar 01/2020, Termos Aditivos nºs 
11º, 19º, 22º, para o Hospital Regional Dr.Jose de Simone Netto em Ponta Porã MS - GCONT 13051 - PPS nºs 
279/2024 - PPS 010/2024 , Valor do Contrato R$1.799.963,06 - 11° TA R$207.934,49 - 19º TA R$226.849,28 - 
22º TA R$265.459,94. 

PROCESSO: 270016142019 NE: 005249 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 450.000,00 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Empenho para atender despesas do 17º Termo Aditivo ao contrato de gestão hospitalar 01/2020, (10 
leitos de UTI adulto tipo II), no Hospital Regional Dr. Jose de Simone Netto em Ponta Porã - MS - GCONT 13051 
- PPS 0011/2024. 

PROCESSO: 270016142019 NE: 005250 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Empenho para atender despesas do 17º Termo Aditivo ao contrato de gestão hospitalar 01/2020, (10 
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leitos de UTI adulto tipo II), no Hospital Regional Dr. Jose de Simone Netto em Ponta Porã - MS - GCONT 13051 
- PPS 012/2024. 

PROCESSO: 270101192022 NE: 005254 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 310.000,00 
FAVORECIDO: AMAPIL TAXI AÉREO LTDA EPP 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 124/2023, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REMOÇÃO DE 
PACIENTES ATRAVÉS DE TRANSPORTE AEROMÉDICO. PPS 394/2024.
SERVIÇO DE TRANSPORTE AEROMÉDICO NÃO PRESSURIZADO. 

PROCESSO: 270101192022 NE: 005255 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 66.688,00 
FAVORECIDO: AMAPIL TAXI AÉREO LTDA EPP 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 124/2023, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REMOÇÃO DE 
PACIENTES ATRAVÉS DE TRANSPORTE AEROMÉDICO. PPS 394/2024.
SERVIÇO DE TRANSPORTE AEROMÉDICO PRESSURIZADO. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005256 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.414,63 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270013632017 NE: 005257 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 450.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, PARA COBRIR DESPESAS PREVISTAS NAS CLAUSULAS DO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO EM  CONFORMIDADE COM A  RESOLUÇÃO NR.782/SES/MS/07 DE 08/02/07, Portaria 
GM/MS  nº 3.410, de 30/12/2013. E SUAS ALTERAÇOES OFICIO 2883/2024/CCSS/GAB/SES. 10 LEITOS PARA 
GESTANTES DE ALTO RISCO 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005258 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.202,81 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARACOL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270083502024 NE: 005259 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vinculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Vigilância em Saúde Ambiental e Toxicológica - CI 314/2024/CVSAT/SVS/SES - PPS 320/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005260 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.843,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005261 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.651,41 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005263 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
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NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.321,95 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270075182024 NE: 005264 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANASTACIO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALECIMENTO DA  
ATENÇÃO PRIMARIA PELO PROGRAMA PLANIFICA SUS NA MACRO 
REGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 279/2024/SES/COSAUV. PPS 475/2024. 

PROCESSO: 270075182024 NE: 005265 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALECIMENTO DA  
ATENÇÃO PRIMARIA PELO PROGRAMA PLANIFICA SUS NA MACRO 
REGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 279/2024/SES/COSAUV. PPS 475/2024. 

PROCESSO: 270016142019 NE: 005266 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 67.500,00 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Empenho referente o 23º Termo Aditivo do contrato de gestão hospitalar 01/2020, para atender 
realização de exames CPRE, no Hospital Regional Dr. Jose de Simone Netto em Ponta Porã-MS, - GCONT 13051 
- PPS 013/2024. 

PROCESSO: 270075182024 NE: 005267 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALECIMENTO DA  
ATENÇÃO PRIMARIA PELO PROGRAMA PLANIFICA SUS NA MACRO 
REGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 279/2024/SES/COSAUV. PPS 475/2024. 

PROCESSO: 270016142019 NE: 005268 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 45.000,00 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Empenho referente o 23º Termo Aditivo do contrato de gestão hospitalar 01/2020, para atender 
realização de exames CPRE, no Hospital Regional Dr. Jose de Simone Netto em Ponta Porã-MS, - GCONT 13051 
- PPS 0014/2024. 

PROCESSO: 270075182024 NE: 005270 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALECIMENTO DA  
ATENÇÃO PRIMARIA PELO PROGRAMA PLANIFICA SUS NA MACRO 
REGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 279/2024/SES/COSAUV. PPS 475/2024. 

PROCESSO: 270075182024 NE: 005272 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALECIMENTO DA  
ATENÇÃO PRIMARIA PELO PROGRAMA PLANIFICA SUS NA MACRO 
REGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 279/2024/SES/COSAUV. PPS 475/2024. 

PROCESSO: 270075182024 NE: 005273 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
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NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARACOL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALECIMENTO DA  
ATENÇÃO PRIMARIA PELO PROGRAMA PLANIFICA SUS NA MACRO 
REGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 279/2024/SES/COSAUV. PPS 475/2024. 

PROCESSO: 270075182024 NE: 005275 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALECIMENTO DA  
ATENÇÃO PRIMARIA PELO PROGRAMA PLANIFICA SUS NA MACRO 
REGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 279/2024/SES/COSAUV. PPS 475/2024. 

PROCESSO: 270075182024 NE: 005278 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA FORTALECIMENTO DA 
ATENÇÃO PRIMARIA PELO PROGRAMA PLANIFICA SUS NA MACRO REGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 279/2024/
SES/COSAUV. PPS 475/2024. 

PROCESSO: 270075182024 NE: 005281 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALECIMENTO DA  
ATENÇÃO PRIMARIA PELO PROGRAMA PLANIFICA SUS NA MACRO 
REGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 279/2024/SES/COSAUV. PPS 475/2024. 

PROCESSO: 270149592023 NE: 005282 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.210,00 
FAVORECIDO: ELFA MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: Imunoglobulina anti D (Rh) - Dosagem: 300 mcg; Apresentação: solução injetável; Embalagem: frasco-
ampola com 2 m - PARCELA 3 DE 3. 

PROCESSO: 270075182024 NE: 005283 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALECIMENTO DA  
ATENÇÃO PRIMARIA PELO PROGRAMA PLANIFICA SUS NA MACRO 
REGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 279/2024/SES/COSAUV. PPS 475/2024. 

PROCESSO: 270075182024 NE: 005284 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALECIMENTO DA  
ATENÇÃO PRIMARIA PELO PROGRAMA PLANIFICA SUS NA MACRO 
REGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 279/2024/SES/COSAUV. PPS 475/2024. 

PROCESSO: 270075182024 NE: 005285 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALECIMENTO DA  
ATENÇÃO PRIMARIA PELO PROGRAMA PLANIFICA SUS NA MACRO 
REGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 279/2024/SES/COSAUV. PPS 475/2024. 
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PROCESSO: 270058322024 NE: 005286 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inc. II da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.765,00 
FAVORECIDO: JKLAB PRODUTOS E SOLUCOES PARA LABORATORIOS LTDA 
OBJETO: 0005394 - Conjunto de padrões - Tipo: formazina; Uso: calibração  de turbidez; Contém: 3 padrões 
nas concentrações de 20, 100 e 800 NTU e 1 padrão para checagem da calibração 10 NTU, prontos para uso 
dispensando qualquer tipo de preparação ou diluição; Apresentação: ampolas seladas acondicionados em maleta 
plástica com óleo de silicone e pano para limpeza das cubetas; Requisito: material específico, compatível com a 
marca turbidímetro hach, modelo 2100 Q. MARCA HACH. 

PROCESSO: 270027582024 NE: 005287 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria 
Estadual de Controle de Vetores/Superintendência de Vigilância em Saúde - CI S/N/2024/SVS/SES e Despacho 
1297/2024/CCV /SVS/SES- PPS 327/2024. 

PROCESSO: 270181872024 NE: 005288 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 11.261/03 ORDERNADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: ASS.DE AUXILIO E RECUP.DOS HANSENIANOS 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSUMO, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 39/2024/GAB/SES – PPS 001/2024/CPPO/SES 

PROCESSO: 270085572024 NE: 005289 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do Estado, para atender a Superintendência 
Atenção Pública a Saúde - CI 738/2024/SAPS/SES - PPS 534/2024. 

PROCESSO: 270156732024 NE: 005290 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 11.261/03 ORDERNADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 850.000,00 
FAVORECIDO: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PARANAIBA IRMAN 
OBJETO: DESPESA COM CONVÊNIO, QUE TEM POR OBJETO INVESTIMENTO, POR MEIO DE AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES, CONFORME PLANO DE TRABALHO. CI 33/2024/GAB/SES. 
PROCESSO 27.015.673-2024 

PROCESSO: 270181462024 NE: 005294 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 
ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 90.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, QUE TEM POR OBJETO INVESTIMENTO, POR MEIO DE 
AQUISICAO DE VEÍCULO, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 46/2024/GAB/SES E PPS 794/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005308 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.959,54 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029092020 NE: 005309 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 58.060,32 
FAVORECIDO: MW TELEINFORMATICA LTDA. 
OBJETO: DESPESAS COM O CONTRATO 07/2022, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA, ADEQUAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, LÓGICAS METÁLICAS 
E ÓPTICA PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES. PPS 384/2024. 

PROCESSO: 270029092020 NE: 005310 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 93.825,29 
FAVORECIDO: MW TELEINFORMATICA LTDA. 
OBJETO: DESPESAS COM O CONTRATO 07/2022, REFERENTE A FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ADEQUAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, LÓGICAS 
METÁLICAS E ÓPTICA PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES. PPS 383/2024. 

PROCESSO: 270033152019 NE: 005311 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 152.902,06 
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER O PROJETO MAIS SAÚDE, MENOS FILA – 
CIRURGIAS ELETIVAS -     EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 28/SES/MS DE 08/05/2023 

PROCESSO: 270016742020 NE: 005312 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 469.270,75 
FAVORECIDO: CONSORCIO LIM LOGISTICA INTELIGENTE DE MEDICAMENTO 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 176/2021, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA 
INTELIGENTE DE ALMOXARIFADO, DISTRIBUIÇÃO E DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SES-
MS. PPS 0030/2024. REFERENTE A 09 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005316 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.095,19 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005317 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.596,79 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005318 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.239,05 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005319 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 677,12 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FIGUEIRAO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005320 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.046,71 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005321 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.413,44 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE JARAGUARI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
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FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005322 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.696,69 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMAPUA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005323 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 176.209,79 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270016742020 NE: 005324 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.144.197,66 
FAVORECIDO: CONSORCIO LIM LOGISTICA INTELIGENTE DE MEDICAMENTO 
OBJETO: DESPESA COM TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO/PRORROGAÇÃO, COM ACRÉSCIMO DE VALOR DO 
CONTRATO 176/2021, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA INTELIGENTE DE ALMOXARIFADO, 
DISTRIBUIÇÃO E DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SES-MS. PPS 398/2024. REFERENTE A 21 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005325 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.132,41 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270182812024 NE: 005326 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015. 
ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 400.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IVINHEMA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE PAGAMENTO 
DE SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005327 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.259,66 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005328 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.509,22 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270100182021 NE: 005329 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 48.438,29 
FAVORECIDO: GEOI2 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM O CONTRATO 082/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LICENCIAMENTO POR SUBSCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMPLETA DE DATA ANALYTICS BASEADA EM AMBIENTE 
QLIK SENSE, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO, GARANTIA, ATUALIZAÇÃO E TECNOLOGIA, 
AGREGADO ÀS LICENÇAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, CAPACITAÇÃO E ARQUITETURA DE DADOS SOB 
DEMANDA, PARA ATENDER A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DOS SUL. PPS 005/2024. 
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PROCESSO: 270029972024 NE: 005330 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.086,29 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005331 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.303,46 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005332 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.092,48 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PARAISO DAS AGUAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005333 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.678,94 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO GOMES 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270109912022 NE: 005334 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 31.946,50 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM O CONTRATO 244/2023, REFERENTE A SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  
PARA ATENDER AO HEMOSUL MS. CI 487/2022/HEMOSUL/SES/MS. PPS 030/2024 FLS. 1248
0006191 - Locação de máquina e/ou equipamento e/ou material hospitalar. MARCA ROCHE /COBASE801. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005335 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.369,10 
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005336 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.840,95 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005337 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 993,95 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO NEGRO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270009172020 NE: 005338 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.123,05 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM O CONTRATO Nº 312/2021, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
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PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR, PARA ATENDER A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
DE MATO GROSSO DO SUL - SES. PPS 002/2024.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA R$ 12.202,05
MANUTENÇÃO CORRETIVA R$ 3.921,00. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005339 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.883,38 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005340 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.081,47 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005341 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.264,96 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270024972020 NE: 005342 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 205.103,26 
FAVORECIDO: GEOI2 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 378/2021, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENTE/
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SUPERVISOR DE EQUIPE, SECRETÁRIA E TÉCNICO DE TI PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL. PPS 024/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005343 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.340,78 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005344 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.790,55 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SONORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270084792021 NE: 005345 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 48.590,09 
FAVORECIDO: GEOI2 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com o contrato 495/2021, referente a contratação de empresa especializada em serviços de 
suporte técnico, garantia, atualização e tecnologia agregado às licenças e serviços especializados de capacitação 
e arquitetura de dados sob demanda.    18036 - Serviços técnicos especializados para implantação, customização, 
parametrização na plataforma Qlik     PPS 1231/2023 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005346 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.288,51 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERENOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 
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PROCESSO: 270029972024 NE: 005347 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.505,09 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO TRÊS LAGOAS. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 400/2024. 

PROCESSO: 270029972024 NE: 005348 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.169,58 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORGUINHO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO AO CUSTEIO DO COMPONENTE BÁSICO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - MACRO CAMPO GRANDE. CI 127/2024/SES/CAF. PPS 398/2024. 

PROCESSO: 270021172020 NE: 005349 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.166,67 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de recebimento nas agências da ECT e ou/coleta, transporte e 
entregas domiciliares em âmbito nacional de encomendas SEDEX E MALOTE.     PPS    009/2024 

PROCESSO: 270009682021 NE: 005350 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.249,87 
FAVORECIDO: CIA DE INFORMATICA DO PARANA - CELEPAR 
OBJETO: Licenciamento de uso, implantação, garantia de suporte/manutenção e treinamento.. ; Serviços técnicos 
especializados para implantação, customização, parametrização na plataforma Glik
.

PROCESSO: 270028772020 NE: 005351 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.691,20 
FAVORECIDO: DICOREL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
OBJETO: Despesas com contrato 347/2021 referente a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva em equipamentos de telecomunicações, para atender a SES-MS.     PPS 0011/2024 

PROCESSO: 270145022024 NE: 005352 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: Despesa fundo a fundo ao município de Dourados a fim de operacionalizar a Organização de Procura de 
Órgãos-OPO como contrapartida estadual com o Hospital da Vida. CI 471/2024/SES/CET e despacho 960/2024/
SES/CET fls 20. PPS 688/2024. 

PROCESSO: 27/000.295/2024 NE: 005354 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.320,00 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: 0008806-LOCAÇÃO DE IMÓVEL E PAGAMENTO DE IPTU PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE NO FUNCIONAMENTO DA COORDENADORIA DE SAÚDE DO TRABALHADOR, DAS SECRETARIAS 
EXECUTIVAS DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE (CIB), DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE (CES) E DA 
OUVIDORIA DO SUS. CI 287/2023/SVS/SES/MS. SC FESA/00752/2023. PRAZO PARA INÍCIO DA
EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ DE 10 DIAS CORRIDOS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, 
ASSINATURA DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 4.1.3 
FLS. 47 

PROCESSO: 27/000.295/2024 NE: 005355 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: 0008806-LOCAÇÃO DE IMÓVEL E PAGAMENTO DE IPTU PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE NO FUNCIONAMENTO DA COORDENADORIA DE SAÚDE DO TRABALHADOR, DAS SECRETARIAS 
EXECUTIVAS DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE (CIB), DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE (CES) E DA 
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OUVIDORIA DO SUS. CI 287/2023/SVS/SES/MS. SC FESA/00752/2023. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO SERÁ DE 10 DIAS CORRIDOS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, ASSINATURA DO 
CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 4.1.3 FLS. 47 

PROCESSO: 27/000.295/2024 NE: 005356 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.320,00 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: 0008806-LOCAÇÃO DE IMÓVEL E PAGAMENTO DE IPTU PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE NO FUNCIONAMENTO DA COORDENADORIA DE SAÚDE DO TRABALHADOR, DAS SECRETARIAS 
EXECUTIVAS DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE (CIB), DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE (CES) E DA 
OUVIDORIA DO SUS. CI 287/2023/SVS/SES/MS. SC FESA/00752/2023. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO SERÁ DE 10 DIAS CORRIDOS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, ASSINATURA DO 
CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 4.1.3 FLS. 47 

PROCESSO: 27/000.295/2024 NE: 005357 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: 0008806-LOCAÇÃO DE IMÓVEL E PAGAMENTO DE IPTU PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE NO FUNCIONAMENTO DA COORDENADORIA DE SAÚDE DO TRABALHADOR, DAS SECRETARIAS 
EXECUTIVAS DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE (CIB), DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE (CES) E DA 
OUVIDORIA DO SUS. CI 287/2023/SVS/SES/MS. SC FESA/00752/2023. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO SERÁ DE 10 DIAS CORRIDOS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, ASSINATURA DO 
CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 4.1.3 FLS. 47 

PROCESSO: 270127222024 NE: 005358 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender O LACEN / 
Superintendência de Vigilância em Saúde - CI 414/2024/LACEN/SVS/SES - PPS 264/2024. 

PROCESSO: 270021172024 NE: 005359 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Superintendência 
de Atenção Primária à Saúde - Alimentação e Nutrição - CI S/N/2024/SES/SAPS e Despacho 458/2024/GAN/
SAPSSES - PPS 172/2024. 

PROCESSO: 270034722019 NE: 005360 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 236.868,26 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS  DO  QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 47/2020, 
REFERENTE PAGAMENTO DE TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA DA ASSOCIAÇÃO DE AUXILIO E RECUPERAÇÃO DE 
HANSENIANOS - HOSPITAL SÃO JULIÃO - MANIFESTAÇÃO JURÍDICA ATE/SES/MS Nº 1.418/2023 fls. 1099 A 
1101 e AUTORIZAÇÃO DO SECRETÁRIO DE GOVERNO FLS. 1090 E 1091- PPS 130/2024. 

PROCESSO: 270021522023 NE: 005361 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.917,42 
FAVORECIDO: IMOBILIARIA COLMEIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 110/2023, REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL, LOCALIZADO 
NA RUA OLIVEIRA MARQUES, Nº 2535, JARDIM CENTRAL, DOURADOS-MS, DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HEMOCENTRO REGIONAL DE DOURADOS. PPS 0380/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005388 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANASTACIO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 88

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PROCESSO: 270174662024 NE: 005389 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 900.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005390 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005391 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 600.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005392 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO N. 170/SES/MS ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAL MOREIRA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005393 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARACOL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005394 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005399 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
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CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005401 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005402 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005403 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005404 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUCAO N. 170/SES/MS ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAYPORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005406 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUCAO N. 170/SES/MS ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAGUASSU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005407 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005408 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005409 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUCAO N. 170/SES/MS ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
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DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005410 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SELVIRIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005412 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005414 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUCAO N. 170/SES/MS ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 450.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODAPOLIS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005416 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LADARIO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005417 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUCAO N. 170/SES/MS ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005419 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUCAO N. 170/SES/MS ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GLORIA DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005422 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUCAO N. 170/SES/MS ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. 
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PROCESSO: 270174662024 NE: 005423 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUCAO N. 170/SES/MS ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IVINHEMA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005424 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUCAO N. 170/SES/MS ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005425 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUCAO N. 170/SES/MS ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BRILHANTE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. 

PROCESSO: 270199562024 NE: 005426 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 332,00 
FAVORECIDO: HD- MIYAHARA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
OBJETO: 0000297 - Swab - Uso: coleta e transporte de material biológico; Material da Haste: plástico; 
Comprimento: 150 mm; Requisito: tubo estéril em plástico de polipropileno com meio Stuart, coletor anexado a 
tampa do tubo, superfície para identificação de paciente e tampa com lacre; Embalagem: individual. Pacote 100 
Unidades. MARCA Neolab/Swab Meio Stuart. 

PROCESSO: 27/011.844/2023 NE: 005427 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inc. II da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.085,00 
FAVORECIDO: PEIXOTO COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA 
OBJETO: 0003217 - Manutenção,  conservação e/ou reparo de bem imóvel. MARCA POP. 

PROCESSO: 270184362024 NE: 005428 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do Estado para atender a Superintendência de 
Saúde Digital - CI 856/2024/SES/SSD - PPS 323/2024. 

PROCESSO: 270211522024 NE: 005429 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 11.261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.333.356,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA 
OBJETO: Celebração de CONVÊNIO que tem por objeto INVESTIMENTO, POR MEIO DE construção do Hospital
Municipal de Água Clara, CONFORME PLANO DE TRABALHO. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005430 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005431 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
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NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.050.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 270174662024 NE: 005432 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO, 
CUSTEIO REFERENTE AO PROGRAMA HORÁRIO ESTENDIDO NOTURNO - CONFORME RESOLUÇÃO N. 170/SES/
MS. CI 1766/2024/SES/SAPS. PPS 737/2024. 

PROCESSO: 27/018.595/2024 NE: 005433 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.311,00 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: 0024441 - Coffee break, conforme cardápio 2. 

PROCESSO: 270020642024 NE: 005434 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 75.652,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER AOS 
AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA MACROREGIAO DE CORUMBÁ. CI S/S/2024/CCV/
SVS/SES. PPS 389/2024 

PROCESSO: 270020642024 NE: 005435 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.248,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LADARIO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER AOS 
AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA MACROREGIAO DE CORUMBÁ. CI S/S/2024/CCV/
SVS/SES. PPS 389/2024 

PROCESSO: 270109182024 NE: 005436 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 
ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 151.861,74 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE MATERIAL DE 
CONSUMO, SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA/JURIDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 16/2024/
GAB/SES E PPS 736/2024. 

PROCESSO: 270016502024 NE: 005437 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER RECURSOS MENSAL DE CUSTEIO PARA OS 
CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO. CI Nº 21/2024/SES/SAS PPS 329/2024. 

PROCESSO: 27/016.700/2024 NE: 005438 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: 00017115 - Passagem - Tipo: rodoviária estadual/interestadual. 

PROCESSO: 270147152023 NE: 005439 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.592,00 
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FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 
OBJETO: DESPESA INDENIZATÓRIA PARA PAGAMENTO DA NOTA FISCAL 172664 EMPRESA PROMEFARMA 
CONFORME PARECER JURIDICO 

PROCESSO: 270181492024 NE: 005440 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 
ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, QUE TEM POR OBJETO INVESTIMENTO, POR MEIO DE 
AQUISICAO DE VEÍCULO, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 38/2024/GAB/SES E PPS 791/2024. EMENDA 
PARLAMENTAR 

PROCESSO: 270184752024 NE: 005441 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 
ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FIGUEIRAO 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, QUE TEM POR OBJETO INVESTIMENTO, POR MEIO DE 
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 52/2024/
GAB/SES E PPS 795/2024. 

PROCESSO: 270016502024 NE: 005442 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 29.700,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER RECURSOS MENSAL DE CUSTEIO PARA OS 
CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO. CI Nº 21/2024/SES/SAS PPS 329/2024. 

PROCESSO: 270016502024 NE: 005443 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER RECURSOS MENSAL DE CUSTEIO PARA OS 
CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO. CI Nº 21/2024/SES/SAS PPS 329/2024. 

PROCESSO: 270016502024 NE: 005444 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER RECURSOS MENSAL DE CUSTEIO PARA OS 
CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO. CI Nº 21/2024/SES/SAS PPS 329/2024. 

PROCESSO: 270016502024 NE: 005445 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER RECURSOS MENSAL DE CUSTEIO PARA OS 
CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO. CI Nº 21/2024/SES/SAS PPS 329/2024. 

PROCESSO: 270016502024 NE: 005446 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER RECURSOS MENSAL DE CUSTEIO PARA OS 
CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO. CI Nº 21/2024/SES/SAS PPS 329/2024. 

PROCESSO: 270016502024 NE: 005447 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER RECURSOS MENSAL DE CUSTEIO PARA OS 
CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO. CI Nº 21/2024/SES/SAS PPS 329/2024. 
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PROCESSO: 270016502024 NE: 005448 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER RECURSOS MENSAL DE CUSTEIO PARA OS 
CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO. CI Nº 21/2024/SES/SAS PPS 329/2024. 

PROCESSO: 270016502024 NE: 005449 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER RECURSOS MENSAL DE CUSTEIO PARA OS 
CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO. CI Nº 21/2024/SES/SAS PPS 329/2024. 

PROCESSO: 270016502024 NE: 005450 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.700,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER RECURSOS MENSAL DE CUSTEIO PARA OS 
CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO. CI Nº 21/2024/SES/SAS PPS 329/2024. 

PROCESSO: 270016502024 NE: 005451 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER RECURSOS MENSAL DE CUSTEIO PARA OS 
CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO. CI Nº 21/2024/SES/SAS PPS 329/2024. 

PROCESSO: 270016502024 NE: 005452 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER RECURSOS MENSAL DE CUSTEIO PARA OS 
CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO. CI Nº 21/2024/SES/SAS PPS 329/2024. 

PROCESSO: 270016502024 NE: 005453 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER RECURSOS MENSAL DE CUSTEIO PARA OS 
CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO. CI Nº 21/2024/SES/SAS PPS 329/2024. 

PROCESSO: 270016502024 NE: 005454 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER RECURSOS MENSAL DE CUSTEIO PARA OS 
CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO. CI Nº 21/2024/SES/SAS PPS 329/2024. 

PROCESSO: 270016502024 NE: 005455 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.700,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER RECURSOS MENSAL DE CUSTEIO PARA OS 
CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO. CI Nº 21/2024/SES/SAS PPS 329/2024. 

PROCESSO: 270159222024 NE: 005459 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 51.909,08 
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FAVORECIDO: CLEAN HIGIENIZACAO TEXTIL LTDA 
OBJETO: DESPESA INDENIZATÓRIA PARA PAGAMENTO DA NOTA FISCAL 422 EMPRESA CLEAN HIGIENIZAÇÃO 
TEXTIL LTDA CONFORME MANIFESTAÇÃO JURIDICA 

PROCESSO: 27/004.954/2024 NE: 005460 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 92.932,77 
FAVORECIDO: FALCÃO PATOLOGIA LTDA ME 
OBJETO: Serviço médico-hospitalar, odontológico e/ou laboratorial. PARCELA 1 (PROPORCIONAL) DE 13 

PROCESSO: 270065962024 NE: 005461 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA NA MACRORREGIAO DE TRES LAGOAS/
MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 442/2024. 

PROCESSO: 270065962024 NE: 005462 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
CAMPO GRANDE/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 440/2024. 

PROCESSO: 270125892023 NE: 005463 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inc. VIII da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 55.500,00 
FAVORECIDO: GRIFOLS BRASIL LTDA 
OBJETO: 0002544 - Imunoglobulina humana - Tipo: normal; Dosagem: 5 g; Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: frasco com 100 ml. MARCA FLEBOGAMMA. 

PROCESSO: 270065962024 NE: 005464 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
CAMPO GRANDE/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 440/2024. 

PROCESSO: 270065962024 NE: 005465 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
CAMPO GRANDE/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 440/2024. 

PROCESSO: 270065962024 NE: 005466 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
CAMPO GRANDE/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 440/2024. 

PROCESSO: 270065962024 NE: 005467 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
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ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
CAMPO GRANDE/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 440/2024. 

PROCESSO: 270065962024 NE: 005468 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
DOURADOS/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 441/2024. 

PROCESSO: 270065962024 NE: 005469 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FATIMA DO SUL 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
DOURADOS/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 441/2024. 

PROCESSO: 270065962024 NE: 005470 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
DOURADOS/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 441/2024. 

PROCESSO: 270065962024 NE: 005471 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BRILHANTE 
OBJETO: DESPESAS COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA  FORTALEICMENTO DO 
ACESSO AS ACOES INTEGRADAS EM SAUDE DA MULHER E DA  CRIANCA-BEM NASCER, NA MACRORREGIAO DE 
DOURADOS/MS. CI 527/2024/SES/SAPS. PPS 441/2024. 

PROCESSO: 270181532024 NE: 005472 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 
ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, QUE TEM POR OBJETO INVESTIMENTO, POR MEIO DE 
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 67/2024/
GAB/SES E PPS 797/2024 

PROCESSO: 270187412024 NE: 005473 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 11.261/03 ORDERNADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 
FAVORECIDO: FUNDACAO DE SERVICOS DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, QUE TEM POR OBJETO INVESTIMENTO, POR MEIO DE 
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 42/2024/
GAB/SES E PPS 003/2024/CPPO/SES. 

PROCESSO: 270020512024 NE: 005474 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.366,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER AOS 
AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE TRES LAGOAS. CI S/S/2024/
SVS/SES. PPS 406/2024. 

PROCESSO: 270092272022 NE: 005475 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 120.218,05 
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FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023  AO CONTRATO CORPORATIVO 002/2023, REFERENTE 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DIESEL COMUM PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES E ORGÃOS 
SUBORDINADOS. PPS 0062/2024. ; DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023  AO CONTRATO CORPORATIVO 
002/2023, REFERENTE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL GASOLINA PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES 
E ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 062/2024.  .; DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023  AO CONTRATO 
CORPORATIVO 002/2023, REFERENTE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DIESEL S10 PARA ATENDER A FROTA DE 
VEÍCULOS DA SES E ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 062/2024.   .

PROCESSO: 270020512024 NE: 005476 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.807,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER AOS 
AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE TRES LAGOAS. CI S/S/2024/
SVS/SES. PPS 406/2024. 

PROCESSO: 270092272022 NE: 005477 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.712,07 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023 AO CONTRATO CORPORATIVO 002/2023, REFERENTE 
SERVIÇO DE LAVAGEM SIMPLES MÉDIO PORTE PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES E ORGÃOS 
SUBORDINADOS. PPS 063/2024. ; DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023 AO CONTRATO CORPORATIVO 
002/2023, REFERENTE SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA GRANDE PORTE PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS 
DA SES E ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 063/2024. .; DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023 AO 
CONTRATO CORPORATIVO 002/2023, REFERENTE SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA MÉDIO PORTE PARA 
ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES E ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 063/2024. .; DESPESA COM CONTRATO 
DE ADESÃO 007/2023 AO CONTRATO CORPORATIVO 002/2023, REFERENTE SERVIÇO DE LAVAGEM SIMPLES 
PEQUENO PORTE PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES E ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 063/2024..; 
DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023 AO CONTRATO CORPORATIVO 002/2023, REFERENTE SERVIÇO 
DE LAVAGEM SIMPLES GRANDE PORTE PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES E ORGÃOS SUBORDINADOS. 
PPS 063/2024. .; DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023 AO CONTRATO CORPORATIVO 002/2023, 
REFERENTE SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA PEQUENO PORTE PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES 
E ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 063/2024. .

PROCESSO: 270020512024 NE: 005478 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.323,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER AOS 
AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE TRES LAGOAS. CI S/S/2024/
SVS/SES. PPS 406/2024. 

PROCESSO: 270092272022 NE: 005479 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.971,25 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023 AO CONTRATO CORPORATIVO 002/2023, REFERENTE 
SERVIÇO DE BORRACHARIA VEÍCULO PEQUENO PORTE PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES E 
ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 064/2024. ; DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023 AO CONTRATO 
CORPORATIVO 002/2023, REFERENTE SERVIÇO DE BORRACHARIA VEÍCULO GRANDE PORTE PARA ATENDER 
A FROTA DE VEÍCULOS DA SES E ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 064/2024. .; DESPESA COM CONTRATO DE 
ADESÃO 007/2023 AO CONTRATO CORPORATIVO 002/2023, REFERENTE SERVIÇO DE BORRACHARIA VEÍCULO 
MÉDIO PORTE PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES E ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 064/2024. .

PROCESSO: 270020512024 NE: 005480 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.938,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER AOS 
AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE TRES LAGOAS. CI S/S/2024/
SVS/SES. PPS 406/2024. 

PROCESSO: 270020512024 NE: 005481 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
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NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.851,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER AOS 
AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE TRES LAGOAS. CI S/S/2024/
SVS/SES. PPS 406/2024. 

PROCESSO: 270020512024 NE: 005482 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.689,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAGUASSU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER AOS 
AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE TRES LAGOAS. CI S/S/2024/
SVS/SES. PPS 406/2024. 

PROCESSO: 270020512024 NE: 005483 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.646,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRASILANDIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER AOS 
AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE TRES LAGOAS. CI S/S/2024/
SVS/SES. PPS 406/2024. 

PROCESSO: 270020512024 NE: 005484 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.161,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RITA DO PARDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER AOS 
AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE TRES LAGOAS. CI S/S/2024/
SVS/SES. PPS 406/2024. 

PROCESSO: 270020512024 NE: 005485 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.925,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SELVIRIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER AOS 
AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE TRES LAGOAS. CI S/S/2024/
SVS/SES. PPS 406/2024. 

PROCESSO: 270069382024 NE: 005486 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do Estado para atender a Superintendência de 
Educação e Formação na Saúde - Despacho 387/2024/SES/ESP- PPS 756/2024. 

PROCESSO: 270020512024 NE: 005487 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 97.267,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER AOS 
AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE TRES LAGOAS. CI S/S/2024/
SVS/SES. PPS 406/2024. 

PROCESSO: 270080852021 NE: 005488 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 139.550,00 
FAVORECIDO: G2 PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 353/2022 REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA À REDE HEMOSUL. PPS 023/2024 FLS. 1422. 

PROCESSO: 270036902024 NE: 005489 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 
ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 279.998,20 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU 
OBJETO: Repasse Fundo a Fundo que tem por objeto custeio, através do pagamento de serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, conforme plano de trabalho. CI 05/2024/GABINETE/SES. 

PROCESSO: 270084892022 NE: 005490 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: GRIFOLS BRASIL LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 077/2023, REFERENTE A LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE IMUNOHEMATOLOGIA 
LABORATORIAL PARA ATENDER AO HEMOSUL MS. PPS 192/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005491 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.335,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANASTACIO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005492 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.099,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005493 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.764,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BODOQUENA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005494 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.764,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DOIS IRMAOS BURITI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005495 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.012,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005496 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.925,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NIOAQUE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005497 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
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DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.969,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005498 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.689,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005499 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.087,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERENOS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S/S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005500 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.161,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARACOL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005501 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.335,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S/S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005502 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.205,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005503 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.733,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005504 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.602,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S/S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024 
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PROCESSO: 270020412024 NE: 005505 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.925,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005506 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.323,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S/S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005507 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.602,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO NEGRO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S/S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005508 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.528,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S/S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005509 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.602,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINOPOLIS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005510 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.615,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005511 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.205,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S/S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005512 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.323,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO GOMES 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
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AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005513 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.217,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S/S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005514 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.410,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005515 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.043,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE JARAGUARI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S/S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005516 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.646,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SONORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005517 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.323,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005518 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.484,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMAPUA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005519 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 454.635,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005520 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
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DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.602,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FIGUEIRAO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S/S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005521 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.130,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005522 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.366,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S/S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005523 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.882,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORGUINHO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S.S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024. 

PROCESSO: 270020412024 NE: 005524 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.161,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PARAISO DAS AGUAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA  ATENDER 
AOS AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA  MACROREGIAO DE CAMPO GRANDE. CI 
S/S/2024/CCV/SVS/SES. PPS 388/2024 

PROCESSO: 270016842024 NE: 004685 ANE: 005000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 03/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 4.377.240,24 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: CORREÇÃO NUMERO DO PROCESSO 

PROCESSO: 270072192024 NE: 004986 ANE: 005008 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 03/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 42.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA 
OBJETO: ANULAÇÃO TOTAL DE 2024NE004986. LANÇAMENTO INCORRETO 

PROCESSO: 270086722021 NE: 000402 ANE: 005076 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 448.944,80 
FAVORECIDO: SOCIEDADE BENEF. HOSPITAL DARCI JOAO BIGATON 
OBJETO: Anulação total da NE, devido a não utilização   do saldo existente, solicitado conforme solicitação do 
CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270086722021 NE: 002371 ANE: 005077 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.079.987,20 
FAVORECIDO: SOCIEDADE BENEF. HOSPITAL DARCI JOAO BIGATON 
OBJETO: Anulação total da NE, devido a não utilização   do saldo existente, solicitado conforme solicitação do 
CPE/SES/MS 
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PROCESSO: 270086722021 NE: 003056 ANE: 005078 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 539.993,60 
FAVORECIDO: SOCIEDADE BENEF. HOSPITAL DARCI JOAO BIGATON 
OBJETO: Anulação total da NE, devido a não utilização   do saldo existente, solicitado conforme solicitação do 
CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270041092023 NE: 000496 ANE: 005081 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 86.022,72 
FAVORECIDO: HOSP. BENEFICENTE SAO MATEUS. 
OBJETO: Anulação parcial da NE, devido a não utilização do saldo , solicitado conforme solicitação do CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270041092023 NE: 002056 ANE: 005082 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 291.549,14 
FAVORECIDO: HOSP. BENEFICENTE SAO MATEUS. 
OBJETO: Anulação total da NE, devido a não utilização do saldo existente, solicitado conforme solicitação do CPE/
SES/MS 

PROCESSO: 270041092023 NE: 003261 ANE: 005083 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 145.774,57 
FAVORECIDO: HOSP. BENEFICENTE SAO MATEUS. 
OBJETO: Anulação total da NE, devido a não utilização do saldo existente, solicitado conforme solicitação do CPE/
SES/MS 

PROCESSO: 270044152023 NE: 000390 ANE: 005085 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 81.715,26 
FAVORECIDO: SOC.DE PROTECAO A MAT.E A INFANCIA DE CAMAPUA 
OBJETO: Anulação  da NE, devido a não utilização parcial do saldo  ,   conforme solicitação do CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270041152023 NE: 002307 ANE: 005086 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 626.430,52 
FAVORECIDO: SOC.DE PROTECAO A MAT.E A INFANCIA DE CAMAPUA 
OBJETO: Anulação total da NE, devido a não utilização do saldo existente, conforme solicitação do CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270041152023 NE: 003060 ANE: 005087 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 313.215,26 
FAVORECIDO: SOC.DE PROTECAO A MAT.E A INFANCIA DE CAMAPUA 
OBJETO: Anulação total da NE, devido a não utilização do saldo existente, conforme solicitação do CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270041032023 NE: 000494 ANE: 005107 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 38.256,54 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL 
OBJETO: Anulação parcial  da NE, devido a não utilização  conforme solicitação do CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270086752021 NE: 000497 ANE: 005108 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 59.914,73 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: Anulação total da NE, devido a não utilização do saldo existente, conforme solicitação do CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270086752021 NE: 002095 ANE: 005109 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 119.829,46 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: Anulação total da NE, devido a não utilização do saldo existente, conforme solicitação do CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270086752021 NE: 003398 ANE: 005110 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 59.914,73 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: Anulação total da NE, devido a não utilização do saldo existente, conforme solicitação do CPE/SES/MS 
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PROCESSO: 270063772021 NE: 003399 ANE: 005114 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 305.552,85 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RITA DO PARDO 
OBJETO: Anulação total da NE, devido a não utilização do saldo existente, conforme solicitação do CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270063772021 NE: 002338 ANE: 005115 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 211.105,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RITA DO PARDO 
OBJETO: Anulação parcial  da NE, devido a não utilização  conforme solicitação do CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270063772021 NE: 000474 ANE: 005116 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 141.380,85 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE STA RITA DO PARDO 
OBJETO: Anulação total da NE, devido a não utilização do saldo existente, conforme solicitação do CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270025372019 NE: 004152 ANE: 005245 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 06/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 93.085,71 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: ANULAÇÃO DA 2024NE004152, CONSIDERANDO O ENCERRAMENTO DO TERMO ADITIVO. 

PROCESSO: 270025372019 NE: 004153 ANE: 005246 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 06/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 62.057,14 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: ANULAÇÃO DA 2024NE004153, EM VIRTUDE DO ENCERRAMENTO DO TERMO ADITIVO. 

PROCESSO: 270101192022 NE: 000976 ANE: 005251 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 06/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 5.862,41 
FAVORECIDO: AMAPIL TAXI AÉREO LTDA EPP 
OBJETO: ANULAÇÃO TOTAL DO SALDO DA 2024NE000976, CONFORME SOLICITAÇÃO FLS. 1709/1710 E 
AUTORIZAÇÃO FLS. 1711. 

PROCESSO: 270101192022 NE: 001459 ANE: 005252 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 06/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 248.000,00 
FAVORECIDO: AMAPIL TAXI AÉREO LTDA EPP 
OBJETO: ANULAÇÃO TOTAL DO SALDO DA 2024NE001459, CONFORME SOLICITAÇÃO FLS. 1709/1710 E 
AUTORIZAÇÃO FLS. 1711. 

PROCESSO: 270101192022 NE: 001461 ANE: 005253 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 06/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 46.334,72 
FAVORECIDO: AMAPIL TAXI AÉREO LTDA EPP 
OBJETO: ANULAÇÃO TOTAL DO SALDO DA 2024NE001461, CONFORME SOLICITAÇÃO FLS. 1709/1710 E 
AUTORIZAÇÃO FLS. 1711. 

PROCESSO: 270016072017 NE: 003030 ANE: 005262 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 06/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 160.906,89 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU 
OBJETO: Anulação total da NE, por motivo da não utilização do saldo, conforme solicitação da CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270044082018 NE: 000525 ANE: 005269 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 06/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 16.181,47 
FAVORECIDO: SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OBJETO: Anulação total da NE, por motivo da não utilização do saldo, conforme solicitação da CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270044082018 NE: 001094 ANE: 005271 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 06/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1,00 
FAVORECIDO: SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OBJETO: Anulação total da NE, por motivo da não utilização do saldo, conforme solicitação da CPE/SES/MS 
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PROCESSO: 270044082018 NE: 003175 ANE: 005274 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 06/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 179.538,17 
FAVORECIDO: SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OBJETO: Anulação total da NE, por motivo da não utilização do saldo, conforme solicitação da CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270044082018 NE: 002143 ANE: 005276 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 06/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 152.076,34 
FAVORECIDO: SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OBJETO: Anulação parcial a NE, por motivo da não utilização do saldo, conforme solicitação da CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270055752023 NE: 002079 ANE: 005277 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 06/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 122.636,20 
FAVORECIDO: FUNDACAO EDUCACIONAL E DE SAUDE DE SONORA/HO 
OBJETO: Anulação parcial da NE, por motivo da não utilização do saldo, conforme solicitação da CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270055752023 NE: 000399 ANE: 005279 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 06/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 86.885,10 
FAVORECIDO: FUNDACAO EDUCACIONAL E DE SAUDE DE SONORA/HO 
OBJETO: Anulação total da NE, por motivo da não utilização do saldo, conforme solicitação da CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270055752023 NE: 003260 ANE: 005280 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 06/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 111.318,10 
FAVORECIDO: FUNDACAO EDUCACIONAL E DE SAUDE DE SONORA/HO 
OBJETO: Anulação total da NE, por motivo da não utilização do saldo, conforme solicitação da CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270055602023 NE: 003057 ANE: 005291 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 433.107,23 
FAVORECIDO: IRMANDADE  S/C MISER. BATAGUASSU 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270055602023 NE: 002370 ANE: 005292 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 466.214,66 
FAVORECIDO: IRMANDADE  S/C MISER. BATAGUASSU 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270055602023 NE: 000495 ANE: 005293 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 51.281,06 
FAVORECIDO: IRMANDADE  S/C MISER. BATAGUASSU 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270016082017 NE: 000551 ANE: 005295 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 77.924,39 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270016082017 NE: 002353 ANE: 005296 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 569.518,48 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270016082017 NE: 003062 ANE: 005297 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 334.759,24 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270016092017 NE: 003053 ANE: 005298 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 158.002,43 
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FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270085372021 NE: 002308 ANE: 005299 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 125.612,40 
FAVORECIDO: ASSOC. BENEF. RURAL.ASSIS.MED.HOSP.ANASTACIO. 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270085372021 NE: 003059 ANE: 005300 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 137.806,20 
FAVORECIDO: ASSOC. BENEF. RURAL.ASSIS.MED.HOSP.ANASTACIO. 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270085372021 NE: 000519 ANE: 005301 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 55.118,43 
FAVORECIDO: ASSOC. BENEF. RURAL.ASSIS.MED.HOSP.ANASTACIO. 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270005052017 NE: 000473 ANE: 005302 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 68.147,22 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270005052017 NE: 002237 ANE: 005303 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.579.112,92 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270005052017 NE: 003043 ANE: 005304 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 789.556,46 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270032242017 NE: 000521 ANE: 005305 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.031.887,25 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270032222017 NE: 002351 ANE: 005306 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.267.084,79 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270032222017 NE: 003066 ANE: 005307 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.231.887,25 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270055722023 NE: 000470 ANE: 005313 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 225.730,99 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270055722023 NE: 002094 ANE: 005314 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 496.017,08 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 
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PROCESSO: 270055722023 NE: 003007 ANE: 005315 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 248.008,54 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270021172024 NE: 002104 ANE: 005353 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 4,15 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: ANULAÇÃO DO SALDO DA 2024NE002104, POR SER INSUFICIENTE PATA ATENDER DEMANDA. 

PROCESSO: 270032242017 NE: 000524 ANE: 005362 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 342.112,85 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 27/001.992/2024 NE: 000291 ANE: 005363 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 64,49 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: Anulação de saldo da nota de empenho 2024NE00291, por se tratar de saldo que não será utilizado e 
conforme autorização as fls 1001. 

PROCESSO: 270032242017 NE: 002296 ANE: 005364 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 684.225,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270032242017 NE: 003050 ANE: 005365 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 342.112,85 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270027632018 NE: 002357 ANE: 005366 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 158.270,32 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270027632018 NE: 000453 ANE: 005367 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 343.135,16 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270027632018 NE: 003048 ANE: 005368 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 343.135,16 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270010032023 NE: 000364 ANE: 005369 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 190.105,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270010032023 NE: 002289 ANE: 005370 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.107.535,34 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270010032023 NE: 003065 ANE: 005371 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.053.767,67 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270010052023 NE: 000561 ANE: 005372 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 412.603,74 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270024002020 NE: 002494 ANE: 005373 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270024002020 NE: 002492 ANE: 005374 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.531.628,03 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270024002020 NE: 003523 ANE: 005375 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 973.428,48 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270024002020 NE: 003558 ANE: 005376 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 500.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270024022020 NE: 002295 ANE: 005377 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 616.014,60 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270024022020 NE: 003054 ANE: 005378 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 07/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 308.007,30 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 271013592020 NE: 002215 ANE: 005379 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 08/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.158,18 
FAVORECIDO: NOVAES E GUIMARÃES ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS  
OBJETO: ANULADO CONFORME AUTORIZAÇÃO DA GERENCIA DE CONTRATOS. 

PROCESSO: 270021072023 NE: 000198 ANE: 005380 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 08/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 592,60 
FAVORECIDO: CDC NUCLEAR LTDA 
OBJETO: ANULADO CONFORME AUTORIZAÇÃO DO SETOR DE CONTRATOS. 

PROCESSO: 270015032023 NE: 001602 ANE: 005381 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART.75, LEI N.º 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 08/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 36.650,35 
FAVORECIDO: E3 INFORMATICA LTDA 
OBJETO: ANULADO CONFORME AUTORIZAÇÃO DA GERENCIA DE CONTRATOS 

PROCESSO: 270015032023 NE: 003358 ANE: 005382 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Lei n° 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 08/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 26.720,83 
FAVORECIDO: E3 INFORMATICA LTDA 
OBJETO: ANULADO CONFORME AUTORIZAÇÃO DA GERENCIA DE CONTRATOS 

PROCESSO: 270015032023 NE: 003360 ANE: 005383 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Lei n° 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 08/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 57,00 
FAVORECIDO: E3 INFORMATICA LTDA 
OBJETO: ANULAÇÃO CONFORME SOLICITAÇÃO DA GERENCIA DE CONTRATOS 

PROCESSO: 270060392023 NE: 000130 ANE: 005384 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 08/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 211,20 
FAVORECIDO: SAPRA - SERVICOS DE ASSESSORIA E PROTECAO 
OBJETO: ANULADO CONFORME AUTORIZAÇÃO DA GERENCIA DE CONTRATOS 

PROCESSO: 270060392023 NE: 000821 ANE: 005385 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75,Lei n. 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 08/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 198,00 
FAVORECIDO: SAPRA - SERVICOS DE ASSESSORIA E PROTECAO 
OBJETO: ANULADO CONFORME AUTORIZAÇÃO DA GERENCIA DE CONTRATOS 

PROCESSO: 270060392023 NE: 002150 ANE: 005386 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Lei n° 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 08/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 211,20 
FAVORECIDO: SAPRA - SERVICOS DE ASSESSORIA E PROTECAO 
OBJETO: ANULADO CONFORME AUTORIZAÇÃO DA GERENCIA DE CONTRATOS 

PROCESSO: 270060392023 NE: 003215 ANE: 005387 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 08/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 164,40 
FAVORECIDO: SAPRA - SERVICOS DE ASSESSORIA E PROTECAO 
OBJETO: ANULADO CONFORME AUTORIZAÇÃO DA GERENCIA DE CONTRATOS 

PROCESSO: 270088302024 NE: 003280 ANE: 005395 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 10/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,01 
FAVORECIDO: COGERA SERVICOS ELETRICOS LTDA 
OBJETO: Anulação total saldo não utilizado 2024NE03280, referente a pagamento guia 276332415 DAM/ISS 
RETIDO nf 29924 processo digital 27.008.830-2024 

PROCESSO: 270067242022 NE: 000550 ANE: 005396 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 10/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 453.858,39 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270067242022 NE: 002346 ANE: 005397 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 10/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.576.117,58 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270033152018 NE: 003047 ANE: 005398 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 10/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 90.337,51 
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270033152019 NE: 005311 ANE: 005405 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 10/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 79.622,42 
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FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270033152019 NE: 002312 ANE: 005411 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 10/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 69.097,68 
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270033152019 NE: 000368 ANE: 005413 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 10/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 48.068,84 
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270033152019 NE: 003117 ANE: 005415 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 10/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 59.548,84 
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270023332017 NE: 002319 ANE: 005418 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 10/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 32.257,60 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270023332017 NE: 003137 ANE: 005420 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 10/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 23.628,80 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270023332017 NE: 000552 ANE: 005421 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 10/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 6.655,50 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270086732021 NE: 002369 ANE: 005456 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 11/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 233.316,20 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270086732021 NE: 003515 ANE: 005457 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 11/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 216.658,10 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

PROCESSO: 270086732021 NE: 000531 ANE: 005458 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 11261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 11/06/2024 TOTAL ANULADO: R$ 70.835,33 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA 
OBJETO: Anulação da NE por motivo da não utilização do saldo, conforme orientação CPE/SES/MS 

Campo Grande-MS, 12 de junho de 2024.
Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde/MS
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Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE TRABALHO 01/2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições 
legais, com espeque no art. 21, inciso V, da Lei estadual nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, CONVOCA todos 
os servidores do Programa Mais Social, lotados na capital e demais municípios do interior, para reunião de trabalho 
a se realizar no dia 21 de junho de 2024, na Universidade Católica Dom Bosco (UCDB), sito à Av. Tamandaré, nº 
6000, bairro Jardim Seminário, Campo Grande-MS (Auditório do Bloco B), no período de 7h30min às 17h30min.

Campo Grande/MS, 12 de junho de 2024

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
DIÁRIO OFICIAL Nº 11.519 de   12 de junho de 2024 – PG 37
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 128/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81.001.190-2024.

PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social e 
dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Instituto de Apoio, Capacitação 
e Instrução de Economia Solidária do Povo – ACIESP – CNPJ 18.801.945/0001-78.

ONDE SE LÊ: “VIGÊNCIA”: 11 (onze) meses a contar da data da assinatura.

LEIA-SE: “VIGÊNCIA”: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 93/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/001.103/2024.
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação Anandamóyi – 
CNPJ n. º 10.144.573/0001-42.

OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto a execução do Projeto “Caminhando para 
o Futuro” que visa garantir o acesso ás atividades externas de lazer, esporte e cultura 
como direito fundamental a estar incluído no âmbito da coletividade e a convivência 
comunitária, promovendo o seu desenvolvimento social, emocional e cognitivo, sendo 
parte integrante do presente instrumento, independente de transcrição do Plano de 
Trabalho.

VALOR: O valor total do presente Termo de Fomento é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), e a 
título de contra partida da parceira privada,  o valor de R$ 830,40 (oitocentos e trinta  reais 
e quarenta centavos)  o qual deverá ser empregado para o único fim de atingir o objeto, sendo 
que a PARCEIRA PÚBLICA repassará diretamente à PARCEIRA PRIVADA em parcela 
única. As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática n. 20.81101.08.244.2201.6219.0008, Fonte 
0270631101, na Natureza da Despesa 445042, Nota de Empenho nº 2024NE000406 de 
26/04/2024.

 LEGAL: Dec. Est. n° 14.494 de 02/06/2016, Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e suas 
alterações, Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, Res. SEFAZ n° 2.733 de 06/06/2016, 
Lei Estadual n. 2105 de 30 de maio de 2000, LDO e LOA.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
DATA DA ASS: 10/06/2024
ASSINAM:              Taciana Afonso Silvestrini Arantes CPF nº xxx.632.771-xx. 
                                             Artemiza Lima Coelho - CPF n. º xxx.463.771-xx.
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530/2020.
2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal e gestor de contrato celebrado entre 
a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e a empresa Glock América S.A, 
conforme segue:
GESTOR DO CONTRATO:
NOME: MARCOS TAKESHITA -  MATRÍCULA: 14633022
FUNÇÃO: DELEGADO DE POLÍCIA
GESTOR SUBSTITUTO: 
NOME: ARIENE NAZARETH MURAD DE SOUZA  -  MATRÍCULA: 130111023
FUNÇÃO: DELEGADA DE POLÍCIA
FISCAL DO CONTRATO:
NOME: MARCIO SHIRO OBARA   -  MATRÍCULA: 131921022
FUNÇÃO: DELEGADO DE POLÍCIA
FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: EVANDRO LUIZ BANHETI CORREDATO   -  MATRÍCULA: 110553022
FUNÇÃO: DELEGADO DE POLÍCIA
REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/035.115/2022  CONTRATO Nº 113/2022/SEJUSP/MS
OBJETO: Aquisição de pistolas subcompactas – cal 9mm destinadas da Polícia Civil/MS.
3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.
Campo Grande/MS, 23/05/2024.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

  EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 004/2024

Processo n: 31.051.160.2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - SEJUSP-MS, CNPJ sob n. 03.015.475/0001-40, com sede na Avenida 
do Poeta, Bloco VI, Parque dos Poderes, Campo Grande-MS, com a interveniência da 
Delegacia-Geral da Polícia Civil, e de outro lado o município de Iguatemi-MS, CNPJ sob n. 
03.568.318/0001-61, com sede na Avenida Laudelino Peixoto, 871, Centro de Iguatemi – 
MS.

Objeto: A colaboração mútua entre as partes, visando à continuidade dos trabalhos realizados no 
projeto denominado de Sala Lilás na Delegacia de Polícia do Município, garantindo o espaço 
destinado ao atendimento humanizado e especializado à mulher, crianças e adolescentes 
vítimas de violência, conforme estatuído pela Lei 11.340/06 (lei Maria da Penha) e da Lei 
8.069/90 (estatuto da Criança e do Adolescente).

Amparo Legal: Decreto Estadual n° 11.261, de 16 de junho de 2003, com alterações posteriores, na 
Resolução SEFAZ n° 2.093, de 24 de outubro de 2007, e na Lei n. 14.133, de 1.04.2021.

Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da assinatura.
Assinatura: 29/05/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública – MS 
LIDIO LEDESMA
Prefeito de Iguatemi - MS
LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO
Delegado-Geral da Polícia Civil - MS
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  EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 029/2024

Processo n: 31.088.925.2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - SEJUSP-MS, CNPJ sob n. 03.015.475/0001-40, com sede na Avenida 
do Poeta, Bloco VI, Parque dos Poderes, Campo Grande-MS, com a interveniência da 
Delegacia-Geral da Polícia Civil, e de outro lado o município de Tacuru-MS, CNPJ sob n. 
03.888.989/0001-00, com sede na Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000, Centro de Tacuru 
– MS.

Objeto: A colaboração mútua entre as partes, visando à instalação da Sala Lilás na Delegacia 
de Polícia do Município, garantindo o espaço destinado ao atendimento humanizado e 
especializado à mulher, crianças e adolescentes vítimas de violência, conforme estatuído 
pela Lei 11.340/06 (lei Maria da Penha) e da Lei 8.069/90 (estatuto da Criança e do 
Adolescente).

Amparo Legal: Decreto Estadual n° 11.261, de 16 de junho de 2003, com alterações posteriores, na 
Resolução SEFAZ n° 2.093, de 24 de outubro de 2007, e na Lei n. 14.133, de 1.04.2021.

Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da assinatura.
Assinatura: 29/05/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública – MS 
ROGERIO DE SOUZA TORQUETTI
Prefeito de Tacuru - MS
LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO
Delegado-Geral da Polícia Civil - MS

  EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 030/2024
Processo n: 31.088.875.2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - SEJUSP-MS, CNPJ sob n. 03.015.475/0001-40, com sede na Avenida 
do Poeta, Bloco VI, Parque dos Poderes, Campo Grande-MS, com a interveniência da 
Delegacia-Geral da Polícia Civil, e de outro lado o município de Sete Quedas-MS, CNPJ 
sob n. 03.889.011/0001-62, com sede na Rua Monteiro Lobato, 675, Centro de Sete 
Quedas – MS.

Objeto: A colaboração mútua entre as partes, visando à instalação da Sala Lilás na Delegacia 
de Polícia do Município, garantindo o espaço destinado ao atendimento humanizado e 
especializado à mulher, crianças e adolescentes vítimas de violência, conforme estatuído 
pela Lei 11.340/06 (lei Maria da Penha) e da Lei 8.069/90 (estatuto da Criança e do 
Adolescente).

Amparo Legal: Decreto Estadual n° 11.261, de 16 de junho de 2003, com alterações posteriores, na 
Resolução SEFAZ n° 2.093, de 24 de outubro de 2007, e na Lei n. 14.133, de 1.04.2021.

Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da assinatura.
Assinatura: 29/05/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública – MS 
FRANCISCO PIROLI
Prefeito de Sete Quedas - MS
LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO
Delegado-Geral da Polícia Civil - MS

  EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 011/2024
Processo n: 31.048.074.2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - SEJUSP-MS, CNPJ sob n. 03.015.475/0001-40, com sede na Avenida 
do Poeta, Bloco VI, Parque dos Poderes, Campo Grande-MS, com a interveniência da 
Delegacia-Geral da Polícia Civil, e de outro lado o município de Água Clara-MS, CNPJ sob 
n. 03.184.066/0001-77, com sede na Rodovia BR 262, Km 135, s/n, Centro de Água 
Clara – MS.

Objeto: A colaboração mútua entre as partes, visando à continuidade dos trabalhos realizados 
no projeto denominado de Sala Lilás na Delegacia de Polícia do Município, garantindo 
o espaço destinado ao atendimento humanizado e especializado à mulher, crianças e 
adolescentes vítimas de violência, conforme estatuído pela Lei 11.340/06 (lei Maria da 
Penha) e da Lei 8.069/90 (estatuto da Criança e do Adolescente).
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Amparo Legal: Decreto Estadual n° 11.261, de 16 de junho de 2003, com alterações posteriores, na 
Resolução SEFAZ n° 2.093, de 24 de outubro de 2007, e na Lei n. 14.133, de 1.04.2021.

Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da assinatura.
Assinatura: 29/05/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública – MS 
GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita de Água Clara - MS
LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO
Delegado-Geral da Polícia Civil - MS

  EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 010/2024

Processo n: 31.051.669.2024

Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública - SEJUSP-MS, CNPJ sob n. 03.015.475/0001-40, com sede na Avenida 
do Poeta, Bloco VI, Parque dos Poderes, Campo Grande-MS, com a interveniência da 
Delegacia-Geral da Polícia Civil, e de outro lado o município de Ladário-MS, CNPJ sob n. 
03.330.453/0001-74, com sede na Rua Corumbá, 500, Centro de Ladário– MS.

Objeto: A colaboração mútua entre as partes, visando à continuidade dos trabalhos realizados 
no projeto denominado de Sala Lilás na Delegacia de Polícia do Município, garantindo 
o espaço destinado ao atendimento humanizado e especializado à mulher, crianças e 
adolescentes vítimas de violência, conforme estatuído pela Lei 11.340/06 (lei Maria da 
Penha) e da Lei 8.069/90 (estatuto da Criança e do Adolescente).

Amparo Legal: Decreto Estadual n° 11.261, de 16 de junho de 2003, com alterações posteriores, na 
Resolução SEFAZ n° 2.093, de 24 de outubro de 2007, e na Lei n. 14.133, de 1.04.2021.

Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da assinatura.

Assinatura: 29/05/2024

Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública – MS 
IRANIL DE LIMA SOARES
Prefeito de Ladário - MS
LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO
Delegado-Geral da Polícia Civil - MS

Extrato do Contrato 0008/2024/SEJUSP                                                                   Nº Cadastral 24154

Processo: 31/009.801/2024

Partes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública-SEJUSP e TRIER 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Objeto: Constitui objeto deste contrato a locação de um imóvel destinado à instalação do 
Centro de Atenção Biopsicosocial da SEJUSP (CABS), a Rua Uberlândia, n° 409, 
Vila Joselito, nesta Capital, lote 02 (dois), quadra 03 (três), inscrição 5670090029, 
Matrícula n. 12.643 (Cartório de registro de Imóveis – 1ª Circunscrição da Comarca 
de Campo Grande/MS)

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional 
Programática nº 10.31901.06.181.2209.6118.0001, Natureza de Despesa 
nº 339039, Item nº 3910, Fonte de Recursos nº 0175980931
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Valor: O valor mensal de locação do imóvel é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), perfazendo o 
valor global anual de R$ 96.000 (noventa e seis mil reais), conforme análise da Junta 
de Avaliação do Estado de Mato Grosso do Sul e o Parecer Técnico nº 421/2.023– 
JAE/SEILOG

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, inicialmente contados do(a) 
da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos 
períodos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021

Amparo Legal: As partes se declaram expressamente sujeitas às normas e sanções previstas da 
Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021), e da Lei de Locações de Imóveis 
Urbanos (Lei nº 8.245 de 18 de outubro de 1991) e do Código Civil Brasileiro

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Data da Assinatura: 24/05/2024

Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e MARLON DOS SANTOS BRAGA

Extrato do II Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento 0035/2022/SEJUSP    N° Cadastral 17328

Processo: 31/002.010/2020

Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública - MS e PAX E FUNERÁRIA BATAGUASSU LTDA ME

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda 
do Termo de Credenciamento nº 35/2022, passando a vigorar com a seguinte 
redação:CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIAO prazo de vigência do presente 
instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de 
abril de 2024 a 07 de abril de 2025, podendo ser prorrogado pelo mesmo período 
mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Data da Assinatura: 05/04/2024

Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e SELMA ALVES FERREIRA

Extrato do II Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento 0054/2022/SEJUSP     N° Cadastral 17279

Processo: 31/002.010/2020

Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública - MS e PAX E FUNERARIA ALENCAR E SILVA LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda 
do Termo de Credenciamento nº 54/2022, passando a vigorar com a seguinte 
redação:CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIAO prazo de vigência do 
presente instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, de 07 
de abril de 2024 a 07 de abril de 2025, podendo ser prorrogado pelo mesmo período 
mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Data da Assinatura: 04/04/2024

Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e GELFISON ADRIANI GOMES DA SILVA
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do Termo de Cooperação Mútua nº 034/2024/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31.129.878-2024.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
M M Comércio de Produtos Alimentícios LTDA EPP.
Objeto – Utilização de mão de obra de internos que cumprem pena em regime semiaberto, aberto e livramento 
condicional na Comarca de Campo Grande, em atividades de auxiliar de cozinha, auxiliar de produção e limpeza 
em geral na sede dessa Empresa, nesta Capital. 
Remuneração – A remuneração devida pela Cooperada a cada interno será de 1 (um) salário mínimo nacional, 
alimentação, transporte e uniforme.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Amparo Legal – Lei Federal nº 7.210/84, nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e D. Estadual nº 12.131/06 e nº 
12.140/06.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 10 de junho de 2024.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Luis Carlos Castro Gonzales, Sócio/
Administrador da Empresa M M Comércio de Produtos Alimentícios LTDA EPP.

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº 022/20/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/601254/2020.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul e Empresa Iob 
Artepinus LTDA EPP.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo, visando a continuidade na utilização de mão de obra de 
internos que cumprem pena no Estabelecimento Penal de Paranaíba, em atividades de montagem e embalagem 
de prendedores de roupas (madeira ou plástico), utilizando as dependências dessa Unidade Penal, alterando a 
Cláusula Décima do Termo de Cooperação originário.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses a contar de 28/05/2024.
Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 
11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da assinatura – 10 de junho de 2024.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Frederico Iob, Sócio/Administrador da 
Empresa Iob Artepinus LTDA EPP.

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº 020/20/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/601014/2020.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul e Empresa Iob 
Artepinus LTDA EPP.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo, visando a continuidade na utilização de mão de obra de 
internos que cumprem pena no Estabelecimento Penal de Cassilândia, em atividades de montagem e embalagem 
de prendedores de roupas (madeira ou plástico), utilizando as dependências dessa Unidade Penal, alterando a 
Cláusula Nona do Termo de Cooperação originário.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses a contar de 29/04/2024.
Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 
11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da assinatura – 10 de junho de 2024.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Frederico Iob, Sócio/Administrador da 
Empresa Iob Artepinus LTDA EPP.

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº 018/20/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/600992/2020.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul e Empresa Iob 
Artepinus LTDA EPP.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo, visando a continuidade na utilização de mão de obra de 
internos que cumprem pena no Estabelecimento Penal de Bataguassu, em atividades de montagem e embalagem 
de prendedores de roupas (madeira ou plástico), utilizando as dependências dessa Unidade Penal, alterando a 
Cláusula Nona do Termo de Cooperação originário.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses a contar de 29/04/2024.
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Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 
11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da assinatura – 10 de junho de 2024.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Frederico Iob, Sócio/Administrador da 
Empresa Iob Artepinus LTDA EPP.

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do V Termo Aditivo ao Contrato n. 0009/2022/AGESUL                             N° Cadastral 16675
Processo: 57/007.012/2021
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e W EILLER 

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do Contrato nº 009/2022, 

cujo objeto consiste na implantação e pavimentação asfáltica da rodovia estadual MS 
– 352, trecho: Entrº BR – 262/MS – 355 – entrº MS – 447, subtrecho: Km 15+0,00 
– km 39+ 910,00 (lote 02), com extensão de 24,940 km, no município de Terenos 
- MS.

Da Reprogramação: Em razão da reprogramação da planilha da obra, alteraram-se os quantitativos, 
sem reflexo financeiro e com inclusão de itens novos, conforme relatório técnico de 
reprogramação financeira.

Amparo Legal: artigo 65, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n. 8.666/93
Ordenador de Despesas: Mauro Azambuja Rondon Flores
Data da Assinatura: 12/06/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e JOÃO WEILLER (p.p. ANTONIO FLAVIO PINHO 

ALVES)

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO, PUBLICADO EM 07/05/2024 DOE 11.483, PÁGINA 187
EXTRATO REFERENTE AO TERMO ADMINISTRATIVO DE PERMISSÃO DE USO Nº. 002/2024
PROCESSO: 83.007.160-2024
Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural 

- AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, sediada em Campo Grande - MS e a 
Cooperativa de Agricultura Urbana de Campo Grande - COOPURB – CNPJ 
nº. 49.380.747/0001-01.

Objeto: Constitui objeto do presente Termo, 01 (um) Caminhão Iveco Daily 4912 – Diesel, 
2002 e 01 (um) veículo Gol duas portas – Flex, 2010, patrimônios nº. 1.184 e 
15.888, respectivamente, de propriedade da Agraer. 

Amparo Legal: 
Vigência:

Decreto Estadual 16.295/2023.
03/05/2024 a 03/05/2026.

Data da Assinatura: 03/05/2024.
Assinam: Washington Willeman de Souza, pela AGRAER e Jair Galvão, pela Cooperativa.

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

Acórdão nº: 019/2024
Processo nº: 71/023.597/2022
Requerente: Mercado Cristo Rei
Requerido: IAGRO
Relator: Rubens de Castro Rondon

EMENTA: Requer o cancelamento do auto de infração e multa nº 18710 de 29 de 
março de 2022.
PEDIDO INDEFERIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo, em que são partes os acima nomeados.

Acordam os membros do Conselho Estadual de Saúde Animal, em sessão plenária, por maioria de votos, julgarem 
improcedente o pedido do Requerente mantendo-se do auto de infração e multa, como consta do parecer do 
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relator e da 16ª Ata/2023-2024 da sessão plenária do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado.

Intime-se
Registre-se

Campo Grande-MS, 11 de junho de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
PRESIDENTE/CESA

Acórdão nº: 20/2024
Processo nº: 71 /034.725/2022
Requerente: Rogerio Ribeiro 
Requerido: IAGRO
Relator: Rubens de Castro Rondon

EMENTA: Requer o cancelamento do auto de infração e multa nº 21005 de 29 de 
julho de 2022.
PEDIDO INDEFERIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo, em que são partes os acima nomeados.

Acordam os membros do Conselho Estadual de Saúde Animal, em sessão plenária, por unanimidade de votos, 
julgarem improcedente o pedido do Requerente mantendo-se do auto de infração e multa, como consta do 
parecer do relator e da 16ª Ata/2023-2024 da sessão plenária do julgamento que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.

Intime-se
Registre-se

Campo Grande-MS, 11 de junho de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
PRESIDENTE/CESA

Acórdão nº: 21/2024
Processo nº: 71 /505.327/2020
Requerente: Carlos Henrique Damásio
Requerido: IAGRO
Relator: Jamil Manoel Leal Filho

EMENTA: Requer o cancelamento do auto de infração e multa nº 9584 de 23 de 
setembro de 2020.
PEDIDO INDEFERIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo, em que são partes os acima nomeados.

Acordam os membros do Conselho Estadual de Saúde Animal, em sessão plenária, por unanimidade de votos, 
julgarem improcedente o pedido do Requerente mantendo-se do auto de infração e multa, como consta do 
parecer do relator e da 16ª Ata/2023-2024 da sessão plenária do julgamento que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.

Intime-se
Registre-se

Campo Grande-MS, 11 de junho de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
PRESIDENTE/CESA

Acórdão nº: 22/2024
Processo nº: 71 /012.691/2021
Requerente: Regiane Maria Leite da Fonseca
Requerido: IAGRO
Relator: Jamil Manoel Leal Filho
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EMENTA: Requer o cancelamento do auto de infração e multa nº 11585 de 19 de 
fevereiro de 2021.
PEDIDO INDEFERIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo, em que são partes os acima nomeados.

Acordam os membros do Conselho Estadual de Saúde Animal, em sessão plenária, por unanimidade de votos, 
julgarem improcedente o pedido do Requerente mantendo-se do auto de infração e multa, como consta do 
parecer do relator e da 16ª Ata/2023-2024 da sessão plenária do julgamento que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.

Intime-se
Registre-se

Campo Grande-MS, 11 de junho de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
PRESIDENTE/CESA

Acórdão nº: 23/2024
Processo nº: 71/021.092/2021
Requerente: Alex Aparecido Ramos Fernandes
Requerido: IAGRO
Relator: Aline da Rosa Gonçalves Taveira

EMENTA: Requer o cancelamento do auto de infração e multa nº 1049 de 04 de 
junho de 2021.
PEDIDO INDEFERIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo, em que são partes os acima nomeados.

Acordam os membros do Conselho Estadual de Saúde Animal, em sessão plenária, por unanimidade de votos, 
julgarem improcedente o pedido do Requerente mantendo-se do auto de infração e multa, como consta do 
parecer do relator e da 16ª Ata/2023-2024 da sessão plenária do julgamento que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.

Intime-se
Registre-se

Campo Grande-MS, 11 de junho de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
PRESIDENTE/CESA

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA Nº 042/2024, DE 11 DE JUNHO DE 2024.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MSGÁS no uso de 
suas atribuições legais e conforme o disposto no item 6, do Manual de Fiscalização de Contratos desta Companhia 
resolve:
1º Designar os seguintes empregados para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato de Adesão 
AD-002/2024, cujo objeto é a prestação de serviços de publicação de matérias no Diário Oficial Eletrônico do 
Estado de Mato Grosso do Sul, instituído pela Lei Estadual nº 3.394, de 12 de julho de 2007, celebrado com o 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SAD:
Gestor: Cid Antunes da Costa Neto; 
Fiscal: Rosimeire de Araújo Gomes Camargo
Fiscal: Maria Ines da Costa Araújo
2° Esta Portaria é válida durante todo o período de vigência contratual, considerando o prazo inicial e aditamentos, 
podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Essa portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
RUI PIRES DOS SANTOS.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 121

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos interessados:
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT-011/2024 - Processo Administrativo Nº 059/2024-D
CONTRATADO: CELSO ROBERTO DA SILVA.
OBJETO: Prestação de serviços de inspeção, acompanhamentos e suporte à contratação para conservação de 
faixa da rede de distribuição de gás natural e instalações de propriedade da MSGÁS, no Município de Corumbá/
MS.
VALOR: R$ 60.932,88 (sessenta mil, novecentos e trinta e dois reais e oitenta e oito centavos).
Gerenciamento: ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SOUZA - Matrícula: 000078; 
Fiscalização: FELIPE LUCIO DE SOUSA CHAGAS – Matrícula: 000177, VALDIR CAMARGO JUNIOR – Matrícula: 
000190 e MARIA DE LOURDES FERREIRA – Matrícula: 000046.
DATA DA ASSINATURA: documento emitido em 07/06/2024, com efeitos a partir de sua publicação no DOEMS.
ASSINAM: Rui Pires Dos Santos e Fabrício Marti – MSGÁS.
CELSO ROBERTO DA SILVA.

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Extrato do Termo de Credenciamento nº 134/2024/DETRAN-MS (sub judice Autos 0813573-

25.2024.8.0001)

Processo nº 31/079912/2023
Partes: Departamento de Trânsito de Mato Grosso do Sul e a empresa LIVE PREMIMUM 

VISTORIA VEICULAR LTDA.
Objeto: Credenciamento de empresa para o exercício da atividade de vistoria de identificação 

veicular (ECV), na conformidade das condições e exigências estabelecidas na 
Portaria DETRAN/MS “N” nº 068 de 17/02/2020.

Local do serviço: Campo Grande/MS
Prazo: O prazo de vigência do credenciamento será de 05 (cinco) anos, contados da 

assinatura do presente termo e, vencido este prazo, deverá ser requerido novo 
pedido de habilitação.

Recursos orçamentários: Não há dotação orçamentária pela inexistência de despesa para a Administração 
Pública.

Amparo Legal:
Lei Federal n. 8.666/1993; Lei Federal n. 9.503/1997; Resoluções nº 282/2008 
e nº 941/2022 do CONTRAN; Portaria nº 130/2014 do DENATRAN e Portaria 
DETRAN/MS “N” nº 068/2020, além da legislação que rege a espécie.

Data da assinatura: 12/06/2024

Assinam: Rudel Espíndola Trindade Junior e Mariana Correia Castecki.

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato n. 19942/2022/DETRAN                          Nº Cadastral 19942
Processo: 31/077.330/2022
Partes: Departamento Estadual de Trânsito-DETRAN e ARC COMERCIO CONSTRUCAO E 

ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA
Objeto: 1.O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual e do 

prazo de execução da obra previstos no Contrato nº 19.942/2022/DETRAN.
Da vigência do Contrato: Adita-se o item 5.2 da Cláusula Quinta do Contrato nº 19.942/2022/DETRAN, 

prorrogando-se o prazo de vigência do contrato por mais 05 (cinco) meses, com 
início em 03/07/2024 e término em 02/12/2024.

Do prazo de Execução: Adita-se o item 5.1 da Cláusula Quinta do Contrato nº 19.942/2022/DETRAN, 
prorrogando-se o prazo de execução da obra por mais 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, com início 23/01/2024 e término em 21/05/2024.

Amparo Legal:
O presente Termo Aditivo é regido pelas disposições contidas no art. 57 da Lei Federal 
nº 8.666/93, que o regulamenta, bem como demais normas legais pertinentes.

Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Data da Assinatura: 11/06/2024
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior e Gilberto Andrade Farias
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Extrato de I Termo Aditivo ao Contrato 20962/2023/DETRAN                     N° Cadastral 20962
Processo: 31/053226/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio do Departamento Estadual de 

Trânsito de Mato Grosso do Sul - MS e C & R FORMACAO DE CONDUTORES LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual para 

finalização dos serviços referentes ao Contrato nº 20962/2023/CNH MS SOCIAL/
DETRAN-MS.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo já possuem orçamento, 
conforme Nota de Empenho nº 2024NE000266 de 22/01/2024.

Valor: R$ 5.907,87 (cinco mil e novecentos e sete reais e oitenta e sete centavos)
Amparo Legal: Termo Aditivo regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, que o 

regulamenta, bem como demais normas legais pertinentes.
Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Do Prazo: Adita-se a Cláusula Décima Segunda do Contrato nº 20962/2023 /CNH MS 

SOCIAL/DETRAN-MS , prorrogando-se o prazo de vigência do contrato por mais 
12(doze) meses, com início em 01/06/2024 e término em 31/05/2025 .

Data da Assinatura: 28/05/2024
Assinam: João Cesar Matto Grosso Pereira e Camila Mizuno Prado Chiogna, Raphael Mizuno 

Prado

Extrato de I Termo Aditivo ao Contrato N° 20967/2023/DETRAN   N° Cadastral 20967
Processo: 31/053449/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio do Departamento Estadual de 

Trânsiton de Mato Grosso do Sul - MS e CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES 
FIEL LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual para 
finalização dos serviços referentes ao Contrato nº 20967/2023/CNH MS SOCIAL/
DETRAN-MS.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo já possuem orçamento, 
conforme Nota de Empenho nº 2024NE000177 de 19/01/2024

Valor: R$ 70.590,21 (setenta mil e quinhentos e noventa reais e vinte e um centavos)
Amparo Legal: Termo Aditivo regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, que o 

regulamenta, bem como demais normas legais pertinentes
Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Do Prazo: Adita-se a Cláusula Décima Segunda do Contrato nº 20967/2023/CNH MS 

SOCIAL/DETRAN-MS, prorrogando-se o prazo de vigência do contrato por mais 
12(doze) meses, com início em 01/06/2024 e término em 31/05/2025.

Data da Assinatura: 24/05/2024
Assinam: João Cesar Matto Grosso Pereira e Everaldo José de Souza, Izolina Doretto de 

Souza
Extrato de I Termo Aditivo ao Contrato 20974/2023/DETRAN                      N° Cadastral 20974
Processo: 31/056805/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio do Departamento Estadual de 

Trânsito de Mato Grosso do Sul - MS e AZEVEDO & SILVA LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual para 

finalização dos serviços referentes ao Contrato nº 20974/2023/CNH MS SOCIAL/
DETRAN-MS.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo já possuem orçamento, 
conforme Nota de Empenho nº 2024NE000175 de 19/01/2024

Valor: R$ 110.890,86 (cento e dez mil e oitocentos e noventa reais e oitenta e seis 
centavos)

Amparo Legal: Termo Aditivo regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, que o 
regulamenta, bem como demais normas legais pertinentes

Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Do Prazo: Adita-se a Cláusula Décima Segunda do Contrato nº 20974/2023 /CNH MS 

SOCIAL/DETRAN-MS , prorrogando-se o prazo de vigência do contrato por mais 
12(doze) meses, com início em 01/06/2024 e término em 31/05/2025 .

Data da Assinatura: 28/05/2024
Assinam: João Cesar Matto Grosso Pereira e Tony da Silva Leite, Danuzia Soares de Azevedo 

Vasconcelos
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Extrato de I Termo Aditivo ao Contrato N° 20981/2023/DETRAN      N° Cadastral 20981
Processo: 31/053224/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio do Departamento Estadual de 

Trânsito de Mato Grosso do Sul - MS e CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES 
PADRAO LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual para 
finalização dos serviços referentes ao Contrato nº 20981/2023/CNH MS SOCIAL/
DETRAN-MS.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo já possuem orçamento, 
conforme Nota de Empenho nº 2024NE000168 de 19/01/2024.

Valor: R$ 108.971,26 (cento e oito mil e novecentos e setenta e um reais e vinte e seis 
centavos)

Amparo Legal: Termo Aditivo regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, que o 
regulamenta, bem como demais normas legais pertinentes

Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Do Prazo: Adita-se a Cláusula Décima Segunda do Contrato nº 20981/2023 /CNH MS 

SOCIAL/DETRAN-MS , prorrogando-se o prazo de vigência do contrato por mais 
12(doze) meses, com início em 01/06/2024 e término em 31/05/2025 .

Data da Assinatura: 28/05/2024
Assinam: João Cesar Matto Grosso Pereira, Iraci Joana de Jesus Silva e Silmara Zanata alves

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA 2° JARI/DETRAN-MS N.  34, DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 2024

A Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/MS, órgão colegiado cujas competências estão 
descritas no artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, torna público o resultado do julgamento do(s) 
recurso(s) de penalidade de suspensão e/ou cassação do direito de dirigir. 

Interessado SERGIO GOMES DE ARAUJO
Nº do processo 012219/2021 Resultado Recurso provido

Interessado JOAO FELIX MARINHO BOTESELLE
Nº do processo 019796/2021 Resultado Recurso provido

Interessado ANGELINO FERREIRA DA SILVA
Nº do processo 019848/2021 Resultado Recurso provido

Interessado EMERSON SOUZA DE OLIVEIRA
Nº do processo 020912/2019 Resultado Recurso provido

Interessado ROBERTO CARLOS VEIGA LIMA
Nº do processo 004292/2020 Resultado Recurso provido

Interessado LUIZ FERNANDO GOES
Nº do processo 022007/2021 Resultado Recurso provido

Interessado CLEBER PAULINO DA COSTA
Nº do processo 024253/2021 Resultado Recurso provido

Interessado SUELY APARECIDA SILVA
Nº do processo 005116/2020 Resultado Recurso provido

Interessado DANILO TANNO NOGUEIRA
Nº do processo 017671/2021 Resultado Recurso provido

Interessado FABIO ANTONIO DE OLIVEIRA
Nº do processo 018329/2022 Resultado Recurso provido

Interessado LUIZ FERNANDO GOES
Nº do processo 000563/2022 Resultado Recurso provido
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Interessado THIAGO VINICIUS DA SILVA ATANAZIO
Nº do processo 013199/2020 Resultado Recurso provido

Interessado ADEMIR ANTONIO GORGEN
Nº do processo 020148/2021 Resultado Recurso provido

Interessado JOSE PAULO THOMAZ DE AMORIM
Nº do processo 000150/2021 Resultado Recurso provido

Interessado GILVAN LINO DA SILVA
Nº do processo 017851/2021 Resultado Recurso provido

Interessado EONICE FATIMA NUNES SILVA
Nº do processo 019868/2021 Resultado Recurso provido

Interessado ANA PAULA RAMOS SANTOS
Nº do processo 017718/2021 Resultado Recurso provido

Campo Grande (MS), 27 de fevereiro de 2024

Rodrigo Giatti Sodré
PRESIDENTE DA 2° JARI /DETRAN/MS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA 2° JARI/DETRAN-MS N.  62, DE 30 DE 
ABRIL DE 2024

A Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/MS, órgão colegiado cujas competências estão 
descritas no artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, torna público o resultado do julgamento do(s) 
recurso(s) de penalidade de suspensão e/ou cassação do direito de dirigir. 

Interessado MARCUS VINICIUS GODOY GARCIA JUNIOR
Nº do processo 017202/2018 Resultado Recurso provido

Interessado RENAN MARQUES DE ALMEIDA
Nº do processo 019375/2019 Resultado Recurso provido

Interessado SAME HASSAN GEBARA
Nº do processo 002672/2020 Resultado Recurso provido

Interessado SONIA OLIVEIRA RODRIGUES
Nº do processo 003203/2020 Resultado Recurso provido

Interessado VERA SAAB BOABAID ROVEDO
Nº do processo 004006/2020 Resultado Recurso provido

Interessado INIO ROBERTO COALHO
Nº do processo 006337/2020 Resultado Recurso provido

Interessado LILIANE GOUVEA DE SOUZA BUENO
Nº do processo 008008/2020 Resultado Recurso provido

Interessado THIAGO DA SILVA LOPES
Nº do processo 014984/2020 Resultado Recurso provido

Interessado ALDO DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR
Nº do processo 024121/2021 Resultado Recurso provido

Interessado JANAINA CRISTIANE SANTOS
Nº do processo 014748/2022 Resultado Recurso provido
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Interessado JOSE MARCIO F DOS SANTOS
Nº do processo 019871/2022 Resultado Recurso provido

Interessado ALDO LEANDRO DE SAO JOSE
Nº do processo 022306/2022 Resultado Recurso provido

Interessado JORGE LUIZ GARCIA DA SILVA BARBOSA
Nº do processo 022970/2022 Resultado Recurso provido

Interessado FREDERICO FUKAGAWA HOZANO DE SOUZA
Nº do processo 029318/2022 Resultado Recurso provido

Campo Grande (MS), 30 de abril de 2024

RODRIGO GIATTI SODRE
PRESIDENTE DA 2° JARI /DETRAN/MS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA 2° JARI/DETRAN-MS N.  63, DE 02 DE 
MAIO DE 2024

A Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/MS, órgão colegiado cujas competências estão 
descritas no artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, torna público o resultado do julgamento do(s) 
recurso(s) de penalidade de suspensão e/ou cassação do direito de dirigir. 

Interessado THIAGO AMARO LOPES
Nº do processo 016195/2019 Resultado Recurso provido

Interessado CLAUDIA GOMES SANTOS
Nº do processo 022766/2019 Resultado Recurso provido

Interessado GERALDO DO AMARAL FERNANDES
Nº do processo 014012/2020 Resultado Recurso provido

Interessado SILAS PAES BARBOSA JUNIOR
Nº do processo 016122/2020 Resultado Recurso provido

Interessado VANDERLEI VERDOLIN
Nº do processo 000768/2021 Resultado Recurso provido

Interessado SALOMAO GOMES
Nº do processo 012330/2021 Resultado Recurso provido

Interessado ANA DOS REIS BUENO
Nº do processo 027154/2021 Resultado Recurso provido

Interessado LUIZ FERNANDO MARCONDES RIBEIRO
Nº do processo 028836/2021 Resultado Recurso provido

Interessado MAURILIO JARA GONCALVES
Nº do processo 029719/2021 Resultado Recurso provido

Interessado EDSON ANTONIO DE MORAES
Nº do processo 005420/2022 Resultado Recurso provido

Interessado JENISON REGIBERTO DE MELLO LOMBA
Nº do processo 005700/2022 Resultado Recurso provido

Interessado LUCIANO LUIS ZEFERINO
Nº do processo 023617/2022 Resultado Recurso provido
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Campo Grande (MS), 02 de maio de 2024

RODRIGO GIATTI SODRE
PRESIDENTE DA 2° JARI /DETRAN/MS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA 2° JARI /DETRAN-MS N.  65, DE 02 DE 
MAIO DE 2024

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/MS, órgão colegiado cujas competências estão descritas no 
artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, torna público o resultado do julgamento do recurso apresentado 
e NOTIFICA o (s) condutor (es) abaixo relacionado (s) para apresentação de recurso em 2ª (segunda) e última 
instância ao Conselho Estadual de Trânsito –CETRAN/MS, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação deste edital.

Condutor: ALICINAURA BUENO RAMOS
Registro/PGU: xxx807216xx Resultado R e c u r s o 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-Ic Processo: 029053/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 6 MESES

Condutor: TIAGO POTRICH
Registro/PGU: xxx274102xx Resultado R e c u r s o 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 029115/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: DIEGO PINHEIRO BEIA
Registro/PGU: xxx045213xx Resultado R e c u r s o 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 029764/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: FERNANDO ROBALINHO GARCIA
Registro/PGU: xxx279092xx Resultado R e c u r s o 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 029919/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: RITA MARIA CARNEIRO DE CARVALHO
Registro/PGU: xxx560263xx Resultado R e c u r s o 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 011519/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: WELSON APARECIDO APOLINARIO SILVA
Registro/PGU: xxx839287xx Resultado R e c u r s o 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
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Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 011547/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 8 MESES

Condutor: RILMON ELIAS DA COSTA
Registro/PGU: xxx876232xx Resultado R e c u r s o 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 011586/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: IRISLANDIA SOUSA DOS SANTOS
Registro/PGU: xxx980871xx Resultado R e c u r s o 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-Ic Processo: 011587/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 6 MESES

Condutor: ALLAN VILLALBA FERREIRA
Registro/PGU: xxx116240xx Resultado R e c u r s o 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 012226/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 8 MESES

Condutor: ALTAIR DE OLIVEIRA GUARAGNI
Registro/PGU: xxx694621xx Resultado R e c u r s o 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-Ic Processo: 012502/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 6 MESES

Condutor: MARCIA PEREIRA CHIMENES
Registro/PGU: xxx408228xx Resultado R e c u r s o 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 019432/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

O recurso deverá ser protocolizado em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, nos moldes do artigo 11 da 
Resolução n. º 723/2018 do CONTRAN.

Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o site www.detran.ms.gov.
br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba “Habilitação”.

Campo Grande (MS), 02 de maio de 2024

RODRIGO GIATTI SODRE
PRESIDENTE DA 2° JARI /DETRAN/MS

http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.detran.ms.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA 2° JARI /DETRAN-MS N.  67, DE 08 DE 
MAIO DE 2024

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/MS, órgão colegiado cujas competências estão descritas no 
artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, torna público o resultado do julgamento do recurso apresentado 
e NOTIFICA o (s) condutor (es) abaixo relacionado (s) para apresentação de recurso em 2ª (segunda) e última 
instância ao Conselho Estadual de Trânsito –CETRAN/MS, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação deste edital.

Condutor: CASSIO SILVA DE JESUS

Registro/PGU: xxx614555xx Resultado R e c u r s o 
improvido

Penalidade: CASSAÇÃO DA CNH

Fundamento legal  
(artigo do CTB):

263-II Processo: 018630/2019

Órgão de Registro: DETRAN/MS

Prazo: 24 MESES

Condutor: CELI BARBOSA COSTA SILVA

Registro/PGU: xxx505976xx Resultado R e c u r s o 
improvido

Penalidade: SUSPENSAO DA CNH

Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 021339/2019

Órgão de Registro: DETRAN/MS

Prazo: 2 MESES

Condutor: SANDRA ROSANGELA INTINI

Registro/PGU: xxx724357xx Resultado R e c u r s o 
improvido

Penalidade: SUSPENSAO DA CNH

Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 017858/2020

Órgão de Registro: DETRAN/MS

Prazo: 2 MESES

Condutor: GERSON BORGES DOS SANTOS

Registro/PGU: xxx848686xx Resultado R e c u r s o 
improvido

Penalidade: CASSAÇÃO DA CNH

Fundamento legal  
(artigo do CTB):

263-I Processo: 012551/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS

Prazo: 24 MESES

O recurso deverá ser protocolizado em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, nos moldes do artigo 11 da 
Resolução n. º 723/2018 do CONTRAN.

Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o site www.detran.ms.gov.
br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba “Habilitação”.

Campo Grande (MS), 08 de maio de 2024

RODRIGO GIATTI SODRE
PRESIDENTE DA 2° JARI /DETRAN/MS

http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.detran.ms.gov.br/
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Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 425/2024 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E IVANILDO SILVÉRIO 
BORGES. OBJETO: Locação de imóvel situado na Harrison Correia, n. 62, Jardim São Judas Tadeu, Água Clara/
MS, com a finalidade de moradia do Supervisor de Unidade da Sanesul em Água Clara. VALOR: R$ 18.000,00. 
RECURSOS: Próprios. CONTA: 41.319. PRAZO: A vigência deste Contrato de Locação será de 12 meses, contados a 
partir da assinatura do contrato. PROCESSO Nº 427/2024/GERTL/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 11.06.2024. 
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Ivanildo 
Sivério Borges. 

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 021/2024 - CELEBRADO ENTRE A MORAES E FERREIRA INCORPORAÇÃO 
IMOBILIÁRIA LTDA E A SANESUL. OBJETO: Os COMPROMITENTES assumem, no ato do recebimento da Carta de 
Aprovação nº 151/2024/COESG/GEPRO/DEMAM, juntamente com o presente termo, o compromisso de realizar 
integralmente as obras necessárias para a execução de sistema de esgotamento sanitário no empreendimento 
denominado “CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FECHADO ALTO CAPIVARI” localizado em Três Lagoas/MS, para atender 
os 82 lotes, objeto da matrícula de nº 70.273 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Três Lagoas/MS. 
DATA DE ASSINATURA: 11.06.2024. PROCESSO Nº 540/2024/GEPRO/SANESUL. ASSINAM: COMPROMISSÁRIA: 
Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. COMPROMITENTE: Sr.Leonardo Roberto Moraes.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2024 – CONTRATO N° 160/2022 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A LOG 
ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Aditivo de prazo de vigência por mais 09 meses e de execução por mais 04 meses. 
PROCESSO: Nº 890/2021/GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 07.06.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. 
Renato Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. CONTRATADA: Sr. Odir Garcia de Freitas.

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 415/2024 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E JORGE MÁRIO DE 
FREITAS. OBJETO: Locação de imóvel para abrigar o escritório de Atendimento ao Público e Área Comercial, na 
Unidade de Corumbá/MS. VALOR: R$ 33.000,00. RECURSOS: Próprios. CONTA: 4399. PRAZO: A vigência deste 
Contrato de Locação será de 03 meses, contados a partir da assinatura do contrato. PROCESSO Nº 487/2024/
GERCO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 11.06.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, 
Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Jorge Mário de Freitas. 

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL 
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve: 
1º- Designar os empregados Gregório Curvo Neto CPF 495.353.741-68 como de gestor do contrato; Adélio 
Quintino dos Santos Neto CPF nº 497.411.951-68 como fiscal titular do contrato e Erwin Batista de Arruda CPF 
911.268.861-49 como fiscal suplente do contrato, para exercer as atividades de orientação, gerenciamento e 
fiscalização do contrato 0415/2024.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular. 
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste. 

Campo Grande (MS), 11 de junho de 2024.
André Luis Soukef Oliveira 

Diretor de Administração e Finanças

DECISÃO ADMINISTRATIVA
PROCESSO Nº 00296/2024/GEINFRA/SANESUL
CONTRATADA: CS BRASIL FROTAS S.A.
Acolho o Parecer Jurídico – GELIC n. 324/2024 e decido pela aplicação da penalidade de multa compensatória 
à empresa CS BRASIL FROTAS S.A. no valor de 05% (cinco por cento) sobre os dias em que os veículos não 
foram utilizados face a inexecução parcial, nos termos de sua cláusula sétima do n.219/2022, item 7.1, inciso III 
e item 7.2, inciso IV. c/c art. 42, inciso I, alínea a da Instrução Normativa de Procedimentos para Aplicação de 
Penalidades. A empresa supracitada fica intimada para querendo apresentar recurso no prazo de 05 dias úteis a 
partir desta publicação. O processo está com vistas a sua empresa, na Gerência de Licitações e Contratos situada 
na Rua Dr. Zerbini nº 421, Chácara Cachoeira, nesta Capital. Publique-se,

Campo Grande, 12 de junho de 2024.
Renato Marcilio da Silva

Diretor – Presidente

DECISÃO ADMINISTRATIVA
PROCESSO Nº 00295/2024/GEINFRA/SANESUL
CONTRATADA: CS BRASIL FROTAS S.A.
Acolho o Parecer Jurídico – GELIC n. 323/2024 e decido pela aplicação da penalidade de multa moratória à 
empresa CS BRASIL FROTAS S.A. no importe de 0,3% (três décimos por cento) ao dia de atraso, sobre o valor da 
parcela inadimplida, com fundamento na cláusula sétima do Contrato n.112/2021, itens 7.1, II e 7.4, III c/c art. 
42, inciso II, da Instrução Normativa de Procedimentos para Aplicação de Penalidades. A empresa supracitada 
fica intimada para querendo apresentar recurso no prazo de 05 dias úteis a partir desta publicação. O processo 
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está com vistas a sua empresa, na Gerência de Licitações e Contratos situada na Rua Dr. Zerbini nº 421, Chácara 
Cachoeira, nesta Capital. Publique-se,

Campo Grande, 12 de junho de 2024.
Renato Marcilio da Silva

Diretor - Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 0347/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24549
Processo: 85/004.319/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e SEBASTIANA BENEDITA COELHO 

DE MORAES COUTEIRO-MEI
Objeto: O objeto do presente contrato é a realização de análise e emissão de pareceres 

a respeito de projetos inscritos em seleções públicas realizadas pela FCMS para 
execução de políticas culturais, incluindo a execução da Lei Complementar nº 195, 
de 8 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), com preços praticados de acordo com o 
mercado, conforme artigo 74, inciso III, alínea “b” da Lei nº 14.133/21, obedecendo 
aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas, em acordo 
com os Decretos Federais 11.453/23 e 11.525/23.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
Nº 13.392.2223.6223.0004, Natureza da Despesa Nº 33903905, Fonte Nº 2716.

Valor: O valor total da contratação é de R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais) e será fixo 
e irreajustável.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 30 dias após assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelos: Decreto 
n.º 15.937/2022; Decreto nº 15.938/2022; Decreto n.º 15.940/2022; Decreto nº 
16.119/2023; e Decreto n.º 16.189/2023, e demais normas aplicáveis à espécie.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 10/06/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Sebastiana Benedita Coelho de Moraes Couteiro

Extrato do Contrato 0348/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24554
Processo: 85/004.320/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e RONALDO PINHEIRO DUARTE-

MEI
Objeto: O objeto do presente contrato é a realização de análise e emissão de pareceres 

a respeito de projetos inscritos em seleções públicas realizadas pela FCMS para 
execução de políticas culturais, incluindo a execução da Lei Complementar nº 195, 
de 8 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), com preços praticados de acordo com o 
mercado, conforme artigo 74, inciso III, alínea “b” da Lei nº 14.133/21, obedecendo 
aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas, em acordo 
com os Decretos Federais 11.453/23 e 11.525/23.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
Nº 13.392.2223.6223.0004, Natureza da Despesa Nº 33903905, Fonte Nº 2716.

Valor: O valor total da contratação é de R$950,00 (Novecentos e cinquenta reais) e será 
fixo e irreajustável.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 30 dias após assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelos: Decreto 
n.º 15.937/2022; Decreto nº 15.938/2022; Decreto n.º 15.940/2022; Decreto nº 
16.119/2023; e Decreto n.º 16.189/2023, e demais normas aplicáveis à espécie.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 10/06/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Ronaldo Pinheiro Duarte

Extrato do Contrato 0349/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24550
Processo: 85/004.321/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e JOSE LUIS DE FREITAS-MEI
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Objeto: O objeto do presente contrato é a realização de análise e emissão de pareceres 
a respeito de projetos inscritos em seleções públicas realizadas pela FCMS para 
execução de políticas culturais, incluindo a execução da Lei Complementar nº 195, 
de 8 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), com preços praticados de acordo com o 
mercado, conforme artigo 74, inciso III, alínea “b” da Lei nº 14.133/21, obedecendo 
aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas, em acordo 
com os Decretos Federais 11.453/23 e 11.525/23.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
Nº 13.392.2223.6223.0004, Natureza da Despesa Nº 33903905, Fonte Nº 2716.

Valor: O valor total da contratação é de R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) e será 
fixo e irreajustável.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 30 dias após assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelos: Decreto 
n.º 15.937/2022; Decreto nº 15.938/2022; Decreto n.º 15.940/2022; Decreto nº 
16.119/2023; e Decreto n.º 16.189/2023, e demais normas aplicáveis à espécie.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 10/06/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Jose Luis de Freitas

Extrato do Contrato 0528/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24885
Processo: 85/006.355/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e SANDRO CAVALARI SOMMER - 

ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Santhiago”, 

contratado através de seu a empresário exclusivo Sandro Cavalari Sommer ME., a ser 
realizada no evento “Festa Junina da N.S. Aparecida”, Rua Palmácea, 702, Moreninha 
II, em Campo Grande/MS, no dia 08 de junho de 2024, a partir das 20 horas, com 01 
hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no 
artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
08 de junho de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 05/06/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Sandro Cavalari Sommer

Extrato do Contrato 0529/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24886
Processo: 85/006.356/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e ARTEMIX PRODUÇÕES 

ARTISTICAS EIRELI-ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Jerry Espíndola”, 

contratado através de seu a empresário exclusivo Artemix Produções Artísticas LTDA 
., a ser realizada no evento “MS AO VIVO”, no Pq das Nações Indígenas, em Campo 
Grande/MS, no dia 09 de junho de 2024, a partir das 18 horas, com 01 hora de 
duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do 
Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, 
inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma 
Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.
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Valor: O valor total da contratação é de R$ 13.000,00 (Treze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
09 de junho de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 07/06/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Regina Márcia de Queiroz Nunes Espíndola

Extrato do Contrato 0530/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24887
Processo: 85/006.360/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e DESLIMITES LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato será de 02 (duas) apresentações artísticas Teatrais 

da artista “Lu Bigatão”, contratado através de seu a empresário exclusivo Deslimites 
LTDA., a ser realizada no evento “12ª Feira Socioambiental de Bonito”, no Centro de 
Convenções, Rodovia Bonito/Guia Lopes, Km 02, em Bonito/MS, no dia 10 de junho 
de 2024, a partir das 08 horas e as 15 horas, com 40 minutos de duração cada 
apresentação, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 
74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da 
mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais) e será 
fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao 
processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
10 de junho de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 07/06/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Eros Bigattão Rios

Extrato do Contrato 0535/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24893
Processo: 85/006.330/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e JOSE RONALDO SANTOS DOS 

REIS
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “João Marcos 

e Zé Ronaldo”, contratado através de seu a empresário exclusivo José Ronaldo 
Santos dos Reis MEI ., a ser realizada no evento “Festa Junina do Bairro Piratininga”, 
na Rua 9 de julho, 517, Bairro Piratininga, em Campo Grande/MS, no dia 07 de 
junho de 2024, a partir das 20 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a 
supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços 
praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da 
Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
07 de junho de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.
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Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 06/06/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e José Ronaldo Santos dos Reis

Extrato do Contrato 0536/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24894

Processo: 85/006.337/2024

Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e ARTHUR VILALVA ALEXANDRE 
MEI

Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Arthur Vilalva”, 
contratado através de seu a empresário exclusivo Arthur Vilalva Alexandre MEI. , a 
ser realizada no evento “Arraial da Sanesul”, Ginásio da Sanesul, Rua Nero Lerina 
da Silva, em Campo Grande/MS, no dia 07 de junho de 2024, a partir das 20 horas, 
com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação 
de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos 
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O valor total da contratação é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 06/06/2024

Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Arthur Vilalva Alexandre

Extrato do Contrato 0537/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24895

Processo: 85/006.335/2024

Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e CLAUDIO ALVES DA SILVA MEI.

Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Flor de Pequi 
Forró”, contratado através de seu a empresário exclusivo Claudio Alves da Silva MEI 
., a ser realizada no evento “Arraiá Solidário da Cassems”, na Associação Colônia 
Paraguaia, Rua Ana Luísa de Souza, 654, Universitário, em Campo Grande/MS, no dia 
07 de junho de 2024, a partir das 19 horas e 30 minutos, com 01 hora e 30 minutos 
de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do 
Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, 
inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma 
Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.
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Valor: O valor total da contratação é de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos 
reais) e será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta 
juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
07 de junho de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 06/06/2024

Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Claudio Alves da Silva

Extrato do Contrato 0539/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24897

Processo: 85/006.624/2024

Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e SOM & ARTE PRODUÇÕES EIRELI 
- ME

Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Canto da Terra”, 
contratado através de seu a empresário exclusivo Som & Arte Produções LTDA., a ser 
realizada no evento “Arraiá da Fronteira”, Em frente ao Paço Municipal, Rua Santo 
Afonso, 660, em Bela Vista/MS, no dia 07 de junho de 2024, a partir das 22 horas 
e 30 minutos, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) e 
será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada 
ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
07 de junho de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 07/06/2024

Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Aureliana Maria Lopes



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 135

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato de Adesão n. 0011/2023/FUNDESPORTE que integra o 
Contrato Corporativo n. 0002/2023/SAD                                                                  Nº Cadastral 20909 
Processo:  51/004.755/2022 
Partes:  O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação de Desporto e Lazer 

de Mato Grosso do Sul - MS e S.H. INFORMÁTICA LTDA 
Objeto:  Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência, 

constante na Cláusula Décima Segunda – Da Vigência; Alterar a Cláusula Nona – 
Dos recursos orçamentários dos Contratos Aderentes que integram o Contrato 
Corporativo 002/2023. 

Valor: 

O valor anualizado estimado do Contrato de Adesão n. 01 1/2023, é de R$ 
749.417,85 (setecentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e dezessete reais e 
oitenta cinco centavos), observada a incidencia da taxa administrativa de - 0,15% 
(um décimo e cinco centezimos) de desconto. 
O valor mencionado no item 3.1. será distribuido e correrão a conta da Funcional 
Programatica, Natureza de Despesa e Fonte de Recursos, conforme detalhamento 
abaixo: 

 

Especificação  Valor 
R$ 

Natureza 
de 
Despesa 

Funcional 
Programátic
a 

Fontes de 
Recursos 

Quantid
ade 
L/S 

Valor 
Estimado 

Anual  Anual 

combustí
vel 
 

Gasolina  6,23 

3390300
1 

10.85203.2
7.812.0042
.6113.0000
1 

150000001 

40.275  R$ 250.913,2 
Etanol  4,79  15.600  R$ 74.724,00 
Diesel 
Comum  7,80  -  - 

Diesel S-
10  8,27  43.404  R$ 358.951,08 

serviço 
de 
lavagem 

Lavagem 
Completa 
(Motos) 

23,75 

3390391
9 

-  - 

Lavagem 
Simples 
(Pequeno 
Porte) 

47,50  48  R$ 2.280,00 

Lavagem 
Simples 
(Médio 
Porte) 

66,25  84  R$ 5.565,00 

lavagem 
Simples 
(Grande 
Porte) 

153,3
3  144  R$ 22.079,52 

Lavagem 
Completa 
(Pequeno 
Porte) 

81,25  48  R$ 3.900,00 

Lavagem 
Completa 
(Médio 
Porte) 

101,2
5  84  R$ 8.505,00 

Lavagem 
Completa 
(Grande 
Porte) 

210,0
0  36  R$ 7.560,00 

Serviços 
de 
borracha
ria 

Serviço 
de 
Borracha
ria - 
Remendo 
de Pneus 
e 
Câmaras 
(motos) 

25,25  -  - 
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Serviço 
de 
Borracha
ria - 
Remendo 
de Pneus 
e 
Câmaras 
(Pequeno 
Porte) 

 
26,25  120  R$ 3.150,00 

Serviço 
de 
Borracha
ria - 
Remendo 
de Pneus 
e 
Câmaras 
( Médio 
Porte) 

 
36,25  120  R$ 4.350,00 

Serviço 
de 
Borracha
ria - 
Remendo 
de Pneus 
e 
Câmaras 
(Grande 
Porte) 

 
50,00  36  R$ 1.800,00 

Serviço 
de 
Borracha
ria - 
Vulcaniza
ção 
(Motos) 

 
41,67  -  - 

Serviço 
de 
Borracha
ria - 
Vulcaniza
ção 
(Pequeno 
Porte) 

 
75,00  24  R$ 1.800,00 

Serviço 
de 
Borracha
ria - 
Vulcaniza
ção 
(Médio 
Porte) 

 
85,00  24  R$ 2.040,00 

Serviço 
de 
Borracha
ria - 
Vulcaniza
ção 
(Grande 
Porte) 

 
150,0
0 
 

12  R$ 1.800,00 

   

Subtotal  R$ 749.417,85 
 
Amparo Legal:  O presente Termo Aditivo encontra sua fundamentação legal no art. 57, inciso II da 

Lei Federal n. 8.666/93 e no Decreto Estadual n. 11.227/2003, e suas alterações. 
Ordenador de Despesas: Herculano Borges Daniel 
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Do Prazo:  Oprazo de vig6ncia do Contrato de Adesao n. 01 1/2023 sera prorrogado por mais 12 
(doze) meses, pelo periodo de 16 de janeiro de 2024 a 15 de janeiro de 2025 

Data da Assinatura:  15/01/2024 
Assinam:  Herculano Borges Daniel e Luciano Christian Gonçalves segarrvatti 
 

Extrato de I Termo Aditivo de Credenciamento 0009/2022/FUNDESPORTE           Nº Cadastral 20553
Processo: 85/006.499/2022
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul - FUNDESPORTE e FEDERAÇÃO 

DE GISNÁSTICA DO MATO GROSSO DO SUL
Objeto: O presente termo tem por objeto a alteração DA VIGÊNCIA do termo de credenciamento 

disposto na cláusula terceira, prorrogando a vigência até 27 de setembro de 2024.
Ordenador de Despesas: Herculano Borges Daniel
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93
Data da Assinatura: 01/11/2023
Assinam: Herculano Borges Daniel e Suzana Nazaret Dolabani Leite

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 709/2024-PROCESSO n. 85.006.116-2024
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso Do Sul – Fundesporte, CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 - Gestora do FIE/MS, CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e a ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO CAVALO DE LAÇO 
COMPRIDO - CNPJ/MF sob o nº 12.232.121/0001-48 em Campo Grande/MS.
Objeto: Constitui o objeto do presente TERMO DE FOMENTO, o apoio financeiro para execução das ações 
referente ao Projeto ” BRASILEIRÃO 10 ANOS”, conforme cronograma de desembolso e execução constante 
no Plano de Trabalho, sendo esta parte integrante e indissolúvel deste instrumento.
Valor do Termo: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) a ser liberado em parcela única, de acordo com 
o Plano de Trabalho – Cronograma de Receita e Despesa.
Funcional programática: 10.85203.27.812.2225.6249.0002- Convênios Federais, Emendas Federais e Emendas 
Estaduais
UGR: 850203 Fonte: 0270631101 Natureza da Despesa: 33504101 Número e Data da Nota de Empenho: 
2024NE000190 de 10 de junho de 2024  Valor do Empenho: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)  
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 14.494/2016, Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alterações, Decreto Federal 
n. 8.726/2016, Lei Estadual n. 2.281/2001 e suas alterações, Decreto Estadual n. 12.803/09, Resolução/SEFAZ n. 
2733/2016 e suas alterações, Lei n. 8.666/93 e suas alterações, quando couber, Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Lei e Orçamento do corrente exercício e nas normas operacionais do Fundo de investimentos Esportivos –FIE.
Vigência: O presente Termo de Fomento vigerá a partir de sua assinatura até 31 de agosto de 2024.
Data da Assinatura: 12/06/2024.
Assinatura: Paulo Ricardo Martins Nunez –CPF XXX.367.140-XX e José Aparecido Fernandes Gonçalves 
– CPF XXX. 073.618-XX.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 716/2024-PROCESSO n. 85.006.117-2024
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso Do Sul – Fundesporte, CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 - Gestora do FIE/MS, CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e a ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO CAVALO DE LAÇO 
COMPRIDO - CNPJ/MF sob o nº 12.232.121/0001-48 em Campo Grande/MS.
Objeto: Constitui o objeto do presente TERMO DE FOMENTO, o apoio financeiro para execução das ações 
referente ao Projeto “AQUISIÇÃO DE ILUMINAÇÃO E AREIA PARA A REALIZAÇÃO DO BRASILEIRÃO DE 
LACO COMPRIDO”, conforme cronograma de desembolso e execução constante no Plano de Trabalho, sendo 
esta parte integrante e indissolúvel deste instrumento.
Valor do Termo: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a ser liberado em parcela única, de acordo com o Plano de 
Trabalho – Cronograma de Receita e Despesa.
Funcional programática: 10.85203.27.812.2225.6249.0002- Convênios Federais, Emendas Federais e Emendas 
Estaduais
UGR: 850203 Fonte: 0270631101 Natureza da Despesa: 33504101 Número e Data da Nota de Empenho: 
2024NE000192 de 10 de junho de 2024  Valor do Empenho: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)  Amparo 
Legal: Decreto Estadual n. 14.494/2016, Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alterações, Decreto Federal n. 
8.726/2016, Lei Estadual n. 2.281/2001 e suas alterações, Decreto Estadual n. 12.803/09, Resolução/SEFAZ n. 
2733/2016 e suas alterações, Lei n. 8.666/93 e suas alterações, quando couber, Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Lei e Orçamento do corrente exercício e nas normas operacionais do Fundo de investimentos Esportivos –FIE.
Vigência: O presente Termo de Fomento vigerá a partir de sua assinatura até 31 de agosto de 2024.
Data da Assinatura: 12/06/2024.
Assinatura: Paulo Ricardo Martins Nunez –CPF XXX.367.140-XX e José Aparecido Fernandes Gonçalves 
– CPF XXX. 073.618-XX.
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Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 24925/2024/FUNTUR/FUNDTUR                                              Nº Cadastral 24925
Processo: 85/005.906/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Fundação de Turismo de Mato 

Grosso do Sul, através do Fundo para o Desenvolvimento do Turismo do Estado de 
MS-FUNTUR e ADVENTURE TRAVEL TRADE ASSOCIATION

Objeto: O presente Contrato tem por objeto prestação de serviços para participação da 
Fundação de Turismo de MS através de ações de divulgação e promoção do turismo 
do Estado de Mato Grosso do Sul no evento “Adventure Elevate North América” que 
acontecerá no período de 11 a 13 de junho de 2024 em Asheville, Carolina do Norte/
EUA, conforme Termo de Referência.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática 10.85904.23.695.2224.6247.0001 - Apoio à Comercialização 
- Feiras e Eventos, Natureza da Despesa 33903922, Fonte 0170380031, Unidade 
Orçamentária 85904 – Fundo para o Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso do 
Sul, Nota de Empenho nº 2024NE000121 emitida em 10/06/2024.

Valor: Pela prestação dos serviços objeto deste contrato a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância de US$ 26.950 (vinte e seis mil novecentos e cinquenta 
dólares), por meio de depósito bancário, em parcela única, junto ao Banco KeyBank 
National Association, Conta 479xxxxxxx38, Swift Bic: Kxxxxxx3.

Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência de 90 (noventa) dias a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores.

Amparo Legal: Lei nº. 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante inexigibilidade de licitação 
com fulcro no Artigo 74 da referida Lei, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n.º 85.004.862/2024.

Ordenador de Despesas: Diego Garcia Santos
Data da Assinatura: 11/06/2024
Assinam: Diego Garcia Santos e SHANNON STOWELL

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 106/FUNSAU/2024 – GCONT N°. 24938, PROCESSO N°.: 27/004.954/2024, VIGÊNCIA: 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: FALCÃO PATOLOGIA LTDA EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.896.608/0001-86, sediada na Avenida Noroeste, nº. 727 – 
Campo Grande/MS – CEP 79.009-760, OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS CITOPATOLÓGICOS E ANATOMOPATOLÓGICOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORREA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores GUSTAVO DEDÉ LACERDA, matrícula 438001021 como FISCAL DO CONTRATO, 
como substituto do fiscal APARECIDA ROSÁLIA TEIXEIRA matrícula 86588023, EUNÍLIA SILVA DE 
OLIVEIRA, matrícula 103246021 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do Gestor CLAUDINEIA 
ARAÚJO PEREIRA, matrícula 112372021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 12 de junho de 2024.

MARIELLE ALVES CORREA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS
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PROCESSO: 27/018633/2024 NE: 000604 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 
15, Inciso IV 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 20/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/ROSANGELA DA SILVA 

PROCESSO: 270125832023 NE: 000605 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.506,40 
FAVORECIDO: CERTA MEDICAMENTOS COMERCIAL LTDA 

PROCESSO: 270129182023 NE: 000606 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 666,90 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

PROCESSO: 270150062023 NE: 000607 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.526,40 
FAVORECIDO: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COM DE PRODUTOS HOSP LTDA  

PROCESSO: 270125982023 NE: 000608 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.480,00 
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES 

PROCESSO: 270141192024 NE: 000609 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10520/2002 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.584,00 
FAVORECIDO: ELLO DISTRIBUIÇÃO LTDA ; .

PROCESSO: 270141202024 NE: 000610 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10520/2002 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.045,00 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA ; .

PROCESSO: 270141212024 NE: 000611 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10520/2002 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.228,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 270141222024 NE: 000612 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10520/2002 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 135.036,00 
FAVORECIDO: BAYER SA 

PROCESSO: 270141232024 NE: 000613 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10520/2002 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.780,00 
FAVORECIDO: UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 

PROCESSO: 270147162024 NE: 000614 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.680,00 
FAVORECIDO: J.R. Comércio de Fios LTDA 

PROCESSO: 270143712024 NE: 000615 ND: 33903000 
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FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.335,40 
FAVORECIDO: LAIBO MEDICAL PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRE 

PROCESSO: 270141252024 NE: 000616 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 87.096,80 
FAVORECIDO: SPV COMERCIAL LTDA ; .; .; .; .

PROCESSO: 270137092024 NE: 000617 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.072,50 
FAVORECIDO: NUTRI CARE PRODUTOS  PARA SAUDE LTDA 

PROCESSO: 270137002024 NE: 000618 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 59.145,00 
FAVORECIDO: MEDX IMPORTAÇÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO ; .; .

PROCESSO: 270147172024 NE: 000619 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 

PROCESSO: 270134152024 NE: 000620 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 68.345,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA ; .; .

PROCESSO: 270143722024 NE: 000621 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.945,72 
FAVORECIDO: ELFA MEDICAMENTOS LTDA 

PROCESSO: 270137072024 NE: 000622 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 23.760,00 
FAVORECIDO: Fresenius Kabi Brasil LTDA 

PROCESSO: 270137082024 NE: 000623 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10520/2002 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.730,00 
FAVORECIDO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA ; .; .

PROCESSO: 270078382024 NE: 000624 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10520/2002 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.112,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 270129192023 NE: 000625 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.308,28 
FAVORECIDO: CERTA MEDICAMENTOS COMERCIAL LTDA ; .

PROCESSO: 270116782023 NE: 000626 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.097,20 
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FAVORECIDO: ONCOPROD DIST PROD. HOSP E ONCO LTDA. 

PROCESSO: 270129182023 NE: 000627 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.094,64 
FAVORECIDO: MALTACARE DISTRIBUIDORA EIRELI 

PROCESSO: 270083962021 NE: 000628 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 76.521,30 
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA 

PROCESSO: 270126672023 NE: 000629 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 48.730,00 
FAVORECIDO: SG TECNOLOGIA CLINICA LTDA 

PROCESSO: 270085992023 NE: 000630 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.705,00 
FAVORECIDO: HENRY EQUIP. ELETRONICOS E SISTEMAS LTDA 

PROCESSO: 270133412022 NE: 000631 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.485,08 
FAVORECIDO: SERTEC ENGENHARIA & SERVICOS TECNICOS LTDA ; .

PROCESSO: 270060392023 NE: 000632 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso II, da Lei n. 
14.133/21
 ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.768,80 
FAVORECIDO: SAPRA - SERVICOS DE ASSESSORIA E PROTECAO 

PROCESSO: 270028822021 NE: 000633 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 303.068,15 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 

PROCESSO: 270121752024 NE: 000634 ND: 33923900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 500,00 
FAVORECIDO: SOBRAL - CHAVES E CARIMBOS LTDA 

PROCESSO: 270021072023 NE: 000635 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 205.992,65 
FAVORECIDO: CDC NUCLEAR LTDA 

PROCESSO: 270121752024 NE: 000636 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 21/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.098,30 
FAVORECIDO: SOBRAL - CHAVES E CARIMBOS LTDA ; .; .; .; .; .; .; .; .

PROCESSO: 270131752023 NE: 000637 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 22/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 360,00 
FAVORECIDO: CENTRAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
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PROCESSO: 270085142023 NE: 000638 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 22/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: SUPLEN MEDICAL LTDA 

PROCESSO: 27/003.171/2024 NE: 000639 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal 
n. 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 22/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 33.264,00 
FAVORECIDO: FARMACE-IND QUIM FARMACEUTICA CEARENSE LTDA 

PROCESSO: 270023962024 NE: 000642 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.831,92 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 

PROCESSO: 270111822024 NE: 000643 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.974,00 
FAVORECIDO: HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA 

PROCESSO: 270136572023 NE: 000644 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.880,00 
FAVORECIDO: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

PROCESSO: 270150102023 NE: 000645 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.912,00 
FAVORECIDO: ONCO PROD. DISTRIBUIDORA DE PROD HOSP.E ONCOL.LTDA 

PROCESSO: 270031732024 NE: 000646 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.990,00 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

PROCESSO: 270031732024 NE: 000647 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.415,00 
FAVORECIDO: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ; .

PROCESSO: 27/004.053/2024 NE: 000648 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Lei n° 14.133/21 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.840,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA ; .; .

PROCESSO: 270015032023 NE: 000649 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal 
n. 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 183.885,22 
FAVORECIDO: E3 INFORMATICA LTDA ; .; .; .

PROCESSO: 270015032023 NE: 000650 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal 
n. 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.500,00 
FAVORECIDO: E3 INFORMATICA LTDA 
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PROCESSO: 270015032023 NE: 000651 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal 
n. 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.210,00 
FAVORECIDO: E3 INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 270178122024 NE: 000652 ND: 33903300 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 

PROCESSO: 270126002023 NE: 000653 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 27/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 119.325,00 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S/A 

PROCESSO: 270121682024 NE: 000654 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 27/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 575,00 
FAVORECIDO: ELFA MEDICAMENTOS LTDA 

PROCESSO: 270123862023 NE: 000655 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
14.133/2021
 ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 27/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 107.769,71 
FAVORECIDO: ONCO PROD DIST DE PROD HOSPITALARES E ONCO LTDA. 

PROCESSO: 270066412024 NE: 000656 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 28/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.933,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA 

PROCESSO: 27/012.917/2023 NE: 000657 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei 
14.133/21 e suas alterações. 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 28/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.783,00 
FAVORECIDO: RCA SAUDE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELLI ME ; .; .; .; .; .; .; .; .; .

PROCESSO: 270084622023 NE: 000658 ND: 33909300 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 28/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 987.326,01 
FAVORECIDO: PAINEIRAS LIMP. E SERVIÇOS GERAIS LTDA 

PROCESSO: 270044252021 NE: 000659 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 28/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 340,88 
FAVORECIDO: WORLDMED - EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI 

PROCESSO: 270125842023 NE: 000660 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.960,00 
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES 

PROCESSO: 270125842023 NE: 000661 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.080,00 
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FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 27/003.790/2024 NE: 000662 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal 
n. 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.300,00 
FAVORECIDO: MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270134842023 NE: 000663 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 321,75 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 270070922024 NE: 000664 ND: 33909300 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 860.445,44 
FAVORECIDO: SERVAN ANESTESIOLOGIA DE CAMPO GRANDE S/S 

PROCESSO: 27/013.484/2023 NE: 000665 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 999,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 

PROCESSO: 270036402023 NE: 000666 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 361.300,70 
FAVORECIDO: PROBIO PROD.E SERV. NUTRICIONAIS LTDA ; .; .; .; .; .; .

PROCESSO: 270175532024 NE: 000667 ND: 33901400 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 13.329 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 27/019459/2024 NE: 000668 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 
15, Inciso IV 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/FABIANA MESQUITA ROESE 

PROCESSO: 270119882024 NE: 000669 ND: 33909300 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.554,08 
FAVORECIDO: TUTES & CORREA FONOAUDIOLOGIA E GESTAO AEREA LTDA 

PROCESSO: 270182712024 NE: 000670 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10520/2002 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.325,50 
FAVORECIDO: NUTRI CARE PRODUTOS  PARA SAUDE LTDA 

PROCESSO: 270188032024 NE: 000671 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10520/2002 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 572,00 
FAVORECIDO: M MED COMERCIAL DE MED E PROD HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270151362024 NE: 000672 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.068,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 
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PROCESSO: 270151442024 NE: 000673 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.864,00 
FAVORECIDO: Multifarma Comercial Ltda 

PROCESSO: 270151452024 NE: 000674 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.708,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA 

PROCESSO: 270151462024 NE: 000675 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02
 ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.758,44 
FAVORECIDO: ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA 

PROCESSO: 270151472024 NE: 000676 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 134.447,00 
FAVORECIDO: QL MED MATERIAL HOSPITALARES LTDA - ME ; .; .

PROCESSO: 270151502024 NE: 000677 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.780,00 
FAVORECIDO: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270151682024 NE: 000678 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 840,00 
FAVORECIDO: CIRÚRGICA PARANAVAÍ LTDA - EPP ; .

PROCESSO: 270151692024 NE: 000679 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 181.731,00 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA ; .; .; .; .; .

PROCESSO: 270160722024 NE: 000680 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.300,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 

PROCESSO: 270178102024 NE: 000681 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10520/2002 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.068,65 
FAVORECIDO: NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP ; .; .

PROCESSO: 270179782024 NE: 000682 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10520/2002 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: NUTRI CARE PRODUTOS  PARA SAUDE LTDA 

PROCESSO: 270179792024 NE: 000683 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10520/2002 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.240,00 
FAVORECIDO: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270179802024 NE: 000684 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10520/2002 
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ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.456,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 270083962021 NE: 000685 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 76.521,30 
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA 

PROCESSO: 270033202021 NE: 000686 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.544,20 
FAVORECIDO: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 

PROCESSO: 270077682021 NE: 000687 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 57.512,89 
FAVORECIDO: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA 

PROCESSO: 270079352021 NE: 000688 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.433,45 
FAVORECIDO: BIOESTERIL CENTRAL DE ESTERILIZACAO LTDA-EPP 

PROCESSO: 270045152021 NE: 000689 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.295,97 
FAVORECIDO: CORR - CENTRO DE OFTALMOLOGIA DE REF. EM RETINA 

PROCESSO: 270131952022 NE: 000690 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.510,00 
FAVORECIDO: DIIMAGEM UNIDADE DE ULTRASSONAGRAFIA LTDA. 

PROCESSO: 270077652021 NE: 000691 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.800,00 
FAVORECIDO: GENETICA COMERCIO IMPORT. E EXPORT. LTDA 

PROCESSO: 270077652021 NE: 000692 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.555,06 
FAVORECIDO: GENETICA COMERCIO IMPORT. E EXPORT. LTDA ; .; .; .

PROCESSO: 270028822021 NE: 000693 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 303.068,15 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 

PROCESSO: 270082212022 NE: 000694 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.623,00 
FAVORECIDO: HENRY EQUIP. ELETRONICOS E SISTEMAS LTDA 

PROCESSO: 270085992023 NE: 000695 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.705,00 
FAVORECIDO: HENRY EQUIP. ELETRONICOS E SISTEMAS LTDA 
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PROCESSO: 270032572021 NE: 000696 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.800,00 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA 

PROCESSO: 270032572021 NE: 000697 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 59.527,90 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA ; .

PROCESSO: 270051632021 NE: 000698 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.562,34 
FAVORECIDO: MULTMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270051622021 NE: 000699 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.587,29 
FAVORECIDO: MULTMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270100192021 NE: 000700 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.416,66 
FAVORECIDO: OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI- EPP 

PROCESSO: 270100192021 NE: 000701 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.999,35 
FAVORECIDO: OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI- EPP 

PROCESSO: 270060392023 NE: 000702 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso II, da Lei n. 
14.133/21 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.768,80 
FAVORECIDO: SAPRA - SERVICOS DE ASSESSORIA E PROTECAO 

PROCESSO: 270133412022 NE: 000703 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.485,08 
FAVORECIDO: SERTEC ENGENHARIA & SERVICOS TECNICOS LTDA ; .

PROCESSO: 271010242019 NE: 000704 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 24.623,15 
FAVORECIDO: SUPRIMED COM.DE MAT.MEDICO HOSP.E LABORATORIA 

PROCESSO: 270087752023 NE: 000705 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.361,03 
FAVORECIDO: SUPRIMED COM.DE MAT.MEDICO HOSP.E LABORATORIA 

PROCESSO: 270052032022 NE: 000706 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.514,00 
FAVORECIDO: ZARYA REPRESENTACOES E ASSISTENCIA TECNICA LT 

PROCESSO: 270125122022 NE: 000707 ND: 33909200 
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FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.104,64 
FAVORECIDO: NUTRI CARE PRODUTOS  PARA SAUDE LTDA 

PROCESSO: 27/020795/2024 NE: 000713 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 
15, Inciso IV 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/CHRISTIANE NAKAMATSU ITO 

PROCESSO: 27/020135/2024 NE: 000714 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 
15, Inciso IV 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/SANDRA DEZOTTI DE OLIVEIRA LOPES 

PROCESSO: 27/019358/2024 NE: 000715 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 
15, Inciso IV 
ORDERNADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 07/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 
FAVORECIDO: MS/ FSS/ SF/LEILA DA COSTA FERREIRA DE MEDEIROS 

PROCESSO: 270015572024 NE: 004702 ND: 33909100 
F.P: 202790110302220060130001 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: PROCESSO JUDICIAL NÂ° 0057475-86.2009.8.12.0001 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 27/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.201,01 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
PROCESSO: 27/014.974/2024 NE: 005030 ND: 33903919 
F.P: 202790110302220060130001 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.781,94 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 27/014.974/2024 NE: 005031 ND: 33903039 
F.P: 202790110302220060130001 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.863,51 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 270172302024 NE: 005035 ND: 33909200 
F.P: 202790110302220060130001 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.685,00 
FAVORECIDO: MEDCOM COMÃ‰RCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270074012024 NE: 005068 ND: 33909100 
F.P: 202790110302220060130001 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: PROCESSO JUDICIAL N.Âº 0808696-18..2019.8.12.0001 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.412,00 
FAVORECIDO: JOSUE DE JESUS LOPES 

PROCESSO: 271004712016 NE: 005075 ND: 33909100 
F.P: 202790110302220060130001 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: PROC.JUDICIAL N.Âº 0008454-402010-103.60000 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: Rita Stefanny de Oliveira Ribeiro 

PROCESSO: 271009502020 NE: 005079 ND: 33909100 
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F.P: 202790110302220060130001 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: PROCESSO JUDICIAL N.Âº 0048597-46.2007.8.12.001 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.412,00 
FAVORECIDO: KAWANDRY JOSÃ‰ RODRIGUES DOS REIS 

PROCESSO: 271003702017 NE: 005080 ND: 33909100 
F.P: 202790110302220060130001 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos
 AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: PROCESSO JUDICIAL N.Âº 0076031102007.8.12.0001 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 706,00 
FAVORECIDO: GUSTAVO DE LIMA SOARES 

PROCESSO: 270149592023 NE: 005282 ND: 33903000 
F.P: 202790110302220060130001 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.210,00 
FAVORECIDO: ELFA MEDICAMENTOS LTDA 
PROCESSO: 270159222024 NE: 005459 ND: 33903900 
F.P: 202790110302220060130001 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 51.909,08 
FAVORECIDO: CLEAN HIGIENIZACAO TEXTIL LTDA 

PROCESSO: 27/004.954/2024 NE: 005460 ND: 33903950 
F.P: 202790110302220060130001 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 14133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 92.932,77 
FAVORECIDO: FALCÃƒO PATOLOGIA LTDA ME 
PROCESSO: 270016942024 NE: 005529 ND: 31901100 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 12/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 53,56 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 005532 ND: 31901100 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 12/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 139,54 
FAVORECIDO: VENCIMENTO

PROCESSO: 270016942024 NE: 005534 ND: 31901600 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90
 ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 12/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.500,50 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS  

PROCESSO: 270016872024 NE: 005539 ND: 31911300 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 12/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.173,39 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 270016872024 NE: 004643 ND: 31901300 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 8036/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 25/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: FGTS RECOLHIMENTO   

PROCESSO: 270016872024 NE: 004644 ND: 31901300 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 8213/91 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 25/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 665.911,54 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 270016872024 NE: 004645 ND: 33904700 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 10637/02 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 25/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 168.332,47 
FAVORECIDO: PIS S/FL.PAGAMENTO  

PROCESSO: 270016942024 NE: 004646 ND: 31900400 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 25/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.527.751,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 004647 ND: 31900400 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 25/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.904,70 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 004648 ND: 31900400 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 25/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 54.519,57 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 004649 ND: 31900400 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 25/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 180.667,96 
FAVORECIDO: MEDICOS             

PROCESSO: 270016942024 NE: 004650 ND: 31900400 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 25/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.961,09 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 004651 ND: 31900400 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 25/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 635.847,50 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         ; .; .

PROCESSO: 270016942024 NE: 004652 ND: 31901100 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 25/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 736.282,24 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 004653 ND: 31901100 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90
 ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 25/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.033.592,50 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 004654 ND: 31901100 
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F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 25/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.138.031,58 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 004655 ND: 31901100 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 25/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.115.184,60 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         ; .; .

PROCESSO: 270016942024 NE: 004656 ND: 31901600 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 25/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.442.042,80 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 004657 ND: 31901100 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos
 AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 25/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.009,07 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 004658 ND: 31901100 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 25/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 305.144,31 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 004659 ND: 31901100 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 25/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.470,01 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS     
PROCESSO: 270016942024 NE: 004665 ND: 31901100 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 27/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 392.747,54 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 004666 ND: 31901100 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 27/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 659.442,57 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS   
 .
PROCESSO: 270016942024 NE: 004674 ND: 31901600 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
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DATA: 27/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.075,58 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         ; .

PROCESSO: 270016942024 NE: 004677 ND: 33904600 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 27/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 146.100,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         ; .

PROCESSO: 270016942024 NE: 004678 ND: 33900800 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 27/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 373.343,10 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
PROCESSO: 270016942024 NE: 004683 ND: 31909400 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 27/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 135.822,98 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS    
     
PROCESSO: 270016842024 NE: 004685 ND: 31911300 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 27/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.377.240,24 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 270038172023 NE: 004705 ND: 31909600 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1.102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 27/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 23.233,44 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO ; .; .; .

PROCESSO: 270038172024 NE: 004706 ND: 31909600 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1.102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 27/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.032,32 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS ; .; .; .

PROCESSO: 270038172023 NE: 004723 ND: 31909600 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1.102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 27/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.032,32 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS ; .; .; .

PROCESSO: 270016872024 NE: 005006 ND: 31911300 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.377.240,24 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
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PROCESSO: 270016872024 NE: 005167 ND: 33904700 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 10637/02 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 156,25 
FAVORECIDO: PIS S/FL.PAGAMENTO  

PROCESSO: 270016872024 NE: 005168 ND: 31901300 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 8213/91 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.503,07 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 270016942024 NE: 005172 ND: 31900400 
F.P: 202790110302220060130002 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 06/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.625,02 

PROCESSO: 270017742022 NE: 005112 ND: 33903900 
F.P: 202790110302220060100050 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 58.680,34 
FAVORECIDO: MW TELEINFORMATICA LTDA. 

PROCESSO: 270017742022 NE: 005113 ND: 33903000 
F.P: 202790110302220060100050 FONTE: 150010021 - CORDFINANC - SaÃºde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 163.536,00 
FAVORECIDO: MW TELEINFORMATICA LTDA. 

FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
PROCESSO: 270147152023 NE: 005439 ND: 33903000 
F.P: 202790110302220060100077 FONTE: 260031201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada -  Bloco 
ManutenÃ§Ã£o 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.592,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 

PROCESSO: 270016942024 NE: 004704 ND: 31900400 
F.P: 202720110122003162390002 FONTE: 160510001 - FUNSAU - Piso Salarial Enfermagem 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DATA: 27/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 287.290,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

Campo Grande 12/06/2024

MARIELLE ALVES CORRÃŠA ESGALHA
DIRETORA PRESIDENTE FUNSAU/HRMS
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

 EDITAL N. 028/2024 - PROAFE/UEMS, de 12 de junho de 2024. 
PIAE – Contemplados(as) e não contemplados(as) no PIAE/Auxílios Permanência ou 

Alimentação/2024

A Pró-reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil/PROAFE, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para conhecimento da comunidade acadêmica da UEMS Contemplados(as) e não 
contemplados(as) no PIAE/Auxílios Permanência ou Alimentação/2024, conforme Editais N. 025 e N. 
027/2024 – PROAFE/UEMS - PIAE – Auxílio Permanência e Auxílio-Alimentação.

1. Acadêmicos(as) contemplados(as) com PIAE 

Auxílio Permanência:
a) Graduação presencial:

N Nome Unidade Curso
1 Abiquélha Moreira De Souza Aquidauana Engenharia Florestal
2 Abygail Herculano Dos Santos Pessoas Mundo Novo Ciências Biológicas
3 Acsa Da Silva Valério Aquino Dourados Ciências Biológicas
4 Adassa Goncalves Santos Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
5 Ademir Carlos Da Silva Campo Grande Pedagogia
6 Adilson Rodrigues De Souza Cassilândia Direito
7 Adria Kallyane Da Silva Diniz Naviraí Direito
8 Adrian Monteiro Dias Nova Andradina Sistemas de Informação
9 Adriana Alves Da Rocha Dourados Pedagogia
10 Adriana Luiza Tavares Dourados Ciências Biológicas

11 Adriana Piloneto Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

12 Adriana Surubi De Moraes Barboza Campo Grande Geografia – Licenciatura
13 Adriano Ferreira Xavier Aquidauana Agronomia
14 Adrielly Patrícia Batista Araújo Cassilândia Agronomia
15 Adrielly Ribeiro Prates Jardim Licenciatura em Letras
16 Againlove Vixamar Nova Andradina Matemática
17 Agatha Bezerra De Oliveira Dourados Ciência da Computação
18 Agatha Nieling Dourados Enfermagem
19 Ághata Faian Pigosso Nova Andradina Matemática
20 Aisha Chirata Marim Maracaju Pedagogia
21 Alana Marques Wambach Dourados Enfermagem
22 Alana Ribeiro Barthman Esposito Naviraí Direito
23 Alana Silva Rocha Cassilândia Agronomia
24 Alanda Camily Dos Santos Prado Cassilândia Direito
25 Alanis Aedo Morales Dourados Pedagogia

26 Alanis Eduarda Gomes Alves Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

27 Alanis Missae Koga Pernomian Dourados Enfermagem
28 Alberto Jose Rodriguez Jaramillo Dourados Sistemas de Informação
29 Alcimar Borvão Amambai Ciências Sociais
30 Alcina Mariele Da Silva Santos Dourados Pedagogia
31 Alderson Da Silva Júlio Campo Grande Turismo
32 Aldiléia Nolasco De Souza Maracaju Pedagogia
33 Alejandrina Zarate Dourados Enfermagem
34 Alessandra Doloures Dos Santos Aquidauana Agronomia
35 Alessandra Martinez Martins Jardim Licenciatura em Letras

36 Alessandra Mendes Da Silva Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

37 Alessandra Ojeda Santos Aquidauana Engenharia Florestal
38 Alex Correa Machado Campo Grande Turismo
39 Alex Fachi Loureiro Maracaju Agronomia
40 Alex Max Pereira Ramos Cassilândia Direito
41 Alex Vitoria Louveira Garcia Aquidauana Engenharia Florestal
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42 Alexandre Ancelmo Borges Cassilândia Agronomia
43 Alexandre Nagor Reis Dos Santos Campo Grande Geografia – Licenciatura
44 Alexandre Rocha Alves Dourados Química
45 Alexandre Rodrigues Da Silva Campo Grande História

46 Alexandre Souza Da Silva Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

47 Alexsandra De Lima Moura Aquidauana Direito
48 Alice Raphaela Camara Limas Campo Grande Medicina
49 Alice Regina Camboim Paranaíba Direito
50 Alice Rosa Dos Santos Soares Campo Grande Ciências Biológicas
51 Alicia Da Silva Torres Aquidauana Direito
52 Alifer Miranda Ferreira Maracaju Pedagogia
53 Aline Alves De Lima Ivinhema Ciências Biológicas
54 Aline Aparecida Barbosa Além Aquidauana Engenharia Florestal
55 Aline Caroline Sousa Andrade Naviraí Direito
56 Aline Da Silva Santos Campo Grande Pedagogia
57 Aline Ferreira De Oliveira Jardim Licenciatura em Letras
58 Aline Ortega De Souza Dourados Química Industrial
59 Aline Ribeiro Martins Aquidauana Agronomia
60 Aline Robles Baião Coxim Psicologia
61 Alison Ferreira De Souza Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
62 Alisson Silva Rocha Cassilândia Agronomia
63 Aliziane Vieira Caires Couto Naviraí Química
64 Alkson Batista Dourados Ciências Biológicas
65 Alline Soares De Almeida Paranaíba Direito
66 Aloe Alves Dos Reis Campo Grande Geografia – Bacharelado
67 Aloizio Vilharva Mundo Novo Tecnologia em Gestão Ambiental
68 Aluisio Souza Lima Dourados Física
69 Alynne Regiane Freitas Alderete Dourados Enfermagem
70 Alziro Xavier Neto Campo Grande Medicina
71 Amábily Castro Magalhães Campo Grande Ciências Biológicas
72 Amanda Almeida Santos Carvalho Dourados Direito
73 Amanda Araguam Gomes Da Cruz Campo Grande Medicina
74 Amanda Barrada Mendes Aquidauana Agronomia
75 Amanda Beatriz Ferreira Naviraí Direito
76 Amanda Beatriz Ferreira Dos Santos Cassilândia Licenciatura em Letras
77 Amanda Bianchi Corsino Campo Grande Geografia
78 Amanda Caetano Amorim Campo Grande Medicina
79 Amanda Camilo Cunha Cassilândia Agronomia
80 Amanda Camilo Fagundes Cassilândia Agronomia
81 Amanda Caroline De Assis Paranaíba Pedagogia
82 Amanda Cristiny Ferraz Ponta Porã Ciências Contábeis
83 Amanda De Oliveira Queiróz Aquidauana Engenharia Florestal
84 Amanda Diniz Benites Campo Grande Ciências Biológicas
85 Amanda Dos Santos Rodrigues Naviraí Engenharia de Alimentos

86 Amanda Fonseca Soares Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

87 Amanda Lagos Dos Santos Dourados Enfermagem
88 Amanda Miranda Moraes Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
89 Amanda Moura Wanderley Faria Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
90 Amanda Nunes De Morais Ivinhema Ciências Biológicas
91 Amanda Padovez Paranaíba Direito
92 Amanda Silveira Custodio Dourados Enfermagem
93 Amanda Souza Duarte Cassilândia Agronomia
94 Amanda Yasmim Machado Dourados Pedagogia
95 Amandha Doro Lerco Campo Grande Medicina
96 Ana Adrielly Gomes Castilho Mundo Novo Agronomia
97 Ana Alissa Pereira Da Silva Cardoso Dourados Enfermagem
98 Ana Beatriz Aparecida Fernandes Dantas Dourados Enfermagem
99 Ana Beatriz Campos Angelo Campo Grande Medicina
100 Ana Beatriz Da Silva Klomfass Aquidauana Zootecnia



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 156

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

N Nome Unidade Curso
101 Ana Beatriz De Sant'ana Souza Dourados Direito
102 Ana Beatriz Molas Acosta Ponta Porã Ciências Contábeis
103 Ana Beatriz Pontes De Moraes Dourados Enfermagem
104 Ana Beatriz Viana Gobbo Dourados Ciências Biológicas
105 Ana Beatriz Viegas De Andrade Jacinto Dourados Física
106 Ana Carolina Almeida Oliveira Dourados Enfermagem
107 Ana Carolina Biaca Palhares Dourados Engenharia Física
108 Ana Carolina De Lima Rosa Aquidauana Zootecnia
109 Ana Carolina Miranda Loureiro Campo Grande Psicologia

110 Ana Carolina Morais De Souza Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

111 Ana Carolina Rodrigues Silva Cassilândia Direito
112 Ana Carolina Salgueiro Borges Dourados Enfermagem
113 Ana Carolina Soares Alves Machado Paranaíba Pedagogia
114 Ana Carolina Souza De Assis Dourados Enfermagem
115 Ana Carolina Vidal Do Nascimento Cassilândia Agronomia
116 Ana Caroline Meneguelli De Assis Aquidauana Engenharia Florestal
117 Ana Clara Da Costa Rodrigues Mundo Novo Agronomia
118 Ana Clara Dorneles Wayhs Campo Grande Medicina
119 Ana Claudia Da Silva Mota Campo Grande Geografia – Licenciatura
120 Ana Cristine Da Silva Castro Campo Grande Dança
121 Ana Flávia Brum Larangeira Dourados Enfermagem
122 Ana Gabrieli Franco Villalba Ponta Porã Ciências Contábeis
123 Ana Julia Barboza De Paula Paranaíba Pedagogia
124 Ana Julia De Lara Vilhalba Ponta Porã Ciências Econômicas
125 Ana Keilla Arguelho Felix Dourados Pedagogia
126 Ana Laura Pereira Dos Santos Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
127 Ana Laura Pio Pinholi Grillo Aquidauana Direito
128 Ana Lívia De Freitas Silva Bernardes Cassilândia Agronomia
129 Ana Lucia De Castro Silva Dourados Ciências Biológicas
130 Ana Luiza De Almeida Camargo Arteman Naviraí Direito
131 Ana Luiza Morais Martenexen Paranaíba Direito
132 Ana Maria De Faria Camargo Dourados Pedagogia
133 Ana Maria Dos Santos Mundo Novo Ciências Biológicas
134 Ana Maria Schreibert Soto Jardim Licenciatura em Letras
135 Ana Maria Torres Mazarim Dourados Enfermagem
136 Ana Paula Aquino De Figueiredo Aquidauana Zootecnia
137 Ana Paula Da Silva Dourados Pedagogia
138 Ana Paula Da Silva Nova Andradina Matemática
139 Ana Paula De Araujo Piccette Dourados Pedagogia
140 Ana Paula Fernandes De Oliveira Mundo Novo Agronomia
141 Ana Paula Neta Gonçalves De Oliveira Paranaíba Direito
142 Ana Paula Oliveira Da Silva Dourados Pedagogia
143 Ana Paula Pereira De Lima Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
144 Ana Rita Da Silva Fernandes Cassilândia Direito
145 Ana Tereza Fernandes Moura Campo Grande Psicologia
146 Ana Victoria Nascimento Alvos Mundo Novo Ciências Biológicas
147 Ana Vitória Constâncio Chamorro Campo Grande Dança
148 Ana Vitória Ribeiro Carioca Campo Grande Ciências Biológicas
149 Analia Mariano Fernandes Mundo Novo Ciências Biológicas
150 Ananda Camargo Ribeiro Aquidauana Engenharia Florestal
151 Anandra Candelario Garuffe Aquidauana Agronomia
152 Anderson Bruno Torres Campo Grande Medicina
153 Anderson De Souza Oliveira Aquidauana Engenharia Florestal
154 Anderson Gaspar Campo Grande História

155 Anderson Silveira Barbosa Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

156 Andraus Rodrigues Vatalino Cassilândia Licenciatura em Letras
157 André Da Silva Martins Paranaíba Direito
158 André Luís Alencar De Almeida Aquidauana Zootecnia
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159 André Luiz Aguirre Martinez Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

160 Andre Marcos Gomes Paranaíba Ciências Sociais
161 Andreia Luiza Cardoso Da Silva Aquidauana Agronomia
162 Andreir Pereira Da Silva Naviraí Química
163 Andressa Da Costa Santos Perez Maracaju Pedagogia
164 Andressa Da Silva Miranda Campo Grande Ciências Biológicas
165 Andressa De Souza Valente Dourados Ciências Biológicas
166 Andressa Fernanda Santos Barreto Cassilândia Agronomia
167 Andressa Pereira Espindola Aquidauana Engenharia Florestal
168 Andrey Makálister Souza Oruê Aquidauana Zootecnia

169 Andreza Fernandes Rodrigues Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

170 Andreza Vargas Vitor Aquidauana Engenharia Florestal
171 Andrielly Pimentel Estevo Mundo Novo Ciências Biológicas

172 Andrine Joinvil Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

173 Andyara Fernandes Alcantara Campo Grande Ciências Biológicas

174 Ane Caroline De Oliveira Falcao Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

175 Ane Gabriele Matos Souza Paranaíba Pedagogia
176 Anelize De Oliveira Santos Dourados Enfermagem
177 Angel Caroline Dos Santos Novais Dourados Física
178 Angela Mari Afonso Sanabria Jardim Licenciatura em Letras
179 Angela Maria Lopes Gonçalves Campo Grande Geografia
180 Angelica Rafaella Ortelan Mundo Novo Ciências Biológicas
181 Angescleia Rita Da Silva Naviraí Química
182 Anita Ricarte Besteti De Oliveira Campo Grande Teatro
183 Anna Júlia Velasques Balta Aquidauana Zootecnia
184 Anna Letícia Cavalcante Gossler Dourados Pedagogia
185 Anne Gabrielle Gomes Malheiros Campo Grande Teatro

186 Anni Gabriely Santos Alves Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Inglês e suas Literaturas

187 Anny Karolline Guimarães De Arruda Campo Grande Administração Pública
188 Antonio Izidro Da Silva Mundo Novo Tecnologia em Gestão Ambiental
189 Antônio João Lobato Mendes Dourados Sistemas de Informação
190 Any Heloise Fonseca De Arruda Campo Grande Pedagogia
191 Any Vitória Braga Marques Dourados Enfermagem
192 Aparecida Antonio Dourados Pedagogia
193 Aparecida Norte Oliveira De Souza Naviraí Engenharia de Alimentos
194 Aparecida Salete Nazaret De Araujo Paranaíba Direito
195 Apoliâna Domingues Anastácio Jardim Licenciatura em Letras
196 Ariadne Jucilene Da Silva Maia Campo Grande Turismo

197 Ariane Candado Costa Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

198 Arianny Gonçalves Silva Aquidauana Zootecnia
199 Arianny Lima Ferreira Oliveira Aquidauana Zootecnia
200 Ariel Lucas Caetano Prado Campo Grande Dança
201 Arielle Santana Costa Aquidauana Direito
202 Arielli De Lima Pereira Jardim Geografia
203 Arivalda Gonçalves Da Silva Dourados Engenharia Física

204 Ariza Gonçalves Da Silva Carvalho Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

205 Ariza Kelly Silva Soares Coxim Ciências Biológicas
206 Arlenson Dos Santos Estigarribia Junior Campo Grande Turismo
207 Arlindo Pereira De Oliveira Júnior Campo Grande Administração Pública
208 Arthur David Raimundo Neves Dourados Ciência da Computação
209 Arthur Freitas Rodrigues De Assis Campo Grande História
210 Arthur Kenji Murakami Dourados Ciência da Computação
211 Arthur Lopes Bergamaschi Aquidauana Agronomia
212 Arthur Vinicius Silva Dias Cassilândia Agronomia
213 Assunciona Arce Isnarde Dourados Ciências Biológicas
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214 Aurelio Acunha Neto Aquidauana Agronomia

215 Aurenice Do Espirito Santo Cruz Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

216 Avanilza Florentim Sipriano Naviraí Química
217 Bárbara De Freitas Leal Dourados Ciências Biológicas
218 Barbara De Oliveira Silva Campo Grande Medicina
219 Barbara Martins Dos Santos Dourados Ciências Biológicas
220 Barbara Mell Veiga Gomides Cassilândia Agronomia
221 Barbara Morinegos Minotti Dourados Ciência da Computação
222 Beatriz Antoniassi Rodrigues Dourados Direito
223 Beatriz Cardoso De Souza Amaral Cassilândia Agronomia
224 Beatriz De Brito Mafra Naviraí Engenharia de Alimentos
225 Beatriz Dos Santos Marton Dourados Enfermagem
226 Beatriz Fernandes Ferreira Cassilândia Direito
227 Beatriz Freitas De Souza Cassilândia Agronomia
228 Beatriz Hadassa Silva Cano Campo Grande Medicina
229 Beatriz Maria Da Silva Paranaíba Ciências Sociais – Licenciatura
230 Beatriz Martins Alves Paranaíba Pedagogia
231 Beatriz Matos Silva Dourados Enfermagem

232 Beatriz Peres Da Silva Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

233 Beatriz Pisa De Andrade Cassilândia Agronomia
234 Beatriz Ribeiro Mendes Aquidauana Agronomia
235 Beatriz Soares Da Silva Dourados Enfermagem
236 Beatriz Yuki Okabayashi Teodozio Naviraí Direito

237 Bella Mochi Da Costa Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

238 Benedito Amauri Dos Santos Junior Aquidauana Agronomia
239 Benjamin Abel Dos Santos Mundo Novo Agronomia
240 Bheatriz Cardoso Pereira Cassilândia Agronomia
241 Bianca Barbosa Dourados Turismo
242 Bianca Buldi De Moraes Aquidauana Engenharia Florestal

243 Bianca Cardoso Da Silva Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

244 Bianca Da Silva Barros Dourados Ciência da Computação
245 Bianca De Aquino Maciel Dourados Enfermagem

246 Bianca Ferreira De Lima Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

247 Bianca Souza Tozzo Dourados Pedagogia
248 Blendo Leopoldino De Souza Cassilândia Direito
249 Brenna Alves Da Luz Aquidauana Engenharia Florestal
250 Brenno Vinicius Romero Fernandes Aquidauana Engenharia Florestal
251 Breno Correa Maciel Silvino Aquidauana Zootecnia
252 Breno De Souza Vieira Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária

253 Breno Henrique Gonçalves Sacramento 
Fernandez Aquidauana Engenharia Florestal

254 Bruna Arantes Santos Paranaíba Ciências Sociais – Licenciatura
255 Bruna Barbosa Da Silva Cassilândia Licenciatura em Letras
256 Bruna Berto Domingos Naviraí Engenharia de Alimentos
257 Bruna Carolina Monteiro Aquidauana Engenharia Florestal
258 Bruna Caroline De Oliveira Araujo Dourados Pedagogia
259 Bruna Da Costa De Lima Aquidauana Engenharia Florestal
260 Bruna Eduarda Ventura Domingo Da Silva Aquidauana Agronomia
261 Bruna Gabriel Alcantara Campo Grande Pedagogia
262 Bruna Gabriella Silva Melgado Paranaíba Pedagogia
263 Bruna Marques Louback Campo Grande Medicina

264 Bruna Nogueira Cristaldo Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

265 Bruna Peralta Franco De Almeida Aquidauana Zootecnia
266 Bruna Regina Alves Soares Paranaíba Pedagogia
267 Bruna Souza Paulino Paranaíba Direito
268 Brunna Souza Rodrigues Dourados Ciências Biológicas
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269 Bruno Correa Dos Santos Aquidauana Zootecnia
270 Bruno De Lima Dos Santos Aquidauana Zootecnia
271 Bruno Ferreira Naviraí Direito
272 Bruno Ferreira De Souza Cassilândia Agronomia
273 Bruno Henrique Rodrigues De Souza Cassilândia Agronomia
274 Bruno Jose Da Silva Mundo Novo Ciências Biológicas
275 Bruno Lucas Alves Cassilândia Agronomia
276 Bruno Massayuki Makimoto Monteiro Campo Grande Medicina
277 Bruno Muniz Silva Dourados Química Industrial
278 Bruno Ortis Da Cruz Ivinhema Ciências Biológicas
279 Bruno Ricardo Raphael Naviraí Direito
280 Bruno Rogerio Borges Borelli Mundo Novo Agronomia
281 Bruno Ruan Rossatti Marcondes Aquidauana Agronomia
282 Bruno Wilhan Chagas De Bessa Mundo Novo Agronomia
283 Caio Eduardo Gouveia Dias Dourados Ciência da Computação
284 Caio Paiva Sampaio De Souza Aquidauana Zootecnia
285 Camila Andrade De Souza Soares Nova Andradina Matemática
286 Camila Aparecida Belmonte Gomes Aquidauana Engenharia Florestal
287 Camila Arce Franco Dourados Enfermagem
288 Camila Da Silva Correa Dourados Pedagogia
289 Camila Dos Santos Rodrigues Marciano Koch Dourados Química
290 Camila Fernanda Candido Da Maia Paranaíba Direito
291 Camila Fernanda Miranda Da Silva Cassilândia Licenciatura em Letras
292 Camila Maiara Barbosa Campo Grande Medicina
293 Camila Rodrigues Mansilla Campo Grande Teatro
294 Camila Rodrigues Ojeda Campo Grande Letras
295 Camilla Alessandra Dos Santos Mundo Novo Agronomia

296 Camily Eduarda Garcia De Freitas Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

297 Camily Kumagai Yonekawa Aquidauana Agronomia

298 Carine Lopes Da Silva Saraiva Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

299 Carla Cristine Garcete Nascimento Jardim Geografia
300 Carla Dos Santos Pinheiro Dourados Ciências Biológicas
301 Carla Elen Da Silva Balbino Jardim Licenciatura em Letras
302 Carla Mayuri Maruyama De Souza Nova Andradina Matemática
303 Carla Ponciano Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
304 Carlos Alberto Da Silva Junior Dourados Física
305 Carlos Aponi Neto Cassilândia Agronomia
306 Carlos Coronel Wider De Matos Dourados Ciências Sociais
307 Carlos Daniel Areco Freitas Dourados Enfermagem
308 Carlos Eduardo Acosta Teodoreto Aquidauana Zootecnia
309 Carlos Eduardo Skittberg Pestana Mundo Novo Agronomia
310 Carlos Henrique Cardoso Borges Cassilândia Direito
311 Carlos Henrique Ferreira De Souza Campo Grande Geografia
312 Carlos Higa Junior Campo Grande Ciências Biológicas
313 Carlos Roberto Salvador Junior Aquidauana Zootecnia
314 Carolaine De Arruda Brito Coxim Psicologia
315 Carolina De Freitas Pahim Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
316 Carolina Moraes Pereira Campo Grande Turismo
317 Carolina Silva Bernarda Nova Andradina Matemática
318 Caroline Brasil Alvarenga Cunha Cassilândia Matemática
319 Caroline De Faria Camargo Dourados Direito
320 Caroline Eduarda Falconieri Da Silva Campo Grande Turismo
321 Caroline Goes Soares Dourados Pedagogia
322 Caroline Gregory Schila Dourados Enfermagem
323 Caroline Lizardo Da Silva Paranaíba Direito
324 Caroline Monteiro Machado Dourados Enfermagem
325 Caroliny Silva Santos Aquidauana Zootecnia
326 Caterine Aquino Dourados Física
327 Catiane Benites Dourados Enfermagem
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328 Cauã Henrique Mançano Da Silva Cassilândia Agronomia
329 Celia Brito Da Silva Paes Maracaju Pedagogia
330 Celine Sayuri Vieira Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
331 Chaliton Ramos Romero Mundo Novo Tecnologia em Gestão Ambiental
332 Chayane Dias De Lara Mundo Novo Agronomia

333 Cheron Gonçalves Maciel Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

334 Cibele De Souza Lima Portugal Nova Andradina Matemática
335 Cibele Monteiro Dos Santos Naviraí Direito
336 Cicera Silva Siqueira Gomes Nova Andradina Matemática
337 Cielli Velasques Lopes Dourados Enfermagem
338 Cilene Valencia Da Silva Paranaíba Direito
339 Cínthya Helena Medeiros Colombo Campo Grande Psicologia
340 Cintia Aparecida Pigare Lima Dourados Ciências Biológicas
341 Cirlane Barbosa Da Silva Mundo Novo Ciências Biológicas
342 Clara Da Silva Domingues Naviraí Direito
343 Clara Olivia Torres Jara Aquidauana Zootecnia
344 Clarice Goncalves Maciel Dourados Enfermagem
345 Claudecir Ferreira Garcia Dourados Matemática
346 Claudeir Nepumucena Aguirre Campo Grande Geografia
347 Claudemir Ferreira Vargas Campo Grande Geografia – Bacharelado

348 Claudia Ferreira Garcia Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

349 Claudiane Frazão Santos Silva Dourados Pedagogia
350 Claudio Luiz Ferreira Ribeiro Aquidauana Zootecnia
351 Claudio Roberto Dos Santos Gil Junior Aquidauana Agronomia
352 Cleber Chamorro Dourados Física
353 Clecio Penha De Oliveira Naviraí Direito
354 Cleiciani Da Silva Cardozo Aquidauana Zootecnia

355 Cleislaine Da Silva Rocha Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

356 Cleiton Alexandre Silva Novais Aquidauana Agronomia
357 Cleiton Da Silva Naviraí Direito

358 Cleize Benites Velário Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

359 Clivia Cristina Fernandes Pereira Dourados Pedagogia
360 Creverson Alonso Acosta Mundo Novo Ciências Biológicas
361 Crislaine Marques Aquino Dourados Enfermagem
362 Crislaine Ribeiro Françoso Naviraí Química
363 Crislei Aparecida Dos Santos Oliveira Paranaíba Ciências Sociais
364 Cristian Pedro Dos Santos Gomes Campo Grande Dança
365 Cristiane Arruda Dos Santos Campo Grande Turismo
366 Cristiane Da Silva Nolasco De Souza Maracaju Pedagogia
367 Cristiane Sulino Goncalves Francalino Dourados Ciências Biológicas
368 Cristiani Fontana Soares Campo Grande Geografia – Licenciatura
369 Cristiano Felicio De Oliveira Cassilândia Licenciatura em Letras
370 Daiane Almeida Dourados Matemática
371 Daiane Brunel Victor Jardim Licenciatura em Letras
372 Daiane Yi Jue Zhou Dourados Enfermagem
373 Daiani Aparecida Ferreira Da Silva Campo Grande Geografia
374 Daiany Menezes Pacheco Dourados Matemática
375 Daline Júlio Martins Aquidauana Agronomia
376 Damaris Ireno Jardim Direito
377 Damilli Cristina Francisco Guedes Mundo Novo Ciências Biológicas
378 Dandara Pires Konari Dourados Enfermagem
379 Dandara Ravielly Siqueira Dos Santos Dourados Turismo
380 Daniel Albuquerque Dos Santos Naviraí Química
381 Daniel Braga Rios Silva Dourados Turismo
382 Daniel De Oliveira Ezidio Campo Grande Medicina
383 Daniel De Oliveira Melo Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
384 Daniel Marengo Dos Santos Dourados Enfermagem
385 Daniel Silva Leite Ivinhema Ciências Biológicas
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386 Daniela Pereira De Paula Paranaíba Pedagogia
387 Daniela Sordi Moreira Dourados Direito
388 Daniele Da Silva Luz Naviraí Química
389 Daniele Escobar Da Silva Dourados Física
390 Daniele Gomes Maciel Tsukamoto Maracaju Agronomia
391 Daniele Lopes Miranda Dourados Direito
392 Danieli Machado De Lima Dourados Enfermagem
393 Danielle De Souza Santana Maracaju Pedagogia
394 Danielli Azevedo Gonçalves Dourados Enfermagem
395 Danielli Garcia Maldonado Aquidauana Zootecnia
396 Danielly Ayumi Nagai Tiyoda Aquidauana Engenharia Florestal
397 Daniely Ferreira Calassa Paranaíba Direito
398 Danilo Filipe Andrade De Souza Aquidauana Agronomia
399 Danilo Fonseca Dos Santos Campo Grande Administração Pública
400 Danilo Ricardo Rodrigues Fernandes Dourados Física

401 Danilza Duarte Vera Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

402 Dantiéli Carmem Morais Dourados Direito
403 Darlan Donato Cabreira Xisto Dourados Pedagogia
404 Darlei Gomes Da Silva Aquidauana Engenharia Florestal
405 Darlene Francisco Augusto Da Silva Aquidauana Direito
406 Davi Pessoa Da Silva Aquidauana Agronomia
407 David Alencar Alves Ferbonio Dourados Enfermagem
408 David Cristiano Alves Pereira Dourados Química
409 Dayane Castelão Balbino Dourados Turismo
410 Dayane Francielle Da Silva Assis Justino Ivinhema Ciências Biológicas
411 Dayara Beatriz Amorim Lima Dourados Enfermagem
412 Dayyam Caceres Dourados Física
413 Débora Adriane Pereira Carvaho Cassilândia Matemática
414 Débora Cristina Sousa Barros De Oliveira Cassilândia Agronomia

415 Débora Da Silva Quevedo Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

416 Débora Gomes Campos Dourados Ciências Biológicas
417 Debora Gomes Moyses Mundo Novo Agronomia

418 Débora Melo Dos Santos Massao Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

419 Débora Regina Velask De Souza Dourados Enfermagem
420 Deise Montiel Nunes Amambai História
421 Deivdy Adryan Navarenski De Almeida Campo Grande Geografia
422 Demerson Otair Da Costa Aquidauana Agronomia
423 Denise Romão Dos Santos Dourados Pedagogia
424 Dgiovana Talita Nóbrega Perrud Mundo Novo Agronomia
425 Diana Zarate Ferreira Jardim Licenciatura em Letras
426 Diego Samuel Souza Silva Dourados Ciência da Computação
427 Diego Soares De Oliveira Do Nascimento Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
428 Diego Vinícius Pezenti Mundo Novo Agronomia
429 Diogo Benevides Da Rocha Aquidauana Zootecnia
430 Diogo Fernandes Souza Jardim Licenciatura em Letras
431 Diogo Henrique Cristovão Francisconi Campo Grande Geografia – Licenciatura
432 Diogo Lescano Almeida Dourados Física
433 Diogo Lima Machado Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária

434 Diogo Maciel Machado Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

435 Dioph Vitor De Oliveira Klip Aquidauana Agronomia
436 Diuly Eduarda Saifert De Sousa Campo Grande Psicologia
437 Dizolaina Riquerme Benites Amambai História
438 Djeni Quetlin Galvão Dourados Química Industrial
439 Don Jhonson Soares Pereira Campo Grande Letras – Subárea Literatura
440 Douglas Alexandre Da Costa Tagino Campo Grande Ciências Biológicas
441 Douglas Carvalho De Faria Amambai História
442 Douglas Profirio Ferreira Nova Andradina Matemática
443 Durval Kauê De Almeida Sousa Mundo Novo Agronomia
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444 Edenilson Antonio Esposito Nogueira De 
Lima Aquidauana Zootecnia

445 Ediellen Dos Santos Cardoso Nova Andradina Matemática
446 Edilson Antonio Dos Santos Mundo Novo Ciências Biológicas
447 Edinaldo Pereira De Souza Cassilândia Matemática

448 Edivan Augusto De Araujo Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

449 Edlaine Maciel Mora Ponta Porã Ciências Contábeis
450 Edmar Cozer Junior Nova Andradina Sistemas de Informação
451 Edna Amanda Rodrigues Dos Santos Paranaíba Direito
452 Eduarda Aparecida Sousa Barros De Oliveira Cassilândia Agronomia
453 Eduarda Beatriz Leonel Marques Paranaíba Direito
454 Eduarda De Freitas Doarte Cassilândia Direito
455 Eduarda Ferreira Calassa Paranaíba Direito
456 Eduarda Martins Gomes Cassilândia Agronomia
457 Eduarda Ribeiro Leite Dourados Enfermagem
458 Eduarda Rolim Baracho Dourados Enfermagem

459 Eduardo Antonio Acosta De Oliveira Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Inglês e suas Literaturas

460 Eduardo Antunes Novaes Bataguassu Direito
461 Eduardo Augusto De Jesus Queiroz Cassilândia Direito
462 Eduardo Batista Cabreira Dourados Enfermagem
463 Eduardo Da Silva Alves Cassilândia Direito
464 Eduardo Dos Santos Cassilândia Agronomia
465 Eduardo Matheus Lemes Souza Dourados Direito
466 Eduardo Rodrigues Pereira Cassilândia Agronomia
467 Eduardo Stoppa Bistaffa Cassilândia Agronomia
468 Eduardo Takase Detomini Naviraí Engenharia de Alimentos
469 Edvan Correia Teixeira Aquidauana Zootecnia
470 Éfny Rodrigues Oliveira Cassilândia Agronomia
471 Egely Carla Santos De Carvalho Campo Grande Medicina
472 Egildo Martim Amambai Ciências Sociais
473 Elaine Santiago Garcete Maracaju Pedagogia
474 Elanie Cardozo De Souza Ivinhema Ciências Biológicas
475 Eleandra Da Silva Borges Prates Gabriel Dourados Enfermagem
476 Eliane Brites Martins Mundo Novo Agronomia

477 Eliane Maria Lopes May Ivinhema Tecnologia em Produção 
Sucroalcooleira

478 Elias De Souza Soares Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

479 Elielton Vilharva Mundo Novo Agronomia
480 Eliezer Costa De Souza Dourados Enfermagem
481 Elimar Lopes Ferreira Dourados Ciências Biológicas
482 Elimara Balta Acosta Jardim Licenciatura em Letras

483 Elis Paulino Da Silveira Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

484 Eliseu Aparecido Santana Farias Aquidauana Agronomia

485 Elizana Gonçalves Canteiro Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

486 Elizana Marques Da Silva Dourados Enfermagem
487 Elizandra Benites Lopes Rocha Naviraí Engenharia de Alimentos
488 Elizangela Gomes Amambai Ciências Sociais
489 Elizeu Goncalves Naviraí Direito
490 Ellen Caroline Dias De Lima Ivinhema Ciências Biológicas
491 Ellen Cristina Da Silva Santos Nova Andradina Matemática
492 Ellen Cristina Gomes Da Silva Mundo Novo Agronomia
493 Ellen Fraga Da Silva Ratier Dourados Matemática
494 Eloina De Souza Cassilândia Licenciatura em Letras
495 Eloisa Freitas Da Silva Dourados Enfermagem
496 Eloisa Maria Dos Santos Feliciano Cassilândia Agronomia
497 Eloisa Nunes Froio Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
498 Eloíse Ramos Do Amaral Miranda Dourados Engenharia Física
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499 Eloiza De Lima Silva Dourados Enfermagem
500 Elton De Souza Chaves Junior Aquidauana Engenharia Florestal
501 Elton Gabriel Tomaz Miguel Campo Grande Medicina
502 Emannuelle Dias Carpes Aquidauana Engenharia Florestal
503 Emanuel De Assis Lopes Campo Grande Teatro
504 Emanuel Do Nascimento Santana Dourados Direito
505 Emanuel Ribeiro Paulino Cassilândia Direito
506 Emanuele Guedes Delgado Nova Andradina Matemática
507 Emanuele Nunes De Freitas Aquidauana Zootecnia
508 Emanuella De Sousa Ferreira Dourados Pedagogia
509 Emanuelle De Morais Dourados Enfermagem
510 Emanuelli De Oliveira Duarte Paranaíba Direito
511 Emanuely Batista De Araújo Paranaíba Pedagogia
512 Emanuely Dias Dos Santos Dourados Enfermagem
513 Emerson De Brito Oliveira Naviraí Direito
514 Emerson Geraldo De Matos Dourados Engenharia Física
515 Emilly Aparecida Soares Gomes Campo Grande Administração Pública

516 Emilly Aynne Pereira De Mello Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

517 Emilly Chaves Soares Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
518 Emilly Cristina Kachuba Casprechen Campo Grande Ciências Biológicas
519 Emilly Ferro Franca Dourados Direito
520 Emilly Nathalia Dos Santos Caetano Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
521 Emilly Roberta Querino De Souza Cassilândia Matemática
522 Emilly Tauany De Souza Rocha Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
523 Emily Daniela Pereira Da Silva Mundo Novo Ciências Biológicas
524 Emily Diniz Alves Dourados Enfermagem
525 Emily Fátima Dutra Da Silva Paranaíba Pedagogia
526 Emyle Tayane Gauna Da Silva Aquidauana Agronomia
527 Endrew Felipe Ajala Bivar Aquidauana Engenharia Florestal

528 Érica Crispim Da Silva Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Inglês e suas Literaturas

529 Erica Lopes Dourados Ciências Biológicas
530 Erica Lopes Tavares Aquidauana Engenharia Florestal
531 Erica Raiane Ramires Pereira Dourados Enfermagem
532 Ericksen Peres Ribas Dourados Engenharia Física
533 Erik Wesley Dos Santos Pavão Dourados Matemática
534 Erika Severino Gonçalves Dourados Química Industrial
535 Erislaine Da Silva Barbosa Dourados Química Industrial
536 Erlane Rodrigues Dos Santos Campo Grande Turismo
537 Erminio Gomez Moya Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
538 Ernan Júlio Antonio Campo Grande Medicina
539 Estefane De Jesus Lima Mundo Novo Ciências Biológicas
540 Estéfani Pedroso Peralta Mundo Novo Ciências Biológicas
541 Estefany Ferreira Vieira Paranaíba Pedagogia
542 Ester Candido De Souza Dourados Enfermagem
543 Ester Eunice Ribera Campo Grande Medicina
544 Ester Oliveira Barbosa Jardim Direito
545 Eude Samuel De Souza Falcao Dourados Sistemas de Informação
546 Eullallya Vitori Gonçalves Rodrigues Paranaíba Direito
547 Euller Quinhone Dourados Química
548 Euzilene Ester Dias Franco Jardim Direito
549 Eva Fabiana Avalo Arguelho Filha Jardim Direito
550 Eva Yasmin De Oliveira Goncalves Dourados Turismo

551 Evanir Garcia Machado Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

552 Evelen Da Silva Pereira Aquidauana Zootecnia
553 Evelin Alves Dias Cassilândia Agronomia
554 Evelin Amanda Mariano De Souza Paranaíba Direito
555 Evellin Sophia Ferreira Machado Dourados Direito
556 Evelyn Chaves Romero Aquidauana Direito
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557 Evelyn Oliveira Lemos Aquidauana Zootecnia
558 Evelyn Souza Lopes Dourados Enfermagem
559 Éverton De Souza Martins Cassilândia Licenciatura em Letras
560 Everton Garcia Areco Ximenez Da Costa Aquidauana Zootecnia
561 Evilly Dhayane Belem Felix Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
562 Evilyn Beatriz Amaral De Souza Cassilândia Direito
563 Ezequias Mariano Fernandes Naviraí Química
564 Fabiana Aparecida Da Silva Dourados Enfermagem
565 Fabiana Aparecida Do Prado Dos Santos Naviraí Engenharia de Alimentos
566 Fabiana Dorcelina De Souza Paranaíba Pedagogia
567 Fabiana Nunes Remanaschi Nova Andradina Matemática
568 Fabiana Severino Gonçalves Dourados Pedagogia
569 Fabiana Silva Viana Dourados Química
570 Fabiana Teodózio Da Silva Aquidauana Zootecnia
571 Fábio De Arruda Ichiy Campo Grande Turismo
572 Fábio De Oliveira Tavares Campo Grande Turismo
573 Fabio Marcelo Sucolotti Ii Aquidauana Agronomia

574 Fabiola Aquino Machado Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

575 Fabricia De Miranda Ponta Porã Ciências Contábeis
576 Felipe Araujo Waterkemper Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
577 Felipe Chaves Lopes Campo Grande Medicina
578 Felipe Cristaldo De Lima Campo Grande Teatro
579 Felipe Gabriel Barbosa De Oliveira Aquidauana Zootecnia
580 Felipe Melo Silva Dourados Física
581 Felipe Pereira Arantes Cassilândia Agronomia
582 Felipe Souza Alcântara Giraldelli Aquidauana Direito
583 Fernanda Calças Medeiros Souza Campo Grande Psicologia
584 Fernanda Couto De Leao Aquidauana Zootecnia
585 Fernanda Da Costa Ferreira Jardim Geografia
586 Fernanda Gabriele De Castro Leandro Coxim Psicologia
587 Fernanda Galindo De Oliveira Campo Grande Teatro
588 Fernanda Leite De Oliveira Rodrigues Campo Grande Turismo
589 Fernanda Lopes Rodrigues Dourados Enfermagem
590 Fernanda Rocha De Arruda Nimbú Aquidauana Zootecnia
591 Fernanda Santos Da Silva Naviraí Química
592 Fernanda Silva Dias Dourados Ciências Biológicas
593 Fernando Azevedo Gonçalves Aquidauana Engenharia Florestal
594 Fernando Mathias Filho Campo Grande Medicina
595 Fernando Ramos Kotlewski Paranaíba Direito
596 Filipe Aranda Figueredo Dourados Enfermagem
597 Flaviana De Oliveira Cabreira Dourados Enfermagem
598 Flaviane Maximo Da Paz Campo Grande Geografia – Licenciatura

599 Flávio Henrique Garcia Silveira Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

600 Flavio Junior Da Silva Correa Dourados Matemática
601 Flávio Junior Ferraz Cabral Campo Grande Medicina
602 Flavio Moreira Franco Amambai Pedagogia Intercultural
603 Ford Lynn Angel Samedy Campo Grande Administração Pública
604 Franciane Farias Da Silva Campo Grande Medicina
605 Franciele Ojeda Goncalves Alen Dourados Pedagogia
606 Francieli Martines Vera Amambai Pedagogia Intercultural
607 Franciély De Lima Barbosa Naviraí Direito
608 Franciely Garcia Queiroz Da Silva Cassilândia Matemática

609 Francimeiry Gomes Da Cunha Silva Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

610 Francisca Leticia Dias Goncalves Campo Grande Pedagogia
611 Francisco Clailton Da Silva Matos Campo Grande Geografia
612 Francisco José Moreira Filho Campo Grande Turismo
613 Francislene Santana Figueiredo Aquidauana Engenharia Florestal
614 Francyeli Bordinhão Mendonça Dourados Sistemas de Informação
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615 Frank Morales Machado Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

616 Fransciele Natani De Almeida Paranaíba Pedagogia
617 Gabriel Alexandre Valdez De Souza Aquidauana Engenharia Florestal
618 Gabriel Alves Gottardi Mundo Novo Agronomia
619 Gabriel Azevedo Gomes Dos Santos Dourados Ciência da Computação
620 Gabriel Borges Rodrigues Cassilândia Agronomia
621 Gabriel Camargo De Oliveira Ramos Dourados Turismo
622 Gabriel De Freitas Lima Cassilândia Agronomia
623 Gabriel Dias De Medeiros Cassilândia Agronomia
624 Gabriel Do Amaral De Deus Ricardo Aquidauana Engenharia Florestal
625 Gabriel Do Nascimento Oliveira Nova Andradina Sistemas de Informação
626 Gabriel Dos Santos Medina Campo Grande Ciências Biológicas
627 Gabriel Fagá Monteiro Dourados Ciência da Computação
628 Gabriel Felipe Bocker Carvalho Aquidauana Agronomia
629 Gabriel Fleitas Da Silva Dourados Enfermagem
630 Gabriel Frazão Do Nascimento Dourados Enfermagem
631 Gabriel Guinda Fernandes Cassilândia Licenciatura em Letras
632 Gabriel Henrique Mendes Silva Mundo Novo Agronomia
633 Gabriel Henrique Penajo Soares Campo Grande Teatro
634 Gabriel Inacio Ferreira Silva Cassilândia Agronomia

635 Gabriel Kevin Dos Santos Goulart Do 
Nascimento Lopes Aquidauana Engenharia Florestal

636 Gabriel Leonel Dos Santos Paranaíba Ciências Sociais – Licenciatura
637 Gabriel Lima Da Rosa Mundo Novo Ciências Biológicas

638 Gabriel Marisco Pereira Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

639 Gabriel Martins De Souza Dourados Sistemas de Informação
640 Gabriel Martins Silva Cassilândia Agronomia
641 Gabriel Naoki Kawamoto De Araujo Campo Grande Geografia – Licenciatura
642 Gabriel Ojeda Da Silva Aquidauana Engenharia Florestal
643 Gabriel Oliveira Centoma Aquidauana Agronomia
644 Gabriel Oliveira Soares Coxim Psicologia
645 Gabriel Pereira Dos Santos Dias Dourados Sistemas de Informação
646 Gabriel Person Oliveira Campo Grande Teatro
647 Gabriel Santos Campo Grande Pedagogia
648 Gabriel Siqueira Soares Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
649 Gabriela Agabito Benites Dourados Pedagogia
650 Gabriela Andrade Pereira Nova Andradina Matemática
651 Gabriela De Freitas Dias Campo Grande Dança
652 Gabriela De Lima França Souza Machado Dourados Enfermagem
653 Gabriela De Souza Menezes Campo Grande Medicina
654 Gabriela Dos Santos Rodrigues Dourados Direito
655 Gabriela Gonçalves Cabral Campo Grande Medicina
656 Gabriela Marculino Da Silva Dourados Ciência da Computação
657 Gabriela Martins Aquidauana Zootecnia
658 Gabriela Pereira De Assis Mundo Novo Tecnologia em Gestão Ambiental
659 Gabriela Portugal De Andrade Dourados Ciências Biológicas
660 Gabriela Rabelo De Melo Dourados Sistemas de Informação
661 Gabriela Regina Grance Franco Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
662 Gabriela Rodrigues Martins Da Silva Coxim Psicologia
663 Gabriela Silva Martins Cassilândia Agronomia
664 Gabriele Eurides Rodrigues Paranaíba Direito
665 Gabriele Oliveira Cavalheiro Maracaju Pedagogia
666 Gabrieli Assumpção Garcia De Sousa Coxim Psicologia
667 Gabrieli Bezerra Da Silva Dourados Enfermagem
668 Gabriella Almeida Dos Santos Espindola Aquidauana Agronomia
669 Gabriella Torres Martins Cassilândia Agronomia

670 Gabrielle Dos Reis Amorim Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Inglês e suas Literaturas

671 Gabrielly Alexandre Figueredo Campo Grande Geografia – Licenciatura
672 Gabrielly Barbosa Oliveira Naviraí Engenharia de Alimentos
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673 Gabrielly Barbosa Ribeiro Cassilândia Direito
674 Gabrielly Eduarda Martins Genoveski Mundo Novo Agronomia
675 Gabrielly Fernandes Dos Santos Dourados Enfermagem
676 Gabrielly Miranda Leal Dourados Enfermagem
677 Gabriely De Magalhaes Dos Santos Campo Grande Geografia – Licenciatura
678 Gabryel Gouveia De Souza Campo Grande Administração Pública
679 Gecica Reginaldo Campo Grande Pedagogia
680 Geili Rodrigues Amambai História
681 Geisson Fagundes De Almeida Dourados Física

682 Genel Jean Jacques Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

683 Genilson Roberto Flôres Campo Grande Pedagogia
684 Geolifer Ramires Castelão Ponta Porã Administração
685 George Allan Veiga Cabral De Sousa Junior Campo Grande Letras
686 Geovana Conceição Maciel Dourados Enfermagem
687 Geovana De Almeida Carvalho Dourados Enfermagem
688 Geovana Pacheco Larreia Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
689 Geovane Barbosa Silveira Cassilândia Agronomia
690 Geovane Carlos Magalhães Naviraí Química
691 Geovane Roberto Dos Santos Mundo Novo Agronomia
692 Geovanna Beatriz De Arruda E Silva Campo Grande Medicina
693 Geovanna Menezes Barbosa Campo Grande Ciências Biológicas
694 Geovanna Ribeiro Olsen Dourados Enfermagem
695 Gessica Andres Avila Dourados Ciências Biológicas
696 Ghabriel Vieira Cardoso Cassilândia Licenciatura em Letras
697 Gilbleio Ribeiro Perito Dourados Pedagogia
698 Gilmar José Benites Arcanjo Filho Maracaju Agronomia
699 Gilvania Feitosa Barbosa Aquidauana Agronomia
700 Giovana Borges Dias Cassilândia Agronomia
701 Giovana Gomes Pirota Aquidauana Zootecnia
702 Giovana Maurer Holsback Dourados Pedagogia
703 Giovana Montserrat Feliu Niz Dourados Ciências Biológicas
704 Giovana Seizer Da Silva Aquidauana Zootecnia
705 Giovana Silva Santos Ivinhema Ciências Biológicas
706 Giovana Vicente Damião Dourados Pedagogia
707 Giovanna Carrara De Oliveira Dourados Enfermagem
708 Giovanna Da Rocha Nunes Aquidauana Engenharia Florestal
709 Giovanna Dos Santos Ferreira Aquidauana Engenharia Florestal
710 Giovanna Lôbo Doni Dourados Ciências Biológicas
711 Giovanna Olivia Paez Rossato Dourados Direito
712 Giovanne Nunes Rodrigues Aquidauana Engenharia Florestal
713 Giovanni De Souza Barbosa Mendonça Aquidauana Engenharia Florestal
714 Giovanni De Souza Costa Saltareli Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
715 Giovanni Rocha Cuzzuol Dourados Enfermagem

716 Giseli Cirilo Lemes Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

717 Giseli De Almeida Carvalho Dourados Enfermagem
718 Gislaine Pedro Ferreira Dourados Ciências Biológicas
719 Gislaine Rodrigues Da Silva Campo Grande Geografia – Licenciatura
720 Gislaine Souza Mundo Novo Agronomia
721 Giucelia Costa Do Monte Campo Grande Turismo
722 Giulia De Almeida Oliveira Dourados Ciências Biológicas
723 Giulia Maciel Scarcelli Campo Grande Dança
724 Gizania Teixeira Teles Dourados Matemática
725 Gizeli Aêdo Da Silva Dourados Enfermagem
726 Gizelle Lopes Aquino Dourados Matemática
727 Glaucia Felicio De Souza Paranaíba Ciências Sociais
728 Glauciele Ferreira Cabrocha Jardim Licenciatura em Letras
729 Gleicielen Helena De Sousa Pacheco Aquidauana Zootecnia
730 Gleison Franklin Mendes Da Silva Nova Andradina Matemática
731 Graciele Moraes Alfonso Mundo Novo Agronomia
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732 Gracielle Chaves Devechio Aquidauana Zootecnia

733 Grasielly Dias Vieira Da Silva Ivinhema Tecnologia em Produção 
Sucroalcooleira

734 Graziela Polidoro Dourados Enfermagem
735 Graziela Vargas Trombini Jardim Geografia
736 Grazieli Pinto Batista Campo Grande Pedagogia
737 Grazielly Couto Costa Campo Grande Ciências Biológicas
738 Greicys Aiglenys Bravo Campo Grande Turismo
739 Guilherme Aleixo Bandeira Dourados Engenharia Física
740 Guilherme Alves Gottardi Mundo Novo Agronomia
741 Guilherme Barão Machado Xavier Dourados Sistemas de Informação
742 Guilherme Barboza Saravy Campo Grande Teatro
743 Guilherme Baroni Da Silva Aquidauana Zootecnia
744 Guilherme Benites Munhos Bernardi Nova Andradina Matemática
745 Guilherme Camargo Valera Cassilândia Agronomia
746 Guilherme Da Silva Maciel Jardim Licenciatura em Letras
747 Guilherme De Sousa Lima Dourados Engenharia Física
748 Guilherme Dos Reis Chiodi Dourados Engenharia Física
749 Guilherme Echeverria Veras Campo Grande Turismo
750 Guilherme Garcia Goncalves Almeida Dourados Sistemas de Informação

751 Guilherme Gonçalves Dias Bartiman De 
Oliveira Nova Andradina Matemática

752 Guilherme Henrique Albano Campo Grande Medicina
753 Guilherme Henrique Naves De Freitas Dourados Ciência da Computação
754 Guilherme Henrique Rezende Marinho Cassilândia Agronomia
755 Guilherme Insabralde Portes De Souza Aquidauana Agronomia
756 Guilherme José Augusto Pinheiro Paranaíba Direito
757 Guilherme Machado Macedo Dourados Química
758 Guilherme Mendes Botton Cassilândia Agronomia
759 Guilherme Paiva Leguisamom Gonzalez Campo Grande Geografia – Licenciatura
760 Guilherme Santos Arevalo Campo Grande Turismo
761 Guilherme Zanan Piveta Dourados Ciência da Computação
762 Gustavo Barros De Olivera Campo Grande Geografia
763 Gustavo Da Silva Barbosa Cassilândia Direito
764 Gustavo De Franca Maciel Aquidauana Agronomia

765 Gustavo Gonçalves Dias Bartiman De 
Oliveira Nova Andradina Matemática

766 Gustavo Guedes Rocha Cassilândia Agronomia
767 Gustavo Henrique Rufino Da Silva Dourados Ciência da Computação
768 Gustavo Kermaunar Volobueff Dourados Ciência da Computação
769 Gustavo Oliveira Bucinsky Fontes Campo Grande Psicologia
770 Gustavo Santos Bueno De Oliveira Mundo Novo Agronomia
771 Gustavo Vieira Fernandes Cassilândia Agronomia
772 Hátany Melry Gonçalves Pais Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
773 Heber Lemos Da Silva Campo Grande Geografia – Licenciatura
774 Heber Vera Fernandes Amambai Pedagogia Intercultural
775 Hedson Barreto Fernandes Dourados Turismo
776 Helem Menezes Sanche Aquidauana Direito
777 Helen Sebastião De Melo Dourados Direito
778 Hélio Silva Gonçalves Aquidauana Zootecnia

779 Hellen De Lima Arguelo Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

780 Hellen Flor De Souza Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
781 Hellen Raynara Greco Arce Jardim Licenciatura em Letras
782 Heloisa De Araujo Silva Dourados Ciências Biológicas
783 Heloisa Freitas Silva Paranaíba Pedagogia
784 Heloísa Ramos De Souza Campo Grande Administração Pública
785 Helvia Camila Faga Dourados Turismo
786 Henrique Bambil Guimarães Dourados Engenharia Física
787 Henrique Corrêa Farias Aquidauana Engenharia Florestal
788 Henry George Campos Novaes Dourados Enfermagem
789 Herdenson Suzart Giacomozze Neto Campo Grande Medicina
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790 Hianmisleine Barrios Isnarde De Morais Dourados Direito
791 Higor De Souza Gomes Cassilândia Licenciatura em Letras
792 Hinaê De Oliveira Zequini Amarante Aquidauana Agronomia
793 Horedes Almiron Silva Campo Grande Pedagogia
794 Hugo Felipe Dos Santos Ribeiro Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
795 Hugo Locario Jorge Dourados Direito
796 Hugo Macelani Orbolato Barbosa Nova Andradina Matemática
797 Ian Tales De Jesus Ferreira Aquidauana Agronomia

798 Iara Da Silva Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

799 Iara Leticia Flores De Oliveira Ponta Porã Ciências Contábeis
800 Iasmim De Sousa Morais Cassilândia Licenciatura em Letras

801 Iasmim Oliveira Cabreira Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

802 Iasmim Pascoa Mendes Paranaíba Pedagogia
803 Iasmim Trajano Rosa Ferreira Dourados Enfermagem
804 Iasmin Agata Flecha Soares Amambai Ciências Sociais
805 Iasmin Dos Santos Espíndola Dourados Enfermagem
806 Iasmin Freitas Souza Cassilândia Agronomia
807 Icaro Martins Juca Dourados Matemática
808 Igor Barros Nunes Aquidauana Agronomia

809 Igor Erik Prazeres E Silva Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

810 Igor Monteiro Nunes Dourados Ciência da Computação
811 Igor Roberto Michalski De Souza Dourados Ciência da Computação
812 Igor Vinicius Gonçalves De Castro Mundo Novo Ciências Biológicas
813 Ingrid Andreza Da Silva Pinheiro Dourados Física

814 Ingrid Dos Santos Garcia Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

815 Ingrid Nunes Barros Dourados Enfermagem
816 Ingrid Teixeira Salazar Jardim Licenciatura em Letras
817 Iotsi Bueno Ries Dourados Engenharia Física
818 Iris Mendes Namizaki Dezan Cassilândia Agronomia
819 Iris Tauara De Menezes Amorim Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
820 Isabel Benevides De Souza Campo Grande Teatro
821 Isabela Da Silva Evangelista Dourados Enfermagem
822 Isabela Lovato Carneiro Da Silva Paranaíba Direito
823 Isabela Vitória De Aro Silva Cassilândia Direito
824 Isabeli Taveira De Souza Dourados Pedagogia
825 Isabeli Vasques Monteiro Aquidauana Engenharia Florestal
826 Isabella Alves De Paula Castro Paranaíba Direito
827 Isabella Andrade Souza Dourados Direito
828 Isabella Pereira De Souza Mazuchelli Campo Grande Ciências Biológicas
829 Isabella Santos De Oliveira Cassilândia Agronomia
830 Isabelle Da Costa Rodrigues Campo Grande Pedagogia
831 Isabelle Genova Aquidauana Engenharia Florestal
832 Isabelly Alves Garcia Campo Grande Geografia – Bacharelado
833 Isabelly Da Silva Banheti Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
834 Isabelly Miguel De Morais Campo Grande Geografia – Licenciatura
835 Isadora De Oliveira Petricioli Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
836 Isadora Freitas Garcia Paranaíba Direito
837 Isadora Guimarães Melo Campo Grande Medicina
838 Isadora Kristie Ribeiro Mendonca Dourados Pedagogia

839 Isadora Sanches Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

840 Isadora Silva Ramos Naviraí Direito
841 Isaias Martins Das Neves Campo Grande Geografia – Licenciatura
842 Isis Caroline Da Silva Duarte Aquidauana Agronomia
843 Isis Gabrieli Dos Santos Dias Campo Grande Turismo
844 Italo Henrique Faria Lima Paranaíba Direito
845 Ivanete Vera Nunes Amambai História
846 Ivanilza De Souza Veríssimo De Oliveira Maracaju Pedagogia
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847 Izabel Menegari Celestino Campo Grande Geografia
848 Izabel Nunes Ramires Maracaju Administração
849 Izadora Hipolito Moura Pires Mariano Paranaíba Pedagogia

850 Jackeline Da Penha Rodrigues Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

851 Jacob Marius Nova Andradina Matemática
852 Jacyeli Burema De Oliveira Aquidauana Agronomia

853 Jaiane Da Silva Omena Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

854 Jaime Simão Ozório Junior Mundo Novo Agronomia

855 Jameson Marques Da Silva Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

856 Janaína Ferreira Silva Paranaíba Direito

857 Janete Da Silva Gonçalves Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

858 Janyne Souza Dos Santos Dourados Enfermagem
859 Jaqueline Cristina Da Silva Neves Campo Grande História

860 Jaqueline Da Silva Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

861 Jaqueline Ribeiro Da Silva Dourados Ciências Biológicas
862 Jardel Pereira Amambai Ciências Sociais
863 Jayne De Oliveira Monzon Queiroz Aquidauana Agronomia
864 Jean Acosta Da Silva Campo Grande Letras – Subárea Literatura
865 Jean Fernandes Da Silva Aquidauana Zootecnia

866 Jean Luc Janvier Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

867 Jean Marcos Vieira De Souza Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

868 Jefferson Amaral Dos Santos Dourados Ciências Biológicas
869 Jenifer Firmo Da Silva Aquidauana Zootecnia

870 Jeniffer Moreira Marcelino Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

871 Jennifer Caroline Vilalba Martins Aquidauana Agronomia

872 Jennifer Inácia De Paula Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

873 Jeriel Rodrigues Quinhone Ponta Porã Administração
874 Jessé Lemes Rocha Amambai História
875 Jessé Santarém Conceição Cassilândia Agronomia
876 Jessica Aparecida Soares Paiva Dourados Enfermagem
877 Jessica Crespo Duarte Jardim Licenciatura em Letras
878 Jessica De Oliveira Barbosa Ponta Porã Administração
879 Jessica De Oliveira Gonçalves Cassilândia Agronomia
880 Jéssica Dionizio Vieira Aquidauana Agronomia

881 Jessica Fernanda De Morais Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

882 Jessica Gomes Muniz Aquidauana Agronomia
883 Jessica Herculano De Oliveira Campo Grande Geografia – Bacharelado
884 Jéssica Inácia Da Silva Campo Grande Geografia – Bacharelado
885 Jéssica José Dos Reis Dourados Direito
886 Jéssica Letícia Duarte Marques Ponta Porã Administração
887 Jéssica Maciel De Lima Mundo Novo Agronomia
888 Jéssica Taís Alves Do Nascimento Mundo Novo Agronomia
889 Jheisi Tainá Martins Naviraí Engenharia de Alimentos
890 Jhenifer De Brito Escobar Da Silva Dourados Ciências Biológicas
891 Jheniffer Helena Barreto De Lima Dourados Enfermagem
892 Jheniffer Karoline Carlos Silva Dourados Enfermagem
893 Jhenniffer Joyce Da Silva Carvalho Ponta Porã Ciências Contábeis
894 Jhon Heverton Martins Amambai Ciências Sociais
895 Jhonatan Barbosa Ferreira Nova Andradina Sistemas de Informação
896 Jhonatan De Oliveira Matos Dourados Física
897 Jhonatan Guinda Fernandes Cassilândia Matemática
898 Jhonathan Flores Barbosa Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
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899 Jhonathan Francisco De Arruda Campo Grande Geografia – Licenciatura
900 Jhonny Everton Nantes Figueiredo Aquidauana Engenharia Florestal
901 Joana D'arc Dos Santos Campo Grande Turismo
902 Joao Antonio Acunha Arguelho Aquidauana Zootecnia
903 Joao Augusto Leite Gomes Aquidauana Direito
904 Joao Batista Silva Neto Naviraí Direito
905 João Carlos Gonçalves Vilhalba Mundo Novo Agronomia
906 João Carlos Waloszek Dos Santos Mundo Novo Agronomia
907 João Enrique Oliveira De Matos Campo Grande Geografia
908 Joao Felipe Terribile Teofilo Campo Grande Medicina
909 Joao Francisco Cirilo Lemes Dourados Sistemas de Informação
910 Joao Frederico Pereira Afonso Jardim Licenciatura em Letras
911 Joao Guilherme Ferreira Ribeiro Aquidauana Agronomia
912 João Henrique Carlos Da Silva Campo Grande Dança
913 João Henrique Da Silva Maciel Campo Grande Teatro
914 João Lopes De Oliveira Júnior Campo Grande História
915 João Marcello Medeiros Pinheiro Mundo Novo Agronomia
916 João Paulo Ramos Gonçalves Dourados Turismo
917 João Paulo Zaluchi Souza De Oliveira Mundo Novo Agronomia
918 João Pedro Alves Romero Aquidauana Zootecnia
919 João Pedro Da Silva Oliveira Dourados Enfermagem
920 João Pedro De Oliveira Ramos Aquidauana Engenharia Florestal
921 João Victor Alves Freire Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
922 João Victor Bezerra Machado Aquidauana Zootecnia
923 João Victor De Souza Gussi Campo Grande Teatro
924 João Victor Dos Santos Campo Grande Teatro
925 João Victor Rezende Costa Campo Grande Medicina
926 Joao Victor Teodoro De Souza Aquidauana Agronomia
927 João Vitor Alves Ripozati Paranaíba Ciências Sociais 
928 João Vitor Antunes Da Silva Dourados Ciência da Computação
929 João Vitor Da Silva Pardim Mundo Novo Agronomia
930 João Vitor Dias Cassilândia Agronomia
931 João Vitor Ferreira Lima Guedes Cassilândia Agronomia

932 João Vitor Militão Dos Santos Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

933 João Vitor Pereira Dotta Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

934 João Vitor Pippus Pedroso Dourados Ciência da Computação
935 João Vítor Vendruscolo Valente Aquidauana Zootecnia
936 Joaquim Tenório Neto Cassilândia Agronomia
937 Jocimara Ribeiro Da Silva Coxim Psicologia
938 Joelma Gomes Pereira Dourados Enfermagem
939 Joice Martins Lemes Dourados Química
940 Joice Oliveira Da Silva Dourados Ciências Biológicas
941 Joice Pereira Da Silva Paranaíba Direito
942 Joice Quelve Dias Aguiar Maracaju Pedagogia
943 Joice Raiane Neres Da Silva Bomfim Mundo Novo Ciências Biológicas
944 Jonathan Da Silva Nanes Dourados Turismo
945 Jonathan Davi Da Silva Bezerra Paranaíba Direito

946 Jonilda Da Silva Alves Ivinhema Tecnologia em Produção 
Sucroalcooleira

947 Jordana De Oliveira Urquiza Paranaíba Direito
948 Jorge Mateus Garcia Samurio Campo Grande História
949 Jorge Yuri Rodrigues Guedes Da Silva Aquidauana Zootecnia
950 José Aparecido Garcia Corrião Cassilândia Matemática
951 Jose Augusto Dos Santos Rodrigues Cassilândia Agronomia
952 José Domingos De Melo Neto Mundo Novo Ciências Biológicas
953 José Eduardo Bicholi Dos Santos Paranaíba Direito
954 José Fernando Francisco Dos Santos Ferreira Campo Grande Geografia – Licenciatura
955 José Gabriel Ribeiro Capibaribe Barbosa Dourados Ciência da Computação
956 José Maurício De Oliveira Nava Dourados Turismo



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 171

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

N Nome Unidade Curso
957 José Miguel Rodrigues Baez Cassilândia Licenciatura em Letras
958 José Ronaldo Da Silva Júnior Paranaíba Direito
959 Josiane Costa Cavalheiro Campo Grande História
960 Josiane Ledesma Naviraí Direito
961 Josiane Oliveira De Castro Jardim Licenciatura em Letras
962 Josias Costa França Aquidauana Direito

963 Josieli Jorge João Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

964 Josieli Lopes Dourados Enfermagem
965 Josivan Morais Lopes Maracaju Pedagogia
966 Josyely Freitas Valério Dourados Pedagogia
967 Joyce Carvalho Oliveira Dourados Enfermagem

968 Joyce Conceição Da Cruz Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

969 Juan Victor Dos Santos Lima Paranaíba Direito
970 Jucelia Benites Amambai Pedagogia Intercultural
971 Julia Alves De Menezes Aquidauana Zootecnia
972 Júlia Clara Teodoreto Vera Aquidauana Zootecnia
973 Julia De Souza Da Silva Dourados Pedagogia
974 Júlia Figueiredo De Aguiar Barbosa Campo Grande Teatro
975 Júlia Fruhauf Stinghen Naviraí Engenharia de Alimentos
976 Julia Goncalves Bork Mundo Novo Agronomia
977 Julia Hazyme Tamasato Gonçalves Aquidauana Engenharia Florestal
978 Júlia Leonel Haveroth Cassilândia Direito
979 Julia Neves Moreira Aquidauana Agronomia
980 Julia Rafaela Lauretto Da Silva Campo Grande Letras – Subárea Linguística
981 Júlia Rodrigues Alves Dourados Enfermagem
982 Julia Samara Reis Rocha Aquidauana Direito
983 Julia Santos Ramos Dourados Enfermagem
984 Júlia Souza Pires Da Cunha Cassilândia Agronomia
985 Julia Thiemy Da Costa Shimada Dourados Engenharia Física
986 Juliana Araújo De Souza Ivinhema Ciências Biológicas
987 Juliana De Avila Avalo Aquidauana Zootecnia
988 Juliana Maria Da Silva Mundo Novo Ciências Biológicas
989 Juliana Nunes Dall'agnol Paranaíba Direito
990 Juliana Pereira Da Silva Mundo Novo Tecnologia em Gestão Ambiental
991 Juliana Rocha Vincoleto Dourados Pedagogia
992 Juliana Sueliny Goncalves Silva Campo Grande Medicina
993 Juliano Santos Da Rosa Dourados Ciências Biológicas
994 Julie Kemilly Martins Abres Aquidauana Zootecnia
995 Julio César Aparecido Garcia Frazeto Campo Grande Pedagogia
996 Julio Cesar Tsukagoshi De Oliveira Dourados Química
997 Julio Cezar Caceres De Morais Dourados Física
998 Jully Milly Pinheiro Teixeira Aquidauana Zootecnia

999 Junior Gledeney Molina Ivinhema Tecnologia em Produção 
Sucroalcooleira

1000 Junior Merenciano Reginaldo Da Silva Dourados Matemática
1001 Jusilene Leite De Souza Aquidauana Engenharia Florestal
1002 Jussara De Morais Fritsch Dias Naviraí Química

1003 Jussara Dos Santos Silva Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

1004 Jussara Garrido Dos Santos Aquidauana Zootecnia
1005 Kaike Beserra Gomides Cassilândia Direito
1006 Kailanny Zocal Paranaíba Pedagogia
1007 Kaio Cipriano Gonçalves Da Silva Dourados Direito
1008 Kaio Da Silva La Rosa Aquidauana Zootecnia
1009 Kaio Ruan Lourenco Botelho Nova Andradina Matemática
1010 Kaliny Teodoro Ortiz Campo Grande Ciências Biológicas
1011 Kallyandre Cesar Rezende Alves Dourados Matemática
1012 Kallynca Domiciano Vargas Roese Coxim Psicologia

1013 Kamilla Aparecida Saff Rosa Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas
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1014 Kamilla Gimenez Badini Campo Grande Geografia – Licenciatura
1015 Kamille Rodrigues De Pieri Cassilândia Agronomia
1016 Kamily Brum Belini Braga Dourados Física
1017 Kananda Maria Fagundes Soares De Oliveira Paranaíba Direito
1018 Karen Ariely Ferreira Cardoso Paranaíba Direito
1019 Karen Barretos Umar Campo Grande Geografia

1020 Karen Beatriz Dos Santos Lopes Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

1021 Karen Beatriz Lima Gonçalves Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1022 Karen Larissa Escobar Benitez Campo Grande Dança

1023 Karen Micaely Silva Deboletto Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

1024 Karen Sabrina Chimenes Bigas Dourados Direito
1025 Karine Aparecida Simao De Carvalho Aquidauana Agronomia
1026 Kariny Ruiz Levandoski Dourados Enfermagem
1027 Karla Carolaine Domingos Da Silva Paranaíba Pedagogia
1028 Karla De Rezende Souza Campo Grande Geografia – Bacharelado
1029 Karla Fernanda Nascimento Dos Santos Paranaíba Direito
1030 Karolayne Moreira Fernades Da Silva Dourados Ciências Biológicas
1031 Karolina Dos Santos Souza Aquidauana Agronomia
1032 Karoline Aparecida De Sena Dourados Ciências Biológicas
1033 Karoline Barretos Umar Campo Grande Geografia – Licenciatura
1034 Karoline Dos Santos Nonato Campo Grande Geografia
1035 Karoline Stefani Da Silva Souza Dourados Pedagogia
1036 Kathlenn Dos Santos Pereira Dourados Física
1037 Katia Beatriz Moreno Dos Santos Mundo Novo Agronomia

1038 Katia Danieli Rodrigues Oliveira Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

1039 Kauã Correa De Arruda Samuel Aquidauana Zootecnia
1040 Kauã Santos Longate Paranaíba Direito
1041 Kauan Fernando Ferreira Flores Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1042 Kauan Henrick Teixeira Da Silva Dourados Ciência da Computação
1043 Kauan Leone Marchini Fabris Naviraí Direito
1044 Kauan Oliveira Da Silva Rosa Dourados Direito
1045 Kauana Da Silva Moreira Naviraí Engenharia de Alimentos
1046 Kauane Tifany Neiverth Manzoni Mundo Novo Agronomia
1047 Kauê Gabriel Santos De Oliveira Mundo Novo Agronomia
1048 Kawhã Guilherme Rodrigues De Barros Campo Grande Dança
1049 Kawuã Renato Estadualho Martins Aquidauana Zootecnia
1050 Kayane Tosta Vieira Cassilândia Matemática
1051 Kayki Alvarez Lorenzine Aquidauana Agronomia
1052 Kaylane Rodrigues Ferreira Barbosa Dourados Pedagogia
1053 Kedman Ovidio Candido Dourados Química
1054 Keity Gonçalves Maciel Dourados Pedagogia
1055 Kelli Peralta Galdino Jardim Geografia
1056 Kelly Dos Santos Pedroso Campo Grande Psicologia
1057 Kelly Elis Dos Santos Gutz Dourados Pedagogia
1058 Kelly Felix Da Costa Campo Grande Geografia
1059 Kelvi Faria Pereira Paranaíba Direito
1060 Kelvi Loran De Lima Farias Ivinhema Ciências Biológicas
1061 Kesia Borges Da Silva Dourados Direito
1062 Késia Parisi Menezes Dourados Turismo
1063 Ketelyn Santos Dionízio Dourados Enfermagem
1064 Kethlyn Sabrina De Carvalho Freire Campo Grande Medicina
1065 Kevin Medina De Jesus Campo Grande Teatro
1066 Kevynny Penha De Souza Jardim Licenciatura em Letras
1067 Keyllisiane Kristiny Dos Santos Aranha Ivinhema Ciências Biológicas
1068 Kézia Ferreira Lima Ivinhema Ciências Biológicas
1069 Kimberlly Ancelmo Dutra Da Silva Paranaíba Direito
1070 Kleiton Vinícius Lima Dos Santos Amambai Ciências Sociais
1071 Lairton Willian Leite Fuzinato Ponta Porã Ciências Econômicas
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1072 Laís Fernanda Souza Dos Santos Romero Campo Grande Teatro
1073 Lais Maria Da Silva Carvalho Paranaíba Pedagogia

1074 Laís Maria De Moraes Borges Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

1075 Lais Milena Soares Benites Aquidauana Engenharia Florestal
1076 Lais Serpa Goncalves Aquidauana Agronomia
1077 Laisa De Oliveira Jardim Licenciatura em Letras

1078 Laize Saiara Alves De Souza Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

1079 Lara Adaise Jodas De Carvalho Dourados Ciências Biológicas
1080 Lara Camarao Tessarim Dourados Sistemas de Informação
1081 Lara De Freitas Batista Cassilândia Agronomia
1082 Lara Maria Pegoraro De Oliveira Naviraí Direito
1083 Lara Nilziele Gomes Aracati Dourados Direito
1084 Lariele Davalos Da Silva Dourados Pedagogia

1085 Larissa Beatriz De Lafonte Carvalho Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

1086 Larissa Bezerra Dos Santos Campo Grande Medicina
1087 Larissa Da Cunha De Macedo Campo Grande Administração Pública
1088 Larissa De Oliveira Cardoso Mundo Novo Ciências Biológicas
1089 Larissa De Oliveira Yamada Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1090 Larissa De Souza Oliveira Paranaíba Direito
1091 Larissa Dos Santos Amarilha Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1092 Laríssa Duarte Moreira Da Paixão Campo Grande Teatro
1093 Larissa Eduarda De Souza Andrade Dourados Enfermagem
1094 Larissa Gomes Da Silva Dourados Ciências Biológicas
1095 Larissa Lima Da Silva Maracaju Administração
1096 Larissa Marques Aquino Ponta Porã Ciências Contábeis
1097 Larissa Oliveira Ferreira Dourados Turismo
1098 Larissa Souza Mattos Dourados Direito
1099 Larissa Xavier Arruda Aquidauana Agronomia
1100 Laura Alves Dauzacker Dourados Enfermagem
1101 Laura Benites Costa Dourados Enfermagem
1102 Laura Carolina Freitas Eufrasio De Oliveira Paranaíba Ciências Sociais – Licenciatura
1103 Laura Gabriela Silveira De Abreu Campo Grande Dança
1104 Laura Gabriely Campos Andrade Campo Grande Geografia – Licenciatura
1105 Laura Leite Dos Santos Aquidauana Agronomia
1106 Laura Moreira Lopes Paranaíba Direito
1107 Laura Nadiele Moraes Dos Santos Aquidauana Engenharia Florestal
1108 Laura Pereira Da Silva Dourados Enfermagem
1109 Laura Regina Oliveira Costa Dourados Enfermagem
1110 Laura Valintin Da Rocha Dourados Pedagogia
1111 Laureanne Helena Lopes De Arruda Campo Grande Geografia – Licenciatura
1112 Lauriana Souza Pereira Campo Grande Turismo
1113 Lavínia Rodrigues Nogueira Cassilândia Agronomia

1114 Laysa Silva Ferreira Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

1115 Layza Beatriz Silva De Medeiros Aquidauana Direito

1116 Layza De Oliveira Nascimento 
Lumuenamioco Campo Grande Teatro

1117 Leandra Ellen De Oliveira Alecnovic Dourados Química
1118 Leandro Alves Da Anunciação Campo Grande Teatro
1119 Leandro Borges Cavalcanti Aquidauana Zootecnia
1120 Leandro Madeira De Oliveira Dourados Ciência da Computação

1121 Leia Feliciano Da Rocha Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

1122 Leidiana Banheza Magalhaes Dourados Física
1123 Leidiane Castelo Malheiros Aquidauana Agronomia
1124 Leidinéia Da Cruz Dourados Sistemas de Informação
1125 Leila Dos Santos Silva Campo Grande Letras
1126 Leiliane Rodrigues Pereira Ponta Porã Ciências Contábeis
1127 Lenize Candido Bueno Aquidauana Zootecnia
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1128 Leonardo Amorim Batista Dourados Engenharia Física
1129 Leonardo Bastos De Assis Dourados Física
1130 Leonardo Borges Vasconcelos Meira Cassilândia Agronomia
1131 Leonardo Gomes Dourado Campo Grande Geografia – Licenciatura
1132 Leonardo Goncalves De Souza Dourados Ciência da Computação
1133 Leonardo Milton Gomes Cassilândia Direito
1134 Leonardo Tadaiti De Souza Nomura Campo Grande Medicina
1135 Leoni Machado Peixoto Dourados Ciências Biológicas
1136 Leslei Beatriz Oliveira Plens Dourados Física
1137 Letícia Azevedo Da Silva Cassilândia Licenciatura em Letras
1138 Letícia Brito De Falchi Dourados Enfermagem
1139 Leticia Da Silva Agostinho Aquidauana Zootecnia
1140 Letícia De Souza Justino Ferreira Campo Grande Geografia – Licenciatura
1141 Letícia Dos Santos Corrêa Campo Grande Dança
1142 Leticia Eleuterio Alves Campo Grande Medicina
1143 Letícia Lacerda Da Silva Paranaíba Pedagogia
1144 Leticia Palhares Da Costa Nunes Aquidauana Agronomia
1145 Leticia Sanny Feitosa Da Silva Jardim Direito

1146 Letícia Vitória Lima Da Silva Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

1147 Leticia Vitória Pereira Ruas Nova Andradina Sistemas de Informação
1148 Letícia Zanovelo Garcia Cassilândia Licenciatura em Letras
1149 Lia Ruth Mendes De Amorim Campo Grande Letras
1150 Lia Vieira Da Silva Tiaen Campo Grande Teatro
1151 Liandra Aparecida Porto Nova Andradina Matemática
1152 Lidiane Gonçalves Amambai Pedagogia Intercultural
1153 Lidiane Tobias Xavier Dourados Ciências Biológicas
1154 Lidiane Vieira Da Silva Aquidauana Direito

1155 Liliam Reginaldo Da Silva Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

1156 Lilian Cristina De Jesus Garcia Campo Grande Turismo
1157 Lindembergue Vidotto Garcia Campo Grande História
1158 Liorrany Souza Aquino Arruda Dourados Enfermagem
1159 Lívia De Souza Cristo Coxim Psicologia

1160 Liz Gabrieli Almeida Brito Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

1161 Lizandra Albuquerque Antônio Campo Grande Administração Pública
1162 Lorena De Almeida Lopes Aquidauana Engenharia Florestal
1163 Lorrana Mendes Pimentel De Almeida Amambai Ciências Sociais
1164 Lorrayne Rebello Bial Dourados Ciências Biológicas
1165 Lorrayne Santos Rodrigues Cassilândia Agronomia
1166 Lua Fernanda Veiga E Silva Paranaíba Direito
1167 Luan Antonio De Farias Lima Dourados Direito
1168 Luan Carlos Santos Costa Aquidauana Zootecnia

1169 Luan Nicacio De Barros Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

1170 Luana Costa Barbosa Campo Grande Dança
1171 Luana Cristina Duran Da Gama Campo Grande Administração Pública
1172 Luana Da Silva Bilk Naviraí Química
1173 Luana De Lima Almeida Naviraí Engenharia de Alimentos
1174 Luana De Lima Nunes Campo Grande Pedagogia
1175 Luana De Souza Cavalheiro Dourados Matemática
1176 Luana Fernandes Alves Jardim Licenciatura em Letras
1177 Luana Gomes Rodrigues Amambai Pedagogia Intercultural
1178 Luana Gonzalez Gomes Aquidauana Engenharia Florestal
1179 Luana Ladeia Natal Paranaíba Ciências Sociais – Licenciatura
1180 Luana Leca Ferreira Aquidauana Zootecnia
1181 Luana Maira Gomes Machinsky Medina Jardim Geografia
1182 Luana Palacio Araujo Dourados Pedagogia
1183 Luana Prado Moraes Aquidauana Zootecnia
1184 Luana Ramos Sarate Aquidauana Engenharia Florestal
1185 Luana Souza De Andrade Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
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1186 Luana Suely Dias Ferreira Ponta Porã Ciências Contábeis
1187 Luana Tardivo Do Nascimento Carneiro Campo Grande Administração Pública
1188 Lucas Ademir Cardoso Pereira Campo Grande Geografia – Licenciatura
1189 Lucas Da Silva Ribeiro Dourados Matemática
1190 Lucas Daniel Pereira De Souza Cassilândia Agronomia
1191 Lucas Emanuel Lopes Cassilândia Agronomia
1192 Lucas Fernando Bortoleto Silva Nova Andradina Matemática
1193 Lucas Gabriel Carvalho Queiroz Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1194 Lucas Gabriel Santos Amorim De Oliveira Dourados Ciência da Computação
1195 Lucas Gabriel Vieira De Carvalho Dourados Engenharia Física
1196 Lucas Guilherme Tetilia Ajala Aquidauana Engenharia Florestal
1197 Lucas Henrique De Oliveira Gaiola Mundo Novo Agronomia
1198 Lucas Henrique Dos Santos Silva Nova Andradina Sistemas de Informação
1199 Lucas Henrique Figueiredo Marques Aquidauana Agronomia
1200 Lucas Lazaro Moreira Moraes Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1201 Lucas Masaharu Hanaoka Machado Dourados Química Industrial
1202 Lucas Mota Dos Santos Fermiano Campo Grande Medicina
1203 Lucas Rodrigues Dos Santos Dourados Ciência da Computação
1204 Lucas Santos Chirosa Dourados Ciências Biológicas
1205 Lucas Sordi Soares Mundo Novo Agronomia
1206 Lucas Souza Lopes Dourados Sistemas de Informação
1207 Lucas Thomaz Teixeira De Sousa Ponta Porã Administração
1208 Lucas Uille De Lima Dourados Pedagogia
1209 Lucas Xavier Arruda Aquidauana Zootecnia
1210 Luciana Batista Martins Amambai Pedagogia Intercultural
1211 Luciana Da Silveira Fundador Dourados Matemática

1212 Luciane Rodrigues Do Carmo Lima Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

1213 Luciano De Souza Silva Jardim Geografia
1214 Luciano Pablo Corrêa De Oliveira Campo Grande Geografia – Licenciatura
1215 Lucicléia Dos Santos Leite Dourados Física
1216 Lucicley Aparecida De Araujo Cassilândia Licenciatura em Letras
1217 Ludmila Cristine Ferreira Lopes Aquidauana Agronomia
1218 Ludmilla Fernandes Mendes Paranaíba Direito
1219 Ludmyla Pereira Batista Mundo Novo Ciências Biológicas
1220 Luelyton Amaro Da Silva Aquidauana Agronomia
1221 Luis Carlos Jacques Dos Santos Junior Aquidauana Zootecnia
1222 Luis Emanuel Gomes De Miranda Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1223 Luís Felipe Dos Santos Lú Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1224 Luis Felipe Oliveira Minhos Maracaju Agronomia
1225 Luis Fernando Tavares Santana Paranaíba Pedagogia
1226 Luís Gustavo Silva Barros Filho Aquidauana Agronomia
1227 Luís Henrique Arguelho Cristaldo Aquidauana Engenharia Florestal
1228 Luis Henrique Duarte Dos Santos Naviraí Direito
1229 Luis Miguel Willame Silva Lima Dourados Ciência da Computação
1230 Luisa Barbosa Aragão Cassilândia Agronomia
1231 Luísa Mota De Souza Dourados Ciências Biológicas
1232 Luiz Antonio Nunes Bezerra Pulça Campo Grande Medicina
1233 Luiz Eduardo Dos Santos Pécora Campo Grande História
1234 Luiz Eduardo Souza Rojas Aquidauana Zootecnia
1235 Luiz Felipe Furlanetto Tolotto Mundo Novo Agronomia
1236 Luiz Fernando Alves Da Silva Paranaíba Direito
1237 Luiz Fernando Lopez Schneckemberg Aquidauana Agronomia
1238 Luiz Fernando Luna Dantas Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1239 Luiz Gustavo Macedo Gomes Aquidauana Agronomia
1240 Luiz Gustavo Oliveira Da Silva Campo Grande História
1241 Luiz Otavio Gomes De Oliveira Campo Grande Geografia
1242 Luiz Otávio Matias Ribeiro Aquidauana Direito
1243 Luiz Rafael Silva Gomes Dourados Química Industrial
1244 Luiza Nogueira Ramos De Carvalho Aquidauana Engenharia Florestal
1245 Luiza Pasqualotto De Oliveira Campo Grande Turismo



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 176

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

N Nome Unidade Curso
1246 Lunier Maldonado Faria Paranaíba Pedagogia
1247 Lurde Domingues Dourados Enfermagem
1248 Lúria Luana De Freitas Caetano Paranaíba Pedagogia
1249 Lusmara Santos Coffacci Dourados Enfermagem
1250 Luzineia Da Silva Amambai Pedagogia Intercultural
1251 Luzinete Da Silva Naviraí Engenharia de Alimentos
1252 Luznaiara Ferreira Lopes Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1253 Lya Cristiny Moura Ribas Aquidauana Agronomia
1254 Lyandra Seixas Dionizio Jardim Direito

1255 Lyhara Rezende Dittmar Dos Reis Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

1256 Magda Idalina Morais Da Silva Cassilândia Matemática

1257 Magda Ribeiro Candia Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

1258 Magina Tapari Ramires Mundo Novo Agronomia
1259 Maiara Araujo Reis Dourados Pedagogia
1260 Maiara Calixto De Assis Mundo Novo Agronomia
1261 Maisa Batista De Paula Silva Paranaíba Ciências Sociais
1262 Mannoela Pinheiro Azevedo Lira Paranaíba Direito
1263 Manoel Gil Borges Guimarães Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1264 Mara Lavínia Pinheiro Dos Santos Campo Grande Dança
1265 Mara Lucia De Paula Sanches Aquidauana Zootecnia
1266 Marcelly Vitoria Melo Rocha Cassilândia Direito
1267 Marcelo Da Silva De Carvalho Aquidauana Zootecnia
1268 Marcelo Da Silva Domingos Dourados Matemática
1269 Marcelo Dos Santos Cleto Aquidauana Zootecnia

1270 Marcia Aparecida De Castro Burgedurf 
Silveira Ferreira Campo Grande Geografia

1271 Marcia Pio Pacheco Campo Grande Geografia
1272 Marcia Silveira De Menezes Paranaíba Pedagogia
1273 Marcielly Clementino Dias Campo Grande Medicina
1274 Márcio Da Silva Maciel Mundo Novo Agronomia
1275 Marcio Roberto Portillo Gomes Filho Dourados Sistemas de Informação
1276 Márcio Vitório Melo Figueiredo Arias Campo Grande Geografia
1277 Marcos Alexandre De Góes Aquidauana Direito
1278 Marcos Anselmo De Carvalho Cassilândia Matemática
1279 Marcos Antonio Da Silva Mazarão Amambai Ciências Sociais
1280 Marcos Naum Rodrigues Lima Cassilândia Agronomia
1281 Marcos Vinicios De Azevedo Bezerra Dourados Turismo
1282 Marcos Vinícius Da Silva Moraes Macedo Campo Grande Turismo
1283 Marcos Vinicius Sena Dondone Aquidauana Engenharia Florestal
1284 Marcus Vinicius Lourenço Naviraí Direito
1285 Maria Betania Santos De Souza Aquidauana Zootecnia
1286 Maria Cecilia Valeta Carvalho Naviraí Direito

1287 Maria Clara Antoniassi Bucher Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

1288 Maria Clara Batista Vieira Lula Campo Grande Medicina
1289 Maria Clara Benitz Fonseca Aquidauana Zootecnia
1290 Maria Clara Carvalho Marin Aquidauana Zootecnia
1291 Maria Clara Lanzoni Camargo Campo Grande Teatro
1292 Maria Clara Moreira Soares Naviraí Direito
1293 Maria Cláudia Dos Santos Chaves Dourados Ciências Biológicas
1294 Maria Das Graças De Oliveira Dourados Turismo
1295 Maria Do Carmo Da Silva Borges Cassilândia Matemática
1296 Maria Eduarda Arantes Bueno Paranaíba Direito
1297 Maria Eduarda Arrais Silva Coxim Psicologia
1298 Maria Eduarda Bulhões Araujo Neves Dourados Enfermagem
1299 Maria Eduarda Campos Da Silva Dourados Enfermagem
1300 Maria Eduarda Da Silva Paranaíba Pedagogia

1301 Maria Eduarda De Camargo Madureira Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

1302 Maria Eduarda Evaristo Da Silva Nova Andradina Matemática
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1303 Maria Eduarda Flores Da Silva Campo Grande Dança
1304 Maria Eduarda Jucá Ojeda Campo Grande Direito
1305 Maria Eduarda Maidana Alves Aquidauana Engenharia Florestal
1306 Maria Eduarda Marques Da Cruz Naviraí Química
1307 Maria Eduarda Morais Mendes Coxim Psicologia
1308 Maria Eduarda Nepomuceno Carvalho Aquidauana Direito
1309 Maria Eduarda Novaes Concha Aquidauana Agronomia
1310 Maria Eduarda Oliani Paranaíba Direito

1311 Maria Eduarda Rezende Dos Santos 
Peromalli Caetano Dourados Ciências Biológicas

1312 Maria Eduarda Rodrigues Dos Santos Paranaíba Direito
1313 Maria Eduarda Santos Naviraí Engenharia de Alimentos
1314 Maria Eduarda Souza Paulino Paranaíba Direito
1315 Maria Eduarda Turman Naviraí Engenharia de Alimentos
1316 Maria Eduarda Vieira Duarte Dourados Química Industrial
1317 Maria Eduarda Vieira Oliveira Cassilândia Licenciatura em Letras
1318 Maria Eliane Porto Dourados Pedagogia
1319 Maria Fernanda Dutra Silva Paranaíba Direito
1320 Maria Fernanda Gomes Severiano Aquidauana Zootecnia
1321 Maria Fernanda Novaes Bezerra Campo Grande Medicina
1322 Maria Fernanda Parra Brasil Dourados Enfermagem
1323 Maria Fernanda Ribeiro Andre Mundo Novo Agronomia
1324 Maria Fernanda Santa Cruz Neves Dourados Enfermagem
1325 Maria Gabriela Da Silva Motto Mundo Novo Ciências Biológicas
1326 Maria Izabela Da Silva Diogo Cassilândia Agronomia
1327 Maria Izabely Barros Mendes Dourados Direito
1328 Maria Luisa Canovas Braga Paranaíba Direito
1329 Maria Luisa Hamerski De Peralta Nabuco Campo Grande Ciências Biológicas
1330 Maria Luiza Brum De Mattos Dourados Direito
1331 Maria Luiza De Jesus Bittencourt Dourados Direito
1332 Maria Luiza Dos Santos Xavier Castro Campo Grande Medicina

1333 Maria Luiza Ferreira De Carvalho Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

1334 Maria Luiza Metzger Alexandre Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

1335 Maria Luiza Militão Bernardo Dourados Engenharia Física
1336 Maria Luiza Veron Guerino Dourados Ciências Biológicas
1337 Maria Natália Vaz Da Silva Dourados Enfermagem
1338 Maria Nicole Brito Dos Santos Jardim Direito
1339 Maria Rita Nascimento Da Silva Cassilândia Direito
1340 Maria Sueli Freitas Jardim Licenciatura em Letras
1341 Maria Vitoria Aparecida Silva Barbosa Paranaíba Direito
1342 Maria Vitoria Silva Lousado Paranaíba Direito
1343 Mariana Alves Dos Santos Paranaíba Ciências Sociais 
1344 Mariana Bazana Echeverria Dourados Pedagogia
1345 Mariana Da Costa Alves Campo Grande Turismo
1346 Mariana Dos Santos Barbieri Figueiredo Aquidauana Engenharia Florestal
1347 Mariana Dos Santos Melo Paranaíba Pedagogia

1348 Mariana Ferreira Alcântara Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

1349 Mariana Gamelo Passarini Mundo Novo Ciências Biológicas
1350 Mariana Lamin De Andrade Dourados Enfermagem
1351 Mariana Lima Fernandes Campo Grande Teatro
1352 Mariana Medeiros Martins Aquidauana Zootecnia
1353 Mariana Pereira Da Rocha Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1354 Mariane De Almeida Sabral Aquidauana Zootecnia
1355 Mariani Aparecida Veiga Dias Cassilândia Direito
1356 Mariel Liz Estigarribia Ponta Porã Ciências Contábeis
1357 Mariela Fernandes Da Silva Cassilândia Agronomia
1358 Marielen Ferreira Colman Campo Grande Dança
1359 Mariely Cavalcante Dos Santos Ivinhema Ciências Biológicas
1360 Mariely Loureiro Fernandes César Jardim Licenciatura em Letras
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1361 Marilene Da Ora De Souza Jardim Licenciatura em Letras
1362 Mariluz Fernandes Rodrigues Dourados Enfermagem

1363 Marina Cardoso Da Silva Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

1364 Marinalva Amarilia Franco Dourados Matemática
1365 Marinalva Feliciano Aquino Dourados Pedagogia
1366 Mário Roberto Mamédio Ponta Porã Ciências Contábeis
1367 Maristela Pavao Amambai História
1368 Mark Yan Leandro Avelino Aquidauana Agronomia
1369 Marlei Da Hora Francisco Jardim Licenciatura em Letras

1370 Marli Rosineide Lacerda Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

1371 Mary Romero Ponta Porã Administração
1372 Maryanne Ramos Nascimento Aquidauana Agronomia
1373 Mateus Barbosa Alves Dos Santos Dourados Matemática
1374 Mateus De Sá Cavalheiro Aquidauana Zootecnia
1375 Mateus Gaspar Modesto Caetano Aquidauana Agronomia
1376 Mateus Magalhães Da Silva Paranaíba Ciências Sociais – Licenciatura
1377 Mateus Ricardo Da Silva Dourados Química Industrial
1378 Mateus Sanches Peres Bieniek Aquidauana Engenharia Florestal
1379 Mateus Silva Fontes Da Costa Dourados Sistemas de Informação
1380 Mateus Trindade Diunisio Dourados Matemática
1381 Matheus Alexsander Alves Da Silva Ponta Porã Ciências Contábeis
1382 Matheus Anacleto Alves Da Silva Mundo Novo Agronomia
1383 Matheus Da Silva Costa Naviraí Direito
1384 Matheus Da Silva Pina Nova Andradina Matemática
1385 Matheus De Alencar Campos Aquidauana Agronomia
1386 Matheus De Lima Moreno Dourados Engenharia Física
1387 Matheus De Souza Julião Dourados Enfermagem
1388 Matheus Dos Santos Maidana Aquidauana Agronomia
1389 Matheus Eduardo Correa Corumba Aquidauana Engenharia Florestal
1390 Matheus Gonzales Garcia Cassilândia Agronomia
1391 Matheus Henrique Dos Santos Da Silva Jardim Licenciatura em Letras
1392 Matheus Henrique Maldonado Reginato Maracaju Agronomia
1393 Matheus Henrique Ribeiro Pequeno Mundo Novo Ciências Biológicas
1394 Matheus Lopes Moreira Pinto Paranaíba Ciências Sociais – Licenciatura
1395 Matheus Polato Brancalhao Dourados Engenharia Física
1396 Matheus Rodrigues Godoi Da Silva Mundo Novo Agronomia
1397 Matheus Rodrigues Oliveira Cassilândia Agronomia
1398 Matheus Rudy Souza Nogueira Aquidauana Zootecnia
1399 Matheus Silva Da Silva Dourados Engenharia Física
1400 Matheus Vinicius Suzuki De Farias Mundo Novo Agronomia
1401 Matheus Willian Silva Do Sol Aquidauana Zootecnia
1402 Mathews Henrique Costa Da Costa Dourados Ciência da Computação
1403 Mathias Farias Dos Santos Aquidauana Engenharia Florestal
1404 Mauro Francisco Miorin Sampaio Terra Dourados Química
1405 Max Nicanor Yoshinori Ogawa Dourados Ciência da Computação
1406 Maxon Barbosa De Barros Campo Grande Geografia
1407 Maxswel De Aguillar Soares Aquidauana Zootecnia
1408 Maxuelderson Mota Da Silva Dourados Enfermagem
1409 Mayara Firmo Pedroso Leite Aquidauana Zootecnia
1410 Mayla Aleixo Damasio Paranaíba Direito
1411 Maynaira Nascimento Silva Dourados Enfermagem
1412 Mekivaner Vilhalva Rodrigues Ponta Porã Ciências Econômicas
1413 Mel Terra Silva Campo Grande Dança
1414 Micaela Silva Santos Maracaju Pedagogia
1415 Michael Douglas Soares Tobias Dourados Física
1416 Michell Cardoso Da Paixão Maracaju Administração
1417 Michelly Karolina Silva De Oliveira Dourados Ciências Biológicas
1418 Michelly Ribeiro Vargas Dourados Enfermagem
1419 Midiã Yasmin Gonçalves Teixeira Dourados Pedagogia
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1420 Miena Barros Martins Dourados Enfermagem
1421 Mikaele Gomes Lopes Augusto Dourados Química Industrial
1422 Milca Francisco Sales Campo Grande Pedagogia
1423 Milena Almeida Ferreira Campo Grande Geografia
1424 Milena Ávila Ramos Dourados Enfermagem
1425 Milena Batista Da Rosa Dourados Matemática
1426 Milena Benito Pedro Dourados Enfermagem
1427 Milena Da Silva Duarte Aquidauana Engenharia Florestal
1428 Milena Gomes Segantim Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1429 Milena Leonel Dos Santos Paranaíba Pedagogia
1430 Milena Raiane Silva De Arruda Aquidauana Zootecnia
1431 Milene Alves De Souza Almeida Campo Grande Medicina
1432 Milene Lemes Martins Aquidauana Engenharia Florestal
1433 Milene Mendonca Vital Campo Grande Teatro
1434 Milene Santos De Sá Dourados Pedagogia
1435 Mileny Cristina De Carvalho Malaquias Dourados Química Industrial
1436 Milka Andressa De Brito Martins Campo Grande Geografia

1437 Millena Vitoria Carvalho Gonzaga Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

1438 Milleny Nunes Acosta Campo Grande Dança
1439 Mílvia Iaponira Vieira Da Mata Cassilândia Licenciatura em Letras
1440 Mirelly Silva Dos Santos Dourados Pedagogia
1441 Miriã Rodrigues Da Silva Barboza Campo Grande Letras
1442 Mirianne De Souza Costa Campo Grande Letras – Subárea Linguística
1443 Misael Rodrigues Valiente Amambai Pedagogia Intercultural
1444 Mizael Pereira De Almeida Aquidauana Zootecnia
1445 Monalisa Lara Rodrigues Queiroz Cassilândia Matemática
1446 Mônica Da Silva Cardoso Campo Grande Geografia – Licenciatura
1447 Monica Vanessa Araujo De Oliveira Naviraí Química
1448 Morgana De Melo Rezende Aquidauana Zootecnia
1449 Morgana Xavier De Souza Campo Grande Turismo
1450 Murilo Da Silva Nascimento Aquidauana Direito
1451 Murilo Vieira Dos Santos Nova Andradina Sistemas de Informação
1452 Mylena Pio Silva Mundo Novo Tecnologia em Gestão Ambiental
1453 Mylene Pereira Andreatta Aquidauana Agronomia
1454 Naiara Aparecida Santana Espinosa Campo Grande Geografia – Licenciatura
1455 Naiara Jamily Da Silva Naviraí Química
1456 Naiara Kédma Campos Danser Oliveira Cassilândia Matemática
1457 Naira Luz Souza Chaves Aquidauana Zootecnia
1458 Naiscila Monteiro De Camargo Paranaíba Pedagogia
1459 Naomi Francisco Nunes Dourados Pedagogia
1460 Nara Beatriz Marques Silva Aquidauana Engenharia Florestal
1461 Natacha Geovana Oliveira Da Silva Campo Grande Turismo
1462 Natal Prado Da Silva Campo Grande Geografia – Licenciatura
1463 Natalia De Oliveira Dos Santos Mundo Novo Ciências Biológicas
1464 Natalia Derika Luqui De Lima Dourados Engenharia Física
1465 Natália Dutra Noronha Santos Dourados Química Industrial
1466 Natalia Evaristo De Souza Nova Andradina Matemática
1467 Natalia Gomes Da Silva Naviraí Direito
1468 Natália Silva Barboza Naviraí Engenharia de Alimentos
1469 Natally Portilho Salomão Campo Grande Geografia

1470 Nataly Lorayne Coelho Fernandes Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

1471 Nátaly Sevalio De Figueiredo Campo Grande Ciências Biológicas

1472 Nathalia Adriele Lacerda Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

1473 Nathalia Da Silva Santos Dourados Ciências Biológicas
1474 Nathália Souza Gomes Cassilândia Direito
1475 Nathally Bortoluzzi Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1476 Nathan Mendes Antonangelo Campo Grande Medicina
1477 Nathan Ponte Araújo Dourados Ciências Biológicas
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1478 Nathan Rodrigues Murtinho Aquidauana Agronomia
1479 Nathany Silva Ferreira Cassilândia Agronomia
1480 Natiele Da Silva Gomes Dourados Enfermagem
1481 Natiele Lorraine Tomáz Dos Santos Dourados Ciências Biológicas
1482 Natieli Maria Da Conceicao Alves Nova Andradina Sistemas de Informação
1483 Natiely Silva De Gois Naviraí Química
1484 Nauany Alves Barbosa Paranaíba Direito
1485 Nayara Barbosa Martinez Aquidauana Engenharia Florestal
1486 Nayara Fernanda Faustino De Jesus Dourados Ciências Biológicas
1487 Nayeska Alejandra Carrillo Figuera Dourados Enfermagem
1488 Naylla Alves Passos Dourados Pedagogia
1489 Nayra Fernanda Souza Barros Cassilândia Licenciatura em Letras
1490 Neif Medeiros Mustafa Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1491 Neilda Freitas Dourados Pedagogia
1492 Neily Nicole Dias Garcia Campo Grande Pedagogia
1493 Nery Cristiane Fernandes Dourados Turismo
1494 Neuzeli Alonso Martins Mundo Novo Tecnologia em Gestão Ambiental
1495 Newiton Balbuena Pereira Lopes Aquidauana Engenharia Florestal
1496 Neysla De Carvalho Santos Campo Grande Turismo
1497 Niceia Farias Campo Grande Pedagogia
1498 Nicolas Herculano Pires Dourados Sistemas de Informação
1499 Nicole Cabral Celestino Dourados Enfermagem
1500 Nicóle Lourdes Da Silva Gomes Dourados Sistemas de Informação
1501 Nicole Maria De Oliveira Freire Cassilândia Licenciatura em Letras
1502 Nicole Ottaño Tavares Dourados Enfermagem
1503 Nicole Rodrigues De Magalhães Dourados Enfermagem
1504 Nicolly Maurilho Da Costa Aquidauana Zootecnia
1505 Nicoly Emmely Martinez Alves Aquidauana Engenharia Florestal
1506 Nicoly Moraes Fonseca Dourados Sistemas de Informação
1507 Nielly Caroline Pereira De Jesus Aquidauana Engenharia Florestal
1508 Nikolly Ricaldes Taveira Campo Grande Administração Pública
1509 Nildieli Bogarim Machado Dourados Enfermagem
1510 Nilton De Magalhães Neto Aquidauana Zootecnia
1511 Nubia Luani Pereira Dos Santos Mundo Novo Agronomia
1512 Nycoly Taisa Alves Ferreira Campo Grande Psicologia
1513 Odaíza Fermino Alves Campo Grande Ciências Biológicas
1514 Olavo Mateus Santos Campo Grande História
1515 Orlin Greimar Bolívar Ortega Campo Grande Turismo
1516 Oscar Ribas De Paniagua Junior Aquidauana Agronomia
1517 Osmar Cicero Da Silva Filho Campo Grande Medicina
1518 Osmar Duarte Dourados Enfermagem
1519 Osrilene Afonso Alves Dourados Química Industrial
1520 Otávio Henrique Garcete Alves Campo Grande Geografia
1521 Ozias Dias Freitas Junior Dourados Engenharia Física
1522 Ozielly Maiane Mendes Da Silva Mundo Novo Agronomia
1523 Pâmela Cardoso De Moura Campo Grande Medicina
1524 Pamela Francisco Guedes Mundo Novo Agronomia
1525 Patricia Cristina Monteiro Da Silva Nova Andradina Matemática
1526 Patrícia Da Silva Pedro Dourados Turismo

1527 Patricia Dos Santos Dias Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

1528 Patricia Fernandes Riquelme Amambai Ciências Sociais
1529 Patricia Mascarenhas Amambai História

1530 Patrícia Micheli Almeida Rodrigues 
Figueiredo Dourados Licenciatura em Letras – 

Habilitação Português/Inglês
1531 Patricia Vanieli Gomes Morales Dourados Turismo
1532 Patrick Bernardo Matias Campo Grande Geografia – Licenciatura
1533 Patrick Levi Gonzaga Campo Grande Teatro
1534 Patrick Nogueira De Oliveira Diogo Campo Grande Medicina
1535 Patrik Alves Santana Cassilândia Agronomia
1536 Patrine Stéfane Monteiro Lozom Paranaíba Direito
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1537 Paula Antunes Silva Paranaíba Ciências Sociais
1538 Paula Soares Viana Dourados Física
1539 Paulo Cesar Batista De Souza Dourados Sistemas de Informação
1540 Paulo Eduardo Dias Gonçalves Cassilândia Matemática
1541 Paulo Henrique Campos Das Neves Dourados Enfermagem
1542 Paulo Henrique Da Silva Rodrigues Cassilândia Agronomia
1543 Paulo Henrique Ramos Rafael Bataguassu Direito
1544 Paulo Junior De Arruda Oliveira Jardim Licenciatura em Letras
1545 Paulo Ricardo Silva Dourados Química
1546 Paulo Roberto Alves Da Silva Campo Grande Pedagogia
1547 Paulo Sérgio Moreti Ivinhema Ciências Biológicas
1548 Pedro Barbosa Silva Cassilândia Agronomia
1549 Pedro Carlos Garcia Dourados Engenharia Física

1550 Pedro Daniel Cordoba Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

1551 Pedro Felipe Hendrique Saracho Ferreira Dourados Química
1552 Pedro Gabriel Andreio Cabrera Mundo Novo Ciências Biológicas
1553 Pedro Goulart Espinola Aquidauana Zootecnia

1554 Pedro Henrique Barros Maciel Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Inglês e suas Literaturas

1555 Pedro Henrique Borhrer Da Silva Aquidauana Agronomia
1556 Pedro Henrique Dias Rodrigues Aquidauana Agronomia
1557 Pedro Henrique Felipe Da Silva Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1558 Pedro Henrique Pereira De Oliveira Aquidauana Zootecnia
1559 Pedro Luca Carmona Rios Mundo Novo Agronomia
1560 Pedro Luca Da Silva Matos Cassilândia Agronomia
1561 Pedro Vitor Soares De Almeida Paranaíba Direito
1562 Perla Marcielly Duarte Zaracho Dourados Química
1563 Pérlla Thais Almeida Silva Cassilândia Agronomia
1564 Petterson Cardoso Do Prado Vitorino Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1565 Pietro Henrique Alves De Mello Mundo Novo Agronomia
1566 Poliana Prudencio Melo Coxim Psicologia
1567 Pollyana Pereira Coxim Psicologia
1568 Prisciane Flores Gonzales Campo Grande Administração Pública
1569 Priscila Silva Mesquita Cassilândia Direito
1570 Priscilla Da Silva Bianchi Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1571 Priscilla Xavier De Assis Campo Grande Medicina
1572 Quemely Aparecida De Freitas Melo Campo Grande Administração Pública
1573 Rafael Alves Da Silva Aquidauana Engenharia Florestal
1574 Rafael Braga De Morais Aquidauana Zootecnia
1575 Rafael Da Silva Lopes Aquidauana Agronomia
1576 Rafael De Oliveira Ferreira Dourados Enfermagem
1577 Rafael De Sá Strang Aquidauana Agronomia
1578 Rafael Dias Peres Aquidauana Zootecnia
1579 Rafael Kauã Santos Fernandes Campo Grande Dança

1580 Rafael Lopes Aquino Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

1581 Rafael Pereira Dias Aquidauana Agronomia

1582 Rafaela Almirão Da Silva Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

1583 Rafaela Aparecida Da Silva Dourados Pedagogia
1584 Rafaela Da Silva Pedroso Rezende Aquidauana Engenharia Florestal
1585 Rafaela De Lima Santos Dourados Enfermagem
1586 Rafaela Dos Santos Martins Dourados Química
1587 Rafaela Eduarda Desto Moreira Nova Andradina Matemática
1588 Rafaela Fernandes Salinas Jardim Licenciatura em Letras
1589 Rafaela Gettner De Oliveira Dourados Ciência da Computação

1590 Rafaela Martinelli Dourado Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

1591 Rafaela Poliana Da Silva Cezário Campo Grande Letras – Subárea Linguística

1592 Rafaela Vitoria Basso Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol
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1593 Rafaele De Lucena Moraes Campo Grande Turismo
1594 Rafaeli Brito Dos Santos Campo Grande Ciências Biológicas
1595 Rafaella De Souza Borges Paranaíba Pedagogia
1596 Rafaelly Martins Silva Arguelho Aquidauana Zootecnia
1597 Raí Macedo Neves Aquidauana Engenharia Florestal
1598 Raiane Eugenio Martins Paranaíba Ciências Sociais – Licenciatura
1599 Raiane Fernanda Paola Chaparra Ivinhema Ciências Biológicas
1600 Raiane Matias Pereira Aquidauana Zootecnia
1601 Raianne Lima Santos Campo Grande História
1602 Railla Pires Dos Santos Dourados Direito
1603 Raíssa De Lima Oliveira Naviraí Engenharia de Alimentos
1604 Raissa Dias De Paula Mundo Novo Agronomia
1605 Raissa Ferreira Camilo Paranaíba Direito
1606 Raissa Marimoto Cassilândia Agronomia
1607 Raissa Tenorio Dos Santos Dourados Pedagogia
1608 Raphaela Nogueira De Oliveira Dourados Enfermagem
1609 Raphaella De Oliveira Brizolla Mundo Novo Ciências Biológicas

1610 Raquel Almirão Da Silva Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

1611 Raquel Da Silva Magalhaes Campo Grande Pedagogia
1612 Raquel Ferreira De Souza Aquidauana Engenharia Florestal
1613 Raquel Nascimento Santos Coxim Psicologia
1614 Raquel Parra Loureiro Dourados Química Industrial
1615 Raquel Vieira Da Silva Rego Santos Nova Andradina Matemática
1616 Raquel Ximenes Brito Campo Grande Dança
1617 Rayan Teixeira Da Silva Dourados Sistemas de Informação
1618 Rayane Diquelme Dos Santos Mundo Novo Tecnologia em Gestão Ambiental
1619 Rayane Moura Matos Falcão Aquidauana Engenharia Florestal
1620 Rayane Zanardo Silva Dourados Pedagogia
1621 Rayani Soares Domingues Dourados Enfermagem
1622 Rayanne Reis De Oliveira Dourados Ciências Biológicas
1623 Rayssa Casanova Farias Monteiro Aquidauana Agronomia
1624 Rayssa Da Silva Soares Aquidauana Agronomia
1625 Rayssa De Jesus Silva Naviraí Engenharia de Alimentos

1626 Rayssa Luciana Pereira Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Inglês e suas Literaturas

1627 Raysse Silva Cruz Ivinhema Ciências Biológicas
1628 Rebeca Balejo De Matos Mundo Novo Agronomia
1629 Rebeca Carolyne Pereira De Lima Aquidauana Agronomia
1630 Rebeca Rosa Faria Ramires Aquidauana Agronomia
1631 Rebeca Silva Araujo Dourados Pedagogia
1632 Rebecca Waldow Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1633 Regilaine Muniz De Freitas Paranaíba Pedagogia
1634 Reinaldo Afonso Santos Rodrigues Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1635 Renan Dias De Araujo Costa Aquidauana Engenharia Florestal
1636 Renan Graziel Arguelho Wanzembok Aquidauana Zootecnia
1637 Renan Henrique Silvestre Cardinal Mundo Novo Ciências Biológicas
1638 Renan Junyor Lopes Freitas Dourados Direito
1639 Renan Mancoelho Pucheta Aquidauana Agronomia
1640 Renata Kamilly Teixeira Vareiro Dourados Direito
1641 Renata Radija Arcênio Aguiar Cassilândia Direito
1642 Renata Sampaio Da Silva Mundo Novo Ciências Biológicas
1643 Renata Souza Cabreira Dourados Física
1644 Renato Oliveira Dorna Lara Aquidauana Zootecnia
1645 Rênita Festa Dourados Enfermagem
1646 Rezembrink Martins De Lima Dourados Química
1647 Rhannielly Rodrigues Ribeiro Dourados Enfermagem
1648 Rhuan Jose Alves Botelho Paranaíba Direito
1649 Rian Pereira Barcelos Cassilândia Agronomia
1650 Rikelme Fernandez De Moura Faitão Mundo Novo Agronomia
1651 Rita Alvina Dias Campo Grande História
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1652 Rita Cassiana Molmelstet Tomazini Mundo Novo Ciências Biológicas
1653 Rita De Cassia De Oliveira Andrade Campo Grande Geografia – Licenciatura
1654 Rita De Cassia Mariano De Rezende Paranaíba Ciências Sociais
1655 Robert Erick Miranda Marques Aquidauana Zootecnia
1656 Roberta De Lara Vieira Campo Grande Psicologia
1657 Robson Barrio Dourados Direito
1658 Robson De Paula Vazes Campo Grande Geografia – Bacharelado
1659 Rodinei Domingos Medeiros Aquidauana Agronomia
1660 Rodinei Nelson De Oliveira Dourados Matemática
1661 Rodrigo De Lima Cabral Campo Grande Medicina
1662 Rodrigo Federice Dos Santos Paranaíba Direito
1663 Rodrigo Gussi Campo Grande Geografia – Bacharelado
1664 Rodrigo Leandro Almeida Pereira Campo Grande Geografia – Licenciatura
1665 Rodrigo Roda Echeverria Aquidauana Agronomia

1666 Rodrigo Sátiro Da Silva Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

1667 Roger Barbosa Dias Cassilândia Matemática
1668 Rogério Gomes De Souza Ivinhema Ciências Biológicas
1669 Romer Florenciano Pereira Aquidauana Agronomia
1670 Ronei Aguilera Dos Santos Aquidauana Agronomia
1671 Roney Pires Campo Grande História
1672 Ronicleia Vilhalva Rodrigues Amambai Ciências Sociais
1673 Ronilson Constantino Pinto Aquidauana Zootecnia
1674 Rosa Aparecida De Souza Paranaíba Ciências Sociais 
1675 Rosa Dias Xavier De Oliveira Dourados Pedagogia
1676 Rosana Cuevas Amambai Ciências Sociais
1677 Rosana Pereira Farias Campo Grande Dança
1678 Rosangela Aparecida Da Silva Nova Andradina Matemática
1679 Rosângela Maria Da Cruz Dourados Ciências Biológicas
1680 Rosangela Maria Trevizan Campo Grande Geografia

1681 Rose Steffany Guimaraes Ferreira Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

1682 Rosenilda Marques Medina Miranda Jardim Geografia
1683 Rosilenis Mendes Amambai Ciências Sociais
1684 Rosimeire Da Silva Romano Jardim Geografia
1685 Rosineia De Sa Da Silva Dourados Pedagogia
1686 Ruan Da Silva Barbosa Dourados Física
1687 Ruan Pablo Martins Dos Santos Naviraí Direito
1688 Russell Luiz Moreira Dos Santos Cassilândia Agronomia
1689 Rute Peixoto De Oliveira Gonçalves Maracaju Pedagogia
1690 Ruth Lorena Da Silva Pina Nova Andradina Matemática
1691 Ruth Renata Borges Dos Santos Ivinhema Ciências Biológicas
1692 Ryan Augusto Colontonio Hilgert Mundo Novo Agronomia
1693 Ryan Carlos Souza Gomes Cassilândia Agronomia
1694 Ryan Da Costa Paranaíba Direito
1695 Ryan Da Silva Da Paz Aquidauana Agronomia
1696 Ryan Martins Carvalho Paranaíba Direito
1697 Sabrina De Oliveira Lima Campo Grande Teatro
1698 Sabrina Ellen Gomes Cardoso Dourados Ciências Biológicas
1699 Sabrina Freires Ferreira Cassilândia Licenciatura em Letras
1700 Sabrina Tenório Dos Santos Aquidauana Zootecnia
1701 Salete Santos Cardoso Aquidauana Agronomia
1702 Samara Da Silva Santos Paranaíba Pedagogia
1703 Samara Da Silva Souza Aquidauana Zootecnia
1704 Samara Marya Santos Vitorino Campo Grande Ciências Biológicas
1705 Samara Monteiro Cristaldo Aquidauana Zootecnia
1706 Samara Paes Kozima Dourados Enfermagem
1707 Sâmily Nunes E Souza Jardim Geografia
1708 Samira De Souza Coelho Dourados Enfermagem
1709 Samira Rosa Alberte Soliz Aquidauana Engenharia Florestal
1710 Samuel Campoz Manzano Paranaíba Ciências Sociais 
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1711 Samuel Cardoso Dos Santos Dourados Ciências Biológicas
1712 Samuel De Oliveira Moraes Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1713 Samuel Verom Da Silva Campo Grande Dança

1714 Samya Pereira Da Silva Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

1715 Sandi Veiga Dias Paranaíba Direito
1716 Sandra Freitas Ponta Porã Ciências Contábeis
1717 Sandrine Lopes De Almeida Da Silva Dourados Ciências Biológicas
1718 Sandro Augusto Rodrigues Aquidauana Zootecnia
1719 Sara Cristina Menezes Pacheco Dourados Matemática
1720 Sara Cristina Teixeira Da Silva Mundo Novo Ciências Biológicas
1721 Sara Da Silva De Souza Coxim Psicologia
1722 Sara Elen Chaves Lima Campo Grande Medicina
1723 Sara Filgueira Pereira Campo Grande Psicologia

1724 Sara Garcia Da Costa Dourados - Costa 
Rica Enfermagem

1725 Sara Nataly Rocha Mareco Jardim Licenciatura em Letras
1726 Sara Patricia Dias Batista Campo Grande Psicologia
1727 Sara Rui Gonçalves Jardim LETRAS
1728 Sara Santos Leite Dourados Turismo
1729 Sara Sousa Lourenco Dourados Direito
1730 Sarah Beatriz Barroso Bevilaqua Campo Grande Dança
1731 Sarah Beatriz De Oliveira Santos Campo Grande Teatro
1732 Savio Duarte Da Silva Dourados Ciência da Computação
1733 Sebastiana Eduarda De Souza Rodrigues Paranaíba Ciências Sociais
1734 Sergio Henrique Emidio Cavalcante Dourados Física
1735 Sergio Maciel De Carvalho Neto Dourados Química
1736 Sergio Ricardo Pinto Alves Dourados Química
1737 Shaiane Duarte Dourados Física
1738 Shamira Mikena Reis Amorim Dourados Pedagogia

1739 Shirly Tatiana Padilha Rafael Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

1740 Silvana De Souza Medrade Coxim Psicologia
1741 Silvia Batista Da Silva Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1742 Silvia Helena Mittelstett Aliendes Mundo Novo Agronomia
1743 Simone Samara Silva Dos Santos Campo Grande Turismo
1744 Sofia Augusto De Souza Campo Grande Teatro
1745 Sofia Duarte Marisco Da Costa Goulart Aquidauana Engenharia Florestal
1746 Solange Batista Da Silva Dourados Direito
1747 Solange Ramires Veron Dourados Química
1748 Sophia Lara De Freitas Zambalde Dourados Pedagogia
1749 Stael Caroline Rego Ribeiro Da Silva Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1750 Stefany Campos Da Conceicao Aquidauana Zootecnia
1751 Stefany Emanuelly Cabreira Vitor Dourados Pedagogia
1752 Stéfany Loane Dos Reis Lavarda Bagatelli Mundo Novo Ciências Biológicas
1753 Stefany Rodrigues Nogueira Paranaíba Pedagogia
1754 Stephanie Medeiros Dias Aquidauana Agronomia
1755 Sthefani Portari De Alcântara Paranaíba Direito
1756 Sther Da Silva Santos Campo Grande Administração Pública
1757 Suelen Alves Costa Nova Andradina Matemática
1758 Suelen De Carvalho Prates Aquidauana Engenharia Florestal
1759 Sueli Vieira Correa Dos Reis Campo Grande Turismo
1760 Sueline De Souza Dos Santos Jardim Licenciatura em Letras
1761 Suellen Batista Nunes Barbosa Paranaíba Pedagogia
1762 Sulyvan De Souza Rosa Dourados Ciências Biológicas
1763 Surylene Lavynya Guimarães Pereira Campo Grande Administração Pública

1764 Susan Carol Berbin Font Campo Grande Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

1765 Suzianne Loren Garcez Paranaíba Pedagogia
1766 Taiane Dos Santos Oliveira Lopes Dourados Ciências Biológicas
1767 Tainá Carla Paz De Carvalho Dourados Enfermagem
1768 Tainara Castelão Ricardo Amambai Pedagogia Intercultural
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1769 Tainara Dos Santos Britto Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Espanhol

1770 Tainara Maria Viale Barbosa Paranaíba Pedagogia
1771 Tainara Vieira Tavares Aquidauana Zootecnia
1772 Taís Dias Dourados Enfermagem
1773 Taís Nayara Santos Rodrigues Naviraí Direito
1774 Tais Xavier Pereira Dourados Turismo
1775 Taismara Dos Santos Pereira Nova Andradina Matemática
1776 Talél Jesuino Campos Pereira Cassilândia Matemática
1777 Talison Dos Santos Carvalho Aquidauana Engenharia Florestal
1778 Talita Alves Ferreira Cassilândia Agronomia
1779 Talita Ferreira Felix Dourados Pedagogia
1780 Talita Machado Ortiz Dourados Pedagogia
1781 Talita Rosa Dos Reis Ferreira Paranaíba Pedagogia
1782 Talles Cristenes Fernandes De Carvalho Aquidauana Engenharia Florestal
1783 Tamires Da Silva Soares Campo Grande Medicina
1784 Tamiris Dias Santana Cassilândia Agronomia
1785 Tania Mara Ferreira Da Silva Ivinhema Ciências Biológicas
1786 Tania Rodrigues Campo Grande Turismo
1787 Tanieli Santos Dias Paranaíba Direito

1788 Tatiana Progeti Ivinhema Tecnologia em Produção 
Sucroalcooleira

1789 Tatiane De Souza Carneiro Naviraí Química
1790 Tatiane Franco Riquielme Maracaju Pedagogia
1791 Tatiane Gomes Martins Mundo Novo Agronomia
1792 Tatiane Martins De Souza Dourados Enfermagem
1793 Tatiane Nunes Lara Jardim Direito
1794 Tatiane Rosa Cohene Guterres Mundo Novo Ciências Biológicas
1795 Tatiane Valdez Sanchez Ponta Porã Ciências Contábeis
1796 Tauana Gomes Albano Mundo Novo Ciências Biológicas
1797 Tayna Aparecida De Oliveira Nimbu Aquidauana Agronomia
1798 Tayna Vitória De Aguiar Lima Dourados Ciências Biológicas
1799 Taynara Barboza De Lima Dourados Pedagogia
1800 Tayson Pio Campo Grande Dança
1801 Tércio Penha De Oliveira Paranaíba Direito
1802 Thaiandra Da Silva Dias Dourados Enfermagem
1803 Thaiany Gomes Menezes Ortega Campo Grande Dança
1804 Tháila Klunk Dourados Enfermagem
1805 Thaila Mara Ramos Da Silva Cassilândia Agronomia
1806 Thailisson Daniel Pereira Potenza Mundo Novo Agronomia
1807 Thainan André Da Silva Dourados Ciência da Computação
1808 Thainan Gomes Pereira Campo Grande Psicologia
1809 Thais Albuquerque Batista Aquidauana Zootecnia
1810 Thaís Correia Alves Favila Ivinhema Ciências Biológicas
1811 Thais Dos Santos Pinheiro Dourados Enfermagem
1812 Thais Ferreira Lima Aquidauana Zootecnia
1813 Thais Gabrieli Machado Fiel Naviraí Direito
1814 Thais Garrido Dos Santos Aquidauana Engenharia Florestal
1815 Thais Joice Nonato Enseki Freire Dourados Ciências Biológicas
1816 Thais Kalinke Da Silva Mundo Novo Agronomia
1817 Thais Laine Da Rocha Santos Aquidauana Zootecnia
1818 Thais Mara Silva De Oliveira Mundo Novo Ciências Biológicas
1819 Thaís Rabelo Machado Dourados Direito
1820 Thais Silva Alves Dourados Enfermagem
1821 Thaíssa Neves De Oliveira Dourados Enfermagem
1822 Thales Gabriel Calossa Dos Santos Paranaíba Direito
1823 Thales Mateus Melo De Assis Mundo Novo Agronomia
1824 Thalis Basto De Almeida Cassilândia Agronomia
1825 Thalita Idelfonso Oliveira Aquidauana Agronomia

1826 Thamires Cristina Colman Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês
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1827 Thayan Filipe Maciel Paz Dourados Engenharia Física
1828 Thayane Vellozo Pinheiro Mundo Novo Agronomia
1829 Thayná Cristina Santos Melo Jardim Geografia
1830 Thayná Teodoro Menezes Dos Santos Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1831 Thaynne De Oliveira Mistral Dourados Sistemas de Informação
1832 Thayssa De Oliveira Teixeira Dourados Ciências Biológicas
1833 Thiago Barros Torres Campo Grande Teatro
1834 Thiago Da Silva Alves Paranaíba Direito
1835 Thiago Martins Barbosa Aquidauana Agronomia
1836 Thiago Maturana Ribeiro Dourados Química Industrial
1837 Thiago Vinicius Dos Santos Nogueira Dias Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1838 Thomas Roberto Dos Santos Junior Campo Grande Ciências Biológicas
1839 Thyago Gonçalves Porto Dourados Matemática
1840 Tiago Barros Ramos Mundo Novo Tecnologia em Gestão Ambiental
1841 Tiago Teodoro De Souza Nova Andradina Sistemas de Informação
1842 Tieli Silva Dourados Ciências Biológicas
1843 Tulio Henrique Souza De Almeida Cassilândia Agronomia
1844 Tulio Manso Barbara Campo Grande Medicina
1845 Vagner Ortiz Dos Santos Ponta Porã Ciências Econômicas
1846 Valdemir Vasques Amambai Pedagogia Intercultural
1847 Valdinéia Da Silva Pires Aquidauana Engenharia Florestal
1848 Valdirene Da Silva Pires Aquidauana Engenharia Florestal
1849 Valner José Pinto Campo Grande Administração Pública
1850 Valter Gregori Do Nascimento Cunha Aquidauana Zootecnia
1851 Vandeimi De Oliveira Azambuja Campo Grande Geografia – Licenciatura
1852 Vandrey Santa Cruz Brites Maracaju Agronomia
1853 Vanessa Barbosa Silveira Cassilândia Licenciatura em Letras
1854 Vanessa Cristina Pereira Mundo Novo Agronomia
1855 Vanessa De Oliveira Freire Dourados Pedagogia
1856 Vanessa Ribeiro Cassilândia Agronomia
1857 Vanessa Vitorio Macedo Campo Grande Pedagogia
1858 Vânia Lúcia Sampaio Brandão Cassilândia Matemática
1859 Vera Lúcia Fülber Domingos De Melo Mundo Novo Ciências Biológicas
1860 Victor Dos Santos Vilela Campo Grande Medicina
1861 Victor Florencio De Souza Campo Grande Geografia – Licenciatura
1862 Victor Gabriel De Souza Ricardo Mundo Novo Agronomia
1863 Victor Hugo Batista Bernardo Mundo Novo Agronomia
1864 Victor Hugo Benassi Mendez Aquidauana Zootecnia
1865 Victor Hugo Dos Santos Aquidauana Engenharia Florestal
1866 Victor Hugo Vernochi Rosa Campo Grande Ciências Biológicas
1867 Victor Paulo Andrade Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária
1868 Victor Silva Dourados Ciências Biológicas
1869 Victor Sousa Silva Cassilândia Licenciatura em Letras
1870 Victor Souza De Oliveira Dourados Matemática
1871 Victória Rayssa Duarte Siqueira Campo Grande Turismo

1872 Victtor Hugo Peres Pereira Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

1873 Vinicius Campos Souza Mundo Novo Agronomia
1874 Vinícius Costa Silva Cassilândia Direito
1875 Vinicius Do Prado Villanova Aquidauana Engenharia Florestal
1876 Vinícius Leonel Rodrigues Cassilândia Direito
1877 Vinícius Rodrigues Vicente Campo Grande História

1878 Vinicius Rorras Mariano Gonçalves Dos 
Santos Mundo Novo Agronomia

1879 Vinicius Verissimo De Carvalho Dourados Engenharia Física
1880 Vitor Eduardo Marques Silva - Sub Júdice Paranaíba Direito
1881 Vitor Gabriel Gomes Paranaíba Ciências Sociais 
1882 Vítor Garcia De Oliveira Cassilândia Agronomia
1883 Vitor Luiz Da Silva Campo Grande Medicina

1884 Vitor Wesley Pinheiro Gomes Dourados - Costa 
Rica Enfermagem
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N Nome Unidade Curso
1885 Vitoria Bitencourt Da Silva Dourados Engenharia Ambiental e Sanitária

1886 Vitoria Campanhans Da Silva Campo Grande Administração Pública

1887 Vitoria Da Silva Gonzatto Dourados Enfermagem

1888 Vitoria Goncalves Dos Santos Aquidauana Agronomia

1889 Vitória Karling Natalicio Dourados Pedagogia

1890 Vitória Lina De Queiroz Guimarães Cassilândia Licenciatura em Letras

1891 Vitória Lorrayne De Oliveira Almeida Campo Grande Geografia – Licenciatura

1892 Vitoria Machado Dos Santos Aquidauana Agronomia

1893 Vitória Maria Gregório Xavier Aquidauana Zootecnia

1894 Vitoria Medeiros Galan Dourados Pedagogia

1895 Vitória Novaes Figueiredo Daleaste Dourados Enfermagem

1896 Vitória Pereira Pedroso Ponta Porã Ciências Contábeis

1897 Vitória Porfirio De Freitas Dourados Enfermagem

1898 Vitória Ribeiro Ferreira Antunes Campo Grande Geografia – Licenciatura

1899 Vitória Ribeiro Hugo Mundo Novo Ciências Biológicas

1900 Vitória Rocha Silva Campo Grande Teatro

1901 Vitoria Santos Teixeira Oliveira Dourados Ciências Biológicas

1902 Vitória Tainá Rodrigues Paranaíba Direito

1903 Viviane Cabello Meira Amambai História

1904 Viviane Dos Santos Oliveira Aquidauana Agronomia

1905 Viviane Gomes Dos Santos Mundo Novo Ciências Biológicas

1906 Viviane Lina De Queiroz Guimarães Cassilândia Matemática

1907 Viviane Tereza De Souza Silva Dourados Turismo

1908 Vladimir Silva Do Amaral Dourados Engenharia Física

1909 Wagner Marcelino Alves Mundo Novo Agronomia

1910 Wanessa Ferreira Da Silva Dourados Direito

1911 Warley Henrique Silva Dos Santos Dourados Direito

1912 Welison Aparecido Bispo Caitano Aquidauana Zootecnia

1913 Welison Da Silva Almeida Dourados Direito

1914 Wellington Paulo Vilharva Martinez Aquidauana Agronomia

1915 Wellington Prado De Souza Naviraí Química

1916 Wemysy Gonçalves Sanches De Souza Dourados Matemática

1917 Wenderson Da Silva Santana Aquidauana Engenharia Florestal

1918 Wérik Pereira Lima Cassilândia Agronomia

1919 Wesley Borges Galdino Paranaíba Direito

1920 Wesley Júnior Da Silva Pimentel Naviraí Engenharia de Alimentos

1921 Weslley Evangelista De Oliveira Coxim Ciências Biológicas

1922 Weverton Farias Lima Aquidauana Zootecnia

1923 Weverton Henrique Godoi Ferreira Cassilândia Matemática

1924 William Ganther Do Nascimento Melo Naviraí Química
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N Nome Unidade Curso
1925 Willian Felipe Arce Jung Maracaju Agronomia

1926 Willian Gabriel Alves Bonfim Mundo Novo Agronomia

1927 Willian Musashi Noguchi De Carvalho Dourados Ciências Biológicas

1928 Williany Alves De Assis Campo Grande Medicina

1929 Wislei Martins Dos Santos Cassilândia Matemática

1930 Wolfgang Nieling Dourados Engenharia Física

1931 Wyldson Sebastiao De Sa Novaes Campo Grande Medicina

1932 Yara Nogueira Andrade Paranaíba Direito

1933 Yara Ojeda Santos Aquidauana Zootecnia

1934 Yasmim Souza Beletatti Campo Grande Medicina

1935 Yasmim Torres Valdez Aquidauana Agronomia

1936 Yasmin Castro Marçal Müller Aquidauana Agronomia

1937 Yasmin Da Silva De Oliveira Aquidauana Engenharia Florestal

1938 Yasmin Fernandes Carneiro Dourados Licenciatura em Letras – 
Habilitação Português/Inglês

1939 Yasmin Hikari Ueno Mateus Aquidauana Agronomia

1940 Yasmin Lourrany Chaves Lisbôa Vital Campo Grande Medicina

1941 Yasmin Magalhaes Fortuna Aquidauana Zootecnia

1942 Yasmin Maria Barbosa Escobar Campo Grande Ciências Biológicas

1943 Yasmin Miranda Costa Aquidauana Engenharia Florestal

1944 Yndiane Hellen Andrigo Grangeiro Dourados Pedagogia

1945 Yngrid Aguileiro Moreno Campo Grande Ciências Biológicas

1946 Yngrid Nathani Cardoso Pereira Campo Grande Letras – Subárea Literatura

1947 Yngridi Gonçalves Paes Leite Campo Grande Medicina

1948 Yonathan Eduardo Madrid Crespo Campo Grande Turismo

1949 Yrna Evelyn Viana Da Silva Winkelmann Dourados Engenharia Física

1950 Ytallo Rafael Franco Dos Santos Maracaju Agronomia

1951 Yure Ian Paulo Nery Naviraí Engenharia de Alimentos

1952 Yuri Armoa Lobato Campo Grande Medicina

1953 Yury Maciel Soares Da Rocha Aquidauana Engenharia Florestal

1954 Zarina Luciano Zivane Paranaíba Pedagogia

1955 Zathia Rosa Soliz Servin Aquidauana Zootecnia

1956 Ziuka Benites Amambai Ciências Sociais

1957 Zuleide Vera Benites Mundo Novo Tecnologia em Gestão Ambiental

b) Graduação EaD:
N Nome Unidade Curso
1 Gilmar Amorim Ribeiro Polo UAB De Bela Vista Ciências Sociais
2 Isabela Vanessa Ferreira Rubim Polo UAB De Aparecida Do Taboado Ciências Sociais
3 Jaqueline Da Silva Galan Polo UAB De Aparecida Do Taboado Pedagogia
4 Jaqueline Taques Vaz Amaral Braun Polo UAB De Paranhos Ciências Sociais
5 Juliana Silva Melo Polo UAB De Camapuã Pedagogia
6 Layla Mickaele Lopes De Aguiar Polo UAB De Bataguassu Ciências Sociais
7 Lenara Aparecida Silva Polo UAB De Bela Vista Administração Pública
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8 Lícia Da Rocha De Oliveira Gonçalves Polo UAB De Camapuã Pedagogia
9 Mayara Cardoso Da Costa Dos Santos Polo UAB De Costa Rica Pedagogia
10 Nicole Kaori Tam Polo UAB De Água Clara Administração Pública
11 Queli Cristine De Oliveira Santos Polo UAB De Aparecida Do Taboado Pedagogia

2. Não contemplados(as):

Nº Nome Unidade Curso
1 Alisson Canato Utiama Dourados Ciência da Computação
2 Antonio Sergio Janini Filho Cassilândia Agronomia
3 Eduarda Vilela De Oliveira Borella Campo Grande Psicologia
4 Eduardo Fraile Blank Dourados Ciências Biológicas
5 Eduardo Paulino Branízio Cassilândia Agronomia
6 Giovana Lima Orsati Rodrigues Paranaíba Direito
7 Hellen Eduarda Menezes Oliveira Cassilândia Direito
8 Isabela Teixeira Deboleto Dourados Enfermagem
9 Isabelly Vitória Batista Da Silva Dourados Enfermagem
10 Leandro Barros Santos Campo Grande Medicina
11 Letícia Balbueno Pinto Dourados Enfermagem
12 Patrícia Dos Santos Gonçalves Dourados Enfermagem
13 Pedro Augusto Teixeira Rossetto Campo Grande Medicina
14 Rita De Cássia Machado De Melo Dourados Enfermagem
15 Rodrigo Sebastiao De Oliveira Jesus Mundo Novo Agronomia
16 Ryan Ribeiro Ferreira Cassilândia Agronomia
17 Stefani Santos Lara Dourados Enfermagem
18 Tarcisio Frezarin Freitas Cassilândia Agronomia
19 Tatiane Duarte Conte Mundo Novo Ciências Biológicas

Dourados/MS, 12 de junho de 2024.

Diógenes Egidio Cariaga
Pró-Reitor de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil – PROAFE/UEMS

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 093-SEC/2024
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e ARNALDO BARRENHA FILHO ( BARRENHA ADVOCACIA) – PARANAÍBA - MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e  condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 12 de junho de 2024.
DATA DE VIGÊNCIA: 11 de junho de 2029 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Arnaldo 
Barrenha Filho, (Organização Concedente).

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 187.2024-MS-SEC/2024
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e ADECOAGRO VALE DO IVINHEMA S.A. – IVINHEMA - MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e  condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 12 de junho de 2024.
DATA DE VIGÊNCIA: 11 de junho de 2029 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Srs.  Ronaldo 
Mendonça e Caio Yukio Macedo Yamauchi (Organização Concedente).



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 190

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Edital de Convocação n. 235/2024 - ESCOLAGOV
PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Edital n. 1/2021 – Escolagov/MS, de 12 de fevereiro de 
2021, torna público, para conhecimento dos interessados, a convocação da credenciada constante na tabela abaixo, 
para atuar como prestadora de serviço em sua respectiva área de atuação, nas ações a serem desenvolvidas 
pela Fundação Escola de Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, para tomar conhecimento das atividades 
programadas para o mês de junho de 2024.

ÁREA DE ATUAÇÃO NOME MUNICIPIO FUNÇÃO

Educação Financeira-Doméstica e Familiar Giane Sampaio Vargas Naviraí  – MS Instrutora

CAMPO GRANDE, 12 de junho de 2024.

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente 

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Edital de Convocação n. 236/2024 - ESCOLAGOV
PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Edital n.025/2022 – Escolagov/MS, de, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a convocação da credenciada para atuar como prestadora de serviço, nas Ações 
a serem desenvolvidas pela Fundação Escola de Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, constante na tabela 
abaixo, para tomar conhecimento das atividades programadas em sua respectiva área, para o mês de junho de 
2024.

ÁREA DE ATUAÇÃO NOME MUNICIPIO FUNÇÃO
Direitos Humanos e Serviço Social Luciane Pinho de Almeida Campo Grande - MS Instrutora 

      CAMPO GRANDE, 12 de junho de 2024.

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente 

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Edital de Convocação n. 237/2024 - ESCOLAGOV
PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Edital n. 1/2021 – Escolagov/MS, de 12 de fevereiro de 2021, 
torna público, para conhecimento dos interessados, a convocação do credenciado para atuar como prestador de 
serviço, nas Ações a serem desenvolvidas pela Fundação Escola de Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, 
constante na tabela abaixo, para tomar conhecimento das atividades programadas em sua respectiva área, para 
o mês de junho de 2024.

ÁREA DE ATUAÇÃO NOME MUNICIPIO FUNÇÃO
Gestão de Convênios na Administração 
Pública - PLATAFORMA + BRASIL Luis Carlos Morente Campo Grande  – MS Palestrante

CAMPO GRANDE, 12 de junho de 2024.

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente 

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul
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Edital de Convocação n. 238/2024 - ESCOLAGOV
 PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Edital n.025/2022 – Escolagov/MS, de, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a convocação da credenciada para atuar como prestadora de serviço, nas Ações 
a serem desenvolvidas pela Fundação Escola de Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, constante na tabela 
abaixo, para tomar conhecimento das atividades programadas em sua respectiva área, para o mês de junho de 
2024.

ÁREA DE ATUAÇÃO NOME MUNICIPIO FUNÇÃO
Serviço Social e a questão social na 
atualidade Maria Lucia Bezerra Meireles Campo Grande - MS Instrutora 

CAMPO GRANDE, 12 de junho de 2024.

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente 

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Edital nº 40/2024-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 10.3 do Edital Nº 31/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2024, Unidade Universitária de 
Naviraí, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 31/2024-PRODHS/PROE/UEMS, Unidade Universitária de Naviraí, 
conforme segue:

Área de Conhecimento: Engenharia de Alimentos 
Nome Nota final Classificação
Fernanda da Silva Farinazzo 15,13 1°
Leandro Levate Macedo 14,91 2°
Kauyse Matos Nascimento 12,20 3º
Luciana Aparecida Andrade Previato Fonseca 10,87 4°

Art. 2° A nota final é a soma das notas da prova didática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do Edital 
Nº 31/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2024, Unidade Universitária de Naviraí.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS, 
quando do surgimento de vagas.

Art. 4° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 12 de junho de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS
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Edital nº 41/2024-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 10.3 do Edital Nº 32/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2024, Unidade Universitária de 
Coxim, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 32/2024-PRODHS/PROE/UEMS,  Unidade Universitária de Coxim, 
conforme segue:

ÁREA: Comportamentalismo e Cognitivismo
UNIDADE: Coxim
Não houve candidatos(as) aprovados(as)

ÁREA: Narrativas e a Psicologia da Saúde
UNIDADE: Coxim
Não houve candidatos(as) aprovados(as)

ÁREA: Psicologia Escolar 
UNIDADE: Coxim

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Bruna Benicio Rodrigues 11,43 1°
Danillo Lima Calixto da Cruz 10,62 2°

ÁREA: Psicologia Organizacional 
UNIDADE: Coxim
Não houve candidatos(as) inscritos(as)

ÁREA: Psicologia Jurídica 
UNIDADE: Coxim
Não houve candidatos(as) aprovados(as)

Art. 2° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS 
quando do surgimento de vagas.

Art. 3° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 12 de junho de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

Edital nº 43/2024-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 10.3 do Edital Nº 38/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 02 de maio de 2024, Unidade Universitária de 
Nova Andradina, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 38/2024-PRODHS/PROE/UEMS, Unidade Universitária de Nova Andradina, 
conforme segue:
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Área de Conhecimento: Ciência da Computação
Nome Nota final Classificação
Jemison dos Santos 13,28 1°
Omar Latorre Vilca 13,01 2°

Art. 2° A nota final é a soma das notas da prova didática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do Edital 
Nº 38/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 02 de maio de 2024, Unidade Universitária de Nova Andradina.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS, 
quando do surgimento de vagas.

Art. 4° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 12 de junho de 2024

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

Edital nº 44/2024-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 10.3 do Edital Nº 40/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 3 de maio de 2024, Unidade Universitária de 
Ivinhema, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 40/2024-PRODHS/PROE/UEMS,  Unidade Universitária de Ivinhema, 
conforme segue:

ÁREA: Tecnologia em Produção Sucroalcooleira 
UNIDADE: Ivinhema

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Gerson Schaffer 14,30 1°
Marcelo Augusto De Souza Costa 14,00 2°
Irineu Luiz Back Junior 13,50 3°
Maria Do Socorro Mascarenhas 12,20 4°
Danilo Medeiros De Castro 10,40 5°

Art. 2° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS 
quando do surgimento de vagas.

Art. 3° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 12 de junho de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

Edital nº 45/2024-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 10.3 do Edital Nº 45/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 3 de maio de 2024, Unidade Universitária de 
Mundo Novo, conforme segue:
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RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 45/2024-PRODHS/PROE/UEMS,  Unidade Universitária de Mundo Novo, 
conforme segue:

ÁREA: Matemática ou Física
UNIDADE: Mundo Novo

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Estela Garcia 13,13 1°
Cheryl Henkels de Souza 12,52 2°
Cleber Langalaite Nicolau 11,68 3°
Luiz Gustavo Dalpizol 11,62 4°

Art. 2° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS 
quando do surgimento de vagas.

Art. 3° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 12 de junho de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

Edital nº 42/2024-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 10.3 do Edital Nº 33/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2024, Unidade Universitária de 
Aquidauana, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 33/2024-PRODHS/PROE/UEMS,  Unidade Universitária de Aquidauana, 
conforme segue:

ÁREA: Agronomia
UNIDADE: Aquidauana

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Neder Henrique Martinez Blanco 14,85 1°
Julio Cesar Antunes Ferreira 14,74 2°
Tiago Calves Nunes 13,66 3°

Art. 2° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS 
quando do surgimento de vagas.

Art. 3° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 13 de junho de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS
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EDITAL Nº 04/2024 — Comissão Organizadora de Seleção Docente

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela PORTARIA 
“P”/UEMS n°. 1218, de 29 de setembro de 2023, PORTARIA “P”/UEMS nº. 153, de 6 de fevereiro de 2024 e 
PORTARIA “P”/UEMS nº. 165, de 7 de fevereiro de 2024, e PORTARIA “P”/UEMS nº. 570, de 30 de abril de 2024, 
torna público para conhecimento dos interessados, resultado da Banca de verificação fenotípica. 

1. Após análise e deliberação da Banca avaliadora designada para esse fim, o Resultado da banca é:

Candidato Edital Parecer

Alexandra Aparecida de Araújo Figueiredo 29/2024-PRODHS/PROE Deferido
Oclizio Medeiros das Chagas Silva 29/2024-PRODHS/PROE Deferido

Naubia de Souza Machado 34/2024-PRODHS/PROE Deferido
José Victor Alves da Silva 36/2024-PRODHS/PROE Deferido
Leonardo dos Santos Silva 37/2024-PRODHS/PROE Deferido

Dourados, 12 de junho de 2024.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

EDITAL Nº 237/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A  PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
para contratação para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, 
para contratação temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro- reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS). Se o candidato não cumprir o estabelecido, 
entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.

DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive 
aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor 
aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) 
ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita 
que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) 
em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta 
horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do 
Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente 
da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 12 de junho de 2024.  
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

http://www.uems.br/pro-
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ANEXO I - EDITAL Nº 237/2024 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

encaminhar documentos via e-mail até: 17/06/2024

Seleção: EDITAL nº 07/2023-PROE/PRODHS, 10/02/23 - D.O. 11.075 de 13/02/2023, p. 61;
Homologação: EDITAL nº 14/2023-RTR 16/03/2023 - D.O. 11.107 DE 20/03/2023, p. 130;
CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Cristiane Dambrós
Vaga pura
29/07/2024 a 19/12/2024 

Geografia 
Física

Tecnologia em 
Logística e Geografia 
– Jardim

40 h 

Seleção: EDITAL nº 15/2023-PROE/PRODHS, 09/03/2023 - D.O. 11.098 de 10/03/2023, p. 105;
Homologação: EDITAL nº 22/2023-RTR, 14/04/2023 - D.O. 11.133 de 18/04/2023, p. 49;

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH
Jainara Gomes de Oliveira
Substituição: Fabricio Antonio Deffacci
Motivo: Cedido para outro órgão
Vaga pura
29/07/2024 a 19/12/2024 

Ciências 
Sociais

Ciências Sociais – 
Amambai 40 h 

Vitor Hugo Rinaldini Guidotti
Substituição: Deni Irineu Alfaro Rubbo
Motivo: Gestor Administrativo
Substituição: Fabricio Antonio Deffacci
Motivo: Cedido para outro órgão
Vaga pura
29/07/2024 a 19/12/2024 

Ciências 
Sociais

Ciências Sociais – 
Amambai 28 h 

Seleção: EDITAL nº 81/2023-PROE/PRODHS, 01/11/2023 do D.O. 11.311 de 06/11/2023 pág 125;
Homologação: EDITAL nº 84/2023-RTR, 11/12/2023 do D.O. 11.347 de 12/12/2023 pág 121;

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Lourenço Alves da Silva Filho
Vaga pura
29/07/2024 a 19/12/2024 

Ensino de
Ciências
Sociais/
Pedagogia

Ciências Sociais – 
Amambai 40 h 

Ludmila Helena Rodrigues dos Santos
Substituição: Célia Maria Foster Silvestre
Motivo: Coordenação de Curso
Vaga pura
29/07/2024 a 19/12/2024 

Ensino de
Ciências
Sociais/
Pedagogia

Ciências Sociais – 
Amambai 40 h 

Seleção: EDITAL nº 42/2022-PROE/PRODHS,  03/10/2022 - D.O. 10.957 de 04/10/2022, p. 81
Homologação: EDITAL nº 64/2022-RTR 29/11/2022 - D.O. 11.001 de 30/11/2022, p. 193

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Dalila Tavares Garcia
Substituição: Daiane Alencar da Silva
Motivo: Coordenação de Curso
Vaga pura
29/07/2024 a 19/12/2024 

Geografia

Humana
Geografia – Jardim 40 h 

Markelly Fonseca de Araújo
Vaga pura
29/07/2024 a 19/12/2024 

Geografia

Humana
Geografia – Jardim 40 h 
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EDITAL Nº 236/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE ENSINO 

SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os professores aprovados em Processo Seletivo com vínculo, 
para assinatura de prorrogação de contrato para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado 
através dos Editais, conforme anexo.
O candidato deverá remeter os documentos referentes à 2ª contratação, conforme relacionado no link  https://
www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes à Pró-Reitoria 
de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS), Sede da UEMS em Dourados nos endereços especificados. Se o 
candidato não cumprir o estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou 
naturalizado; b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações 
eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do 
cargo e) possuir a formação acadêmica solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de 
permanência que permita o exercício de atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO: Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes 
de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de 
natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares 
ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória 
(federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; 
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente 
com a carga horária da contratação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas 
forem assumidas por professor da rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração 
pública, em regime de acumulação, permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em 
situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de 
ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço 
público, independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 12 de junho de 2024.
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS
ANEXO I - EDITAL Nº 236/2024 – PRODHS/UEMS – PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
- encaminhar documentos via e-mail até: 14/06/2024

Seleção: EDITAL nº. 31/2023 – PRODHS/PROE de 10/05/2023 - D.O 11.156 de 11/05/2023, p. 151;
Homologação: EDITAL  nº 39/2023 – RTR/UEMS de 23/06/2023 - D.O 11.193 de 26/06/2023, p. 145.

Prorrogar o contrato nº 77/000214/2024 de HUGO RAFAEL DE OLIVEIRA RIBEIRO – estabelecido  em 40 horas 
– para os cursos de Matemática e Sist. de Informação de Nova Andradina -  em  substituição ao prof.  Luiz 
Oreste Cauz -  Afastado para estudo e vaga pura–   de 14/07/2014 a 19/12/2024

CHAMADA PARA ASSINATURA DE CONTRATO:  EDITAL Nº 16/2024 – PRODHS/UEMS – D.O.E. nº 11.391 -  
19/01/2024.

Seleção: Edital nº 73/2023–PRODHS/PROE, de 06/10/2023 - D.O. nº 11.290 – 09/10/2023 – pág. 149 
Homologação: Edital nº 77/2023–RTR, de 29/11/2023 - D.O. 11.334 – 30/11/2023 – pág. 190 

Prorrogar o contrato nº 77/000245/2024 de RANGEL FERREIRA DO NASCIMENTO – estabelecido  em 16 horas 
– para  atender os cursos de Engenharia de Alimentos – Naviraí / Tecnologia em Produção Sucroalcooleira - 
Ivinhema  em  substituição ao prof.  Marcio Demetrius Martinez: Afastado para estudo  de 14/07/2014 a 
19/12/2024

CHAMADA PARA ASSINATURA DE CONTRATO: EDITAL Nº 87/2024 – PRODHS/UEMS  – Diário Oficial nº 11.427 
-  28/02/2024.

https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/SAD/2024-2
PROCESSO N° 77/004.195/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 035/2023

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VI

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 12 de junho de 2024
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E MEGA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 001: MEGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Ácido caprílico + ácido cáprico + 

ácido capróico + ácido linoleico 
+ ácido láurico + lecitina de soja 
+ vit. A + vit. E - Apresentação: 
loção oleosa; Embalagem: frasco 
com 200 ml.

1 - Un. 14.544 Nutriex R$ 6,30 R$ 91.627,20

 VALOR GLOBAL R$ 91.627,20

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

Muriel Moreira
Secretária-Executiva de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/SAD/2024-1
PROCESSO N° 77/004.195/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 035/2023

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VI

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 12 de junho de 2024
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 LOTE 005: M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Itraconazol - Dosagem: 100 

mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea.

1 - Un. 800 GEOLAB R$ 1,33 R$ 1.064,00

2 Itraconazol - Dosagem: 100 
mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea; Requisito: 
Ação Judicial.

1 - Un. 11.700 GEOLAB R$ 1,33 R$ 15.561,00

 LOTE 007: M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Valproato de sódio - Dosagem: 

500 mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea.

1 - Un. 3.510 ABBOTT R$ 1,00 R$ 3.510,00
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2 Valproato de sódio - Dosagem: 
500 mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea; Requisito: 
Ação Judicial.

1 - Un. 16.350 ABBOTT R$ 1,00 R$ 16.350,00

 VALOR GLOBAL R$ 36.485,00

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

Muriel Moreira
Secretária-Executiva de Licitações

AVISO DE REPETIÇÃO 

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD, através da Superintendência 
de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da repetição abaixo, sendo 
o item 005, repetido em Ampla Concorrência, conforme previsto no Edital de licitação, subitem 2.1.  
c.1).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

PREGÃO ELETRÔNICO: 0058/2023
PROCESSO: 77/010.131/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:30 horas do dia 28 de junho de 2024, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

REPETIÇÃO DOS ITENS: 005

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 12 de junho de 2024.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

AVISO DE SUSPENSÃO

O Agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SES N. 002, 
de 03 de janeiro de 2024, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público 
a SUSPENSÃO a pedido do órgão demandante.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0002/2024.
PROCESSO: 27/011.871/2023.

Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 12 junho de 2024.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA /COFEX/SUOC/SEL/SAD

RESULTADO DA LICITAÇÃO

A agente de contratação da fase externa, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” 
SAD nº 2.272, de 20 de dezembro de 2024, por intermédio da coordenadoria da fase externa COFEX/SUOC/
SEL/SAD, torna-se público o resultado da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES – TESTE 
RÁPIDO POR ANTIGENO COVID - 19.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0053/2023
PROCESSO: 77/009.607/2023.

http://www.compras.ms.gov.br
https://www.compras.ms.gov.br/
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ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO
(R$)

01 DNA MED BRASIL LTDA 2,73
Demais informações, acessar o link:  https://www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 12 de junho de 2024.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Agente de contratação Eq. 02 – 
COFEX/SUOC/SEL/SAD

Secretaria de Estado de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL DR. JOÃO PONCE DE ARRUDA, por meio de seu(sua) Presidente, 
ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL DR. JOÃO PONCE DE ARRUDA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.048.768-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 27 de junho de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Conceição Do Rio Pardo - 1997, RIBAS DO RIO PARDO/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL DR. JOÃO PONCE DE ARRUDA, situada à R. Conceição Do Rio Pardo Nº 1997, Bairro Centro, Cep 
79.180-000.
RIBAS DO RIO PARDO/MS, 12 de junho de 2024.

WALDIRENE APARECIDA DA SILVA
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL DR. JOÃO PONCE DE ARRUDA

CPF N. xxx.994.711-xx

Secretaria de Estado de Saúde

RETIFICO POR INCORREÇÃO A MATERIA PUBLICADA NO DOE 11.508 DO DIA 03 DE JUNHO DE 2024, 
PAG 61 REFERENTE AO RATIFICO DO PROCESSO N° 27/005.858/2024

ONDE SE LÊ: SANTOS E GIULIANI LTDA - ME

LEIA-SE: MULTINUTRI ALIMENTOS FUNCIONAIS E SUPLEMENTOS LTDA

ORDENADOR/RATIFICO:
ANTONIO CESAR NAGLIS
12/06/2024

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

Homologação/Autorização: Processo n° 51/004.276/2024.
Fundamento: Dispensa de Licitação – em razão do valor – art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de 
abril de 2021. Favorecida: ACADEMIA PAUTA TRES S/S. Valor Global: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil 
reais), sendo o valor unitário de R$ 11.000,00 (onze mil reais) na quantidade de 04 (quatro) unidades, conforme 
Solicitação de Compras juntada à f. 44-46, PARECER VINCULADO PGE/MS/CJUR-AGEMS/Nº 008/2024 juntado 
à f. 54-92 e Autorização de Compra n° 43923 juntada à f. 139-140, todos do processo n° 51/004.276/2024. 
Assunto: Contratação de empresa especializada na organização de seminários, para atender o ciclo de Seminários 
da AGEMS 2024 – Homologada pelo Diretor-Presidente, Carlos Alberto de Assis. Campo Grande, 12/06/2024.

https://www.compras.ms.gov.br
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Homologação/Autorização: Processo n° 51/005.465/2024.
Fundamento: Inexigibilidade de Licitação – Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021. Favorecida: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL. Valor Global: $ 
637,00 (seiscentos e trinta e sete reais), conforme Solicitação de Compras juntada à f. 30-31, Parecer Referencial 
PGE/MS/PAA/Nº 007/2023 juntada à f. 46-119 e Autorização de Compra n° 43927 juntada à f. 189, todas do 
processo n° 51/005.465/2024. Assunto: Aquisição de uma inscrição para o evento 21º Simpósio Luso-Brasileiro 
de Engenharia Sanitária e Ambiental, em modalidade EAD - Transmissão ao Vivo, dos dias 28 a 30 de agosto de 
2024 – Homologada pelo Diretor-Presidente, Carlos Alberto de Assis. Campo Grande, 12/06/2024.

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/080.859/2024 

OBJETO: Aquisição de armas letais para treinamento e uso operacional da Polícia Penal de Mato Grosso do Sul 
- PPMS, sob a égide da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário – AGEPEN/MS, conforme 
quantidades, especificações, condições gerais do serviço e exigências contidas no Termo de Referência e seus 
anexos.

CONTRATAÇÃO DIRETA: Dispensa de licitação 
FUNDAMENTO LEGAL: lei 14.133/2021, Art. 74, Inciso I, § 1º.
MANIFESTAÇÃO Nº: 054/2024 da Unidade de Assessoria Jurídica / AGEPEN – MS 

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais, legislações pertinentes e Manifestação nº 054/2024 da 
Unidade de Assessoria Jurídica / AGEPEN – MS, que analisou e fundamentou a dispensa de licitação do processo 
administrativo acima mencionado, resolve RATIFICAR a autorização da dispensa de licitação do processo, 
HOMOLOGAR, em atenção ao art. 10, III do Decreto Estadual nº 16.119/23 combinado com o art. 74, I, § 1º da 
Lei Federal nº 14.133/21, bem como ADJUDICAR a contratação direta em favor da empresa TAURUS ARMAS S.A, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 92.781.335/0001-02, pelo valor de R$ 2.450.000,00 (dois milhões e quatrocentos e 
cinquenta mil) para o cumprimento do objeto da contratação, conforme especificações contidas nos documentos 
de planejamento.

Campo Grande, 12 de junho de 2024. 

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE RECURSO 

CONCORRÊNCIA: 003/2024 – DLO-AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 79/002.686/2023.
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – RESTAURAÇÃO ASFÁLTICA DE DIVERSAS RUAS NO CENTRO E 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO BAIRRO RADIANTE, NO MUNICÍPIO DE PEDRO GOMES/MS.
FASE: HABILITAÇÃO. 
RECORRENTE: BLK CONSTRUTORA LTDA. 
FINALIDADE: CONHECER DO RECURSO IMPETRADO PELA RECORRENTE CONTRA A SUA INABILITAÇÃO NO 
PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO.
DOCUMENTAÇÃO: A DISPOSIÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME, INTERESSADAS EM IMPUGNAR 
O RECURSO, NO PRAZO LEGAL, NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE, JUNTO A DLO/AGESUL. 
        
Campo Grande - MS, 12 de fevereiro de 2024.

DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL
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Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO LC Nº 006/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2023
A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – MSGÁS, por intermédio da Comissão de 
Licitação, devidamente autorizada pela autoridade competente, e por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, COMUNICA a PRORROGAÇÃO DA 
LICITAÇÃO, conforme informações que seguem:
Objeto: Fornecimento de Conjunto de Medição (CM) incluindo projeto, construção, transporte, montagem, 
comissionamento e disponibilização de sobressalentes, para atendimento ao Posto GNV em Três Lagoas.
Retirada do Edital: No site www.msgas.com.br.
Data de Recebimento e Abertura dos Envelopes: Dia 28/06/2024 (vinte e oito de junho de dois mil 
e vinte e quatro), às 8h30min (horário local), na sede da Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do 
Sul-MSGÁS, sito a Avenida Ministro João Arinos, nº 2.138, Tiradentes, Campo Grande – MS.
Comissão esclarece aos interessados a possibilidade de participação na sessão também de maneira remota/virtual 
(via sala Teams), por meio de convite/link que será disponibilizado pela Comissão de Licitação/Pregão, sendo 
necessário o envio pelo licitante (ao endereço gelc@msgas.com.br/cpl@msgas.com.br) de endereço eletrônico do 
representante interessado em participar da sessão.
Campo Grande, 12 de junho de 2024.
Daniela Dias Capurro Ferreira - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.766/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 
de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Luiz Fernando Villar, inscrito no CNPJ 40.058.469/0001-
04, na condição de empresaria exclusivo de “Alma Serrana” para que realize 01 (um) show musical, no evento 
“112º Aniversário do Município de Porto Murtinho” no dia 15 de junho 2024 a partir das 21 horas, na 
Praça Pública, Porto Murtinho/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o 
Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), para a realização da apresentação.

Data: 11/06/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.932/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de WPD Representações Artísticas LTDA, inscrito no 
CNPJ 50.490.642/0001-94, na condição de empresaria exclusivo de “Grupo Tradição” para que realize 01 (um) 
show musical, no evento “22 Arraia de Santo Antônio” no dia 12 de junho de 2024 a partir das 19 horas e 30 
minutos, na Praça do Rádio Clube, centro, Campo Grande/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto 
Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), para a realização da apresentação.

Data: 12/06/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.934/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de M2 Produções Artísticas LTDA, inscrito no CNPJ 
30.984.692/0001-10, na condição de empresaria exclusivo de “Munhoz & Mariano” para que realize 01 (um) 
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show musical, no evento “22° Arraiá de Santo Antônio” no dia 12 de junho de 2024 a partir das 21 horas, 
na Praça do Rádio Clube, centro, Campo Grande/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações 
Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), para a realização da apresentação.

Data: 12/06/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.953/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de LUIS CARLOS COLMAM, Microempreendedor 
Individual, inscrito no CNPJ 27.640.771/0001-08, na condição de empresaria exclusivo de “Carlos Colman” 
para que realize 01 (um) show musical, no evento “Show Dois Lados” no dia 15 de junho de 2024 a partir das 
20 horas, na rua Visconde de Taunay, 303, Birro Amambaí, Campo Grande MS, com 01 hora e 30 minutos de 
duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 20.000,00(vinte mil reais), para a realização da apresentação.

Data: 12/06/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.942/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de RSC Eventos & Publicidade LTDA, inscrito no CNPJ 
16.825.527/0001-95, na condição de empresaria exclusivo de “Trio Violada” para que realize 01 (um) show 
musical, no evento “Arraiá de Ribas” no dia 14 de junho de 2024 a partir das 23 horas e 30 minutos, na Praça 
dos Ipês, Rua Eldemiro Lopes, Ribas do Rio Pardo/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações 
Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), para a realização da apresentação.

Data: 12/06/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.939/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de RSC Eventos & Publicidade LTDA, inscrito no CNPJ 
16.825.527/0001-95, na condição de empresaria exclusivo de “Janayna” para que realize 01 (um) show musical, 
no evento “2ª Festa de São João” no dia 15 de junho 2024 a partir das 21 horas, na Praça Dr. José Esteves, 
Deodápolis/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de 
Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 12/06/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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Processo: 85/006.980/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Thiago Abdulahad Nunes Rios - ME, inscrito no 
CNPJ  26.614.294/0001-35, na condição de empresário exclusivo “Rapha & Léo” para que realize 01 (um) 
show musical’, no evento “3ª Festa do Milho” no dia 14 de junho de 2024 a partir das 21 horas, na Praça do 
Encontro, Rua Duque , centro, Jardim/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais 
Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 12/06/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.935/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 
de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Claudio Alves da Silva, inscrito no CNPJ  29.964.054/0001-
59, na condição de empresário exclusivo “Flor de Pequi Forró” para que realize 01 (um) show musical’, no 
evento “Arraiá de Ribas de Rio Pardo” no dia 15 de junho de 2024 a partir das 21 horas, na Praça Central, 
Ribas do Rio Pardo/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento 
de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 5.500.00(cinco mil e quinhentos reais), para a realização da apresentação.
Data: 12/06/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.979/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Agnaldo Ismael de Freitas, inscrito no CNPJ  
21.187.139/0001-66, na condição de empresário exclusivo “Laço de Ouro” para que realize 01 (um) show 
musical’, no evento “Tarde Dançante” no dia 16 de junho de 2024 a partir das 11 Horas e 30 minutos, no CTG – 
Farroupilha,  Campo Grande MS, com 80 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento 
de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 12/06/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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Processo: 85/006.940/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Artemix Produções Artísticas Eirelli, inscrito 
no CNPJ  20.558.527/0001-43, na condição de empresário exclusivo dos artistas Hermanos Irmãos, Brô 
Mcs, Marina Peralta e Alzira E para que realize 01 (um) show musical “FRONTEIRA GUARANI’, no evento 
“Abertura do Projeto Som de Concha” no dia 16 de junho de 2024 a partir das 19 horas, na Concha Acústica 
Helena Meirelles, no Parque das Nações Indígenas, campo Grande MS, com 80 minutos de duração, pelo Projeto 
Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 12/06/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.938/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 
de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Fábio Ribas Cunha MEI, inscrito no CNPJ 29.907.790/0001-
75, na condição de empresaria exclusivo de “Fábio Cunha e Grupo Batidão” para que realize 01 (um) show 
musical, no evento “Comemoração ao Dia de Santo Antônio” no dia 15 de junho 2024 a partir das 22 horas, 
no Pátio da Comunidade Aldeia Limão Verde, Aquidauana MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto 
Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), para a realização da apresentação.
Data: 12/06/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/007.037/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Josiane Marim de Souza ME, inscrito no CNPJ  
29.617.288/0001-20, na condição de empresário exclusivo “Juca Leite e Banda” para que realize 01 (um) 
show musical’, no evento “112º Aniversário de Porto Murtinho” no dia 13 de junho de 2024 a partir das 20 
horas, no Espaço de Eventos Flor de Camalote, no município de Porto Murtinho/MS, com 01 hora e 30 minutos de 
duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.

        O valor da contratação é de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), para a realização da apresentação.

Data: 12/06/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 467, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

R E S O L V E:

Autorizar HÉLIO QUEIROZ DAHER, Secretário de Estado de Educação, a se ausentar do País, no 
período de 17 a 22 de junho de 2024, com destino a Lisboa, Portugal, para participar da 2ª Missão Juntos pelo 
Direito de Aprender, conforme informações constantes do Ofício nº 8953/2024/AGED/SED.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 468, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

R E S O L V E:

Autorizar DAYNLER MARTINS LEONEL, Secretário-Adjunto de Estado da Casa Civil, a se afastar 
do exercício de suas funções, no período de 14 a 28 de junho de 2024, sem ônus para o Estado e sem direito à 
percepção dos vencimentos e das vantagens do cargo, conforme informações constantes no Ofício nº 158/GAB/
ADJ/CASA CIVIL.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 469, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

R E S O L V E:

Autorizar LUIZ ALEXANDRE GOMES DA SILVA, matrícula nº 503950021, a se ausentar do País, 
com destino a Loma Plata, Paraguai, no período de 18 a 21 de junho de 2024, para participar do Comitê Estadual 
da Rota Bioceânica (CEG Rota) e do V Foro de los Territorios Subnacionales del Corredor Bioceánico de Capricornio, 
conforme informações constantes no Ofício nº 24435/2024/ASGAB/SEJUSP.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 441, DE 3 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER promoção funcional aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, integrantes da Carreira de Apoio à Educação Básica, lotados na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 29, § 1º, inciso I, caput do art. 30 – A, incisos I, II, III e 
IV, todos da Lei Complementar nº 87, de 31 de janeiro de 2000, com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 286/2021, de 13 de dezembro de 2021, com validade a contar de 1º de julho de 2023, por não constar no 
ato regular de concessão de promoção concedida através do Decreto “P” n° 1.591, de 22 de dezembro de 2023, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico n° 11.363, de 26 de dezembro de 2023, para fim de regularização funcional 
(NUP 29.025.065-2024):

Cargo/Função: Agente de Atividades Educacionais

Matrícula nº Nome
Classe

De Para
72958021 Carmen Conceição Martins Alcaraz D E
76043022 Eliane Rosane Gomes Lopes D E
60378021 Solange Souza Rodrigues Faria D E
78319021 Wilds Ovando Pereira D E

Cargo/Função: Assistente de Atividades Educacionais

Matrícula nº Nome
Classe

De Para
104679021 José Antonio Soares do Couto D E
73365021 Queiza Pereira Malaquias D E

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 442, DE 3 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER promoção funcional, por antiguidade, aos servidores relacionados no anexo deste 
Decreto, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, integrantes da 
carreira Fiscalização e Gestão de Atividades de Trânsito, lotados no Departamento Estadual de Trânsito de Mato 
Grosso do Sul, referente ao interstício computado até 31 de dezembro de 2020, com fulcro nos art. 16 e art. 17, 
inciso I, §3º, ambos da Lei nº 3.841, de 29 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.790, de 21 de 
dezembro de 2015 (NUP:  31.060.628-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

ANEXO DO DECRETO “P” Nº 442, DE 3 DE JUNHO DE 2024.

Cargo: Gestor de Educação de Trânsito

Matrícula Servidor Classe ValidadeDe Para
123364022 Soraya de Araujo Almeida A B 10/02/2021

Cargo: Gestor de Atividades Gerais de Trânsito

Matrícula Servidor Classe ValidadeDe Para
37895022 Alessandra Tomelin A B 10/02/2021
118787021 Camila Camerlengo Della Rovere A B 10/02/2021
6767021 Fabiana Mesquita Rios A B 10/02/2021

429337021 Priscilla Exel Moreira de Andrade A B 10/02/2021
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118292021 Rudiney de Araujo Leal A B 10/02/2021

Cargo: Gestor de Atividades Organizacionais

Matrícula Servidor Classe ValidadeDe Para
429398021 Bruna Ferreira Bogado da Rosa A B 10/02/2021
429152021 Leticia Yoza A B 10/02/2021

Cargo: Gestor de Atividades de Engenharia de Tráfego e Trânsito

Matrícula Servidor Classe ValidadeDe Para
429015021 Bruno Oliveira Gonçalves A B 10/02/2021

Cargo: Tecnólogo Em Educação E Segurança Para Trânsito

Matrícula Servidor Classe ValidadeDe Para
129119022 Cibelly Resende Nantes A B 10/02/2021
3097023 Elizete Pereira da Silva A B 10/02/2021

128610022 Igor Mendes Grance A B 10/02/2021
19742021 Lidiana de Freitas dos Santos A B 10/02/2021
118626025 Michelly Andreotti e Silva A B 10/02/2021
98871022 Patrizia Borges Herradon A B 10/02/2021
120549021 Regina Silva ee Abreu A B 10/02/2021

Cargo: Técnico Administrativo

Matrícula Servidor Classe ValidadeDe Para
429683021 Atayde Carrilho Arantes Junior A B 10/02/2021

Cargo: Assistente de Atividades de Trânsito

Matrícula Servidor Classe ValidadeDe Para
429876021 Abner Aguiar Fabre A B 10/02/2021
93111021 Adriano Chastel Lima B C 10/02/2021
414910021 Adriano Pereira Brum A B 10/02/2021
117300023 Alex de Melo Franca A B 10/02/2021
429321021 Aline Tetsue Nakahara Campos A B 10/02/2021
429947021 Anderson de Oliveira A B 10/02/2021
429336021 Anderson Willian Castilho Lima A B 10/02/2021
7758022 Andreia Aparecida dos Santos A B 10/02/2021

429112021 Angela Dutra Goveia de Souza A B 10/02/2021
434859021 Antonio Elias Pereira Filho A B 10/02/2021
429031021 Bianca Paulatti A B 10/02/2021
429333021 Bruno Rojas de Campos A B 10/02/2021
428998021 Carla Beatriz Kossa A B 10/02/2021
112467022 Claudia Yoshimi Yamamoto do Nascimento A B 10/02/2021
428732021 Cleide Silva Ribeiro A B 10/02/2021
428995021 Cristhoferson Pavani de Freitas A B 10/02/2021
429044021 Diego Alves Terra A B 10/02/2021
19138023 Diego da Silva Nantes A B 10/02/2021
36360023 Edilene Arguelho Ramos A B 10/02/2021
434813021 Edilson Jhonatan Pereira Rodrigues A B 10/02/2021
5965023 Elizangela Ximenes de Oliveira A B 10/02/2021

429107021 Emiria Mukae A B 10/02/2021
4995022 Erika de Matos Rocha Santos A B 10/02/2021

428723021 Franciane Parreira Pereira Alves A B 10/02/2021
429263021 Francianny Aparecida Dias dos Reis A B 10/02/2021
92570024 Geizebel Wille Ribeiro A B 10/02/2021
20854026 Izabel Karine Correia da Silva Teixeira A B 10/02/2021
428731021 Jairo Hideki Nagao A B 10/02/2021
429201021 Jaqueline Bretchnaider A B 10/02/2021
428710021 Jessica Fernanda de Salles Francisco A B 10/02/2021
429147021 Jhonatan Wilker Pereira dos Santos A B 10/02/2021
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Matrícula Servidor Classe ValidadeDe Para
429344021 Joao Gilvan Marciano A B 10/02/2021
80434021 Joao Ricardo Guedes da Silva B C 10/02/2021
428833021 Josiane Fatima dos Santos Costa A B 10/02/2021
16712022 Josiane Regina Reinaldo Santos A B 10/02/2021
429265021 Juliane Marcon Santos A B 10/02/2021
67277023 Junior Cesar Santos de Arruda A B 10/02/2021
428725021 Kaline Bezerra de Lima Torres A B 10/02/2021
429280021 Kelley Alexandre da Luz A B 10/02/2021
364473021 Kelly Alves Feitoza Domingues A B 10/02/2021
429155021 Leonardo Ramos Vasques Moreira A B 10/02/2021
428690023 Leticia Alves Dds Santos Iseki A B 10/02/2021
334445021 Ligia Rodrigues A B 10/02/2021
20095022 Liliane Bueno Simon A B 10/02/2021
429345021 Lucas Soares Rocha A B 10/02/2021
81469022 Luydh Villa da Silva A B 10/02/2021
429158021 Maicon Aparecido Fonseca A B 10/02/2021
102010022 Marcia Regina Chagas da Silva Flores A B 10/02/2021
7570022 Maria Auxiliadora de Sousa Martins A B 10/02/2021
60572022 Marielle Alves de Lima A B 10/02/2021
129061022 Marlei Dourado Ramos Vieira A B 10/02/2021
51296023 Marli Marta Mittelstadt A B 10/02/2021
424528022 Marlon Zaratini Bezerra A B 10/02/2021
54705022 Nadia Lopes Correia de Lima A B 10/02/2021
429248021 Noemise Miranda Coene A B 10/02/2021
37080021 Oclilane Sanches do Nascimento B C 10/02/2021
429126021 Otilio Ruben Ajala Junior A B 10/02/2021
429164021 Patricia Custodio Finoto A B 10/02/2021
307341021 Patricia de Fatima Silva Tassi A B 10/02/2021
429867021 Patricia Eliane dos Santos Mariano A B 10/02/2021
384956021 Rafael Daniel Barbosa A B 10/02/2021
114578022 Raquel Balbino Rocha Silva A B 10/02/2021
84793821 Regina Deyse Saboia B C 10/02/2021
113850023 Roberto Farias Gimenes A B 10/02/2021
429156021 Robson Pagno Haach A B 10/02/2021
322991021 Rodrigo Maia Brustoloni A B 10/02/2021
121564022 Rosemar Cristina de Souza Franca A B 10/02/2021
20466022 Sheila Duraes Barbosa Santos A B 10/02/2021
82792022 Soila de Souza Elias B C 10/02/2021
67816024 Solange Aparecida Leal de Oliveira A B 10/02/2021
132213024 Sueli Correa Henrique A B 10/02/2021
364344021 Thais Goncalves da Silveira A B 10/02/2021
121554022 Thais Marciele Golfetto Oliveira A B 10/02/2021
434937021 Thamires Meira da Silva Mesquita A B 10/02/2021
429204021 Valesca Aparecida Kruger A B 10/02/2021

Cargo: Assistente de Pátio, de Apreensão e Guarda de Veículos

Matrícula Servidor Classe ValidadeDe Para
429099021 Daniel dos Santos Silva A B 10/02/2021
429075021 Geomar Martins A B 10/02/2021
429157021 Jonathan Donaire Silva A B 10/02/2021
429307021 Juliane Marques Ferreira A B 10/02/2021
73463022 Rudy Alexandre Rondon Suarez A B 10/02/2021

Cargo: Assistente de Vistoria e Identificação Veicular

Matrícula Servidor Classe ValidadeDe Para
65984021 Luiz Carlos Ferreira Borges A B 10/02/2021
43701021 Jorge Henrique Sato A B 10/02/2021
11364021 Northon Arguelho Leite A B 10/02/2021
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80044022 Adalton Jose Rodrigues A B 10/02/2021
96123022 Cirano Ubirajara Mello Lalucci A B 10/02/2021
429033021 Dayana Moreira de Lima A B 10/02/2021
427679021 Edivan Soares da Silva A B 10/02/2021
429174021 Rafael Ferreira Tolotti A B 10/02/2021
429162021 Rony Von Ibanez Martins A B 10/02/2021
75533022 Thiago Lucas Renan Arce A B 10/02/2021
429301021 Wilson dos Santos Lima A B 10/02/2021
94959022 Rodrigo Brandao Carvalho A B 10/02/2021
117800022 Gilberto Rios dos Santos A B 10/02/2021
8070023 Glaucia Nunes Santos Coutinho A B 10/02/2021

429389021 Welton Barroso A B 10/02/2021
429166021 Paulo Roberto Portella Filho A B 10/02/2021
429111021 Josilaine Quintana Rossatt A B 10/02/2021
19161023 Valdemir Grumicker Siebert A B 10/02/2021
328495021 Riller Junior Felix da Silva A B 10/02/2021
5983021 Nahin Teodoro da Costa Abdalla B C 10/02/2021

Cargo: Agente Condutor de Veículos

Matrícula Servidor Classe ValidadeDe Para
133096023 Augusto Gonzales Oliver A B 10/02/2021
428933022 Claudenir Atanasio Santana A B 10/02/2021
5322023 Eduardo Kaue Cuttier Cabreira Silva A B 10/02/2021

429138022 Jean Phelipe Rodrigues Ribeiro A B 10/02/2021
429238022 Thiago Pereira da Silva A B 10/02/2021

DECRETO “P” Nº 444, DE 5 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER promoção funcional por antiguidade aos servidores relacionados no anexo deste 
Decreto, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. 32 da Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016, conforme 
especificação constante no quadro, com efeito a partir da data da publicação (NUP: 31.016.506-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

ANEXO DO DECRETO “P” Nº 444, DE 5 DE JUNHO DE 2024.

Cargo: Agente de Segurança Socioeducativa

Matrícula Nome Classe
De Para

121412022 Adriano Da Silveira Ruiz C D
77910022 Adriano Vitor De Freitas De Lima D E
80427022 Alessandra De Almeida Silva D E
71934022 Andre De Oliveira Ribeiro C D
15103022 Antenor Francisco G. Da Silva C D
85514022 Antonio Nelson Todescato D E
88831022 Bruno Inacio Bonardo Pereira C D
130033022 Claudemilson Bastos Oliveira C D
123647022 Clayton Hollo Bispo C D
78350022 Cleony Moron Santos Beckers C D
12986022 Cristian Jovito Lefevre Zabala D E
132007022 Cristiano Cesar Torqueti Costa D E
96202022 Daniele Lombardi Maluf Alvarenga C D
95256022 Elçon Aniceto Fernandes De Oliveira C D
82583023 Elisa Yumi Suga Lima C D
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Matrícula Nome Classe
De Para

88211022 Elisvam Lopes Da Costa C D
125589022 Elvis Alves Do Nascimento C D
73442022 Erbeson Souza Neves Dos Santos C D
83828022 Everaldo Pereira Dos Santos C D
122230022 Fabiano Nunes Cavassa C D
122121022 Fabio Marcio Queiroz C D
114257022 Fernando Batista De Almeida C D
132786022 Flavio Henrique Camilo C D
102908022 Francisco Lima De Souza Junior C D
128777022 Francisco Miguel Lesmo Gonzales D E
120960022 Geancarlos De Araujo Rocha C D
65279022 George Maia Mistral D E
92315022 Grasiele Barnabe Dos Santos Fontes C D
103738022 Janaina Soares Nunes Butarelli C D
44989022 João Batista Pinheiro F G
63407023 José Carlos De Souza Ferreira C D
19014022 José Coelho F G
76805022 Josiane Perdomo Gonçalves C D
91654022 Julia Faria De Avila C D
70444022 Lucimara Milanezi Camargo C D
126673022 Lucio Marcos De Oliveira Fernandes D E
94063022 Luiz Candido Marcolino Filho D E
82976022 Luiz Reinaldo De C. Queiroz E F
109142024 Marcelino Alves C D
123729022 Marcio De Deus Dos Santos C D
61817023 Marcos Antonio Ferreira Neto C D
60408022 Marcos Aparecido Da Silva C D
54900022 Maria Alzeli Batista Neiva C D
82244022 Maria Aparecida Bartinikovski C D
115323022 Mario Cesar Alves C D
93220022 Marlei Bilibio Sousa C D
24245022 Matias Chagas Neto C D
118309022 Mauro Vicente Jerônimo D E
114344022 Miriam Miranda Pinheiro C D
81373022 Misael Teixeira De Oliveira C D
30507023 Nilza Ferreira Dutra C D
66844022 Oseias Lacerda De Alencar C D
75083022 Paulo Cezar Moreira Ramalho C D
88878022 Ramão Centurion B C
124819022 Reginaldo Souza Gomes C D
33443022 Rodrigo Aparecido Esteves C D
106431022 Roger Fabio C. De Almeida D E
108755022 Ronaldo Batista Ferreira D E
75250022 Ronaldo Viana Taveira C D
60050023 Rosinaldo Ferreira Dos Santos C D
107989022 Sandro Alex De Oliveira Mendes C D
75127022 Sandro Luiz Bueno De Souza C D
121632022 Silvana Montanheri Saravy Dos Santos C D
90295024 Silvia Lemos De Freitas C D
73223022 Stefferson Odair B De Oliveira C D
77764023 Suzilene Auxiliadora Correa Silva C D
108890023 Valdenir Gomes C D
108845025 Valdinei Ribeiro De Figueiredo C D
126572022 Weliton Cassemiro Santana C D
79512023 Wilson Soley Machado C D
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Cargo: Analista de Medidas Socioeducativas

Matrícula Nome
Classe

De Para
97068022 Adriana Soares Braga C D
41616022 Angelica Dos Santos Silva C D
57918022 Carmem Ligia Carmello D E
37978022 Celia Regina De Souza C D
82829023 Claudia Doriana Araujo De Medeiros C D
49807022 Cleide Dizina Souza Correa Magalhães C D
84372022 Clemencia Maria De F. Costa C D
72608022 Edmar Santana Treu C D
106338024 Gislayne Souza Lima C D
95179022 Idamar Santana De Oliveira C D
38353022 Ivana Assad Villa Maior D E
93145023 Jane Mary Santos L. Escobar C D
89494022 Lilian Olivia Aparecida Fernandes D E
104750022 Luciene Aparecida Da C. Serpa C D
93425025 Maria Cecilia Da Costa Lonaro C D
73298022 Marineide Da Silva Pereira D E
34244023 Marleni Peretti Cavalheiro C D
75967022 Maura Maria De Souza B C
86190022 Nathya Aparecida A. Sant’ana C D
67836022 Neide Pereira De Oliveira C D
59524023 Rute De Oliveira Sanches C D
97828022 Soraya Christina De Melo Pizani C D
50436023 Thatiana Roberta Marcal De Oliveira Dos Reis C D
102058022 Vivian Magali Teschiedel C D

Secretaria de Estado da Casa Civil

RESOLUÇÃO “P” SECC Nº 22, DE 7 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DIVULGAR o gozo de férias dos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados nesta Secretaria de Estado, no mês de junho/2024, com fulcro 
no art. 123 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.964, de 23 de novembro 
de 2004:

Matrícula nº Nome Período Aquisitivo Período de Gozo
438392023 Antenor Minoti 1º/2/2023 a 31/1/2024 10/6 a 9/7/2024
437953022 Nivaldo Cezar da Silva 1º/2/2023 a 31/1/2024 3 a 17/6/2024

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE JUNHO DE 2024.

JOÃO EDUARDO BARBOSA ROCHA
Secretário de Estado da Casa Civil

EDITAL Nº 2/CASA CIVIL/2024
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o Decreto nº 14.719, de 18 de abril de 2017 e o Decreto nº 15.490, de 3 de agosto de 2020 torna público o 
resultado da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 2023, conforme constante nos anexos deste 
Edital, homologa o resultado final da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 2023, conforme 
constante nos anexos deste Edital, concluindo o Ciclo da ADI do ano de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

JOAO EDUARDO BARBOSA ROCHA
Secretário de Estado da Casa Civil
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ANEXO I DO EDITAL Nº 2/CASA CIVIL/2024
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

Cargos em Comissão
Matrícula nº Nome Função Símbolo Nota
427028023 Adriano Chadid Magalhaes Assessor Especial IV CCA-05 100,00
427081026 Alessandro Menezes de Souza Assessor Especial I CCA-02 100,00
503189021 Andreia Cristina de Souza Assessor IV CCA-10 79,47
438392023 Antenor Minoti Assessor VII CCA-13 80,00
427484025 Antonia Barbosa do Nascimento Assistente III CCA-14 94,73
429401028 Antonio Pereira Dantas Assessor II CCA-08 80,00
457611024 Aparecida Renilda Rodrigues de Souza Assessor IV CCA-10 100,00
26879027 Ari Sandim Primo Assessor Especial V CCA-06 84,00
306632021 Barbara Goncalez Rezende Assessor Especial V CCA-06 100,00
19119027 Beatricce Colete Bruno Assessor Especial IV CCA-05 99,60
430826023 Bianca Vieira Knorst Assessor Especial V CCA-06 100,00
503099021 Bruno Dourado Bertotto Martins Assessor IV CCA-10 100,00
427517028 Bruno Oliveira Marcondes Assessor II CCA-08 80,00
427202027 Carlos Jose da Silva Assessor III CCA-09 100,00
492782024 Caroline do Carmo Salles Assistente III CCA-14 100,00
427487027 Cecília Maria Freitas do Vale Assessor Especial I CCA-02 100,00
503106021 Clecio Tina Assessor V CCA-11 80,00
503138021 Clóvis Pinheiro de Oliveira Assessor V CCA-11 80,00
496451022 Dayene Conceição Rodrigues Romero Assessor V CCA-11 83,84
431149025 Donovan Gomes Miranda Assessor V CCA-11 84,00
491007023 Eder Luiz Espindola Assessor Especial V CCA-06 100,00
488135024 Eder Uilson Franca Lima Secretário Executivo CCA-01 99,61
504195021 Edilsom Zandona de Souza Assessor Especial V CCA-06 100,00
44977031 Edio de Douza Viegas Assessor Especial I CCA-02 100,00
427123022 Edmara Aparecida Aniz Assessor Especial V CCA-06 100,00
58405028 Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre Assessor Especial III CCA-04 100,00
36318022 Eronildo Pereira da Silva Assessor VI CCA-12 84,00
489137022 Eunatan de Souza Assessor V CCA-11 81,68
129777022 Everton Aparecido Mariano Assessor Especial V CCA-06 100,00
427119025 Fernanda Figueiredo Pinto Assessor II CCA-08 100,00
502339022 Fernando Valério Ramos Assessor II CCA-08 100,00
87871030 Flavio da Costa Britto Neto Secretário Adjunto CCA-0 99,85
336420021 Flavio Pereira Moura Coordenador II CCA-08 100,00
427750030 Gerson Prata Junior Assessor II CCA-08 100,00
478497024 Getulio Barbosa de Souza Junior Assessor V CCA-11 99,64
505373021 Giancarlo Josetti Sandim Assessor V CCA-11 100,00
438282022 Gilberto Aparecido Guimarães Assessor IV CCA-10 80,00
376809022 Giovanna Guedes e Silva Assistente II CCA-13 99,57
90638028 Glaucia Nantes Abuchaim Novais Assessor Especial VI CCA-07 100,00

98292022 Guilherme Augusto Lima e Martinez dos 
Santos Assessor IV CCA-10 100,00

503117021 Gustavo Rezende Pereira Secretário Executivo CCA-01 99,64
496431023 Henrique dos Reis Almeida Assessor V CCA-11 100,00
482630022 Henrique Guimarães Alves Ferreira Assessor VI CCA-12 96,77
78584024 Hermenegildo Barbosa de Andrade Assessor Especial III CCA-04 99,87
101363025 Higilda Guerino Doreto de Queiroz Assessor Especial VI CCA-07 100,00
427122027 Higo Ferreira de Araujo Assessor III CCA-09 100,00
503186021 Hinara Leila de Lima Assessor IV CCA-10 100,00
364336027 Ian Odara Araujo Leal Assessor V CCA-11 83,41
427516030 Inacio da Silva Espindola Assessor Especial V CCA-06 100,00
479758024 Inaya Lovo Fava Assessor V CCA-11 100,00
83885025 Ivan da Cruz Espindola Assessor Especial V CCA-06 98,55
61308027 Jamil Felix Naglis Neto Assessor II CCA-08 100,00
480368023 Jederson Mendes do Nascimento Assessor III CCA-09 97,19
304164022 Joao Eduardo Barbosa Rocha Secretário de Estado CCA/SEC 100,00
437959022 João Henrique Spessato Garrigos Assessor II CCA-08 80,00
73729022 Joao Marcelo Pereira Assessor II CCA-08 100,00
427511031 Jorge Luiz de Oliveira Santos Coordenador II CCA-08 99,84
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Matrícula nº Nome Função Símbolo Nota
115090023 Jose Augusto Ferreira Joaquim Assessor Especial V CCA-06 100,00
470891021 Jose Carlos Trevisan Junior Assessor V CCA-11 100,00
504749022 José Claro dos Santos Neto Assessor III CCA-09 84,00
469462026 José Gomes Goulart Assessor II CCA-08 96,87
472349025 José Marcio Andrade Assessor II CCA-08 100,00
107091033 Joselma Vera dos Santos Assessor Especial V CCA-06 100,00
90568027 Juliana Pereira Almeida de Almeida Assessor II CCA-08 100,00
496603021 Juliano Bueno Mendes Terra Assessor I CCA-07 100,00
489790024 Karilly Castro Assessor III CCA-09 100,00
498789022 Karoline Caceres Godoy Assessor IV CCA-10 100,00
70767026 Lamartine Santos Ribeiro Assessor Especial VI CCA-07 100,00
108903025 Larissa Scheibeler de Rossi Assistente I CCA-12 100,00
93667031 Leonardo Bastos Ferreira Assessor V CCA-11 80,59
436602025 Lidiane Mallmann Assessor Especial V CCA-06 100,00
505355021 Lucas Zavala Bastos Assessor VI CCA-12 100,00
503008021 Luciana Bonfim Daige Teixeira Assessor II CCA-08 80,00
61565023 Luis Alberto Ferreira dos Santos Assessor Especial III CCA-04 100,00
430392026 Luiz Alberto Laburu Neto Assessor V CCA-11 84,00
503578021 Luiz Carlos Perotto Assessor Especial V CCA-06 100,00
427580028 Luiz Crecencio Coronel Assessor VII CCA-13 84,00
477553023 Lurdenir Leiva Assistente IV CCA-15 100,00
492856022 Madiane Camargo Almeida Assessor Especial III CCA-04 100,00
427419027 Marcelo Monteiro Salomao Assessor Especial II CCA-03 100,00
436876025 Marcelo Pereira da Costa Assistente II CCA-13 100,00
427481025 Marcilene Marques dos Santos Assistente I CCA-12 100,00

30008024 Marcus Vinicius Saucedo Perez Chefe de Gabinete do 
Vice-Governador CCA-01 99,30

499241022 Maria Christina Pires Costa Assessor VI CCA-12 100,00
71396026 Marilene Pimenta Assistente I CCA-12 100,00
76555032 Marta Bim Assessor Especial V CCA-06 100,00
76555032 Mauro Cesar Caceres Assessor Especial V CCA-06 100,00
503187021 Mauro Devanir Pavan Assessor V CCA-11 84,00
127723023 Max Junior Arantes Assessor V CCA-11 100,00
474914024 Mayara Aline Jara de Barros Crepaldi Assessor V CCA-11 80,00
472161026 Melania Araujo Pandolfi da Rocha Assessor III CCA-09 100,00
62575031 Messias Lima de Mesquita Assessor Especial III CCA-04 100,00
467799025 Milena Barbara dos Santos Assessor V CCA-11 80,00
438010022 Monica Priscila Pereira Oliveira Assessor Especial IV CCA-05 100,00
437953022 Nivaldo Cezar da Silva Assessor IV CCA-10 80,00
428126026 Nivaldo Thiago Filho de Souza Assessor Especial I CCA-02 100,00
13117022 Paulo Afonso Flores Falcao Assessor IV CCA-10 80,00
438243025 Paulo Augusto Rezek Assessor V CCA-11 100,00
463963026 Paulo Henrique Amos Ferreira Assessor Especial V CCA-06 100,00
102811026 Rafaela Aparecida Jardim Fernandes Assessor Especial III CCA-04 100,00

503158021 Ricardo Alessandro Severino do 
Nascimento Assistente I CCA-12 80,00

497521022 Ricardo Favaro Neto Assessor Especial V CCA-06 97,03
488426024 Roberto Tavares  Almeida Assessor II CCA-08 100,00
435232024 Rodrigo Ferreira de Araujo Assessor I CCA-07 100,00
87929030 Rosana Soares Jardim Assistente I CCA-12 100,00
434175024 Sebastião Alves Moreira Assessor II CCA-08 95,20
32822024 Sebastião Nunes da Silva Assessor Especial V CCA-06 98,64
426927028 Sergio de Paula Secretário Executivo CCA-01 99,78
49189024 Sergio Roberto Castilho Vieira Assessor Especial III CCA-04 81,19
32822024 Silas Jose da Silva Assessor II CCA-08 78,67
492626022 Stephanie Gonçalves Franca Assistente III CCA-14 99,47
480570023 Suellen Machado Peixoto Assessor III CCA-09 100,00
504703023 Suzi Adriana Martins Assistente III CCA-14 83,67
430818028 Tamyris da Silva Gonçalves Assessor Especial V CCA-06 100,00
478684022 Thais Fernanda Silva Bittar Assessor Especial IV CCA-05 100,00
503603021 Thiago Israel Aleksi Assessor III CCA-09 83,64
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Matrícula nº Nome Função Símbolo Nota
436366025 Valdemir Nogueira de Souza Assessor II CCA-08 98,40

494858023 Vanessa Gonçalves de Andrade Vigato 
Gasparini Assessor II CCA-08 100,00

392506021 Victor Alexandre Crivellaro Arguelho Assessor VII CCA-13 100,00
492857022 Walmir Marques Arantes Assessor Especial IV CCA-05 99,87
505374021 Walter Sergio Ribeiro de Lima Assessor V CCA-11 64,00
438020023 Wilson José de Almeida Assessor II CCA-08 80,00
490010022 Yuri Cesar Rezende Assistente II CCA-13 100,00

Carreira: Cedidos/Designados no Órgão
Matrícula nº Nome Lotação de Origem Classe Nota

9947 Adriana Gomes Jardim Cantarin Prefeitura de Corumbá/MS - 80,87
71029021 Altair Cesar de Oliveira Azevedo SEFAZ - 100,00
431260024 Adriano Aparecido Alves Caçula Prefeitura de Paranaíba/MS - 100,00
72801021 Beatriz Rosalia Ribeiro Cavassa de Oliveira SED - 100,00
72801021 Beatriz Rosalia Ribeiro Cavassa de Oliveira Prefeitura de Corumbá/MS - 100,00
437729025 Dorival Betini Assembleia Legislativa - 100,00
86427021 Edivaldo da Silva Ramos SED - 100,00
86427022 Edivaldo da Silva Ramos SEAD - 100,00
55128021 Elza de Santana de Barros SEFAZ - 100,00
53035028 Marisa Lemos de Almeida SAD 100,00
124852021 Paula Cristina de Lima Neto Santana IMASUL - 99,00
78162022/ 
78162023 Rosemeire Lopes da Silva Farias SED - 96,00

427296032 Vagner Silva de Almeida PMCG - 79,99

Legenda 
Código Descrição dos códigos

C001 Não participou da elaboração ou acompanhamento do PGDI
Art. 19, incisos II e III do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C002 Não teve Termo de Avaliação de Desempenho Individual - Tadi
Art. 19, incisos IV do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C003 Licença para tratar da própria saúde, por mais de 120 dias
Art. 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C004 Licença maternidade ou pela adoção de criança
Art. 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C005 Outras Licenças ou afastamentos, por mais de 120 dias
Art. 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C006 Cedido para fora do âmbito do executivo estadual 
Art. 38 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C007
TIP - Trato de Interesse Particular / LAC - Licença por motivo de Afastamento do Cônjuge 
Licença para estudo ou missão oficial quando não reconhecido o interesse da Administração 
Art. 130, incisos VI e XI, art. 162, inciso II da Lei nº 1.102/1990

C008 Estágio Probatório

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 993, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados, em substituição a RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 
2.003, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023, nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme informações constantes 
no quadro abaixo:
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DADOS DO 
CONTRATO

CONTRATO Nº 018/2022, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
E GESTÃO ESTRATÉGICA e a empresa  RODRIGO BORGES DE JESUS EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob n. 11.801.565/0001-94, cujo objeto é prestação de serviço de 
locação de materiais, equipamentos com montagem e desmontagem para realização de 
eventos.

PROCESSO Nº
51/005.134/2022 GCONT nº 19342.1

VIGÊNCIA 12/08/2023 à 11/08/2024

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Andrielen Silva Bezerra Dutra – Matrícula n° 429600025

Substituto: Andréia Almeida Betfuer – Matrícula nº 427174025

GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Paula Monteiro Padilha – Matrícula: 505678022

Substituto: Vanessa Amaral Vicentim Cristal – Matrícula: 45930025

OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

rodrigo perez ramos
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 994, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados, em substituição a RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 
2.003, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023., nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme informações constantes 
no quadro abaixo:

DADOS DO 
CONTRATO

CONTRATO Nº 017/2022, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
E GESTÃO ESTRATÉGICA e a empresa KSM ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n. 03.707.171/0001/43, cujo objeto é prestação de serviço de 
locação de materiais, equipamentos com montagem e desmontagem para realização de 
eventos

PROCESSO Nº
51/005.135/2022 GCONT nº 19343.1

VIGÊNCIA 12/08/2023 à 11/08/2024

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Andrielen Silva Bezerra Dutra – Matrícula n° 429600025

Substituto: Andréia Almeida Betfuer – Matrícula nº 427174025

GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Paula Monteiro Padilha – Matrícula: 505678022

Substituto: Vanessa Amaral Vicentim Cristal – Matrícula: 45930025
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OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 995, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados, em substituição a RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 
2.003, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023, nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme informações constantes 
no quadro abaixo:

DADOS DO 
CONTRATO

CONTRATO Nº 020/2022, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE 
GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA e a empresa  ENERGE ENERGIA E EVENTOS 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 15.798.089/0001-50, cujo objeto é prestação de 
serviço de locação de materiais, equipamentos com montagem e desmontagem para 
realização de eventos (tendas).

PROCESSO Nº
51/005.308/2022 GCONT nº 19582.1

VIGÊNCIA 01/09/2023 à 31/08/2024

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Selia Aparecida Matoso Calixto – Matrícula 429600026

Substituto: Andréia Almeida Betfuer – Matrícula nº 427174025

GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Vanessa Amaral Vicentim Cristal – Matrícula: 45930025

Substituto: Paula Monteiro Padilha – Matrícula: 505678022

OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 996, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados, em substituição a RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 
2.003, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023, nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme informações constantes 
no quadro abaixo:

DADOS DO 
CONTRATO

CONTRATO Nº 021/2022, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
E GESTÃO ESTRATÉGICA e a empresa ENERGE ENERGIA E EVENTOS LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o n. 15.798.089/0001-50, cujo objeto é prestação de serviço de 
locação de materiais, equipamentos com montagem e desmontagem para realização de 
eventos (gerador).

PROCESSO Nº
51/005.309/2022 GCONT nº 19583.1

VIGÊNCIA 01/09/2023 à 31/08/2024

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Selia Aparecida Matoso Calixto – Matrícula 429600026

Substituto: Andréia Almeida Betfuer – Matrícula nº 427174025

GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Vanessa Amaral Vicentim Cristal – Matrícula: 45930025

Substituto: Paula Monteiro Padilha – Matrícula: 505678022

OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 997, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados, em substituição a RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 
2.003, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023, nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme informações constantes 
no quadro abaixo:

DADOS DO 
CONTRATO

CONTRATO Nº 025/2022, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
E GESTÃO ESTRATÉGICA e a empresa MARCA 2T EVENTOS LTDA - ME,, inscrita no 
CNPJ sob o n. 14.675.871/0001-10, cujo objeto é prestação de serviço de locação de 
materiais, equipamentos com montagem e desmontagem para realização de eventos.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 219

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PROCESSO Nº
51/005.721/2022 GCONT nº 19759.1

VIGÊNCIA 15/09/2023 à 14/09/2024

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Selia Aparecida Matoso Calixto – Matrícula 429600026

Substituto: Andréia Almeida Betfuer – Matrícula nº 427174025

GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Vanessa Amaral Vicentim Cristal – Matrícula: 45930025

Substituto: Paula Monteiro Padilha – Matrícula: 505678022

OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 998, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados em substituição a RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 2.003, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023, nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme informações constantes no 
quadro abaixo:

DADOS DO 
CONTRATO

CONTRATO Nº 026/2022, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
E GESTÃO ESTRATÉGICA e a empresa MEGA STANDS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n. 05.394.356/0001-70, cujo objeto é prestação de serviço de locação de materiais, 
equipamentos com montagem e desmontagem para realização de eventos.

PROCESSO Nº
51/005.933/2022 GCONT nº 20140.1

VIGÊNCIA 18/10/2023 à 17/10/2024 

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Selia Aparecida Matoso Calixto – Matrícula 429600026

Substituto: Andréia Almeida Betfuer – Matrícula nº 427174025

GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Vanessa Amaral Vicentim Cristal – Matrícula: 45930025

Substituto: Paula Monteiro Padilha – Matrícula: 505678022
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OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 999, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados em substituição a RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 166, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024, nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme informações constantes no 
quadro abaixo:

DADOS DO 
CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2023, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
E GESTÃO ESTRATÉGICA e a empresa CJR EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n. 22.389.362/0001-03, cujo objeto é prestação de 
serviço de locação de materiais, equipamentos com montagem e desmontagem para 
realização de eventos (gerador).

PROCESSO Nº
51/006.746/2022 GCONT nº 21082.1

VIGÊNCIA 13/02/2024 à 12/02/2025

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Selia Aparecida Matoso Calixto – Matrícula 429600026

Substituto: Andréia Almeida Betfuer – Matrícula nº 427174025

GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Vanessa Amaral Vicentim Cristal – Matrícula: 45930025

Substituto: Paula Monteiro Padilha – Matrícula: 505678022

OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 1.000, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados em substituição a RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 166, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024, nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme informações constantes no 
quadro abaixo:

DADOS DO 
CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2023, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
E GESTÃO ESTRATÉGICA e a empresa CJR EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n. 22.389.362/0001-03, cujo objeto é prestação de 
serviço de locação de materiais, equipamentos com montagem e desmontagem para 
realização de eventos (leds).

PROCESSO Nº
51/006.744/2022 GCONT nº 21084.1

VIGÊNCIA 13/02/2024 à 12/02/2025

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Selia Aparecida Matoso Calixto – Matrícula 429600026

Substituto: Andréia Almeida Betfuer – Matrícula nº 427174025

GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Vanessa Amaral Vicentim Cristal – Matrícula: 45930025

Substituto: Paula Monteiro Padilha – Matrícula: 505678022

OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 1.001, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados em substituição a RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 166, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024, nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme informações constantes no 
quadro abaixo:

DADOS DO 
CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2023, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
E GESTÃO ESTRATÉGICA e a empresa EKOBOX LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n. 15.353.437/0001-86, cujo objeto é prestação de serviço de locação de materiais, 
equipamentos com montagem e desmontagem para realização de eventos.
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PROCESSO Nº
51/000.821/2023 GCONT 

nº
21093.1

VIGÊNCIA 13/02/2024 à 12/02/2025

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Andriellen Silva Bezerra Dutra – Matrícula 429600026

Substituto: Andreia Almeida Betfuer –Matrícula 427174026

GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Paula Monteiro Padilha – Matrícula: 505678022

Substituto: Vanessa Amaral Vicentim Cristal – Matrícula: 45930025

OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de 
usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do 
objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem 
como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 1.002, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados em substituição a RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 2.001, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023, nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme informações constantes no 
quadro abaixo:

DADOS DO 
CONTRATO

CONTRATO Nº 09/2023, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
E GESTÃO ESTRATÉGICA e a empresa EDNELSON GUERRA NIZ LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n. 11.641.350/0001-53, cujo objeto é prestação de serviço de locação de 
materiais, equipamentos com montagem e desmontagem para
realização de eventos.

PROCESSO Nº
51/003.398/2023 GCONT nº 21991.1

VIGÊNCIA 02/06/2024 à 01/06/2025

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Andriellen Silva Bezerra Dutra – Matrícula 429600026

Substituto: Andreia Almeida Betfuer –Matrícula 427174026

GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Paula Monteiro Padilha – Matrícula: 505678022

Substituto: Vanessa Amaral Vicentim Cristal – Matrícula: 45930025
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OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 1.003, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados em substituição a RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 2.001, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023, nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme informações constantes no 
quadro abaixo:

DADOS DO 
CONTRATO

CONTRATO Nº 10/2023, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
E GESTÃO ESTRATÉGICA e a empresa EKOBOX LOCAÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n. 15.353.437/0001-86, cujo objeto é prestação de serviço de locação de 
materiais, equipamentos com montagem e desmontagem para
realização de eventos.

PROCESSO Nº
51/003.400/2023 GCONT nº 21989.1

VIGÊNCIA 02/06/2024 à 01/06/2025

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Andriellen Silva Bezerra Dutra – Matrícula 429600026

Substituto: Andreia Almeida Betfuer –Matrícula 427174026

GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Paula Monteiro Padilha – Matrícula: 505678022

Substituto: Vanessa Amaral Vicentim Cristal – Matrícula: 45930025

OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 1.004, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados em substituição a RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 2.001, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023, nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme informações constantes no 
quadro abaixo:

DADOS DO 
CONTRATO

Contrato nº 011/2023, firmado entre a Secretaria de Estado de Governo e Gestão 
Estratégica e a empresa MT ESTRUTURAS PARA EVENTOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 02.173.439/0001-41, cujo objeto é prestação de serviço de locação de 
materiais, equipamentos com montagem e desmontagem para realização de eventos.

PROCESSO Nº
51/003.399/2023 GCONT nº 21990.1

VIGÊNCIA 02/06/2024 à 01/06/2025

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Andriellen Silva Bezerra Dutra – Matrícula 429600026

Substituto: Andreia Almeida Betfuer –Matrícula 427174026

GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Paula Monteiro Padilha – Matrícula: 505678022

Substituto: Vanessa Amaral Vicentim Cristal – Matrícula: 45930025

OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 984, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

DISPENSAR o servidor EVERTON DE ABREU, matrícula nº 477648022, da Função de Confiança 
Executiva, símbolo FCE-05, na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com efeito a partir 
da data de publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 985, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

DESIGNAR os servidores especificados no quadro abaixo, ocupantes de cargo efetivo do Quadro 
de Pessoal dos órgãos da Administração Direta e das Entidades autárquicas e fundacionais do Poder Executivo 
Estadual, para exercerem Função de Confiança Executiva (FCE), com fulcro no art. 8º, §§ 1º, 1ºA e 3º, da Lei nº 
2.065, de 29 de dezembro de 1999, com redação dada pela Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, com efeito a 
partir da data de publicação:

Matrícula nº Nome Símbolo da Função Órgão
82809021 Daladier Cardoso FCE-05 Agepen
48896021 Alexandre Dias de Oliveira FCE-07 Sejusp

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 986, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, e a Decisão PGE/MS/GAB/Nº 80, de 
11 de abril de 2024, resolve:

DESIGNAR a servidora ANALUPE RIQUE URBIETA, matrícula n. 478715025, ocupante de 
cargo em comissão de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, símbolo CCA-07, na Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul, para desempenhar suas 
funções na Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul, com efeito a partir da 
data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 987, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR os recursos humanos abaixo relacionados para exercerem cargo em comissão no 
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 
6.036, de 1º de janeiro de 2023, a contar de 10 de junho de 2024:

Nome Cargo Função Símbolo
Corina de Carvalho Gestão e Assistência Gestor de Processo IV CCA-14
Alcebíades Alves Nogueira Cunha Gestão e Assistência Assistente IV CCA-15

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 988, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

NOMEAR ADRIANO AMÉRICO CARRARESI ANTUNES para exercer o cargo em comissão de 
Gestão e Assistência, símbolo CCA-15, na função de Assistente IV, na Secretaria de Estado de Infraestrutura 
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e Logística, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e 
alterações, a contar de 3 de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 989, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

NOMEAR ADRIANA ROSSATO SOUZA para exercer o cargo em comissão de Direção Especial 
e Assessoramento, símbolo CCA-09, na função de Coordenador III, na Secretaria de Estado de Educação, em 
conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, a contar 
de 4 de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 990, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

NOMEAR ALEXANDER ONÇA ESPINOSA para exercer o cargo em comissão de Direção Especial 
e Assessoramento, símbolo CCA-08, na função de Assessor II, na Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e 
Cultura, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, 
a contar de 11 de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 991, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

NOMEAR DIEGO DA SILVA ARECO para exercer o cargo em comissão de Direção Gerencial e 
Assessoramento, símbolo CCA-11, na função de Assessor V, na Controladoria-Geral do Estado, em conformidade 
com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, a contar de 11 de junho 
de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 992, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

NOMEAR GEOVANNA MAIA DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Gestão Operacional 
e Assistência, símbolo CCA-16, na função de Assistente V, no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, 
em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com 
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efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

DECRETO “P” Nº 470, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO, matrícula n. 98396024, do cargo em 
comissão de Administração Superior Especial e Assessoramento, símbolo CCA-01, na função de Diretor-Presidente 
do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 471, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR BRUNO WENDLING, matrícula n. 66911025, do cargo em comissão de Administração 
Superior Especial e Assessoramento, símbolo CCA-01, na função de Diretor-Presidente da Fundação de Turismo 
de Mato Grosso do Sul, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 472, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR DANIEL DE BARBOSA INGOLD, matrícula n. 480845023, do cargo em comissão de 
Administração Superior Especial e Assessoramento, símbolo CCA-01, na função de Diretor-Presidente da Agência 
Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 473, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR EDUARDO MENDES PINTO, matrícula n. 31019026, do cargo em comissão de 
Administração Superior Especial e Assessoramento, símbolo CCA-01, na função de Diretor-Presidente da Fundação 
de Cultura de Mato Grosso do Sul, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 474, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR ELIAS MENDES OLIVEIRA, matrícula n. 478593025, do cargo em comissão de 
Administração Superior Especial e Assessoramento, símbolo CCA-01, na função de Diretor-Presidente da Fundação 
Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato Grosso do Sul, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 475, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ, matrícula n. 30063027, do cargo em comissão 
de Administração Superior Especial e Assessoramento, símbolo CCA-01, na função de Diretora-Presidente da 
Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 476, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA, matrícula n. 102335025, do cargo em 
comissão de Administração Superior Especial e Assessoramento, símbolo CCA-01, na função de Diretora-
Presidente da Fundação de Apoio e Desenvolvimento à Educação Básica do Estado de Mato Grosso do Sul, a 
contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 477, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES, matrícula n. 437969024, do cargo em 
comissão de Administração Superior Especial e Assessoramento, símbolo CCA-01, na função de Diretor-Presidente 
da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 478, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR, matrícula n. 8239023, do cargo em 
comissão de Administração Superior Especial e Assessoramento, símbolo CCA-01, na função de Diretor-Presidente 
do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, a contar de 1º de junho de 2024.
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CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 479, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO, matrícula n. 427198031, do cargo 
em comissão de Administração Superior e Assessoramento, símbolo CCA-02, na função de Diretora-Presidente da 
Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 480, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR JORGE OLIVEIRA MARTINS, matrícula n. 29255031, do cargo em comissão de 
Administração Superior e Assessoramento, símbolo CCA-02, na função de Diretor-Presidente da Agência de 
Previdência Social de Mato Grosso do Sul, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 481, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI, matrícula n. 427440025, do cargo em 
comissão de Administração Superior e Assessoramento, símbolo CCA-02, na função de Diretora-Presidente da 
Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 482, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR RODRIGO ROSSI MAIORCHINI, matrícula n. 64973026, do cargo em comissão de 
Administração Superior e Assessoramento, símbolo CCA-02, na função de Diretor-Presidente da Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenciário, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 483, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA, matrícula n. 72079023, do cargo em 
comissão de Administração Superior e Assessoramento, símbolo CCA-02, na função de Diretor-Presidente da 
Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 484, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR MARCOS HENRIQUE DERZI WASILEWSKI, matrícula n. 486264022, do cargo em 
comissão de Administração Superior e Assessoramento, símbolo CCA-03, na função de Diretor-Presidente da 
Agência Estadual de Metrologia, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 485, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR PAULO RICARDO MARTINS NUNEZ, matrícula n. 429137026, do cargo em comissão 
de Administração Superior e Assessoramento, símbolo CCA-03, na função de Diretor-Presidente da Fundação de 
Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 486, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO como Diretor-Presidente do Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de 
janeiro de 2023, e alterações, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 487, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR BRUNO WENDLING como Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de Mato Grosso 
do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, 
a contar de 1º de junho de 2024.
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CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 488, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR DANIEL DE BARBOSA INGOLD como Diretor-Presidente da Agência Estadual de 
Defesa Sanitária Animal e Vegetal, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de 
janeiro de 2023, e alterações, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 489, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR EDUARDO MENDES PINTO como Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e 
alterações, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 490, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR ELIAS MENDES OLIVEIRA como Diretor-Presidente da Fundação Estadual Jornalista 
Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da 
Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 491, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ como Diretora-Presidente da Agência de Habitação 
Popular de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro 
de 2023, e alterações, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 492, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA como Diretora-Presidente da Fundação 
de Apoio e Desenvolvimento à Educação Básica do Estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o 
estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 493, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES como Diretor-Presidente da Agência Estadual 
de Gestão de Empreendimentos, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de 
janeiro de 2023, e alterações, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 494, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR como Diretor-Presidente do Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, 
de 1º de janeiro de 2023, e alterações, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 495, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO como Diretora-Presidente da Fundação 
Escola de Governo de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 
1º de janeiro de 2023, e alterações, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 496, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR JORGE OLIVEIRA MARTINS como Diretor-Presidente da Agência de Previdência Social 
de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 
2023, e alterações, a contar de 1º de junho de 2024.
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CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 497, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI como Diretora-Presidente da Fundação do 
Trabalho de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de 
janeiro de 2023, e alterações, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 498, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR RODRIGO ROSSI MAIORCHINI como Diretor-Presidente da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º 
de janeiro de 2023, e alterações, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 499, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA como Diretor-Presidente da Agência de 
Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 
1º de janeiro de 2023, e alterações, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 500, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR MARCOS HENRIQUE DERZI WASILEWSKI como Diretor-Presidente da Agência 
Estadual de Metrologia, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 
2023, e alterações, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 501, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR PAULO RICARDO MARTINS NUNEZ como Diretor-Presidente da Fundação de Desporto 
e Lazer de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro 
de 2023, e alterações, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 502, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR CARLOS ALBERTO DE ASSIS, matrícula n. 125330029, do cargo em comissão de 
Administração Superior Especial e Assessoramento, símbolo CCA-01, na função de Diretor-Presidente da Agência 
Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul, a contar de 1º de junho de 2024, para fim de 
adequação, em decorrência da Lei nº 6.258, de 11 de junho de 2024, sem prejuízo do mandato iniciado em 11 
de abril de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 503, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR CARLOS ALBERTO DE ASSIS como Diretor-Presidente da Agência Estadual de 
Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei 
nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, alterada pela Lei nº 6.258, de 11 de junho de 2024, a contar de 1º de junho 
de 2024, sem prejuízo da continuidade do mandato de quatro anos, iniciado em de 11 de abril de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 504, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA, matrícula n. 95107028, do cargo em comissão de 
Administração Superior e Assessoramento, símbolo CCA-04, na função de Diretor-Presidente da Fundação de 
Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul, a contar de 1º de 
junho de 2024, para fim de adequação, em decorrência da Lei nº 6.258, de 11 de junho de 2024, sem prejuízo 
do mandato iniciado em 1º de janeiro de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 505, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA como Diretor-Presidente da Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o 
estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, alterada pela Lei nº 6.258, de 11 de junho de 
2024, a contar de 1º de junho de 2024, sem prejuízo da continuidade do mandato de três anos, correspondente 
ao período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 506, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA, matrícula n. 32384026, do cargo em comissão 
de Administração Superior e Assessoramento, símbolo CCA-04, na função de Presidente da Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso do Sul, a contar de 1º de junho de 2024, para fim de adequação, em decorrência da Lei 
nº 6.258, de 11 de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 507, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA como Presidente da Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, 
e alterações, a contar de 1º de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 97, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no inciso XXV do art. 3º do Decreto Estadual n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

Exonerar, a pedido, o servidor RAFAEL KENDY ARAKAKI, matrícula n. 499239021, ocupante do cargo 
de Auditor do Estado, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da 
Controladoria-Geral do Estado, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei Estadual n. 1.102/1990, com efeitos a 
contar de 14 de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA 
Controlador-Geral do Estado
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Secretaria de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº. 680, DE 06 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD nº 1.911, de 14 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.323, de 20 de novembro de 2023, na parte referente ao servidor VALTECI RIBEIRO DE CASTRO 
JUNIOR, matrícula nº.62713024, ocupante do cargo de Gestor de Desenvolvimento Rural, lotado na Agência de 
Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação, a contar de 22 de abril de 2024 (NUP: 83.018.910-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE JUNHO DE 2024

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº. 700, DE 10 DE JUNHO DE 2024 

O SECRETÀRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 2°, inciso XVIII, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR ANDREIA BORGHETTI FALLEIROS, nomeada por meio do Decreto “P” nº 704, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico n. 11.387 – Edição Extra, de 17 de janeiro de 2024, para o cargo de Professor, da 
carreira Profissional de Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, nos termos 
do §6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a partir da data da 
publicação. (NUP: 29.027.135-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2024

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 701, DE 10 DE JUNHO DE 2024 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Delegado de Polícia, função Delegado de Polícia 2ª classe, 
da Delegacia Geral da Polícia Civil de MS, ocupado pelo servidor DANIEL LUZ DA SILVA, matrícula nº 474597023, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, em virtude de nomeação em 
concurso público para o cargo de Promotor de Justiça Substituto no Estado do Amapá, com fulcro no art. 56, 
inciso VI, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com parecer PGE/MS nº 005/2007, a contar de 
12 de abril de 2024 (NUP 31.070.905-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 702, DE 10 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no art. 2°, inciso XVII, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR a passagem à disposição da Secretaria de Estado de Administração, a fim de ocupar 
função de natureza policial militar, do 3º Sargento BM PAULO RAPHAEL DOS SANTOS, matrícula nº 7555021, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 76, § 1º, alínea 
“a”, da Lei Complementar nº 53, de 30 de agosto de 1990, combinado com o art. 3º, inciso I,  e art. 5º inciso 
I, ambos do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, pelo período de 2 (dois) anos, a partir da data da 
publicação (NUP: 77.007.725-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO  DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 237

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 703, DE 10 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no art. 3°, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve: 

DESIGNAR a servidora FERNANDA FARO CAVALCANTI POLI, matrícula n. 72072023, para responder 
pela Central de Passagens - sistema SGPAR - Sistema Gestor de Passagens Aéreas e Rodoviárias e SGDEF - 
Sistema Gestor de Diárias Estaduais e Federais, sendo que, no impedimento da responsável, assume a função o 
servidor DANIEL RIBEIRO SILVA, matrícula n. 502747021.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº.704, DE 10 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” SAD n. 652, de 27 de maio de 2024, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico nº 11.513, de 6 de junho de 2024, na parte referente ao servidor MAURO VELOSO DE OLIVEIRA, 
matrícula n. 126745023, ocupante do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, lotado na Secretaria de Estado 
de Administração, por ter sido publicado indevidamente (Processo 77/000307/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 705, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, 
para o níveL especificado, com fulcro nos art. 40, art. 41 e art. 43, todos da Lei nº 4.455, de 18 de dezembro de 
2013, combinado com a Lei nº 4.890, de 26 de julho de 2016:

Cargo: Fiscal de Relações de Consumo

Matrícula n. Servidora Nível Validade NUPDo Para
10815021 Suelen Librelotto Sirugi II III 17/2/2024 81.002.994-2024

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2024. 

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

Republica-se por incorreção. 
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.513, de 6 de junho de 2024, página 185.

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº. 595, DE 16 DE MAIO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
CONCEDER abono de permanência aos servidores abaixo relacionados, pertencente ao Quadro 

Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, com 
fulcro no art. 2º, inciso IV, §4º , inciso I, II, III e IV e art. 18, da Lei Complementar Estadual n. 274, de 21 de 
maio de 2020, combinado com o art. 75, §3º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e com o art. 40, §1º, 
inciso III e §5º , da Constituição Federal na redação dada pelo art.1º , da Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019 e com a Decisão PGE/MS/GAB/N. 147/2023.

Matrícula n. Servidor Cargo Validade Processo n.
13845021 David Marques Pereira Professor 4/4/2021 29/086556/2023
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13326022 Manoel Leonor dos Santos Filho Professor 1º/11/2020 29/078331/2023
95152021 Suelene Moreno Professor 27/8/2023 29/085855/2023

 CAMPO GRANDE-MS, 16 DE MAIO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

Republica-se por incorreção. 
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.513, de 6 de junho de 2024, página 185.

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 654, DE 27 DE MAIO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
CONCEDER abono de permanência ao servidor NELSON MENDES FONTOURA JUNIOR matrícula 

28130021, cargo Procurador do Estado, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Procuradoria Geral do Estado, com fulcro no art. 31-C da Constituição Estadual, combinado 
com o art. 11 e art. 18, da Lei Complementar Estadual n. 274, de 21 de maio de 2020, combinado com o art. 
75, §3º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e com o art. 20, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019 e com a Decisão PGE/MS/GAB/N. 147/2023, a contar de 2 de novembro de 2022.(NUP. 
15.002.641-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE MAIO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

Republica-se por incorreção. 
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.513, de 6 de junho de 2024, página 185.

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº. 645, DE 22 DE MAIO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
CONCEDER abono de permanência aos servidores abaixo relacionados, pertencente ao Quadro 

Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, com 
fulcro no art. 31-C da Constituição Estadual, combinado com o art. 11 e art. 18, da Lei Complementar Estadual 
nº. 274, de 21 de maio de 2020, combinado com o art. 75, §3º, da Lei nº. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
e com o art. 20, da Emenda Constitucional nº. 103, de 12 de novembro de 2019 e com a Decisão PGE/MS/GAB/
Nº. 147/2023.

Matrícula n. Servidor Cargo Validade Processo n.
74055022 Ângela Maria Bittencourt Professor 24/2/2023 29/076996/2023
85777021 Edileuza Pereira de Morais Matos Professor 19/9/2023 29/077923/2023
17295021 Valdineia Aparecida Lanconi Panucci Professor 17/10/2022 29/078370/2023

 
CAMPO GRANDE-MS, 22 DE MAIO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD n. 154, de 1º de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.408, de 06 de fevereiro de 2024, que autorizou a averbação de tempo de contribuição da servidora MARISSOL 
FRANCO DE OLIVEIRA, matrícula n. 89604021, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, foi 
feita a seguinte apostila (Processo n. 29/034643/20185).

Onde consta: 

“k- 142 dias, no período de 20 de fevereiro de 2003 a 11 de julho de 2002”.

PASSE A CONSTAR:

“k- 142 dias, no período de 20 de fevereiro de 2003 a 11 de julho de 2003”.
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CAMPO GRANDE-MS, 07 DE JUNHO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD n. 436, de 16 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.469, de 18 de abril de 2024, que autorizou a averbação de tempo de contribuição da servidora MATILDE 
ARGUELO ANASTACIO CRISTALDO, matrícula n. 80685021, lotada na Secretaria de Estado de Educação, foi 
feita a seguinte apostila (Processo n. 29/070455/2023).

Onde consta: 

 “ l) 142 dias, no período de 19 de fevereiro de 2003 a 11 de julho de 2003;”
 

Passe a constar:

“ l) 143 dias, no período de 19 de fevereiro de 2003 a 11 de julho de 2003;”

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE JUNHO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD n. 632, de 20 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.503, de 27 de maio de 2024, que autorizou a averbação de tempo de contribuição do servidor ORLANDO 
CESAR PEREIRA BONASSA, matrícula n. 15193021, lotada na Secretaria de Estado de Educação, foi feita a 
seguinte apostila (Processo n. 29/091957/2023).

Onde consta: 

 “... pela autorização da averbação de 535 dias de tempo de contribuição, ...

a) 16 dias, no período de 16 de dezembro de 1998 a 31 de dezembro de 1998;”

Passe a constar:

 “ ... pela autorização da averbação de 534 dias de tempo de contribuição, ...

a) 15 dias, no período de 16 de dezembro de 1998 a 31 de dezembro de 1998;”

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE JUNHO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD n. 635, de 20 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.503, de 27 de maio de 2024, que autorizou a averbação de tempo de contribuição da servidora ROSELY ASSEM 
JOSE, matrícula n. 43020021, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, foi 
feita a seguinte apostila (Processo n. 29/032511/2024).

Onde consta: 

 “ ... prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, para fim de 
aposentadoria, ...”

 
Passe a constar:



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 240

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

“ ... prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, na função de Professor, 
para fim de aposentadoria, ...”

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD n. 636, de 20 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.503, de 27 de maio de 2024, que autorizou a averbação de tempo de contribuição da servidora ROSINEIA 
RODRIGUES MORENO, matrícula n. 94836021, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 29/090699/2023).

Onde consta: 

 “ I) 407 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul ...”

Passe a constar:

“ I) 407 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, na função de 
Professor, ...”

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE JUNHO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, a contar de 07 de maio de 2024, a função de Gestor 
e Fiscal na execução da contratação da Ata de Registro de Preços n. 026/SAD/2024-1 na cota-parte que cabe a 
Secretaria de Estado de Administração, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e do Decreto 15.938/2022, 
celebrada entre a Secretaria de Estado de Administração e a Empresa Youssif Amim Youssif, conforme 
segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Daniel Ribeiro Silva

Matrícula: 502747021

E-mail: drsilva@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Gerencial e Assessoramento

Nome: Sinval Perez Zorato

Matrícula: 471326022

E-mail: szorato@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Executiva e Assessoramento
SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome: Marcos Vinicius Muller Miranda

Matrícula: 490552023

E-mail: mvmiranda@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Executiva e Assessoramento

Nome: Katiane da Rocha Atahides

Matrícula: 48206026

E-mail: katahides@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Gerencial Especial e Assessoramento

REFERENTE:
Processo administrativo: 77/007.277/2024  
Ata de Registro de Preços:     026/SAD/2024-1                                                                                   
Vigência: 06 de maio de 2024 a 05 de maio de 2025
Objeto: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP).
         Campo Grande,07 de maio de 2024.
                                             

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração 

mailto:mvmiranda@sad.ms.gov.br
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, a contar de 08 de maio de 2024, a função de Gestor 
e Fiscal na execução da contratação da Ata de Registro de Preços n. 026/SAD/2024 na cota-parte que cabe a 
Secretaria de Estado de Administração, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e do Decreto 15.938/2022, 
celebrada entre a Secretaria de Estado de Administração e a Empresa Mosko Ltda, conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Daniel Ribeiro Silva

Matrícula: 502747021

E-mail: drsilva@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Gerencial e Assessoramento

Nome: Sinval Perez Zorato

Matrícula: 471326022

E-mail: szorato@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Executiva e Assessoramento
SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome: Marcos Vinicius Muller Miranda

Matrícula: 490552023

E-mail: mvmiranda@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Executiva e Assessoramento

Nome: Katiane da Rocha Atahides

Matrícula: 48206026

E-mail: katahides@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Gerencial Especial e Assessoramento

REFERENTE:
Processo administrativo: 77/007.280/2024 
Ata de Registro de Preços:     026/SAD/2024                                                                                   
Vigência: 08 de maio de 2024 a 07 de maio de 2025
Objeto: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP).

         Campo Grande, 08 de maio de 2024.

                                             
FREDERICO FELINI 

Secretário de Estado de Administração 

EDITAL Nº 29/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO E O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL, no uso de suas atribuições legais, tornam pública para conhecimento dos 
interessados, a contagem do tempo de serviço dos servidores relacionados no anexo deste Edital, pertencentes 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, integrantes da carreira Fiscalização e Defesa 
Sanitária, lotados na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, computado até 31 de dezembro de 
2023, para efeito de promoção funcional por antiguidade, com fulcro nas disposições constantes no art. 37 da Lei 
nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, com redação dada pelo art. 6º da Lei nº 2.599, de 26 de dezembro de 
2006, combinado com o parágrafo único, incisos I, II e III do art. 36, da Lei nº 4.196, de 23 de maio de 2012, 
com redação dada pelo art. 1º da Lei n. 4.496, de 4 de abril de 2014, e § 6º do art. 35, e inciso III do art. 37, da 
Lei n. 4.196 de 23 de maio de 2012, com redação dada pela Lei nº 4.890, de 26 de julho de 2016. 

Nos casos de omissão de nome e/ou incorreção no total de dias, deverá ser encaminhado requerimento 
com justificativa, no prazo de 10 (dez) dias, para Divisão de Recursos Humanos da Agência Estadual de Defesa 
Sanitária Animal e Vegetal (NUP: 83.021.109-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JUNHO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente da Agência Estadual de Defesa 

Sanitária Animal e Vegetal

mailto:mvmiranda@sad.ms.gov.br
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ANEXO DO EDITAL N. 29/2024.

Cargo: Agente de Serviços Agropecuários

Matrícula n. Servidor Classe Contagem a 
partir de

Tempo de 
Serviço 
em dias

84327021 Leila Aparecida Rocha C 3/11/2020 1154
69057022 Adriano Sa E Silva de Azambuja D 27/9/2022 461
77144021 Aires Amaral Campos D 3/11/2020 1154
68901021 Airton Carlos Prates D 3/11/2020 1154
125428021 Andrews Paes de Siqueira D 3/11/2020 1154
131234021 Cassiano Lima Maidana D 3/11/2020 1154
129676021 Cleiton Ferreira da Silva D 3/11/2020 1154
63854021 Deocleciano Guerreiro Gonçalves D 30/12/2021 732
125063021 Elisangela Rodrigues de Medeiros Rios D 3/11/2020 1154
112834021 Elizene Costa Brites D 12/12/2023 20
33957021 Elvio Inacio Piovesan D 3/11/2020 1154
116690021 Evandro Vidoto Vresk D 3/11/2020 1154
121531021 Francisco Ermelindo Gehn D 3/11/2020 1154
121186021 Genival Almeida de Oliveira D 3/11/2020 1154
10574021 Gilsiane de Paz Santiago  D 3/11/2020 1154
90808021 Gislaine Ferreira da Silva D 27/9/2022 461
94910021 Givaldo Barros D 3/11/2020 1154
132498021 Jeane Cardozo Barbosa D 3/11/2020 1154
100629021 Jeferson Pinheiro D 3/11/2020 1154
128947021 Juner da Silva Costa D 30/12/2021 732
118101021 Kezia Cristina de Santana Rodrigues D 3/11/2020 1154
121018021 Lazaro Rosa Pacheco D 3/11/2020 1154
36341021 Liliam Kohler dos Santos Angelo D 27/9/2022 461
130144021 Lucelia Nantes da Silva Colman D 27/9/2022 461
49238021 Marcela Barros de Queiroz D 3/11/2020 1154
119752021 Marcus Vinicius Angelo D 3/11/2020 1154
97595021 Moacir Pereira da Silva D 30/12/2021 732
13681021 Patricia Rita Gomes Maciel D 3/11/2020 1154
120299021 Paulo Florencio da Silva D 3/11/2020 1154
49340021 Ramona Elida Lopes Cabral D 30/12/2021 732
33391022 Reginaldo Aparecido Villazante Constantino D 3/11/2020 1154
107004021 Reginaldo Marques de Souza D 27/9/2022 461
101190021 Roberli Silva do Nascimento D 3/11/2020 1154
97083021 Silvia Andrea de Coitinho Vain D 27/9/2022 461
118765021 Simone Nunes Meneses D 3/11/2020 1154
131433021 Wuelington Duarte do Nascimento D 3/11/2020 1154
77957022 Monica Ferreira do Nascimento E 3/11/2020 1154
76668022 Maria Cleusa de Andrade F 27/9/2022 461
78311022 Neide Maria Rezende da Silva F 27/9/2022 461
52476021 Antonio Cassavara Sobrinho G 3/11/2020 1154
39955021 Assis Fabricio Barbosa Junior G 3/11/2015 924
55686022 Denizardes Gonçalves de Matos G 27/9/2022 461
55173022 Elio Angelo Coelho G 12/12/2023 20
21345021 Elonir Molina Pereira G 3/11/2020 1154
70516021 Onesimo Paganotti G 3/11/2020 1154
73834021 Paulo Sergio de Oliveira G 27/9/2022 461
65064021 Pedro Jesus Vicente Ferreira G 3/11/2020 1154
78894021 Sirley Pinheiro Goncalves Tenorio G 3/11/2020 1154
72876022 Vanderlei de Nardin G 3/11/2020 1154
44536021 Zunilda Medina G 3/11/2020 1154
95709021 Aloisio Vasconcelos Aragao H 29/10/2019 1525
39440021 Daniel Nascimento dos Santos H 5/4/2018 2097
28107021 Francisca Pereira da Silva Deves H 5/4/2018 2097
44220022 Jobes de Avila Ferraz H 12/12/2023 20
125500022 Jose Roberto Pires H 3/11/2020 1154
35186022 Wanilton Carvalho Paulino H 3/11/2020 1154
113751021 Wilson Donizete do Nascimento H 12/12/2023 20
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Cargo: Agente Fiscal Agropecuário

Matrícula n. Servidor Classe Contagem a 
partir de

Tempo de 
Serviço 
em dias

70048021 Paulo Enio de Arruda Reis B 3/11/2020 1154
112815021 Adilson Carlos Rigonato C 27/9/2022 461
1256021 Alberto Xavier da Silva C 3/11/2020 1154

111999021 Aldo Paulo Santana C 15/10/2013 895
63942021 Andre Luis Silva da Rosa C 27/9/2022 461
49897021 Carlos Alberto Garcez Costa C 27/9/2022 461
17593021 Carlos Matheus de Souza Sobrinho C 27/9/2022 461
110654023 Claudio de Oliveira Dantas C 27/9/2022 461
422640021 Everton Vinicius de Lima Cristaldo C 27/9/2022 461
64952021 Ezequias Silva Dudu C 27/9/2022 461
131952021 Gilmar Inajossa de Souza C 27/9/2022 461
5512021 Gustavo Gomes de Figueiredo C 27/9/2022 461

122129021 Gustavo Nocera Passos C 27/9/2022 461
43284021 Itamar De Souza Silva C 27/9/2022 461
55431021 Jefferson Araujo De Jesus C 27/9/2022 461
32944021 Jessian Bueno Correa C 27/9/2022 461
422779021 Joemir dos Santos Ribeiro C 27/9/2022 461
133439021 Jose Trajano do Nascimento Neto C 27/9/2022 461
97236021 Luciana Urbieta Barboza C 27/9/2022 461
422778021 Luhan Guarnyery Orbieta Matos C 27/9/2022 461
127062021 Marcio Goncalves Beda C 27/9/2022 461
422773021 Maycon Aparecido de Oliveira C 27/9/2022 461
18583021 Milena Zanoni C 27/9/2022 461
131455022 Neri Bambil de Avila Junior C 27/9/2022 461
118447021 Rogerio Domingos da Silva C 27/9/2022 461
24257021 Ruan GavilandDe Oliveira C 27/9/2022 461
54714021 Tamires Luzia Diniz de Oliveira C 27/9/2022 461
45222021 Ueliton Marques de Souza C 27/9/2022 461
88495021 Agnaldo das Neves Gregorio D 3/11/2020 1154
92209021 Alcebiades Vasconcelos Froes D 27/9/2022 461
118777021 Alelis Fernanda Furtado Luiz D 12/12/2023 20
109764021 Anselmo Alexander Dorneles Rodrigues D 27/9/2022 461
114665021 Antonio Pedro Pinheiro de Melo D 3/11/2020 1154
75004021 Cesar Franco Icassatti D 3/11/2020 1154
111249022 Claudenir Vanzin D 3/11/2020 1154
130812021 Eder Aparecido Farias D 3/11/2020 1154
67348022 Evaldo Caldeira Monteiro D 27/9/2022 461
12480021 Francisco Augusto Vieira de Mello D 27/9/2022 461
123851022 Ione Rosa do Nascimento D 12/12/2023 20
112537021 Isnard Ferreira de Carvalho D 3/11/2020 1154
117984021 Jamilson Silveira de Faria D 3/11/2020 1154
68963021 Joao Augusto Pussi D 3/11/2020 1154
5792021 Jose Emidio de Araujo Soares D 3/11/2020 1154
64911021 Jose Roberto Dias Pedroso D 27/9/2022 461
91131021 Jose Vanildo Patricio de Lima D 27/9/2022 461
100606022 Josue Paulo Turchiello D 3/11/2020 1154
98336021 Jucilei Ferreira Coelho do Carmo D 3/11/2020 1154
108500021 Keilla Christiane Paixao Recalde D 27/9/2022 461
8210021 Manoel Soares do Nascimento Filho D 27/9/2022 461
81262021 Paulo Antonio Cruz Rodrigues D 27/9/2022 461
72257021 Renato Sergio de Campos Arce D 27/9/2022 461
90669022 Ricardo Ferreira Yule D 3/11/2020 1154
101652021 Ronaldo Luiz Teixeira D 27/9/2022 461
27476021 Rosimaire Dutra Jorge D 27/9/2022 461
112347021 Silvana Balieiro Carvalho de Oliveira D 27/9/2022 461
6089021 Thiago da Silva Souza D 27/9/2022 461

104686021 Valmir Parron Padovan D 3/11/2020 1154
129582021 Wagner Fernandes de Lima D 27/9/2022 461
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34437021 Adriano Balduino de Lima E 30/12/2021 732
100533021 Alex Fausto Nantes Cano E 30/12/2021 732
40059021 Altair Biazussi E 30/12/2021 732
133927021 Ana Paula Costa de Souza E 30/12/2021 732
56521021 Antonio Elias Moraes E 30/12/2021 732
98983021 Cassia Teixeira E 30/12/2021 732
118797021 Debora Jesus de Arruda da Silva E 30/12/2021 732
124660021 Flavio Jose Souza Neto E 30/12/2021 732
48319021 Francisco Elias Ferreira Neto E 30/12/2021 732
100384021 Glauco da Silva Franzao E 30/12/2021 732
38190021 Jose Antonio Goncalves Bom E 30/12/2021 732
71782021 Josias de Oliveira Neves E 30/12/2021 732
123863021 Jucimara Barbosa de Souza E 30/12/2021 732
110293021 Julio Cezar Cabral Nazar E 30/12/2021 732
129359021 Marcel Francisco da Silva E 30/12/2021 732
40178021 Marcelo Magatti Chaves E 30/12/2021 732
37952021 Marcio Euzebio Gimenes Ferreira E 30/12/2021 732
38962021 Marcos Paschoal de Oliveira E 30/12/2021 732
7374021 Marcos Rodrigues da Silva E 30/12/2021 732
76452021 Marcos Stefanello Rocha E 30/12/2021 732
132098021 Paulo Rogerio Becaletto E 30/12/2021 732
116825021 Ronaldo Mendes Fernandes E 30/12/2021 732
115953021 Sandro Assis Loureiro de Almeida E 30/12/2021 732
116624023 Vagner da Silva Coelho E 30/12/2021 732
91129022 Wagner Aparecido De Aquino E 30/12/2021 732
95137021 Wladimir Marcelo de Luca E 30/12/2021 732
55861021 Adauto Venancio Mazotte G 3/11/2020 1154
91506021 Alcibiades Biazussi G 3/11/2020 1154
64818021 Carlos Alberto Rodrigues G 3/11/2020 1154
68960021 Carlos Ubiratan Alcassio G 3/11/2020 1154
63540021 Dario Barbosa Miranda G 3/11/2020 1154
40226021 Jose Agilson Leonel Borges G 3/11/2020 1154
68702021 Marcio Luiz Trannin Bernardo G 12/12/2023 20
34877021 Nelson Jorge Pizato G 3/11/2020 1154
106721021 Nilson Camargo de Freitas G 3/11/2020 1154
122063021 Pedro Galvao Portela G 3/11/2020 1154
32531021 Ramon Carlos Correa Ribeiro G 3/11/2020 1154
4100021 Ademar Pereira Dias H 27/9/2022 461
48771021 Eclair de Jesus Granemann H 3/11/2015 2981
35210021 Joaquim Oliveira Martins Junior H 3/11/2020 1154
47709021 Newton Luiz dos Santos H 12/12/2023 20
47728021 Rosalvo Luiz Bortolin H 12/12/2023 20
55983021 Vilson de Castro Ferreira H 12/12/2023 20

Cargo: Auxiliar de Serviços Agropecuários

Matrícula n. Servidor Classe Contagem a 
partir de

Tempo de 
Serviço 
em dias

35237021 Eduardo Martos Caceres E 3/11/2020 1154
65133021 Cicero Alves de Menezes F 27/9/2022 461
83548021 Claudio Quintino Hildebrando F 3/11/2020 1154
71165022 Evandra Jacques Dias F 3/11/2020 1154
77358022 Leila Ferreira Bonifacio F 12/12/2023 20
64888021 Maria Jose Martinez Lima F 30/12/2021 732
77420021 Mirandina Carvalho da Silva F 3/11/2020 1154
109243022 Verediana Barbosa de Oliveira F 12/12/2023 20
42747021 Wanilton Dauzacker da Silva F 29/10/2019 1525
59293021 Asturio Silva Rodrigues G 27/9/2022 461
23736021 Cicero Aparecido da Silva G 30/12/2021 732
72262021 Clemilda Ribeiro da Silva Paes G 27/9/2022 461
11941021 Donizeth Rodrigues de Oliveira G 12/12/2023 20
63544021 Gilmar Delmondes Ferreira G 30/12/2021 732
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63632021 Jacimar Rodrigues Ferreira Franca G 3/11/2020 1154
4389021 Joel Nogueira de Souza G 30/12/2021 732
77836021 Jose Alves Fermino Neto G 3/11/2020 1154
52321021 Juvenal Sena da Silva G 30/12/2021 732
35013021 Maria Ronilda Faria de Mendonça Correa G 27/9/2022 461
42567021 Ubaldo Gomes Dias G 29/10/2019 1525
125502021 Carlos Antonio Ximenes H 3/11/2020 1154
2927021 Frederico Morales Silva H 3/11/2020 1154
17893021 Joao Luiz da Silva H 3/11/2020 1154
34832021 Julio Cesar Coelho de Souza H 30/12/2021 732
38484021 Paulo Roberto Fernandes H 27/9/2022 461

Cargo: Fiscal Estadual Agropecuário

Matrícula n. Servidor Classe Contagem a 
partir de

Tempo de 
Serviço 
em dias

117455021 Adriana Valeria Biancolin Sacchi A 29/12/2006 4245
500456021 Alessandra Jalusa Bruschi A 22/08/2022 497
500067021 Andre de Medeiros Costa Lins A 16/08/2022 503
500452021 Dayse Nascimento Villalba A 01/09/2022 487
496314022 Felipe Luis Gomes Borges A 24/08/2022 495
125917031 Flavia Araújo Matos A 27/07/2023 158
506900021 Gabriel Danilo Shimizu A 26/09/2023 97
500136021 Hilário Ranulfo Vilela Oliveira A 11/08/2022 508
500319021 Jessika Rodrigues de Figueiredo Moura Valenciano A 22/08/2022 497
500021021 Jonathan Fogaça Albuquerque da Silva A 12/08/2022 507
479428023 Karla Bethânia Ledesma de Nadai A 11/08/2022 508
501663021 Lais Rezende Maia A 13/10/2022 445
500495021 Lucas Andrade Mendes A 05/09/2022 483
500370021 Lucas Guilherme Aparecido Parra de Souza A 29/08/2022 490
505732021 Luciano Wust Pedroso A 08/08/2023 146
495953022 Luis Aurélio Sanches A 02/08/2023 152
501664021 Marcio Regys Rabelo de Oliveira A 17/10/2022 441
115997023 Mariana Coelho Mirault Pinto A 10/2/2006 1144
500600021 Mariana Elisa Pereira A 06/09/2022 482
500461021 Marina da Silva Gomes A 29/08/2022 490
500330021 Mateus Fuchs Leal  A 22/08/2022 497
500323021 Mayara Chacha Martins de Oliveira A 23/08/2022 496
508726021 Mayara Santos Scuzziatto A 18/12/2023 14
500507021 Michelli Lopes de Souza A 06/09/2022 482
500474021 Natália Caroline Mariano A 01/09/2022 487
505726021 Nicholas Ribeiro Silva A 26/07/2023 159
505742021 Pedro Luiz Nagel A 02/08/2023 152
500321021 Renata Delgado Teixeira A 19/08/2022 500
500063021 Renato Cesar Peixoto Menezes A 12/08/2022 507
500064021 Simone Sorgatto A 15/08/2022 504
500397021 Sthéfany da Cunha Dias A 31/08/2022 488
500349021 Tiago Cezar Alves A 30/08/2022 489
505730021 Vanda Maria de Aquino Figueiredo A 26/07/2023 159
502203021 Welliton Henrique de Oliveira A 29/11/2022 398
488847024 Willian Vieira Gonçalves A 12/08/2022 507
469831021 Amanda Serrado de Almeida B 30/12/2021 732
469845021 Carlos Henrique Petreski Vitoria B 30/12/2021 732
469057021 Carolina de Barros Lima Sant Ana B 30/12/2021 732
469856021 Claudio Di Martino B 30/12/2021 732
436250021 Cynthia Nakaya Kinoshita Centuriao B 3/11/2020 1154
437143021 Danilo Furtado dos Santos B 3/11/2020 1154
436240021 Kamylla Lucas Silveira B 3/11/2020 1154
467394021 Luis Felipe Basso Charbel B 3/11/2020 1154
303264021 Luiz Arruda Mavignier Neto B 30/12/2021 732
107304021 Marcelo Aparecido de Jesus Mathias B 1/7/2010 1132
13544022 Marcus Brum Albuquerque B 3/11/2020 1154
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436257021 Pedro Kodjaoglanian Martins Molina B 3/11/2020 1154
437704021 Rita Jusceline Lopes de Goes B 3/11/2020 1154
439907021 Tatiana Mieko Ono B 30/12/2021 732
427223022 Thiago Marchioni Pessoa Denadai B 27/9/2022 461
84451021 Adriana Crisostomo Dias Ribeiro C 3/11/2020 1154
36610021 Adriana De Barros Fontes Bittencourt C 3/11/2020 1154
94040021 Adriana Ferreira Martins C 3/11/2020 1154
81201021 Alexandre Cezar de Mattos Theodoro C 3/11/2020 1154
423298021 Alexsander Alvarenga Costa C 27/9/2022 461
101037021 Aline Alves C 3/11/2020 1154
100661021 Aline Bitencourtde Oliveira Duarte C 27/9/2022 461
102276021 Aline de Oliveira Figueiredo C 3/11/2020 1154
99369022 Almerinda de Moraes Mascarenhas C 3/11/2020 1154
424928021 Andressa Rossetto C 27/9/2022 461
125431021 Angyelaine Fernandes Flores C 3/11/2020 1154
104177021 Antonio Benedito de Oliveira C 3/11/2020 1154
427441021 Carlos Aparecido Ferreira Barbosa C 12/12/2023 20
103195025 Carlos Eduardo Bittencourt Cardozo C 27/9/2022 461
127927021 Carlos Eduardo Fernandes Pires C 3/11/2020 1154
115075021 Carlos Magno Menezes C 3/11/2020 1154
126771021 Caroline Sakamoto Cardoso C 3/11/2020 1154
128463021 Claudia Franciscato de Godoy C 3/11/2020 1154
24108021 Claudia Luciana Lima De Castro C 3/11/2020 1154
2344021 Cyl Farney de Jesus Freita Jorge C 3/11/2020 1154
16069021 Daniela de Oliveira Cazola C 27/9/2022 461
334406021 Dina Aida do Amaral Martins C 27/9/2022 461
92955022 Eder Arruda de Andrade Junior C 3/11/2020 1154
426241021 Eudiley Proença C 27/9/2022 461
120855021 Evandro Bock Correa C 3/11/2020 1154
114832021 Fabio Dias Martins C 3/11/2020 1154
117339022 Fabio Sousa Nantes C 27/9/2022 461
116064021 Felicia Rodrigues Alves da Cunha Carvalho C 27/9/2022 461
93495021 Flavio Cardeal Gutierrez C 3/11/2020 1154
84994021 Geisa Karine Kleemann C 3/11/2020 1154
40583021 Gisleine Peres Cardoso C 3/11/2020 1154
101587021 Giuliana da Fonte Nogueira Avelino Duarte C 3/11/2020 1154
117035021 Glaucio da Costa Coelho C 3/11/2020 1154
55364021 Graziela Picoloto C 3/11/2020 1154
120342021 Gustavo Michelan de Almeida C 3/11/2020 1154
397892021 Hellen Melez Martins C 27/9/2022 461
123401021 Henrique Santana Elesbao C 3/11/2020 1154
126225021 Janine de Campos Ferra Vieira de Almeida C 3/11/2020 1154
25066021 Joanne de Paula Almeida C 27/9/2022 461
111915021 Joelson Agostinho de Oliveira C 3/11/2020 1154
426602021 Junior Cezar Kawakita de Oliveira C 27/9/2022 461
107551021 Juscimara Prado Shiroma de Araujo C 3/11/2020 1154
423303021 Leticia Marie Lira Umeda C 27/9/2022 461
88865021 Marcelo Roberto Zanin C 3/11/2020 1154
115624021 Marcelo Sebastiao Marcondes de Sousa C 3/11/2020 1154
67794021 Marcelo Shigueo Pereira da Silva C 3/11/2020 1154
132769021 Marco Antonio Fialho Correa C 3/11/2020 1154
37316021 Marco Aurelio Guimaraes C 3/11/2020 1154
133550021 Marcos Camargo C 3/11/2020 1154
26186021 Marina Lange Rubin C 27/9/2022 461
128656021 Mathilde Isabel Bachiega de Oliveira C 3/11/2020 1154
127471021 Michelle Carmo de Almeida C 3/11/2020 1154
100977024 Michelle de Saboya Ravanelli C 3/11/2020 1154
426683021 Monia Andrade Souza C 27/9/2022 461
54057021 Monique Candido da Silva C 27/9/2022 461
29600021 Nara Mircea Rodrigues Oliveira C 27/9/2022 461
124945022 Nelson Antonio Zampieri Junior C 3/11/2020 1154
96699021 Nelson de Souza Neto C 27/9/2022 461
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101067021 Patricia Akemi Tsuge Ikeziri C 3/11/2020 1154
65818022 Patricia Maria Ribeiro de Campos Pereira C 3/11/2020 1154
425807021 Plinio Lima Gasparelli C 27/9/2022 461
99624021 Renata Helen Campozan Baseggio C 27/9/2022 308
125674021 Reni Ayardes de Melo C 3/11/2020 1154
91259021 Reny Correa Lyrio C 3/11/2020 1154
66543022 Silvia Vollino Libman Luft C 12/12/2023 20
116137021 Silvio Andre Isler C 3/11/2020 1154
40733021 Tamires Ornellas Fuzaro Scalea C 27/9/2022 461
126025021 Tatiana Ichioka Ferreira C 3/11/2020 1154
423306021 Tatiane Mendes de Oliveira C 27/9/2022 461
33073021 Thiago Ferraz Lima C 3/11/2020 1154
124384021 Vanusa Quissada Gimenez C 3/11/2020 1154
125006021 Viviane Muller Dantas C 3/11/2020 1154
423307021 Wara Yasmin Maluf Chambi C 27/9/2022 461
32307021 Wellyta de Oliveira Ferreira C 27/9/2022 461
95163022 Wilson de Moraes Rodrigues Junior C 3/11/2020 1154
94072021 Alexandro Gomes Santana D 3/11/2020 1154
116876023 Alvaro de Matos Martins Pereira D 3/11/2020 1154
81625021 Andre Fellipe Ferreira D 3/11/2020 1154
5333021 Angela Nunes Boni D 3/11/2020 1154
62627022 Arceno Athas Junior D 29/10/2019 405
564021 Aristides de Paula Leao D 3/11/2020 1154

120580021 Camyla Luzia de Souza Fonseca D 3/11/2020 1154
53848021 Carlos Alberto Palhares D 3/11/2020 1154
82189022 Cassia Delevatti D 3/11/2020 1154
86096021 Cristianne Maria Ximenes Nogueira Petrucci D 3/11/2020 1154
113173021 Cristiano Moreira de Oliveira D 27/9/2022 461
119841021 Daniel Moreira Severo D 27/9/2022 461
106378021 Daniel Pires do Espirito Santo D 3/11/2020 1154
98634022 Daniela de Lima Conciani D 29/10/2019 1525
131955022 Emerson Cassuci Ferreira D 3/11/2020 1154
88236021 Emerson Shirota D 3/11/2020 1154
96206021 Eniglauber de Lima Diniz D 3/11/2020 1154
25480024 Fabio Grisola Stefani D 27/9/2022 461
98397021 Fabio Shiroma de Araujo D 12/12/2023 20
27287021 Fabricio Motta D 3/11/2020 1154
123678021 Fernando Endrigo Ramos Garcia D 3/11/2020 1154
121184021 Flavia Queiroz Cusinato da Fonseca D 3/11/2020 1154
75823021 Giancarlo de Souza Silveira D 3/11/2020 1154
109631021 Glaucy da Conceicao Ortiz D 3/11/2020 1154
93763021 Hamilton Paz Mendonca D 3/11/2020 1154
80123021 Helena de Oliveira Franco D 3/11/2020 1154
73295021 Israel de Arruda Lobo Neto D 3/11/2020 1154
88952022 Jacqueline Marques de Oliveira D 3/11/2020 1154
90637021 Jaqueline Velasque Miotti D 3/11/2020 1154
95111021 Julio Hideki Jodai D 3/11/2020 1154
106559021 Kathianne Kelly Chaves de Oliveira D 3/11/2020 1154
81508021 Kelcilene Azambuja Martinez D 3/11/2020 1154
99432021 Kelly Christina Rocha Menegazzo Salineiro D 3/11/2020 1154
116094021 Lilian Oliveira Borges Alcantara D 3/11/2020 1154
110738021 Luciano Fabrizio Bariani Jose de Oliveira D 3/11/2020 1154
1130021 Luiz Fernandes da Costa D 3/11/2020 1154
54721022 Marcel Cappi Hahmed D 3/11/2020 1154
131742021 Marcelo Carlos Gargantini Marques D 3/11/2020 1154
76419024 Marivaldo Miranda D 3/11/2020 1154
56021022 Noirce Lopes da Silva D 3/11/2020 1154
85086021 Queila Araujo de Avila Werner D 3/11/2020 1154
114737021 Raucia Gleick Carneiro Rodrigues D 3/11/2020 1154
25581022 Regiani Aparecida Alexandre Ohland D 30/12/2021 732
120104021 Roberto Siqueira Bueno D 3/11/2020 1154
109399021 Rodrigo Cantero Dorsa D 3/11/2020 1154
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94275021 Rodrigo de Oliveira Vargas D 3/11/2020 1154
39966021 Rubens de Castro Rondon D 27/9/2022 461
86756021 Sandro Maroso Bones D 3/11/2020 1154
51751022 Sergio Massuda Junior D 3/11/2020 1154
79905021 Silvio Cezar de Oliveira D 3/11/2020 1154
92601021 Talita Garcia Costa D 3/11/2020 1154
111978021 Valeria de Oliveira D 27/9/2022 461
18037021 Veronique Micheline Claude Louvet Cortada D 3/11/2020 1154
105997021 Viviane Lima Catelan Moreira D 3/11/2020 1154
109794022 Abner Julia Savieto E 30/12/2021 732
80031021 Antonio Silvio Luiz de Moura E 30/12/2021 732
81120022 Cassio Rogerio Boeira Giordano E 30/12/2021 732
78679022 Claudio Roberto de Oliveira E 30/12/2021 732
16600022 Claudio Watabe E 30/12/2021 732
13772022 Cleinor Lio Zampieri E 30/12/2021 732
32261021 Cristiane Navarrete Neris E 30/12/2021 732
28162021 Eder Dittmar E 27/9/2022 461
1196025 Elias Caceres Orue E 30/12/2021 732
3100022 Eloir Amaral da Rosa E 30/12/2021 732
56198021 Eneida Maria de Rosa Silva Dacal E 30/12/2021 732
109924021 Fabricio Porcaro de Abreu E 30/12/2021 732
81997021 Franco Zanandreis E 30/12/2021 732
48574021 Frederico Bittencourt Fernandes Maia E 12/12/2023 20
87039022 Gerson Bueno Zahdi Filho E 30/12/2021 732
32488022 Giuliano Rodrigo Caseiro Oliveira E 30/12/2021 732
95018022 Isabela Pellicciari E 30/12/2021 732
5659021 Joao Alberto Rodrigues Alves Monteiro E 12/12/2023 20

103918021 Jorge Granja de Oliveira Junior E 30/12/2021 732
27150021 Libano Jorge Chedid E 30/12/2021 732
28519021 Luiz Antonio Alonso E 29/10/2019 1525
117682021 Marcia Maria Arakaki Rabelo E 30/12/2021 732
113717021 Marcio Cesar Seixas E 27/9/2022 461
14625021 Marcio de Oliveira Gomes E 30/12/2021 732
64801022 Maria Claudia Loureiro Pinheiro Lino E 30/12/2021 732
84696021 Mauro Rodrigo Rossetti E 30/12/2021 732
25892021 Milena Biasi Ferlin E 30/12/2021 732
71748021 Neide Auxiliadora da Silva E 30/12/2021 732
48754023 Roberto Flavio Mosele E 30/12/2021 732
33024021 Rogerio de Grandi Castro Freitas E 30/12/2021 732
44400025 Roxana Maria de Guadalupe Bettini Yarzon E 30/12/2021 732
79847021 Suzana Cometki Ortega E 12/12/2023 20
88086021 Sylvio Carlos Faria Hidalgo E 30/12/2021 732
46722021 Tony Carlos Evangelista Xandu E 30/12/2021 732
59344021 Valci Jose Brusamarello E 30/12/2021 732
34587021 Valeria Camargo de Castro E 30/12/2021 732
73142021 Aloizio Gouveia F 3/11/2020 1154
72561023 Antonio Carlos Borges Daniel Filho F 12/12/2023 20
91261021 Gladys Moreira Espindola F 27/9/2022 461
46477021 Maria Aparecida Gomes Sandim Abdo F 27/9/2022 461
66820021 Marilza Gomes da Silva F 3/11/2020 1154
36385021 Odete Aparecida Pereira F 12/12/2023 20
74043021 Roney Costa Cunha F 12/12/2023 20
29637021 Rui Cicalise F 12/12/2023 20
4775021 Cicero Antonio da Silva G 12/12/2023 20
61822023 Gisele Garcia de Sousa G 27/9/2022 461
62577021 Joao Francisco Antunes G 12/12/2023 20
78232021 Luiz Flavio Vargas do Nascimento G 12/12/2023 20
105420021 Marcelo Faria De Castro G 12/12/2023 20
28634021 Mario Sergio Tomaz da Silva G 12/12/2023 20
52630021 Silvio Ernesto Bernardo Bess G 12/12/2023 20
19829021 Antonio Eder de Stefano H 27/9/2022 461
18241021 Deogenes Escobar H 12/12/2023 20
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67549021 Ercilio dos Santos Lima H 27/9/2022 461
21305021 Ivan Garcia de Freitas H 27/9/2022 461
10737024 James Machado Terrazas H 25/9/2014 3385
62756021 Pedro Goncalves Ferreira Neto H 29/10/2019 1525
2317021 Sebastiao Ramao de Freitas H 27/9/2022 461
10618021 Walberto Antonio de Araujo H 29/10/2019 1525

Cargo: Gestor Estadual Agropecuário

Matrícula n. Servidor Classe Contagem a 
partir de

Tempo de 
Serviço 
em dias

472136021 Andressa Fernandes Gonçalves Vicente B 30/12/2021 732
125696022 Alex Sander de Araujo Mendes C 3/11/2020 1154
89313024 Jean Fabio Rocha dos Santos C 27/9/2022 461
29288021 Maria Cristina da Silva C 27/9/2022 461
117896024 Agostinho Pereira Giacomelli D 3/11/2020 1154
94736022 Breno Del Stefano Albuquerque Damasceno D 3/11/2020 1154
33137022 Enio da Silva D 3/11/2020 1154
133973024 Fabricio de Lima Weber D 3/11/2020 1154
74029021 Roberto Carlos Motta D 3/11/2020 1154
84104021 Wederson dos Anjos Pereira D 3/11/2020 1154

EDITAL Nº 30/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL 
DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL, no uso de suas atribuições legais, tornam público para conhecimento 
dos interessados, o quantitativo de vagas para fim de concessão do benefício de promoção funcional por 
antiguidade, exercício 2024, na carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, constante no anexo deste Edital, com fulcro no anexo I da Lei n. 4.196, 
de 23 de maio de 2012, alterado pelo anexo I da Lei n. 4.411, de 4 de outubro de 2013, e anexo IV da Lei n. 
4.196, de 23 de maio de 2012, alterado pelo parágrafo único do art. 39 da Lei n. 5.812, de 16 de dezembro de 
2021 (NUP: 83.021.109-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente da Agência Estadual de Defesa 

Sanitária Animal e Vegetal

ANEXO DO EDITAL N. 30/2024

Cargo: Fiscal Estadual Agropecuário

Quadro previsto = 400 Quadro Ocupado = 
241 Vagas disponíveis no cargo = 159

Classe Limites de vagas na classe Vagas ocupadas por 
classe

Limites de vagas 
para promoção

Servidores aptos à 
promoção% Quantidade

A Até 100% Até 400 36 - -
B Até 50% Até 200 15 185 2
C Até 45% Até 180 75 105 8
D Até 40% Até 160 55 105 48
E Até 35% Até 140 37 103 46
F Até 30% Até 120 8 112 1
G Até 25% Até 100 7 93 2
H Até 15% Até 60 8 52 -

Cargo: Gestor Estadual Agropecuário
Quadro previsto = 52 Quadro Ocupado = 11 Vagas disponíveis no cargo = 41

Classe Limites de vagas na classe Vagas ocupadas por 
classe

Limites de vagas 
para promoção

Servidores aptos à 
promoção% Quantidade

A Até 100% Até 52 1 - -
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B Até 50% Até 26 1 25 -
C Até 45% Até 23 3 20 -
D Até 40% Até 20 6 14 1
E Até 35% Até 18 - 18 6
F Até 30% Até 15 - 15 -
G Até 25% Até 13 - 13 -
H Até 15% Até 7 - 7 -

Cargo: Agente Fiscal Agropecuário

Quadro previsto = 238 Quadro Ocupado = 
103 Vagas disponíveis no cargo = 135

Classe Limites de vagas na classe Vagas ocupadas por 
classe

Limites de vagas 
para promoção

Servidores aptos à 
promoção% Quantidade

A Até 100% Até 238 - - -
B Até 50% Até 119 1 118 -
C Até 45% Até 107 28 79 1
D Até 40% Até 95 30 65 1
E Até 35% Até 83 26 57 13
F Até 30% Até 71 1 70 -
G Até 25% Até 59 11 48 -
H Até 15% Até 35 6 29 10

Cargo: Agente de Serviços Agropecuários

Quadro previsto = 280 Quadro Ocupado = 58 Vagas disponíveis no cargo = 222

Classe
Limites de vagas na classe Vagas ocupadas por 

classe
Limites de vagas 
para promoção

Servidores aptos 
à promoção% Quantidade

A Até 100% Até 280 1 - -

B Até 50% Até 140 - 140 -

C Até 45% Até 126 1 125 -

D Até 40% Até 112 35 77 1

E Até 35% Até 98 1 97 24

F Até 30% Até 84 2 82 1

G Até 25% Até 70 11 59 -

H Até 15% Até 42 7 35 7

Cargo: Auxiliar de Serviços Agropecuários (em extinção)

Quadro previsto = 88 Quadro Ocupado = 25 Vagas disponíveis no cargo = 63

Classe
Limites de vagas na classe Vagas ocupadas por 

classe
Limites de vagas 
para promoção

Servidores aptos 
à promoção% Quantidade

A Até 100% Até 88 - 0 extinção -

B Até 50% Até 44 - 0 extinção -

C Até 45% Até 39 - 0 extinção -

D Até 40% Até 35 - 0 extinção -

E Até 35% Até 30 1 29 -

F Até 30% Até 26 8 18 1

G Até 25% Até 22 11 11 4

H Até 15% Até 13 5 8 3
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EDITAL Nº 33/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso 
de suas atribuições legais, tornam público, para conhecimento dos interessados, a contagem do tempo de serviço 
dos servidores relacionados no anexo deste Edital, da Carreira Atividades de Apoio Fazendário, pertencentes ao 
Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Fazenda, computado até 
31 de dezembro de 2023, para efeito de promoção por antiguidade, com fulcro no inciso II do artigo 28, da Lei n. 
5.149, de 27 de dezembro de 2017. 

Nos casos de omissão de nome e/ou no total de dias, deverá ser encaminhado requerimento com 
justificativa, no prazo de 5 (cinco) dias, para a Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, (NUP: 11.006.825-2024):

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JUNHO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

ANEXO DO EDITAL Nº 33/2024.

Cargo: Analista Fazendário
Função: Analista Fazendário

Matricula Nome Classe/ Contagem a 
partir de

Tempo de 
serviço na 

Classe
25797021 Sergio Rocha de Oliveira D 22/11/2023 40
74182023 Salete Carpes Ramos D 22/11/2023 40
3647024 José Roberto Lemos de Faria D 22/11/2023 40

1116420233 Claudia Lie Joboji Morita D 22/11/2023 40
104526022 Jane Clea Arsamendia Lopes D 22/11/2023 40
95851023 Neusa Miyuki Deai Shiota D 22/11/2023 40
77374021 Anderson Gomes de Souza D 22/11/2023 40
72727024 Júlio Cesar Barboza de Araújo D 22/11/2023 40
35535021 Euriclides Batista da Rosa D 22/11/2023 40
45449023 Katia Regina Teixeira Roncatti F 22/11/2023 40
62798021 Luciane Ocampos Garcia Brouwinstyn Ortega G 22/11/2023 40
82664023 Mario Marcio Bispo Rodrigues C 31/01/2020 1.431
73073025 Leila Pereira Sant’ana Buss C 31/01/2020 1.431

20023 Patrícia Bueno Borges da Silva Lima C 31/01/2020 1.431
69544023 Marco Aurélio Alves Queiroz C 12/11/2020 1.145
118426021 Thatiane Rosa Vilalba Vieira C 21/12/2021 741
97835022 Claudia de Oliveira Ribeiro Gonçalves D 21/12/2021 741
69042023 Norma Domingues Ferreira D 21/12/2021 741
117347023 Gilliany Cola Ribeiro D 21/12/2021 741
87415023 Ana Gonçalves Lima do Prado D 21/12/2021 741
54550023 Luciene Ferreira da Silva Soares E 21/12/2021 741
115401023 Denise Kajuco Simabuco G 12/11/2020 1.145
108287023 Silvia Leticia Santana da Costa B 19/09/2016 1.565
115423023 Vanessa Mara Almeida da Nobrega Paixão B 01/06/2012 732
105898021 Marco Antônio Silva Bósio C 05/04/2017 2.462

Cargo: Técnico Fazendário
Função: Técnico Fazendário Financeiro

Matricula Nome Classe Contagem a 
partir de

Tempo de 
serviço na 

Classe
91407021 Inês Piloneto Guerreiro E 22/11/2023 40
5959022 José Luís da Silveira Alves E 22/11/2023 40
78918021 Valdenice da Luz Meira Silva E 22/11/2023 40
34581023 Aroldo Aparecido Canuto E 22/11/2023 40
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77430021 Alan Lima Pereira F 22/11/2023 40
50507022 Elio Grance Almiron F 22/11/2023 40
79858021 Iná Lemos do Carmo F 22/11/2023 40
72161022 Márcia Maria dos Santos F 22/11/2023 40
651022 Valma de Melo Pereira F 22/11/2023 40
77090021 Rosilene Martins Portela F 22/11/2023 40
89761021 Marlene dos Santos Oliveira F 22/11/2023 40
91044023 Maria Cristina Costa dos Santos F 22/11/2023 40
48948021 Valeria da Silva Ferro F 22/11/2023 40
81617022 Andréa Zotta Gutierrez F 22/11/2023 40
57300021 Rosa Juliana Landolfi G 22/11/2023 40
58094021 Alessandra Marques da Costa G 22/11/2023 40
68530021 Marilene Ferreira de Aguiar G 22/11/2023 40
59577021 Ení Mari Guerini Pereira G 22/11/2023 40
71253021 Merlene Gritzenco Grumicker G 22/11/2023 40
61422021 Silma Aparecida de Mello Maia G 22/11/2023 40
63462021 José Paulo Teixeira Machado G 22/11/2023 40
71962021 Rosemar Lopes dos Santos Dias G 22/11/2023 40
80702021 Silvia Pereira Campos G 22/11/2023 40
55842021 Teresa Pavanelli G 22/11/2023 40
50657021 Silmary Izabel Moreira Mendes G 22/11/2023 40
55804021 Romilda Rocha Lima G 22/11/2023 40
85960021 Sirleia Dias dos Santos Lima G 22/11/2023 40
56077021 Margarida do Nascimento Vicente G 22/11/2023 40
42778021 Pedro Pedroso dos Santos G 22/11/2023 40
86167021 Marilene Costa Melo Rodrigues G 22/11/2023 40
79927021 Geny Divina Firme G 22/11/2023 40
80794021 Isaias Braz Sottolano G 22/11/2023 40
60057021 Marcos Honório da Silva G 22/11/2023 40
60124021 Sergio Pereira dos Santos G 22/11/2023 40
85767021 Edivana Coutinho Marques G 22/11/2023 40
78853021 Paulo Henrique Garcia Araújo G 22/11/2023 40
68157021 Edvaldo Cajé de Oliveira G 22/11/2023 40
108373021 Silvio Cesar Barbosa G 22/11/2023 40
76879021 Roseli Matos de Oliveira G 22/11/2023 40
43793021 Adércio Aparecido Queiroz H 22/11/2023 40
52875021 Humberto Carlos Roberto Nogueira H 22/11/2023 40
49335021 Luiz Antônio Ramos de Oliveira H 22/11/2023 40
52738021 Luzia Calazaes da Silva G 31/01/2020 1.431
63588021 Klinger Bossi Nogueira G 31/01/2020 1.431
59696021 Adalberto Ferreira Arçamenia E 31/01/2020 1.431
71522021 Ana Nágila Nicolau Ferreira F 31/01/2020 1.431
114233021 Ana Paula Siqueira Marcilio D 12/11/2020 1.145
126112022 Aroldo Vieira Domingos C 12/11/2020 1.145
42029021 Carlos Aparecido Alfaro Galvão F 12/11/2020 1.145
95935021 Elbio Carmo Gomes D 12/11/2020 1.145
65013021 Ivanilde Aparecida Cunha Godoy F 12/11/2020 1.145
90008021 Josimar de Matos Furtado Vieira D 12/11/2020 1.145
58680021 Marcia Aparecida de Oliveira G 12/11/2020 1.145
27238021 Maria Aparecida Coelho Ormeda F 12/11/2020 1.145
21744021 Marileida Rodrigues de Azevedo Felix G 12/11/2020 1.145
108175021 Mary Anne Miranda Chiezi D 12/11/2020 1.145
55942021 Sandra de Lima Andrade F 12/11/2020 1.145
28467021 Vera Odete Pereira da Silva G 12/11/2020 1.145
44584021 Wilson Mateus de Melo G 12/11/2020 1.145
109032021 Eliane de Souza Pereira D 12/11/2020 1.145
28465021 Célia Shigueko Arakaki G 12/11/2020 1.145
56109021 Maura Mitsiko Arakaki Shiroma G 12/11/2020 1.145
6321021 Maria de Lourdes Santana D 12/11/2020 1.145
125941021 Maria do Rosário Furlaneti Sardinha Menegao F 12/11/2020 1.145
83863021 Adenilda Aparecida Martins F 12/11/2020 1.145
70623021 Antônio Jorge da Rocha Sottolano F 12/11/2020 1.145
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80300021 Alexandra Maria Martins F 12/11/2020 1.145
53825021 Rose Mary Valdez Gonçalves Rosa E 12/11/2020 1.145
30962021 Izabel Abrahan F 12/11/2020 1.145
67176021 Denise Terezinha Dorneles Bicca Jacomelli G 12/11/2020 1.145
105552023 Maryuza Ramirez da Costa Dorbação Sá D 12/11/2020 1.145
53362022 Tania Myrian Ventania Pedrazzi Batistão D 12/11/2020 1.145
52507021 Antônio de Souza Nunes G 12/11/2020 1.145
64958021 Sirlinei Alves da Silva Venâncio F 12/11/2020 1.145
68797021 Ademir Salvione Bonin F 12/11/2020 1.145
58617021 Tanie Gisele Machado Diniz G 12/11/2020 1.145
81639021 Elaine Luzia da Silva Cândido D 12/11/2020 1.145
53321021 Solange Neris Nunes Pereira F 12/11/2020 1.145
124302021 Claudia Ianagui Mota de Moura D 12/11/2020 1.145
61419021 Carlos Roberto da Silva F 12/11/2020 1.145
38487021 Jorge Barbieri Figueiredo F 12/11/2020 1.145
62805021 Dejalth Antônio Ferreira Godoy G 12/11/2020 1.145
87081021 Luciane Florenciano da Silva F 12/11/2020 1.145
68607021 Cristiane Aguilera de Melo Gasoto F 12/11/2020 1.145
83609023 Dinamar de Matos Furtado D 12/11/2020 1.145
30713021 Marco Antônio Caramalac D 12/11/2020 1.145
69208021 Keyle Cristine Semeler Rodrigues Pereira F 12/11/2020 1.145
76826021 Luiz Carlos Silva de Faria F 12/11/2020 1.145
81874021 Maria Antônia Rocha F 12/11/2020 1.145
83192021 Marcos Tendolo Ferro D 12/11/2020 1.145
53896021 Vilson Walter Schulz D 12/11/2020 1.145
23606021 Rosimeire Siqueira D 12/11/2020 1.145
71029021 Altair Cesar de Oliveira Azevedo G 12/11/2020 1.145
12230021 Daniel Mamédio do Nascimento G 12/11/2020 1.145
47014021 Edvaldo Dida Peralta Marques F 21/12/2021 741
85075023 Eliane Christina Batalha F 21/12/2021 741
64507021 Ricardo Pires de Abreu F 21/12/2021 741
79943021 Afonsa Maria da Glória Nogueira E 21/12/2021 741
85628021 Aldina Meire dos Santos Holsbach Torres F 21/12/2021 741
86372024 Paulina Severino de Souza Xavier D 21/12/2021 741
93523021 Solange Rodrigues dos Santos E 21/12/2021 741
74021021 Márcia Rodrigues Wagatuma F 21/12/2021 741
81663021 Keylla Kyrlley Branquinho da Costa F 21/12/2021 741
72358021 Jane Regina Capistrano de Almeida Cruz F 21/12/2021 741
88329021 Ana Cristina Higa Mourão F 21/12/2021 741
87986021 Aureni Alves Miranda E 21/12/2021 741
5778021 Olga Nogueira Alves F 21/12/2021 741
81846021 Romilda Gomes Francisca F 21/12/2021 741
74615022 Frida Estilma Cardoso Franco E 21/12/2021 741
109195021 Zenir de Almeida Pereira Sonohata E 21/12/2021 741
62195021 Eloisa Elena de Assis F 21/12/2021 741
84320024 Adriany Moreira Góes F 21/12/2021 741
61536021 Sandra Mayumi Katuyama Otubo F 21/12/2021 741
87522022 Adélia Dias de Oliveira E 21/12/2021 741
52571021 Claudete Reche Rios E 21/12/2021 741
80630022 Jacilene Ferreira da Silva Dias E 21/12/2021 741
31093021 William Neves Pinheiro G 25/05/2018 365
68795021 Sandra Sorana de Oliveira Santos E 25/05/2018 2.047
68682021 Sandra Mara Ferreira Cardozo F 05/04/2017 2.462
86002021 Marcos Felix de Albuquerque F 25/05/2018 2.047
66999021 Nelson Filho de Jezus F 25/05/2018 2.047
59615021 Vilma Flores da Silva F 25/05/2018 2.047
80978021 Sandra Mara Ferreira Ferro F 25/05/2018 2.047
64424021 Claudiomar Duarte Xavier C 01/06/2002 1.157
85762021 Edna Perin Toral D 01/06/2006 365
77479021 Jociane Ferreira da Silva F 05/04/2017 1.799
70486021 Jorge Luiz Soares Barbosa D 01/06/2006 2.465
89194022 Vilma Cristina Sucker Morrison A 26/12/2005 157
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Cargo: Auxiliar Fazendário
Função: Auxiliar Fazendário

Matricula Nome Classe Contagem a 
partir de

Tempo de 
serviço na 

Classe

123352022 Katia Maria de Oliveira Freitas D 22/11/2023 40

86098021 Rozana Ferreira Cintra D 22/11/2023 40

112868021 Ana Paula da Silva Franco E 22/11/2023 40

22359021 Eduardo Freitas E 22/11/2023 40

74255021 Macário Gomes da Silva E 22/11/2023 40

88339021 Valdeir Vieira Santos E 22/11/2023 40

24694021 Maurizette Lourdes Teixeira E 22/11/2023 40

106260021 Mariza Chaparro do Nascimento E 22/11/2023 40

77133022 Ronilsa Aparecida Eduardo da Silva E 22/11/2023 40

60380021 Adauri Ojeda F 22/11/2023 40

42407021 Maria Gorete Lucas F 22/11/2023 40

85246021 Geralda Alves de Oliveira G 22/11/2023 40

795420217 Cleonice Pessoa Ferreira F 22/11/2023 40

83608021 Cleonice da Silva Ferreira F 22/11/2023 40

78805021 Maria das Graças Lopes de Lima G 22/11/2023 40

64377021 Cristiane Aparecida Bambokian G 22/11/2023 40

85814021 Dalete Barbosa de Souza G 22/11/2023 40

74612021 Olinda Velasques dos Santos G 22/11/2023 40

79771021 Edna Vinco de Oliveira G 22/11/2023 40

60014021 Mario Marcio de Almeida G 22/11/2023 40

50402021 Nilo Santo Antônio de Castro H 22/11/2023 40

63253021 Francisco da Silva Morais G 31/01/2020 1431

58347021 Ivone de Jesus Oliveira Azambuja G 12/11/2020 1145

75666021 Paulo Trindade Mendes D 25/05/2018 2047

71179022 Nardélia dos Santos Escalante E 25/05/2018 2047

121950021 Terezinha Ribeiro de Novaes Martins D 25/05/2018 2047

79784021 Janea Aparecida Marques Correa F 05/04/2017 2462

78487021 Veronice Pedro da Silva F 25/05/2018 2047

118641021 Carla Araújo Cunha E 21/12/2021 741

57749021 Joana Darc da Silva  E 21/12/2021 741

87530021 Tania Pau Ferro Centurion E 21/12/2021 741

87411021 Tania Ferreira Araújo E 21/12/2021 741

83728021 Raquel de Almeida Lara Miguel F 31/01/2020 1431

64810021 Iraci Nunes Duranes Marques F 12/11/2020 1145

15897021 Nelcir José de Rezende F 12/11/2020 1145

83891021 Hilda Maria de Oliveira Dias F 12/11/2020 1145

64469021 Valdirene Vieira de Souza F 12/11/2020 1145



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 255

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

8184021 Luciana Messias Medrado F 21/12/2021 741

77496021 Cenira Grubert Rodrigues da Silva F 21/12/2021 741

Cargo: Auxiliar Fazendário
Função: Agente Condutor de Veículos

Matricula Nome Classe Contagem a 
partir de

Tempo de 
serviço na 

Classe
50414021 Evanio Roberto Vieira E 22/11/2023 40
52715021 José Ríbolis G 05/04/2017 2462
63486021 Edson Antônio Duarte Júnior G 12/11/2020 1145

EDITAL Nº 34/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso 
de suas atribuições legais, tornam público, para conhecimento dos interessados, o quantitativo de vagas disponí-
veis para fins de concessão do benefício de promoção por antiguidade, exercício 2023, na Carreira Atividades de 
Apoio Fazendário, integrante do Grupo Ocupacional de Gestão Governamental do Plano de Cargos, Empregos e 
Carreiras do Poder Executivo, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Fazenda, conforme 
constante no anexo único deste Edital, observadas as proporções de posicionamentos nas respectivas classes 
descritas no art. 33 e anexo I, da Lei n. 5.149, de 27 de dezembro de 2017 (NUP: 11.006.825-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JUNHO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

ANEXO DO EDITAL N. 34/2024

Carreira: Atividades de Apoio Fazendário

Cargo: Analista Fazendário

Quadro previsto = 97 Quadro
Ocupado = 25 Vagas disponíveis no cargo = 72

Classe  
Limites de vagas   na clas-

se Vagas ocupadas 
por classe

Limites de vagas 
para promoção

Servidores 
aptos à pro-

moção % Quantidade
A Até 100 Até 97 0 0 0
B Até 50 Até 48 2 Até 46 0
C Até 40 Até 38 6 Até 32 0
D Até 35 Até 34 13 Até 21 1
E Até 30 Até 29 1 Até 28 0
F Até 25 Até 24 1 Até 23 0
G Até 20 Até 19 2 Até 17 0
H Até 10 Até 10 0 Até 10 0
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Carreira: Atividades de Apoio Fazendário 

Cargo: Auxiliar Fazendário 
 

Quadro previsto = 140 
Quadro 

Ocupado = 43 
Vagas disponíveis no cargo = 97 

Classe 
Limites de vagas   na classe 

Vagas ocupadas 
por classe 

Limites de vagas 
para promoção 

Servidores 
aptos à 

promoção  % Quantidade 

A Até 100 Até 140 0 0 0 

B   Até 50 Até 70 0 Até 70 0 

C Até 40 Até 56 0 Até 56 0 

D Até 35 Até 49 4 Até 45 0 

E  Até 30 Até 42 13 Até 29 2 

F Até 25 Até 35 14 Até 21 1 

G Até 20 Até 28 10 Até 18 2 

H Até 10 Até 14 2 Até 12 1 

 

Carreira: Atividades de Apoio Fazendário 

Cargo: Técnico Fazendário 
 

Quadro previsto = 433 
Quadro 

Ocupado = 142 
Vagas disponíveis no cargo = 291 

Classe  
Limites de vagas   na classe 

Vagas ocupadas 
por classe 

Limites de vagas 
para promoção 

Servidores 
aptos à 

promoção  % Quantidade 

A Até 100 Até 433 1 432 0 

B   Até 50 Até 216 0 Até 216 0 

C Até 40 Até 173 2 Até 171 0 

D Até 35 Até 151 28 Até 123 0 

E  Até 30 Até 130 15 Até 115 0 

F Até 25 Até 108 48 Até 60 1 

G Até 20 Até 87 40  Até 47 5 

H Até 10 Até 43 8 Até 35 0 
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Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Na Resolução “P” SED n. 1.204, de 16 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.493, 
de 17 de maio de 2024, página 189, referente à Concessão de Adicional por Tempo da Servidora MARIA IZABEL 
LORENZONI, matrícula n. 88138021, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com validade a partir de 17 de 
maio de 2024, foi feita a seguinte apostila (NUP: 29.030.951-2024 – CODIF/SED/2024): 

Para que, ONDE CONSTA:
 “... MATRÍCULA: n. 80579021...”;

PASSE A CONSTAR: 
“... MATRÍCULA: n. 88138021...”.

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
              

 Na Resolução “P” SED n. 513, de 20 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.445, 
de 21 de março de 2024, página 257, na parte que designa à servidora ELAINE MARQUES, matrícula n. 77435021, 
ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, foi feita a 
seguinte apostila (NUP: 29.047.219-2024 – UNICOP/SED/2024). 

Para que, ONDE CONSTA: 
“...Escola Estadual REYNALDO MASSI...”;

PASSE A CONSTAR: 
“...Escola Estadual REYNALDO MASSI - EXTENSÃO SALA BENEDITA FIGUEIRÓ DE OLIVEIRA...”.

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.482, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, para os 
níveis especificados, com fulcro na Lei n. 87, de 31/01/2000 e na Lei Complementar n. 286, de 13 de dezembro 
de 2021 (NUP: 29.048.312-2024 – CODIF/SED/2024).

Cargo:  ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Matrícula Nome Nível Validade
Do Para

57800021 YURIKA NAIR SUEMATSU DA SILVA VI VII 4/6/2024

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Matrícula Nome Nível Validade
Do Para

53910021 BENEDITA DE OLIVEIRA GOMES VI VII 6/5/2024
127309021 VIVIAN CRISTINA REQUENO PIRONCELLI II III 16/9/2023

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE MERENDA

Matrícula Nome Nível Validade
Do Para



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 258

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

84313022 SUELY RIBEIRO DE CARVALHO II III 8/5/2024

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE LIMPEZA

Matrícula Nome Nível Validade
Do Para

123347021 JUSSARA ARGUELHO II III 12/5/2024
422763021 ANA MARIA DA ROCHA II III 27/5/2024

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE RECEPÇÃO E PORTARIA

Matrícula Nome Nível Validade
Do Para

85104021 SANDRA MARIA MAIDANA ARECO V VI 13/5/2023

Cargo:  AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AUXILIAR DE RECEPÇÃO E PORTARIA

Matrícula Nome Nível Validade
Do Para

105181021 ROSALINA VEGA GIMENEZ V VI 12/5/2023
               

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.483, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional por Grau de Habilitação, para as referências constantes da 
relação abaixo, aos Servidores pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, com fundamento no art. 27- A §1º, inciso I alínea b, inciso II 
alínea b e inciso III alínea b, da Lei Complementar n. 087, de 31 de janeiro de 2000, com a redação dada pela Lei 
Complementar n. 286 de 13 de dezembro de 2021 (NUP: 29.048.403-2024 – CVPEB/SED/2024).

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Matrícula Nome Referência ValidadeDa Para
20856021 Jane Aparecida Sens Schneider 1 2 18/05/2024
38736021 Maria Aparecida Rocha Uzelotto Dias 1 2 22/05/2024

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE INSPEÇÃO DE ALUNOS

Matrícula Nome Referência ValidadeDa Para
114930021 Eva Leite de Arruda 1 2 22/05/2024
91213021 José Luis Gonçalves 1 2 22/05/2024
89591021 Maria Cristina da Silva 1 2 18/05/2024

131083021 Severina Maria Raimundo de Oliveira 1 2 24/05/2024
118769021 Yara Maria Silva Garcia 1 2 18/05/2024

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE LIMPEZA

Matrícula Nome Referência ValidadeDa Para
482950021 Adriely Gotardi Lopes Souza 1 2 25/05/2024
501806021 Alfredo Ferreira 1 2 12/05/2024
505212021 Almiro Dias Apolinario da Silva de Faria 1 2 17/05/2024
482834021 Amanda Bomfim dos Santos 1 2 22/05/2024
504821021 Angela Maria Goetten Belotto 1 2 24/05/2024
429371021 Catarina Ribeiro 1 2 25/05/2024
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70837021 Cecilia da Silva Ribeiro 1 2 05/05/2024
504813021 Cediane Reginatto 1 2 11/05/2024
78736021 Cleosmar Moreira 1 2 24/05/2024
506155021 Cristiane Belarmino da Silva 1 2 24/05/2024
499367021 Daize Caceres 1 2 23/05/2024
499483021 Dalva Aparecida de Jesus 1 2 25/05/2024
497958021 Daniela Pinheiro Vieira 1 2 11/05/2024
499553021 Dariane Rafael Feitosa 1 2 12/05/2024
504834021 Ediellen Tayane Ferreira Valensuelo 1 2 12/05/2024
438550021 Edla Bohrer da Silva 1 2 25/05/2024
500668021 Elaine Correa Bogado 1 2 16/05/2024
504889021 Elisangela Nazareth de Oliveira 1 2 15/05/2024
504807021 Emerson Pereira Isidoro 1 2 12/05/2024
437902021 Fabiano de Souza 1 2 04/05/2024
493725021 Franciele Bezerra da Rocha 1 2 16/05/2024
493485021 Gilsiane Gois Rodrigues dos Santos 1 2 09/05/2024
482850021 Graziele de Almeida Ferreira 1 2 16/05/2024
82430021 Idalina Rosa Valencio 1 2 22/05/2024
503416021 Ilda Gonçalves Ruiz 1 2 17/05/2024
508433021 Izabel Alves Costa 1 2 26/05/2024
501921021 Izilvana de Souza Silva 1 2 12/05/2024
483019021 Jansen Elber Rodrigues Flores 1 2 12/05/2024
433691021 Joilma Araujo Lima Alves 1 2 18/05/2024
475529021 Joana Aparecida Ajala 1 2 30/05/2024
501787021 José Felipe de Oliveira Souza 1 2 08/05/2024
493916021 Juliana Aparecida Gomes Pereira 1 2 22/05/2024
499505021 Kamylla de Macedo Marques 1 2 25/05/2024
499398021 Kenia Tamara de Souza Jatoba 1 2 15/05/2024
506147021 Larissa Candido Zereal 1 2 24/05/2024
498564021 Laudiceia Conceição Oliveira Basilio 1 2 22/05/2024
88987021 Laurinda Ferreira 1 2 10/05/2024
99684021 Leir Molina Arruda 1 2 29/05/2024
458834022 Lenilda Felipe de Oliveira 1 2 22/05/2024
80803021 Luci Barusso 1 2 30/05/2024
483028021 Luzia Perpetua de Barros Ajala Arruda 1 2 12/05/2024
133840021 Maraceli Aparecida Portes de Souza Santos 1 2 19/05/2024
483045021 Marcos Paulo dos Santos Pereira 1 2 23/05/2024
82223021 Maria Elena Macedo da Cruz 1 2 12/05/2024
503159021 Maria Jeciane Pereira da Silva 1 2 09/05/2024
493996021 Marilucia Cristaldo Romero 1 2 17/05/2024
131701021 Marlene Antonia Costa Maciel 1 2 22/05/2024
499689021 Meridiana Elen Silva Queiroz 1 2 15/05/2024
480872021 Mauro Sergio de Albuquerque 1 2 19/05/2024
124248022 Michelle Aparecida dos Santos Ferreira 1 2 09/05/2024
504386021 Nadila Azalinos Correa 1 2 30/05/2024
488729021 Natieli Machado Miranda 1 2 25/05/2024
77180021 Oclarice da Cruz 1 2 12/05/2024
498611021 Patrícia Alexandra Torres 1 2 26/05/2024
85802021 Paulo Geraldo Cardoso Assunção 1 2 26/05/2024
113121021 Paulo Pereira 1 2 12/05/2024
499569021 Priscila Santos Moraes 1 2 12/05/2024
501920021 Raquel de Souza Marques 1 2 19/05/2024
498542021 Raquel Elen Sandim Bacargi 1 2 29/05/2024
505250021 Rosa Maria Gonçalves Souza da Silva 1 2 24/05/2024
128678021 Rosana Cassimiro da Silva 1 2 26/05/2024
504855021 Rosana Saucedo Vaz 1 2 12/05/2024
422683021 Rosangela Domingues Bonini Arévalo 1 2 12/05/2024
499376021 Rose Peres 1 2 15/05/2024
43765021 Roseli de Araujo Ferreira 1 2 25/05/2024
128279021 Salete da Silva Cruz 1 2 26/05/2024
424538021 Sandra Maria Vilhalba Centurion 1 2 22/05/2024
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493504021 Sandra Roque da Silva 1 2 16/05/2024
503363021 Silvana Duarte da Silva da Costa 1 2 11/05/2024
89690021 Silvia Aparecida da Rocha Santos 1 2 19/05/2024
480375025 Silvane de Siqueira 1 2 22/05/2024
42786021 Sonia Souza de Oliveira 1 2 10/05/2024
94221031 Sueli Borges Bezerra Ueda 1 2 26/05/2024
68609021 Valmir Antonio Lourenço 1 2 22/05/2024
100927021 Vilmar Machado 1 2 24/05/2024
488177021 Jaqueline Marcela Chaparro Almada Cardoso 1 2 30/03/2024
497472021 Regina Siqueira Fernandes 1 2 12/03/2024

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE MERENDA

Matrícula Nome Referência ValidadeDa Para
118679022 Adriana Christina Ferraz de Araujo 1 2 24/05/2024
426724021 Alcione Bueno Morinigo 1 2 22/05/2024
504284021 Alesandro Cristian Romero Maldonado 1 2 24/05/2024
430480021 Alexsandra Valdez da Rosa 1 2 11/05/2024
499523021 Ana Carolina Benites Godoy 1 2 29/05/2024
500938021 Ana Claudia Aguirres Cueva dos Santos 1 2 10/05/2024
491804021 Ana Claudia de Souza Santos 1 2 26/05/2024
493788022 Andremara Souza de Araujo Mendes 1 2 16/05/2024
498189021 Andressa Ribeiro dos Santos 1 2 24/05/2024
106478021 Aparecida Xavier Alves 1 2 19/05/2024
424572021 Beatriz Luiza Aguiar Pinto 1 2 29/05/2024
493798021 Bruna Naiara Maciel de Menezes 1 2 29/05/2024
492189021 Bruno Reco Monge 1 2 23/05/2024
502926021 Cristiane da Silva Santos Prates 1 2 17/05/2024
501889021 Danielle Prates Farias 1 2 10/05/2024
390775021 Darlan Diosefer Portela Marcondes 1 2 25/05/2024
504756021 Dayana Pereira de Lima Cabral 1 2 19/05/2024
483018021 Dayane da Silva Ribeiro Cardozo 1 2 18/05/2024
483126021 Eliane Catia da Silva 1 2 18/05/2024
434377021 Eliane Correa Vera 1 2 23/05/2024
505276021 Elizabete Conceição Kadowaki da Cruz 1 2 24/05/2024
483043021 Evelyn Santos Froes 1 2 14/05/2024
482981021 Fabiola Vidal Rosa 1 2 24/05/2024
499532021 Francy Viana Lopes de Melo 1 2 10/05/2024
476698022 Graciela Melchiades Ferreira Lobo 1 2 22/05/2024
498729021 Iara Correa da Silva 1 2 19/05/2024
498154021 Idalina Soares de Andrade Silva 1 2 26/05/2024
437924021 Ivonete Zanata Sotolani 1 2 04/05/2024
498662021 Izaias Machado Borges 1 2 29/05/2024
498733021 Jhorrara Souza dos Santos Name 1 2 30/05/2024
27132021 Joici Padilha Ramos 1 2 22/05/2024
506206021 Jucilene da Silva Santos 1 2 25/05/2024
508429021 Keila Camila dos Santos 1 2 22/05/2024
119474021 Laudecir Carvalho Albres 1 2 22/05/2024
488310021 Laura Laine Ruiz da Cruz 1 2 24/05/2024
13081021 Leila da Rocha 1 2 19/05/2024
9194022 Leticia Vargas Ferreira 1 2 19/05/2024
488538021 Liria de Souza 1 2 22/05/2024
505071021 Luciene Aparecida da Anunciação 1 2 16/05/2024
111425022 Lucilene Alves Hermenegildo 1 2 26/05/2024
502461021 Lucimara Pereira do Rosario Costa 1 2 23/05/2024
504017022 Marcia Paulo de Araujo 1 2 22/05/2024
498628021 Maria Beatriz Diaz Coelho 1 2 22/05/2024
498788021 Maricley Camargo Feijo 1 2 16/05/2024
503417021 Marlene Brites 1 2 25/05/2024
87265021 Marli Arzamendia do Nascimento 1 2 25/05/2024
127788021 Marluce Bileco Rodrigues 1 2 12/05/2024
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499353021 Neir Rodrigues da Silva 1 2 25/05/2024
483117021 Nelci Soares de Castro 1 2 17/05/2024
493422021 Nikeilla Schineider de Souza 1 2 30/05/2024
499539021 Pamela Rosa Freitas 1 2 25/05/2024
499548021 Patricia Costa Paes 1 2 19/05/2024
67488024 Rita de Cassia Borges Leal 1 2 30/05/2024
501914021 Rita de Cassia Rosa Santos 1 2 26/05/2024
428052023 Rogerio Leão Ferreira 1 2 19/05/2024
90202021 Rosalina Guariero de Oliveira 1 2 01/05/2024
494028021 Rosalina Rondon de Albuquerque 1 2 24/05/2024
45553037 Roselaine Gomes 1 2 17/05/2024
86915021 Rosilda Gomes de Farias dos Santos 1 2 18/05/2024
131923021 Rosimeire Aparecida de Souza 1 2 05/05/2024
131395021 Rosimeri de Almeida da Silva 1 2 22/05/2024
507714021 Rosinete Mendes Machado 1 2 13/05/2024
498160021 Sandra Moreira Machado Francisco 1 2 10/05/2024
433587021 Sueli Fernandes Arantes Sandim 1 2 18/05/2024
493432021 Tamires de Souza Rosa 1 2 18/05/2024
488668021 Tayne Souza dos Santos 1 2 26/05/2024
506779021 Terezinha Alves de Oliveira 1 2 26/05/2024
497922021 Vania Nunes Dias 1 2 24/05/2024
7638021 Vera Lucia Ferreira Pereira 1 2 30/05/2024
78423021 Marcilene Rodrigues Garcia 1 2 27/03/2024
353720022 Andre Luiz Pires Leite 1 2 10/02/2024

Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Matrícula Nome Referência ValidadeDa Para
115064021 Adorassiva Rodrigues Acosta Felipes 1 2 23/05/2024
504343021 Alex Sandro Ribas 1 2 29/05/2024
472914022 Edneia Silveira Almeida 1 2 23/05/2024
116833021 Elizete Cassol 1 2 05/05/2024
125312021 Felype Augusto Trefzger Chamorro 1 2 09/05/2024
504354021 Inara Mendes Marcos 1 2 19/05/2024
494267021 Isadora Stranieri Sanguine 1 2 22/05/2024
120165021 Joseney Luciane Verbinnen Ledesma 1 2 26/05/2024
83392021 Juarez Godoy Loureiro Junior 1 2 24/05/2024
438187024 Juliana Francisca de Souza 1 2 09/05/2024
121279021 Leoni Alves da Cruz Silva 1 2 19/05/2024
488714021 Leticia Navarro Garcia 1 2 16/05/2024
503797021 Lilian Aparecida Ceobaniuc Alves 1 2 24/05/2024
504519021 Maikon Maxon da Silva 1 2 24/05/2024
505143021 Maria Carolina Moreira de Souza 1 2 24/05/2024
13881021 Maria de Fatima da Silva Cardoso Oliveira 1 2 15/05/2024
6031021 Mariana Pinheiro Silva 1 2 17/05/2024
43011021 Romilda Costa da Rocha 1 2 05/05/2024
75988021 Ronaldo Donizeti de Falchi 1 2 19/05/2024
508257021 Sue Anne Maegawa de Calais 1 2 10/05/2024
504349021 Vanessa Fernanda Zuleger Ruaro 1 2 10/05/2024

Cargo: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AUXILIAR DE LIMPEZA

Matrícula Nome Referência ValidadeDa Para
61265021 Maria Mari Kruchlak 1 2 29/05/2024

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.484, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com 
fundamento no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:
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CONCEDER Progressão Funcional por Grau de Habilitação, para as referências constantes da 
relação abaixo, aos Professores pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotados na Secretaria de Estado de Educação, com fundamento nos artigos 25 e 26, ambos da Lei Complementar 
n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com redação dada pela Lei Complementar n.  277 de 15 de outubro de 2020. 
(NUP: 29.048.409-2024 – CVPEB/SED/2024).

Matrícula Servidor Cargo Cl/Ref. Validade

91316021 Andreia Gomes Corrales Professor E - 3 16/05/2024
132244021 Claudia Regina de Oliveira e Silva Souza Professor D - 4 24/05/2024
503685021 Claver Rieger da Silva Professor A - 4 09/05/2024
437505021 Danielle Gusman Kouwen Rolo Professor B - 3 22/05/2024
91781021 David Elprin Cipio Lopes Professor B - 3 30/05/2024
500955021 Edelcio Lourenço de Paula Borges Menezes Professor A - 4 04/05/2024
61989024 Hudson Gomes Pelzl Professor B - 3 25/05/2024
77930022 Marcia Gomes de Lima Professor D - 4 22/05/2024
38535021 Maria do Carmo Souza Drumond Professor E - 4 08/05/2024
38535022 Maria do Carmo Souza Drumond Professor F - 4 08/05/2024
4378022 Olivia Machuca Olazar Machado Professor B - 3 29/05/2024
72226021 Rivelino Gallassi da Silva Professor E - 3 10/05/2024
500037021 Sabrina Reginatto Professor A - 4 26/05/2024
128685021 Sara Inacio Dias Carrijo Professor D - 3 25/05/2024
48507021 Thania Nazarete Colombo Ramires Professor F - 3 14/05/2024
128795021 Odair Campos de Souza Professor D - 3 23/03/2024
15280027 Simone Lourenço dos Santos Professor A - 3 28/01/2024

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.485, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e com fundamento na Resolução SED n. 3.518, 
de 21 de novembro de 2018, resolve:

DESIGNAR, os servidores lotados na Secretaria de Estado de Educação, relacionados no Anexo 
Único desta Resolução, para exercerem a função de Coordenador Pedagógico, nos períodos mencionados e nas 
respectivas unidades escolares (NUP: 29.47.219-2024 – UNICOP/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.485, DE 12 DE JUNHO 2024.
MUNICÍPIO: Campo Grande

Nome  MILENA PELLISSARI BEDIM Processo n. 29.038.774-2024
Matrícula n.  
503629021

Cargo: Professor C/H
20H

Turno 
Matutino

Período
2/5/2024 a 31/12/2025 

Na Escola Estadual PROFª MARIA DE LOURDES TOLEDO AREIAS
Nome DANIEL FREITAS DE OLIVEIRA Processo n. 29.040.401-2024

Matrícula n.  
435558021/28

Cargo: Professor C/H
40H

Turno 
Matutino e 
Vespertino 

Período 
7/5/2024 a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROFª CLARINDA MENDES DE AQUINO 

Coordenadoria Regional de Educação de Corumbá - CRE 3
MUNICÍPIO: Corumbá 

Nome ADEMIR FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR Processo n. 29.037.301-2024
Matrícula n.  
102288023

Cargo: Professor C/H
20h

Turno 
Matutino

Período 
2/5/2024 a 31/12/2025
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Na Escola Estadual ROTARY CLUB  
Nome ENIVALDO DA COSTA DELGADO JUNIOR Processo n. 29.037.075-2024

Matrícula n.  
126948021/22

Cargo: Professor C/H
40H 

Turno 
Matutino e 
Vespertino

Período 
29/4/2024 a 31/12/2025

Na Escola Estadual DOM BOSCO

Coordenadoria Regional de Educação de Dourados - CRE 5
MUNICÍPIO: Dourados

Nome  WAGNER SOUZA GOULART Processo n. 29.036.847-2024
Matrícula n.  
131903022

Cargo: Professor C/H
20H 

Turno 
Matutino

Período 
1º/5/2024 a 31/12/2025

Na Escola Estadual RAMONA DA SILVA PEDROSO 

Coordenadoria Regional de Educação de Nova Andradina - CRE 9
MUNICÍPIO: Angélica

Nome SEVERINO APARECIDO VELOSO Processo n. 29.045.552-2024
Matrícula n.  
71076021

Cargo: Professor C/H
20H

Turno 
Matutino

Período 
3/6/2024 a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR. JOSÉ MANOEL FONTANILLAS FRAGELI 
MUNICÍPIO: Bataguassu

Nome   MÁRCIA DE FREITAS Processo n. 29.013.906-2024
Matrícula n.  

12721021/12720021
Cargo: Professor C/H

40H
Turno 

Matutino e 
Vespertino

Período 
14/2/2024 a 31/12/2025

Na Escola Estadual PROF. BRAZ SINIGÁGLIA
MUNICÍPIO: Taquarussu

Nome MARILZA NUNES DE ARAÚJO NASCIMENTO Processo n. 29.013.929-2024
Matrícula n.  
87956022

Cargo: Professor C/H
20H

Turno 
Vespertino 

Período 
15/2/2024 a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR MARTINHO MARQUES 
Nome  KELLY DOS SANTOS SOUZA BACHIEGA Processo n. 29.007.236-2024

Matrícula n.  
29579025

Cargo: Professor C/H
20H 

Turno 
Vespertino 

Período 
1º/2/2024 a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR. MARTINHO MARQUES
Nome MARGARIDA XISTO DA SILVA SOARES Processo n. 29.007.765-2024

Matrícula n.  
132368022

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Matutino 

Período 
1º/2/2024 a 31/12/2025

Na Escola Estadual DR. MARTINHO MARQUES 

Coordenadoria Regional de Educação de Paranaíba - CRE 10
MUNICÍPIO: Paranaíba 

Nome IVANI MARIA DE LIMA INÁCIO Processo n. 29.037.651-2024
Matrícula n.  

7946021
Cargo: Professor C/H

20h 
Turno 

Matutino 
Período 

2/5/2024 a 31/12/2025
Na Escola Estadual JOSÉ GARCIA LEAL 

MUNICÍPIO: Cassilândia 
Nome MARTA RIBEIRO DE FREITAS Processo n. 29.036.922-2024

Matrícula n.  
88428021

Cargo: Professor C/H
20H 

Turno 
Matutino 

Período 
2/5/2024 a 31/12/2025

Na Escola Estadual RUI BARBOSA  - Extensão Indaiá do Sul

Coordenadoria Regional de Educação de Ponta Porã - CRE 11
MUNICÍPIO: Paranhos 

Nome FÁTIMA PEREIRA DANTAS Processo n. 29/019.416/2020
Matrícula n.  
106008021

Cargo: Professor C/H
20H 

Turno 
Noturno 

Período 
1º/2/2024 a 31/12/2025

Na Escola Estadual SANTIAGO BENITES

Coordenadoria Regional de Educação de Três Lagoas - CRE 12
MUNICÍPIO: Três Lagoas 

Nome GEISA KRISTHINA SANTOS LOPES Processo n. 29.041.508-2024
Matrícula n.  
114416021

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Matutino

Período 
13/5/2024 a 31/12/2025
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Na Escola Estadual PROF. JOÃO MAGIANO PINTO 
Nome MAX JONATHAN DE OLIVEIRA SOUZA Processo n. 29.013.972-2024

Matrícula n.  
472389025

Cargo: Professor C/H
20H

Turno 
Vespertino 

Período 
15/2/2024 a 31/12/2025 

Na Escola Estadual AFONSO PENA 
Nome ROSANA LIMA AGUIAR FERREIRA Processo n. 29.007.929-2024

Matrícula n.  
85987022

Cargo: Professor C/H
20 

Turno 
Noturno 

Período 
1º/2/2024 a 31/12/2025 

Na Escola Estadual DOM AQUINO CORRÊA

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.486, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

               
DESIGNAR a servidora CAROLINE MOREIRA MARTINS, matrícula n. 491647021, ocupante do 

cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-D, da Escola Estadual Dr. Martinho 
Marques, localizada no município de Taquarussu/MS, no período de 6 a 19 de agosto de 2024, em substituição a 
servidora Cássia Trujilo Martins, matrícula n. 115867021, em gozo de férias (NUP: 29.046.339-2024 – COGES/
SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.487, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora LUCIMAR ALVES DE ALMEIDA SILVA, matrícula n. 103925028, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-B, da Escola Estadual Marechal 
Rondon, localizada no município de Nova Andradina/MS, no período de 27 de maio a 25 de junho de 2024, em 
substituição à servidora Sueli Ribeiro dos Santos, matrícula n. 56527021, em prorrogação de licença médica, BIM 
n. 222671 (NUP: 29. 046.420-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.488, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora CIBELI AVALHÃES, matrícula n. 128737022, ocupante do cargo de 
Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Cel. José Alves Ribeiro, 
localizada no município de Aquidauana/MS, no período de 12 a 31 de agosto de julho de 2024, em substituição 
à servidora Selviria Cristina Oliveira Souza, matrícula n. 7143021, em gozo de férias (NUP: 29.047.011-2024 – 
COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.489, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora DANIELA DE OLIVEIRA, matrícula n. 502279021, ocupante do cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
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para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-B, da Escola Estadual Prof.ª Ada 
Teixeira dos Santos Pereira, localizada no município Campo Grande/MS, no período de 17 a 31 de julho de 2024, 
em substituição ao servidor Ademar Oliveira Nascimento, matrícula n. 39999021, em gozo de férias ( NUP: 
29.047.703-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.490, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora SUELENE SURUBI, matrícula n. 77908021, ocupante do cargo de 
Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-B, da Escola Estadual Arlindo de Sampaio 
Jorge, localizada no município Campo Grande/MS, no período de 17 a 31 de julho de 2024, em substituição à 
servidora Hevellyn Santos Duarte Stroppa, matrícula n. 404012021, em gozo de férias (NUP: 29.047.613-2024 
– COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.491, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora FRANCIELE GONÇALVES DE OLIVEIRA, matrícula n. 72828027, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-B, da Escola 
Estadual Francisco Ribeiro Soares, localizada no município Pedro Gomes/MS, no período de 2 a 30 de agosto de 
2024, em substituição à servidora Francisca Vanderléia Mota, matrícula n. 78683021, em gozo de férias (NUP: 
29. 047.669-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.492, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora NEIVA ROSA DA SILVA CUNHA, matrícula n. 72931021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Maria Helena 
Albaneze, localizada no município Corumbá/MS, no período de 7 de junho a 6 de julho de 2024, em substituição 
ao servidor Silvander Antony Feitoza da Costa, matrícula n. 493501021, em gozo de férias (NUP: 29.047.762-
2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.493, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

               
DESIGNAR os servidores GUSTAVO FRANCISCO SABATIM, matrícula n. 40649032, ocupante 

do cargo de Professor, como fiscal de contrato, e MARIA CLAUDIA CORDOVA SOARES, matrícula n. 130705022, 
ocupante do cargo de Professor, como substituta de fiscal de contrato, com validade a partir de 10 de junho de 
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2024, para realizar o acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de geolocalização, 
gestão e controle de automóveis de diversos modelos, para atender as demandas da Secretaria de Estado de 
Educação de Mato Grosso do Sul, nos termos do Decreto Estadual n. 15.530/2020 e da Lei Federal n. 8.666/93, 
conforme processo administrativo abaixo relacionado, ficando revogada a designação da Resolução “P” SED N. 
2.364, de 6 de setembro de 2022 (NUP: 29.048.264-2024 – SUAD/SED/2024).

Processo n. Contrato Favorecido
29/060018/2022 118/2022 TRACK LAND LTDA - EPP

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.494, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR comissão composta pelos servidores ANA PAULA MATSUI, matrícula n. 427187027, 
ocupante do cargo de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, como gestora do contrato, RÔMULO LOUREIRO 
GARCIA, matrícula n. 19197028, ocupante do cargo de Direção e Gerência e Assessoramento, como fiscal de 
contrato e JEFERSON RODRIGUES VIEIRA, matrícula n. 508023021, ocupante do cargo de Direção Executiva e 
Assessoramento, como substituto de fiscal, para realizar o acompanhamento e fiscalização do contrato de locação 
de imóvel, para atender as demandas da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, nos termos 
do Decreto Estadual n. 15.938/2022 e da Lei Federal n. 14.133/2021, conforme processo administrativo abaixo 
relacionado (NUP: 29.048.296-2024- SUAD/SED/2024):

Processo n. Contrato Favorecido
29/042261/2024 042/2024 EDGAR LUIZ NAZARETH

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.495, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

               
REMOVER, a pedido, a servidora ELAINE RODRIGUES DA SILVA, matrícula n. 69749021, 

ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Atividades Educacionais, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Prof. João Magiano Pinto, 
localizada no município de Três Lagoas/MS, para a Escola Estadual Manoel da Costa Lima, localizada no município 
de Bataguassu/MS, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei 
Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir da data de publicação desta Resolução, com 7 (sete) dias 
de trânsito (NUP: 29.046.087-2024 – CORLOT/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.496, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora ELIANDRA RAIMUNDO DA COSTA VERDUGO, matrícula n. 
88468021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Merenda, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Edwards Corrêa e Souza, localizada 
no município de Três Lagoas/MS, para o Escola Estadual Ana Maria de Souza, localizada no município de Selvíria/
MS, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, 
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de 31 de janeiro de 2000, a partir da data de publicação desta Resolução, com 7 (sete) dias de trânsito (NUP: 
29.028.521-2024 – CORLOT/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.497, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e na Resolução/SED n. 3.518, de 21 de novembro 
de 2018, resolve:

REVOGAR a designação dos servidores lotados na Secretaria de Estado de Educação, que 
exercem a função de Coordenador Pedagógico, nas respectivas unidades escolares, com validade a contar das 
datas abaixo indicadas (NUP: 29.047.219-2024 – UNICOP/SED/2024)

Nome Matrícula Resolução Diário 
Oficial Escola Município A partir de

Número do  
Processo

SUELY 
APARECIDA 
CAZAROTTO

41241022 RES.”P” SED 
N.513, de 20 de 
março de 2024, 
publicada no 
D.O 11.445 de 
21 de março de 
2024, página 
255-256.

EE DR.JOSÉ 
MANOEL 
FONTANILLAS 
FRAGELLI 

ANGÉLICA 15/5/2024 29.043.185-2024

CLAUDETE 
FERREIRA 
XIMENES 

100993021 RES.”P” SED 
N.794, de 10 de 
abril de 2024, 
publicada no 
D.O 11.463 de 
11 de abril de 
2024, página 
118.

EE JOÃO 
VITORINO 
MARQUES 

ARAL 
MOREIRA

29/2/2024 29.022.065-2024

ESTER 
GONÇALVES DE 
OLIVEIRA 

6875023 RES.”P” SED 
N.513, de 20 de 
março de 2024, 
publicada no 
D.O 11.445 de 
21 de março de 
2024, página 
240.

EE THOMAZ 
BARBOSA 
RANGEL

RIO 
VERDE 
DE MATO 
GROSSO

1º/6/2024 29.045.325-2024

RODRIGO 
ANDRADE 
PEREIRA 

119610023 RES.”P” SED 
N.794, de 10 de 
abril de 2024, 
publicada no 
D.O 11.463 de 
11 de abril de 
2024, página 
125.

EE.PROF. 
JOÃO 
MAGIANO 
PINTO 

TRÊS 
LAGOAS 

3/5/2024 29.038.837-2024

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.498, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29/026715/2024 – PAE n. 04/2024, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 1.195, de 14 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial n. 11.490, de 15 de maio de 2024, página 286, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios no 
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Processo n. 29/026715/2024 – PAE n. 04/2024, a contar de 15 de junho de 2024. 

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 331, DE 10 DE JUNHO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE EM EXERCÍCIO, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 
3º do Decreto n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR, os servidores relacionados abaixo, do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado de Saúde 
(SES), para desempenhar as funções conforme especificação, com fulcro nos incisos do art. 5º, do Decreto 
Estadual n. 12.613, de 2 de setembro de 2008.

Esta resolução revoga as designações atribuídas anteriormente aos servidores citados.

Matrícula Nome Função de: Inciso A contar de 
31013021 Gelsania Antonelli Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de 

Almoxarifado e Patrimônio - CGAP
IV 28/5/2024

493092022 Reni dos Santos Moraes Coordenador da Coordenadoria de Serviços, 
Gestão Documental e Transporte -  CSGDT

IV 28/5/2024

129242026 Raquel Pereira Martins Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de 
Compras - CGC

IV 3/6/2024

CRHISTINNE CAVALHEIRO MAYMONE GONÇALVES
Secretária de Estado de Saúde em Exercício

RESOLUÇÃO “P” SES N. 334, DE 10 DE JUNHO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE EM EXERCÍCIO, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 
1º do Decreto n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ELOIDES BATISTA, matrícula n. 74283021, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
de Saúde, para, acumulando suas funções, desempenhar a função de Gerente da Gerência de Acompanhamento 
e Controle de Doação/Transplantes de Órgãos, Células e Tecidos - GACDTOCT, em substituição da titular CELIA 
CRISTINA MORO MEDINA LOPES, matrícula n. 65812023, durante sua ausência, no período de 2 a 30 de maio de 
2024, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, para fins de regularização 
funcional.

CRHISTINNE CAVALHEIRO MAYMONE GONÇALVES
Secretária de Estado de Saúde em Exercício

RESOLUÇÃO “P” SES N. 332, DE 10 DE JUNHO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o credenciamento da servidora, abaixo relacionada, a conduzir veículos da frota oficial 
exclusivamente em serviço, conforme a categoria para a qual está habilitada, com fundamento nas disposições 
estabelecidas, pela instrução Normativa n. 01/2023/SA/SES/MS, previstas pelo art. 6º, do Decreto n. 13.571, de 
28 de fevereiro de 2013:

MATRÍCULA SERVIDOR CNH CATEGORIA A CONTAR

466407023 LIVIA THAIS RODRIGUES DUTRA ***51610*** B 7/5/2024

CRHISTINNE CAVALHEIRO MAYMONE GONÇALVES
Secretária de Estado de Saúde em Exercício

RESOLUÇÃO “P” SES N. 333, DE 10 DE JUNHO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o credenciamento do servidor, abaixo relacionado, a conduzir veículos da frota oficial 
exclusivamente em serviço, conforme a categoria para o qual está habilitado, com fundamento nas disposições 
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estabelecidas, pela instrução Normativa n. 01/2023/SA/SES/MS, previstas pelo art. 6º, do Decreto n. 13.571, de 
28 de fevereiro de 2013:

MATRÍCULA SERVIDOR CNH CATEGORIA A CONTAR

98554021 RICARDO ALEXANDRE CORRÊA BUENO ***95282*** AD 7/5/2024

CRHISTINNE CAVALHEIRO MAYMONE GONÇALVES
Secretária de Estado de Saúde em Exercício

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

Processo 27/018.595/2024 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938/2022, resolve:

Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do Contrato n. 
174/2024 - Identificador 24937, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde e a empresa Prime Buffet 
Ltda., objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviço para atender as demandas 
da CES – Conselho Estadual de Saúde, por meio de Utilização da Ata de Registro de Preços n. 079/SAD/2023 – 
Pregão Eletrônico n. 048/2023, conforme segue: 

Gestor do Contrato Matrícula
TITULAR Lívia Thais Rodrigues Dutra 466407023

SUBSTITUTO Aline Maria Dietz 509358021

Fiscal do Contrato Matrícula
TITULAR Álan Deleclodi Tominaga 376693021

SUBSTITUTO Neraldo Dall Pogetto 53244021

Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves 
Secretária de Estado de Saúde 

Designada por meio do Decreto “P” 427, DOE n. 11.511, de 05/06/2024, página 159

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

APOSTILA DA SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD

Na Resolução “P” SEAD n. 303, de 11 de junho de 2024, que autoriza o servidor a conduzir veículo oficial, 
publicada no Diário Oficial n. 11.519, de 12 de junho de 2024, à página 112, foi feita a seguinte apostila: 

ONDE CONSTA: “… José Martins de Moura … “ 
PASSE A CONSTAR: ” … Joel Martins de Moura … “

Campo Grande-MS, 12 de junho de 2024.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humano/SEAD

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 105, DE 11 DE JUNHO DE 2024                      

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 132, de 26 de maio de 2023, resolve:
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DESIGNAR o servidor RENAN BORGES LEAL, matrícula n. 491151022 para, sem prejuízo de 
suas funções, responder pela Coordenadoria de Agricultura (COAGRI), no período de 19 a 28 de junho de 2024, 
em substituição ao titular FERNANDO LUIZ NASCIMENTO, matricula n. 98770024, durante o gozo de suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande (MS), 11 de junho de 2024.

EDSON MILTON GENOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS) 

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 106, DE 12 DE JUNHO DE 2024
                         
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 3°, do Decreto Estadual n. 16.366, 
de 16 de janeiro de 2024, resolve:

DESIGNAR os membros representantes abaixo nominados para, em complementação de 
mandato, compor o Comitê Estadual da Rota Bioceânica (CEG-ROTA), em conformidade com a Resolução “P” 
SEMADESC n. 014, de 9 de fevereiro de 2024, com efeitos a contar da data de publicação, conforme especificação 
constante do quadro:

MEMBROS DESIGNADOS ÓRGÃO REPRESENTADO EM SUBSTITUIÇÃO A:
Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira, 
Titular
Antônio José Ângelo Motti, Suplente

Secretaria de Estado de 
Assistência Social e dos Direitos 
Humanos (SEAD)

Antônio José Angelo Motti, Titular
Taciana Afonso Silvestrini 
Arantes, Suplente

Campo Grande (MS), 12 de junho de 2024.

 JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

   Convocamos o senhor MATHEUS SOUZA OLIVEIRA DE PALMA, a comparecer na Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, situada na Avenida do Poeta, Bloco VI, 
CEP 79.031-902, Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian, no horário das 07:30 horas às 13:30 horas, 
para tratar de regularização funcional referente a Processo n.31/145625/2024.

Campo Grande, 10 de junho de 2024.

            ARY CARLOS BARBOSA 
Secretário-Adjunto da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

       
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 002/DGP/ DGP-4/PMMS/2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 1.148, de 13 de julho de 1981 c/com artigo 6º inciso 
IX, do Decreto nº 1.091 de 12 de junho de 1981, por delegação ao Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS, nos 
termos do D.O. E n° 8381, página 74, de 27/02/2013, 

          R E S O L V E:

Notificar, o 2º SGT PM RR HILTON VIEIRA MARTINS– Mat. 31559022, para contatar a DGP-4/PMMS, 
para tomar ciência acerca do Parecer da Ata de Inspeção de Saúde JISO/PMMS da Seção nº 51/JISO/2024, de 
23/04/2024, que inspecionou o militar em tela para fins de reforma por incapacidade definitiva. Após o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a partir da primeira publicação, o processo de Nup. 31.084.528-2024 de reforma por 
incapacidade definitiva será arquivado.
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Campo Grande - MS, 07 de junho de 2024.
                                             

MARIO ANGELO AJALA – TC QOPM
Chefe da DGP-4/PMMS

Matrícula 38784024

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 637, DE 11 DE JUNHO DE 2024.
Republica-se por incorreção
Publicado no Diario Oficial Eletronico n. 11.519, de 12 de junho de 2024, pagina 115

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 6, inciso 
X, do Decreto n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 5º, § § 1º e 2º alínea “a”, do Decreto n. 1.093, de 12 
junho de 1981, resolve:

Classificar, o 1º Sgt QPPM Desig. MARCELIANO RIBEIRO DA SILVA, Mat 62223021, no 3º Pel / 12ª 
CIPM / CPA-6 / Rio Negro - MS, em virtude da Designação para o Serviço Ativo da PMMS, conforme publicado 
no Diário Oficial n. 11.517, de 11 de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2024.

NIVALDO DE PADUA MELLO – CEL QOPM
Chefe do Estado Maior da PMMS
Resp. pelo Subcomando-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 644, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Sgt QPPM ALMIR PEREIRA DE SOUZA, Mat 112359021, 
do 7º BPM / CPA-3 / Aquidauana – MS, para o Comando Geral / Diretoria de Gestão de Presidio Militar 
Estadual (DGPME) / Campo Grande – MS.

(Solução ao Processo n. 31.142.397-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

NIVALDO DE PADUA MELLO – CEL QOPM
Chefe do Estado Maior da PMMS
Resp. pelo Subcomando-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 645, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

REVOGAR, a transferência, por necessidade do serviço, do 3º Sgt QPPM FABIO FRANCISCO LOPES 
DE FREITAS, Mat 123843021, do 2º BPM/ CPA-2 / Três Lagoas-MS, para o BPMRv / CPRv / Campo 
Grande - MS, publicada por meio da Portaria “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 636, de 11 de junho de 2024, Diário 
Oficial n. 11.519, de 12 de junho de 2024.

(Solução ao Processo n. 31.148.569-2024).

Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM ALEX TABONE SILVA, Mat 425998021, do 2º BPM 
/ CPA-2 / Três Lagoas – MS, para o BPMRv / CPRv / Campo Grande - MS.

(Solução ao Processo n. 31.148.624-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

NIVALDO DE PADUA MELLO – CEL QOPM
Chefe do Estado Maior da PMMS
Resp. pelo Subcomando-Geral da PMMS
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PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 646, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO DE DIVISAS-COSTA LESTE (CPA-2), no uso das 
atribuições delegada pela Portaria n. 005-Gab Cmt G/2016, de 23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, 
de 8 Mar 16, c/c o Art. 37, inciso I da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do Decreto n. 
1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM FABIO JOSÉ DA SILVA, Mat. 134087021, do 2° 
BPM/CPA2/Três Lagoas – MS, para o 1°Pel/2ªCia/2°BPM/CPA2/Brasilândia–MS.

Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM PEDRO HENRIQUE REIS TEIXEIRA, Mat.484395021, 
do 2°BPM/CPA2/Três Lagoas–MS, para o 1°Pel/2ªCia/2°BPM/CPA2/Brasilândia-MS.

(Solução ao Processo n. 31.148.707-2024) 

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

MAURO CESAR SALES ORMAY – Cel QOPM
Comandante do CPA-2

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 125, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o artigo 1º, inciso III da Portaria CBMMS/DP-1 n. 
018, de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

AUTORIZAR a averbação de 361 (trezentos e sessenta e um) dias de tempo de contribuição, referentes 
ao exercício de atividade de natureza militar, prestado pelo 2º SGT BM JOÃO RICARDO GONÇALVES PAES, 
matrícula n. 105.860-023, junto ao Exército Brasileiro, durante o período de 07.03.1994 a 03.03.1995, conforme 
Certidão de Tempo de Serviço Militar Nup: 64419.002258/2024-05, emitida pela 4ª Companhia de Engenharia 
de Combate Mecanizada, a serem computados apenas para fins de futura passagem para a inatividade, com 
fulcro no art. 131, inciso I da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, art. 1º, inciso I, do Decreto 
n. 6.555, de 17 de junho de 1992, c/c art. 24-A, inciso I, alínea “a”, art. 24-G, Parágrafo Único e art. 24-H do 
Decreto-lei n. 667, de 2 de julho de 1969, com redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019. 
(NUP 31.144.364-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2024.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 31/2024

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO os documentos juntados ao Processo nº 31.012.595-2024;

CONSIDERANDO a PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 03/2024 com a designação de Comissão 
Especial de Investigação de promoção extraordinária por ato de bravura em favor de policiais civis;

CONSIDERANDO a nova composição do Conselho Superior da Polícia Civil para o biênio 2024/2026; 

RESOLVE: 

SUBSTITUIR a Comissão Especial de Investigação com objetivo de promover o processo de 
constatação dos fatos meritórios de ato de bravura e sua correlação com o trabalho, devendo ao final emitir 
relatório circunstanciado, propondo ao Conselho a medida cabível, pelos membros do Conselho Superior da Polícia 
Civil abaixo relacionados: 
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1. ELAINE CRISTINA ISHIKI BENICASA, Delegada de Polícia Classe Especial, matrícula nº xx8180xx, 
que a presidirá;

2. RODRIGO ALENCAR MACHADO CAMAPUM, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 
xx4810xx, e

3. EDER LUIS FLORES DE ARAUJO, Investigador de Polícia Judiciária Classe Especial, matrícula nº 
xx2080xx.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Campo Grande 12 de junho de 2024.

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS 

Agência Estadual de Metrologia

PORTARIA “P” AEM/MS Nº 76, 12 de junho de 2024.

O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Metrologia AEM/MS, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto “P” Nº 123 de 17 de janeiro de 2023 e Portaria Nº 267, de 07 de julho de 2023, do Presidente 
do INMETRO, e em conformidade com o disposto na Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislações pertinentes.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como Gestor, Gestor Substituto, Fiscal e 
Fiscal Substituto do contrato Nº 01/2022, firmado entre AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA AEM/MS e a 
empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços no ramo de seguro veicular.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, REVOGA-SE as disposições em contrário.

GESTOR
Nome: ELIANE HELENA CARVALHO ARAÚJO JOAQUIM
Cargo: AUXILIAR METROLÓGICO
Matrícula: 62136022

GESTOR SUBSTITUTO
Nome: PEDRO MOURA DE OLIVEIRA 
Cargo: AUXILIAR METROLÓGICO 
Matrícula: 2364022

FISCAL
Nome: LUIZ CARLOS FREITAS FILHO
Cargo: AUXILIAR METROLÓGICO
Matrícula: 89452021

FISCAL SUBSTITUTO
Nome: JURANDECI PIRES BRUNET
Cargo: ASSISTENTE IV
Matrícula: 16480028

Campo Grande MS, 12 de junho de 2024

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente
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Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB Nº. 74, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

  A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder progressão funcional aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência de Habitação Popular do Estado de 
MS, com base no artigo 37, da Lei Estadual n. 4.489, de 03 de abril de 2014. (NUP 79.005.065-2024).

Matrícula Servidor De 
Nível

Para
Nível Validade

422638021 Franklyn Oliveira Custódio II III 23/06/2024
422659021 Luciane Goulartt Larson Dias II III 23/06/2024

Campo Grande - MS, 11 de junho de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 468, de 12 de junho de 2024

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

INSTAURAR a Sindicância nº 31.125.128-2024; e DESIGNAR os Policiais Penais Samer Rolim Amira 
Malacarne, matricula n° 971023 e Alex Sandro Soligo, matrícula nº 468090022; para constituírem a Comissão 
Sindicante e sob a presidência do(a) primeiro(a) conduzir a apuração de possível irregularidade disciplinar 
praticada por servidor(a), apresentando o respectivo relatório no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 
publicação desta portaria, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 12 de junho de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 469, de 12 de junho de 2024

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

INSTAURAR a Sindicância nº 31.128.941-2024; e DESIGNAR os Policiais Penais Renato Giansante, 
matrícula n° 477721022, e Brunna Dias Marques Chagas, matrícula n° 468028022; para constituírem a Comissão 
Sindicante e sob a presidência do(a) primeiro(a) conduzir a apuração de possível irregularidade disciplinar 
praticada por servidor(a), apresentando o respectivo relatório no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 
publicação desta portaria, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 12 de junho de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022
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PORTARIA AGEPEN “P” Nº 470, de 12 de junho de 2024

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

INSTAURAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 31.129.608-2024; e DESIGNAR os Policiais Penais 
Brunna Dias Marques Chagas, matrícula nº 468028022; Renato Giansante, matrícula nº 477721022 e Isabela 
Escobar dos Santos, matrícula n° 477045022; para constituírem a Comissão Processante e sob a presidência do(a) 
primeiro(a) conduzir a apuração de possível irregularidade disciplinar praticada por servidor(a), apresentando o 
respectivo relatório no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, observando o prazo 
prescricional.
Campo Grande, MS, 12 de junho de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 471, de 12 de junho de 2024

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

INSTAURAR a Sindicância nº 31.148.332-2024; e DESIGNAR os Policiais Penais Samer Rolim Amira 
Malacarne, matricula n° 971023 e Flávia Lemes de Paula Nogueira, matrícula nº 99682022; para constituírem 
a Comissão Sindicante e sob a presidência do(a) primeiro(a) conduzir a apuração de possível irregularidade 
disciplinar praticada por servidor(a), apresentando o respectivo relatório no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da publicação desta portaria, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 12 de junho de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 472, de 12 de junho de 2024

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

INSTAURAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 31.148.438-2024; e DESIGNAR os Policiais Penais 
Renato Giansante, matrícula nº 477721022, Carlos Henrique da Silva Martins, matrícula nº 25064022, e Marcela 
Maio Dias Alencar, matrícula nº 121206021; para constituírem a Comissão Processante e sob a presidência do(a) 
primeiro(a) conduzir a apuração de possível irregularidade disciplinar praticada por servidor(a), apresentando o 
respectivo relatório no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, observando o prazo 
prescricional.
Campo Grande, MS, 12 de junho de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 473, de 12 de junho de 2024

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

INSTAURAR a Sindicância nº 31.148.878-2024; e DESIGNAR os Policiais Penais Renato Giansante, 
matrícula n° 477721022, e Brunna Dias Marques Chagas, matrícula n° 468028022; para constituírem a Comissão 
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Sindicante e sob a presidência do(a) primeiro(a) conduzir a apuração de possível irregularidade disciplinar 
praticada por servidor(a), apresentando o respectivo relatório no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 
publicação desta portaria, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 12 de junho de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 474, de 12 de junho de 2024

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

INSTAURAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 31.148.987-2024; e DESIGNAR os Policiais Penais 
Brunna Dias Marques Chagas, matrícula nº 468028022; Renato Giansante, matrícula nº 477721022 e Alex 
Sandro Soligo, matrícula nº 468090022; para constituírem a Comissão Processante e sob a presidência do(a) 
primeiro(a) conduzir a apuração de possível irregularidade disciplinar praticada por servidor(a), apresentando o 
respectivo relatório no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, observando o prazo 
prescricional.
Campo Grande, MS, 12 de junho de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0393, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ENEDIR PALOMBO AGUERO, matrícula n. 29952021, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços de 
Saúde, tabela salarial 135/FN2/F, código 50044, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, 
§2º, e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 
4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019 (Processo n. 27/001892/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0394, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
KATIA DE QUEIROZ JERONYMO, matrícula n. 16721022, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, classe 
E2, nível 6, código 60096, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Fundação Universidade Estadual , com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 
2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 
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12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/085315/2023).

 CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0395, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora APARECIDA DONIZETTE DA SILVA CUIN, matrícula n. 19800021, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, classe E2, nível 6, código 651, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, e art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos, I, II, III, IV e V, §1º, §2º, §6º, inciso I, §7º, inciso I da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/040288/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0396, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora CREUSA EVANGELISTA DA SILVA, matrícula n. 64604021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, classe F1, nível 8, código 652, pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, 
§2º, e art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, 
incisos, I, II, III, IV e V, §1º, §2º, §6º, inciso I, §7º, inciso I da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 29/004913/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0397, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora LUZIA APARECIDA DA COSTA OLIVEIRA, matrícula n. 50329021, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, classe E2, nível 7, código 651, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e 
V, §1º, §2º, e art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no 
art. 4º, incisos, I, II, III, IV e V, §1º, §2º, §6º, inciso I, §7º, inciso I da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019 (Processo n. 290600712023).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0398, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
SANDRA CRISTINA WOLF REIS, matrícula n. 121276021, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico de Serviços 
Hospitalares, função Auxiliar de Enfermagem, classe EF2, nível D, código 135, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação de Serviços de Saúde, com fulcro no art. 35, 
“caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 27/011973/2022).

 CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 260, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR Portaria “P” AGRAER n. 218, de 25 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial n. 9.522, de 
30 de outubro 2017, pg. 25 e Apostila, publicada no Diário Oficial n. 9.523, de 31 de outubro 2017, pg. 98, que 
designou a servidora Samira Silva Samra Scherer à função de Ordenador de Diárias desta Agência.

  CAMPO GRANDE-MS, 12 de junho de 2024.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
                                                                           Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 261, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DELEGAR competência aos servidores Leandro Tortosa Sequeira, matrícula n. 499778021, ocupante do 
cargo de Gestor Sócio-Organizacional Rural e Éder de Arruda, matrícula n. 68647026, ocupante do cargo de 
Direção Executiva e Assessoramento – CCA-12, para exercerem a função de Ordenador de Diárias da Agência 
de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, no Sistema Gestor de Diárias Estaduais e Federais (SGDEF), nos 
termos do Decreto n 13.329, de 22 de dezembro de 2011, com validade da data de publicação.

  CAMPO GRANDE-MS, 12 de junho de 2024.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
                                                                           Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 262, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR Portaria “P” AGRAER n. 147, de 11 de junho de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.939, de 15 
de junho 2015, pg. 42, que designou a servidora Leonir Maria Leite Pereira de Souza, para desempenhar o papel 
de Ordenadora no Sistema Gestor de Diárias Estaduais e Federais – SGDEF desta Agência.

  CAMPO GRANDE-MS, 12 de junho de 2024.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
                                                                           Diretor-Presidente
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 620/2024, 12 DE JUNHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
593/2024, Processo 85/006.753/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do 
Sul e CONTRATADO W A O F Produções e Eventos LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 
51.548.643/0001-05, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 621/2024, 12 DE JUNHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
592/2024, Processo 85/006.754/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul 
e CONTRATADO Pattrocinei Lançamentos Musicais LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 
20.856.926/0001-90, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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PORTARIA “P” FCMS/Nº 622/2024, 12 DE JUNHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
596/2024, Processo 85/006.755/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: MALACARNE & SILVA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 05.543.849/0001-
25, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 623/2024, 12 DE JUNHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
591/2024, Processo 85/006.757/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul 
e CONTRATADO: Summer Beats Produções e Eventos LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 
11.736.032/0001-76, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 624/2024, 12 DE JUNHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei n. 
14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:
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DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
590/2024, Processo 85/006.758/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: MALACARNE & SILVA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 05.543.849/0001-
25, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 625/2024, 12 DE JUNHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
584/2024, Processo 85/006.759/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Juliana Moura Monteiro, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 23.978.634/0001-19, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 626/2024, 12 DE JUNHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
589/2024, Processo 85/006.761/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Lucas Gabriel Nantes Oliveira, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 51.642.372/0001-
52, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
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musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 627/2024, 12 DE JUNHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
588/2024, Processo 85/006.762/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do 
Sul e CONTRATADO: Arlineide Artusa Pinto de Lima e Silva, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 
37.455.844/0001-37, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 628/2024, 12 DE JUNHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 586/2024, 
Processo 85/006.764/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: 
Thiago Abdulahad Nunes Rios -  ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 26.614.294/0001-35, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
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Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 629/2024, 12 DE JUNHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
585/2024, Processo 85/006.765/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do 
Sul e CONTRATADO: a Rafael Ganeo Kinock Eventos Ltda., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 
11.675.887/0001-34, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 630/2024, 12 DE JUNHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
587/2024, Processo 85/006.771/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul 
e CONTRATADO: Teatral Grupo de Risco, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 24.630.048/0001-
41, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de 
espetáculo).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
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Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 631/2024, 12 DE JUNHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
583/2024, Processo 85/006.770/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Rômulo Alberto de Castro - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 19.126.855/0001-
91, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 632/2024, 12 DE JUNHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
582/2024, Processo 85/006.768/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Fernando Lopes Lima - MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 40.224.786/0001-
45, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de 
espetáculo teatral).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 285

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 633/2024, 12 DE JUNHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
595/2024, Processo 85/006.767/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: WPD REPRESENTAÇÕES ARTISTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 
50.490.642/0001-94, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: Direção Especial e Assessoramento
Cargo:65981026

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 634/2024, 12 DE MAIO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
594/2024, Processo 85/006.766/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Luis Fernando Villar, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 40.058.469/0001-04, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.
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EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 635/2024, 12 DE JUNHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
610/2024, Processo 85/006.932/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: WPD REPRESENTAÇÕES ARTISTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 
50.490.642/0001-94, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: Direção Especial e Assessoramento
Cargo:65981026

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 636/2024, 12 DE JUNHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
611/2024, Processo 85/006.934/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: M2 Produções Artísticas LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 30.984.692/0001-
10, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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 EDITAL 003/FCMS/2024
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇAO DE CULTURA De MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, considerando Decreto n. 14.719, de 18 de abril de 2017 e Decreto n. 15.489, de 03 de 
agosto de 2020 torna público o resultado da média do triênio da Avaliação de Desempenho Individual (ADI), 
dos servidores efetivos, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para efeito de 
promoção funcional pelo mérito, dos anos de 2021, 2022 e 2023 conforme constante no anexo I e II deste Edital:

Campo Grande/MS, 11 de junho, 2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

ANEXO I DO EDITAL N. 003/FCMS/2024
Cargo: Gestor de Atividades Culturais
Função: Analista de Atividades Culturais

Matrícula Nome Classe
Nota do ciclo Média do 

Triênio2021 2022 2023
73885021 Candelária Lemos D 70.00 70.00 70,00 70,00

127657021 Claudia La Picirelli Arruda Carlana B 100 100 100 100
129274022 Daiana Schio D 88,65 100 100 96,22
89167024 Eliane dos Santos Miranda D 92,87 90,81 100 94,56

111813022 Fábio Mateus Coelho Pellegrini Freitas D 97,21 93,61 70 86,94
33319022 Gisele Guedes Colombo D 92,48 100 70 87,49
40104024 Soraia Aparecida Ferreira Rodrigues D 95,88 94,70 100 96,86

116543023 Vitor Hugo de S da Silva Maia C 100 100 100 100

Cargo: Gestor de Atividades Culturais
Função: Gestor de Eventos Protocolares

Matrícula Nome Classe
Nota do ciclo Média do 

Triênio2021 2022 2023
130047022 Josiane Fátima Gaboardi D 100 100 100 100
121905024 Marcio Rodrigues Breda D 100 100 100 100
97708022 Rejane Benetti Gomes D 100 100 100 100
55667027 Ana Paula de Camargo Garcia D 97,60 100 76,05 91,22
74510027 Andreia de Azevedo Bilange Baião B 100 100 100 100

126389028 Clarice Mesquita de Almeida B 70.00 70.00 70,00 70,00
134172031 Danyella Camilo Pedroso Nahabedian C 100 100 79,95 93,32
89296027 Eliete Aimee da Silva Duarte B 99,80 70,00 70,00 79,93
92948025 Eligiane Gorete Correa Godoy D 95,52 100 84,80 93,44
98890032 Fabio Tavano Donato B 100 100 100 100

118492026 Janaina Felipe Alves D 97,61 97,81 96,77 97,40
58633028 Jorge Miquel da Silva Garcia B 70.00 70.00 70,00 70,00
68226026 Mariluce Muller da Cunha G 98,36 100 100 99,45

127861025 Mayra Nemir Neves C 70.00 70.00 70,00 70,00
51186032 Valdir Gomes Camelo D 96,05 100 79,31 91,79

Cargo: Gestor de Atividades Culturais
Função: Gestor de Produção Cultural

Matrícula Nome Classe
Nota do ciclo Média do 

Triênio2021 2022 2023
109956022 Liliana Nassar Scalise D 100 100 100 100
89201021 Márcio Veiga da Silva D 99,71 99,60 94,25 97,85
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Cargo: Gestor de Atividades Culturais
Função: Gestor de Atividades Culturais

Matrícula Nome Classe
Nota do ciclo Média do 

Triênio2021 2022 2023
133197021 Clineu Toshio Sano D 100 100 100 100
122869022 Juliana Giacometti Piubéli de Andrade D 100 100 100 100
104524023 Karina Medeiros de Lima D 95,20 99,51 70,00 88,25
123869022 Katienka Dias Klain D 98,40 99,04 99,20 98,88
124791022 Maisa Areco de Oliviera D 100 100 100 100
133204022 Melly Fátima Goes Sena D 99,36 100 96,57 98,64
109564021 Oscar Niedermeyer Veraldi C 100 99,20 100 99,73

Cargo: Gestor de Atividades Culturais
Função: Gestor de Artes e Cultura

Matrícula Nome Classe
Nota do ciclo Média do 

Triênio2021 2022 2023
5140021 Alexandre do Prado Sogabe D 90,67 99,20 100 96,62

100204022 Caciano Silva Lima D 93,72 98,72 99,47 97,30
58295022 Cristina Dalva Ouriveis Maciel de Moura D 70,00 70,00 100 80,00
73748022 Cristiane Almeida de Araújo Freire D 100 100 100 100

113824021 Estela Mari dos Santos Nascimento D 100 99,20 100 99,73
89175021 Maria Emilia Mecchi de Araújo D 100 100 100 100
93131022 Marilena da Silva Grolli D 99,60 100 78,67 92,76

123255021 Patricia Nogueira Aguena D 100 100 100 100
114550022 Rita Natalia Serenza Ferreira Alves C 100 100 100 100

Cargo: Gestor de Atividades Culturais
Função: Gestor de Documentação e Informação

Matrícula Nome Classe
Nota do ciclo Média do 

Triênio2021 2022 2023
24437021 Aparecido Toledo Melchiades D 100 70,00 100 90,00
96562021 Sheila Bittencourt e Prado Radich D 100 100 96,49 98,83

Cargo: Técnico de Atividades Culturais
Função: Fotógrafo

Matrícula Nome Classe
Nota do ciclo Média do 

Triênio2021 2022 2023
38263022 Daniel Sampaio Gomes Reino D 91,79 100 100 97,26
75962022 Edemir Rodrigues do Nascimento D 100 100 100 100

Cargo: Técnico de Atividades Culturais
Função: Técnico de Cinema e Vídeo

Matrícula Nome Classe
Nota do ciclo Média do 

Triênio2021 2022 2023
101046021 Lidiane Alves Lima Ferreira D 100 100 100 100
112156021 Matheus Regalce Almeida D 70,00 70,00 70,00 70,00

Cargo: Técnico de Atividades Culturais
Função: Técnico em Restauração

Matrícula Nome Classe
Nota do ciclo Média do 

Triênio2021 2022 2023
69610021 Neil Costa de Mello F 99,17 82,76 100 93,98

Cargo: Técnico de Atividades Culturais
Função: Técnico de Atividades Culturais
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Matrícula Nome Classe
Nota do ciclo Média do 

Triênio2021 2022 2023
126237022 Robson Reinaldo de Oliveira Torraca D 99,47 100 80,00 93,16

Cargo: Assistente de Atividades Culturais
Função: Agente Condutor de Veículos I

Matrícula Nome Classe
Nota do ciclo Média do 

Triênio2021 2022 2023
101513021 Ricardo Godoy D 100 100 100 100

Cargo: Assistente de Atividades Culturais
Função: Assistente Operador de Caixa

Matrícula Nome Classe
Nota do ciclo Média do 

Triênio2021 2022 2023
58504021 Eliane Torres da Silva Bezerra F 100 100 100 100
44680021 Ester Alves de Souza H 100 100 100 100

Cargo: Assistente de Atividades Culturais
Função: Assistente de Atividades Culturais

Matrícula Nome Classe
Nota do ciclo Média do 

Triênio2021 2022 2023
39109027 Italo Gomes da Silva F 100 99,47 100 99,82

102457021 Jean Carlos Rego Gama D 100 95,36 100 98,45
117362021 Jucicleia Berta da Cruz Rodrigues D 100 100 100 100
40342023 Leila Justino Alonso C 100 93,87 80,00 91,29
77077023 Lenise Feitoso da Silva F 100 100 100 100
94624021 Luciano Almeida Rodrigues C 70,00 70,00 70,00 70,00

125671022 Reinaldo Clemente Barbosa Filho C 100 100 100 100
132234022 Roselaine Martins Rodrigues Breda D 100 70 100 90,00
99245022 Tamara Denise Soares Barbosa D 100 70 100 90,00

Cargo: Agente de Atividades Culturais
Função: Agente de Atividades Culturais

Matrícula Nome Classe
Nota do ciclo Média do 

Triênio2021 2022 2023
53277022 Edenir Gomes Fernades Batistotti E 100 98,93 100 99,64
43216023 Everton Andre Monquelat Bermudez E 100 100 100 100
98891022 Jane de Souza Rui Dias D 100 100 100 100

Cargo: Agente de Atividades Culturais
Função: Bilheteiro de Teatro e Eventos

Matrícula Nome Classe
Nota do ciclo Média do 

Triênio2021 2022 2023
71846021 Ronaldo Chagas Correa F 100 100 100 100

Cargo: Agente de Atividades Culturais
Função: Maquinista de Teatro e Espetáculos

Matrícula Nome Classe
Nota do ciclo Média do 

Triênio2021 2022 2023
43515021 Ademar Farias Luz C 100 100 100 100

106959021 Fernando Raphael Tucci D 100 100 100 100
32568021 Sirlei Sanches de Lima F 100 100 60,64 86,88

Cargo: Agente de Atividades Culturais
Função: Agente de Recepção e Eventos
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Matrícula Nome Classe
Nota do ciclo Média do 

Triênio2021 2022 2023
74052023 Eleuzina Crizanto de Lima G 99,50 100 100 99,83

ANEXO II DO EDITAL N. 003/FCMS/2024
Relação dos servidores sem a publicação de pelo menos uma das notas no ciclo, para a publicação da média do 
Triênio

Matrícula Nome Função Classe
Nota do ciclo Média 

do 
Triênio

Código
2021 2022 2023

31062022 Jefferson Benicio 
Gomes Ribeiro

Gestor de Eventos 
Protocolares C 88,11 - - 29,37 C007

98647027 Mayra Beatriz Cunha 
Franceschi Pereira

Gestor de Eventos 
Protocolares C - 98,93 99,83 66,25 C001

117268021 Rodolfo Nonose 
Ikeda

Gestor de Produção 
Cultural B - - 100 33,33 C007

21133024 Baldinir Bezerra da 
Silva

Gestor de 
Atividades Culturais C 100 84,53 - 61,51 C001 

C005

70101022 Adriane Eliza de 
Souza Cação

Gestor de Artes e 
Cultura D 100 - - 33,33 C007

107732021 Andréia Alves da 
Mata

Gestor de Artes e 
Cultura D 100 - - 33,33 C007

125985021 Carolina Araujo 
Martins

Gestor de Artes e 
Cultura A - - - - C007

120693022 Fabiana Crepaldi 
Gondim

Gestor de Artes e 
Cultura D 100 - 100 66,67 C005

122763021 Kelly Rodrigues 
Gonçalves

Gestor de Artes e 
Cultura D 100 - 100 66,67 C001

133068021 Suzana Barbosa 
Lima

Gestor de Artes e 
Cultura C - - 100 33,33 C003

33213022 Rodrigo Lopes da 
Costa

Fotografo C - - 80,00 26,67 C001

57599021 Angela Julia Finger Técnico de 
Atividades Culturais C - 100 100 66,37 C001

69661021 Roseli Souza 
Nogueira

Assistente de 
Documentação e 
Informação

E - - - - C007

127531022 Ana Cristina de Veras 
Insfran

Assistente de 
Atividades Culturais C - - - - C007

20731021 Andre Centeno de 
Oliveira

Assistente de 
Atividades Culturais C - - 100 33,33 C007

83803021 Eduardo Nakamura Assistente de 
Atividades Culturais C - - - - C007

131970021 Tatiane Antonia 
Robaldo Guimarães

Assistente de 
Atividades Culturais C 98,77 - - 32,92 C003

18810021 Carlos Alan Candido 
Dias

Maquinista 
de Teatro e 
Espetáculos

D 100 99,36 - 66,45 C001

Tabela referência dos códigos de ausência de nota no quadro anexo anterior, conforme Decreto n. 14.719, de 18 
de abril de 2017 e Decreto n. 15.489, de 03 de agosto de 2020.

Legenda 
Código Descrição dos códigos

C001 Não participou da elaboração ou acompanhamento do PGDI
Artigo 19, Inciso II e III do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C002 Não teve Termo de Avaliação de Desempenho Individual – TADI
Artigo 19, Inciso IV do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C003 Licença para tratar da própria saúde
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C004 Licença maternidade ou pela adoção de criança
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C005 Outras Licenças ou afastamentos, por mais de 120 dias
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C006 Cedido para fora do âmbito do executivo estadual 
Art. 38 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
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C007 Tip - Trato de Interesse Particular e Lac - Licença por motivo de Afastamento do Cônjuge
Art. 130, Inciso VI e XI, da Lei 1.102/1990

C008 Estágio Probatório

Campo Grande/MS, 11 de junho de 2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia 
do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDECT Nº 40, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDECT, no uso de suas atribuições, resolve: 

INSTITUIR a comissão para fiscalizar e acompanhar a execução da Chamada SEMADESC/Fundect 06/2024 
– Ambientes de Inovação. Apoio aos Ambientes de Inovação do Estado de Mato Grosso do Sul. Processo 
Administrativo nº 83.007.186-2024, em conformidade com art. 49 ao art.56 da lei Federal nº9.283/2018 e o art. 
2, II do Decreto Estadual nº 15.116/2018.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO

Nalvo Franco de Almeida Junior 488116022 Presidente

Fábio Edir dos Santos Costa 6544021 Membro

Claudia Maria Sonaglio 103599022 Membro

Célia Benites da Silva Gamarra 492903022 Membro
Ana Karla Moulard de Mello 105385022 Membro

Fernanda Teófilo Longo Almeida 508066021 Membro

Campo Grande – MS, 12 de junho de 2024.  

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Portaria “P” FUNSAU nº. 188 de 12 de junho de 2024.

A DIRETORA–PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições previstas no Decreto Estadual “P” nº 069 de 10 de janeiro de 2023, publicado no DOE nº. 
11.041 de 10 de janeiro de 2023, página 02, e tendo em vista o disposto nos art.256 e seguintes da Lei Estadual 
nº 1.102, de 1990, 

RESOLVE:

Designar os servidores, Domingos Célio Alves Cardoso, matrícula nº. 24294024, ocupante do cargo de 
Procurador de Entidades Públicas, Sandra Souza dos Santos, matrícula nº. 431896021, ocupante do cargo 
de Técnico de Serviços Hospitalares, e Nelson Eder de Souza Modesto, matrícula nº. 70361024, ocupante 
do cargo de Técnico de Serviços Hospitalares, e para, sob a presidência do primeiro, reconduzir Comissão 
Processante para ultimar o Processo Administrativo Disciplinar nº 27.013.603-2023, com vistas a apurar as 
irregularidades referentes aos atos e fatos constantes do referido processo.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, com a apresentação do respectivo Relatório, 
publique-se e cumpra-se.

Campo Grande/MS, 12 de junho de 2.024.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora-Presidente - FUNSAU / MS
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DESPACHO 
DA DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL.

PROCESSO N.: 27/150.271/2020 - Sindicância
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Apurar autoria de crime contra o patrimônio Público.

A Diretora - Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares, conforme disposto no Decreto Estadual “P” n. 069 de 10 de janeiro de 
2023, e tendo em vista o disposto no artigo 239, inciso I da Lei n. 0 1.102, de 10 de outubro de 1990, resolve:

Diante o exposto da Sindicância Administrativa do Proc. nº 27/150.271/2020, para apurar os fatos 
relacionados nos autos, adotando-o como razões de decidir e determino, com fulcro no artigo 276 da Lei Estadual 
n. 1.102/90, ante ausência de provas e autoria desconhecida do delito, c/c a prescrição da pretensão punitiva 
administrativa, determino o ARQUIVAMENTO do presente feito.

Campo Grande – MS, 07 de junho de 2.024.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora-Presidente - FUNSAU / MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 809, de 12 de junho de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder, pelo respectivo período, a Licença para Tratamento de Saúde, prevista no artigo 136, da Lei 
nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, a servidora a seguir 
relacionada:

Nome 
Matrícula Cargo Classe

Nível Código Dias Período Prorr.

Anna Carolina 
Horstmann Amorim 
479583021 

Professor de Ensino 
Superior 

IV
60082 30

11/06/2024
a

10/07/2024
Sim

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 810, de 12 de junho de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar ROGERIO TURELLA matrícula nº 91194021, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, 
função Docente, Nível IV, código 60082, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para exercer, a 
função de Coordenador do Curso de Pós-Graduação lato sensu em Segurança Pública e Fronteiras, código 60122, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, na Unidade Universitária de Dourados, pelo período de 01 de 
julho de 2024 a 31 de agosto de 2024, SEM ÔNUS.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 811, de 12 de junho de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,
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 RESOLVE:

 Alterar a lotação da servidora abaixo relacionada, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
exercer a função de acordo com a nova estrutura organizacional com base na Resolução COUNI-UEMS Nº. 674, 
de 22 de setembro de 2023, a partir de 11 de junho de 2024.

Matrícula Nome /Cargo Símbolo/Código Lotação Anterior Nova Lotação

49574302 Erika Beserra Brandenburg
Assistente VI

CCA 17
130466

Setor de Processos e
Projetos Pedagógicos -

PROE

Gabinete 
PRODHS

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor-UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 807, de 12 de junho de 2024.
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO extratos de rescisão dos contratos de trabalho por prazo determinado que tiveram como objeto 
“contratação de profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”.
 
CONTRATANTE.
 
    Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.122.0012.4096.0001 01000000002 31.90.11.51
 
CONTRATADO.
 

Giovanna Serra da Cruz Vendas Falcão CPF:
 xxx.700.831-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência até Regime de 
execução

Remuneração

77/000385/2024 18h 12/06/2024 13/07/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 2.263,63

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 02/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11400 de 

30 de janeiro de 2024)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 808, de 12 de junho de 2024.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII, do art. 21 do Estatuto, e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:
Tornar sem efeito o Edital nº 233/2024, de 11 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial nº 11.519, 12 de 
junho de 2024, à página 81, na parte que convoca os professores abaixo para assinatura de contrato:

HUGO RAFAEL DE OLIVEIRA RIBEIRO – Subst. Motivo: Luiz 
Oreste Cauz Motivo: Afastado para estudo e Vaga Pura –  
29/07/2024 a 19/12/2024

Matemática Sistemas de Inform. – 
Nova Andradina 24 h 
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RANGEL FERREIRA DO NASCIMENTO – Subst. Motivo: Marcio 
Demetrius Martinez : Afastado para estudo –  29/07/2024 a 
19/12/2024

Matemática
Eng. de Alimentos – 
Naviraí / Tec. Prod. 
Sucroalc. - Ivinhema 

16 h

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se o Edital Nº EDITAL Nº 234/2024 – PRODHS/UEMS, de 11 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial 
nº 11.519, de 12 de junho de 2024, página 78, quanto a carga horária do contrato: 

Onde consta:

Seleção: EDITAL nº 38/2022-PROE/PRODHS, 30/09/2022 - D.O. 10.956 de 03/10/2022, p. 79 
Homologação: EDITAL nº 61/2022-RTR 29/11/2022 - D.O. 11.001 de 30/11/2022, p. 192 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

FLAVIA PAULA NOGUEIRA ARANDA – Subst.: Maria Bezer-
ra Quast de Oliveira Motivo: Coord. de Curso e Vaga Pura 
29/07/2024 a 19/12/2024 

Pedagogia Ciências Biológicas e 
Física – Dourados 24 h 

Passe a constar:

Seleção: EDITAL nº 38/2022-PROE/PRODHS, 30/09/2022 - D.O. 10.956 de 03/10/2022, p. 79 
Homologação: EDITAL nº 61/2022-RTR 29/11/2022 - D.O. 11.001 de 30/11/2022, p. 192 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

FLAVIA PAULA NOGUEIRA ARANDA – Motivos : Subst.: Maria 
Bezerra Quast de Oliveira: Coord. de Curso;  Bruna Caroline 
Camargo: Coord. de Curso; Nedina Roseli Stein: Coord. de Cur-
so e Vaga Pura – 29/07/2024 a 19/12/2024 

Pedagogia

Ciências Biológicas /
 Física / Pedagogia /
 Letras – Inglês /
 Dourados 

38 h 

Em 12 de junho de 2024.

LAERCIO ALVES DE CARVALHO 
         Reitor  – UEMS 

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

Republica-se por constar incorreção, publicada no Diário Oficial n. 11.519, de 12 de junho de 2024, 
pág. 137.

PORTARIA “P” JUCEMS/GP/Nº 41, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a equipe responsável pelos grupos 
de trabalho e governança do Integrador Digital da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL - JUCEMS, a partir da publicação no D.O.E: 

Nome Função
VALDEVINO DE OLIVEIRA COSTA GT TI 
FABIANA HORTA DAS NEVES GT NORMAS
KARLA RODRIGUES GOIS GT REDESIM  
CAROLINA DE ANDRADE MIRANDA GT COMUNICAÇÃO

Campo Grande-MS, 11 de junho de 2024.

Nivaldo Domingos Da Rocha
Presidente da JUCEMS
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

EDITAL/DPGE Nº 019/2024
CONCURSO DE PROMOÇÃO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
16, inciso IX, combinado com o artigo 79, caput, ambos da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro 
de 2005, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 198, de 26 de dezembro de 2014 e combinado 
com o artigo 116, § 3º da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, comunica às Defensoras 
Públicas e aos Defensores Públicos de Segunda Entrância, que no prazo de quinze dias contados desta publicação, 
conforme dispõe o artigo 81, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, receberá 
os requerimentos daqueles que pretendam a promoção, pelo critério de merecimento, para a 12ª Defensoria 
Pública de Defesa do Consumidor e demais matérias cíveis residuais da comarca de Campo Grande, 
que tem por atribuição prestar assistência jurídica integral às pessoas hipossuficientes nas matérias de defesa do 
consumidor e cível residual – assuntos de direito privado não compreendidos nas atribuições de outros núcleos 
ou defensorias públicas especializadas da Capital (família, sucessões, violência doméstica, fazenda pública, entre 
outras especializadas), promovendo desde a solução extrajudicial do litígio até a propositura da competente 
medida judicial e emenda, se necessário. As atribuições junto à Vara Judicial é atuar nos processos em trâmite 
na 12ª Vara Cível Residual de Campo Grande de atribuição da Defensoria Pública, conforme art. 17, § 4º, alínea 
“l” da Resolução DPGE n. 339/2023.

Campo Grande, data do sistema.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

EDITAL/DPGE Nº 020/2024
CONCURSO DE PROMOÇÃO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 16, inciso IX, combinado com o artigo 79, caput, ambos da Lei Complementar Estadual nº 111/2005, 
e combinado com o artigo 116, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994, comunica às Defensoras 
Públicas e aos Defensores Públicos de Segunda Entrância que no prazo de quinze dias, contados desta publicação, 
conforme dispõe o artigo 81, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, receberá 
os requerimentos daqueles que pretendam a promoção, pelo critério de antiguidade, para a 9ª Defensoria 
Pública de Defesa do Consumidor e demais matérias cíveis residuais da comarca de Campo Grande 
que tem por atribuição prestar assistência jurídica integral às pessoas hipossuficientes nas matérias de defesa do 
consumidor e cível residual – assuntos de direito privado não compreendidos nas atribuições de outros núcleos 
ou defensorias públicas especializadas da Capital (família, sucessões, violência doméstica, fazenda pública, entre 
outras especializadas), promovendo desde a solução extrajudicial do litígio até a propositura da competente 
medida judicial e emenda, se necessário e atuar nos processos em trâmite na 9ª Vara Cível Residual de Campo 
Grande de atribuição da Defensoria Pública, conforme Art. 17, §4º, alínea “i” da Resolução DPGE n. 339/2023.

Campo Grande, data do sistema.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

EDITAL/DPGE nº 021/2024
CONCURSO DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
16, inciso IX, combinado o artigo 79, caput, ambos da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro 
de 2005, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 198, de 26 de dezembro de 2014, e combinado 
com os artigos 116 e 122, ambos da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, comunica 
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às Defensoras Públicas e aos Defensores Públicos de Entrância Especial que, no prazo de quinze dias, contados 
desta publicação, conforme dispõe o artigo 81, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 111/2005, receberá os 
requerimentos daqueles que pretendam a remoção para a 1ª Defensoria Pública de Defesa do Consumidor 
e demais matérias cíveis residuais da comarca de Campo Grande que tem por atribuição prestar assistência 
jurídica integral às pessoas hipossuficientes nas matérias de defesa do consumidor e cível residual – assuntos 
de direito privado não compreendidos nas atribuições de outros núcleos ou defensorias públicas especializadas 
da Capital (família, sucessões, violência doméstica, fazenda pública, entre outras especializadas), promovendo 
desde a solução extrajudicial do litígio até a propositura da competente medida judicial e emenda, se necessário e 
atuar nos processos em trâmite na 1ª Vara Cível Residual de Campo Grande de atribuição da Defensoria Pública, 
conforme Art. 17, §4º, alínea “a” da Resolução DPGE n. 339/2023.

Comunica, ainda, às Defensoras Públicas e aos Defensores Públicos de Segunda Entrância, nos 
termos da lei, que dentro do referido prazo receberá os requerimentos daqueles que pretendam a promoção 
pelo critério de merecimento.

 Não havendo candidata ou candidato à remoção, serão julgados os pedidos de promoção.

Campo Grande, data do sistema.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

EDITAL/DPGE Nº 022/2024
CONCURSO DE PROMOÇÃO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
16, inciso IX, combinado com o artigo 79, caput, ambos da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro 
de 2005, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 198, de 26 de dezembro de 2014 e combinado 
com o artigo 116, § 3º da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, comunica às Defensoras 
Públicas e aos Defensores Públicos de Primeira Entrância, que no prazo de quinze dias contados desta publicação, 
conforme dispõe o artigo 81, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, receberá 
os requerimentos daqueles que pretendam a promoção, pelo critério de merecimento, para a 2ª Defensoria 
Pública Criminal da comarca de Ponta Porã, que tem por atribuição prestar assistência jurídica integral às 
pessoas hipossuficientes, acompanhamento dos processos e cumprimento de cartas precatórias que tramitam 
perante a 2ª vara Criminal, inclusive os réus/indiciados de feitos afetos à Violência Domésticas e Familiar contra 
a Mulher; Atendimento aos presos provisórios recolhidos nas Delegacias de Polícia, na Unidade Penal Ricardo 
Brandão e na Unidade Penal Feminina; Patrocinar a defesa dos interesses do réu no plenário do Tribunal do Júri, 
em sistema de rodízio e divisão igualitária com o órgão de atuação da 1ª Defensoria Pública Criminal, conforme 
§3º do art. 21 da Resolução DPGE n. 339/2023.

Campo Grande, data do sistema.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

EDITAL/DPGE Nº 023/2024
CONCURSO DE PROMOÇÃO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 16, inciso IX, combinado com o artigo 79, caput, ambos da Lei Complementar Estadual nº 111/2005, 
e combinado com o artigo 116, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994, comunica às Defensoras 
Públicas e aos Defensores Públicos de Primeira Entrância que no prazo de quinze dias, contados desta publicação, 
conforme dispõe o artigo 81, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, receberá 
os requerimentos daqueles que pretendam a promoção, pelo critério de antiguidade, para a 1ª Defensoria 
Pública da comarca de Maracaju, que tem por atribuição realizar o atendimento ao público para orientação e 
prestação de assistência jurídica integral e gratuita, judicial e extrajudicialmente nas matérias de natureza Cível 
e Criminal, a direitos individuais e coletivos, e atuação integral nos processos que tramitam na 1ª Vara, conforme 
§2º do art. 26 da Resolução DPGE n. 339/2023.

Campo Grande, data do sistema.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública
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EDITAL/DPGE nº 024/2024
CONCURSO DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
16, inciso IX, combinado o artigo 79, caput, ambos da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro 
de 2005, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 198, de 26 de dezembro de 2014, e combinado 
com os artigos 116 e 122, ambos da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, comunica 
às Defensoras Públicas e aos Defensores Públicos de Segunda Entrância que no prazo de quinze dias, contados 
desta publicação, conforme dispõe o artigo 81, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 111/2005, receberá os 
requerimentos daqueles que pretendam a remoção para a Defensoria Pública da comarca de Iguatemi que 
tem por atribuição realizar o atendimento ao público para orientação e prestação de assistência jurídica integral e 
gratuita, judicial e extrajudicialmente nas matérias de natureza Cível e Criminal, a direitos individuais e coletivos, 
e atuação integral nos processos que tramitam na Vara Única da Comarca, conforme o art. 27 da Resolução DPGE 
n. 339/2023. 

Comunica, ainda, às Defensoras Públicas e aos Defensores Públicos de Primeira 
Entrância, nos termos da lei, que dentro do referido prazo receberá os requerimentos daqueles que 
pretendam a promoção pelo critério de merecimento.

Não havendo candidata ou candidato à remoção, serão julgados os pedidos de promoção.

Campo Grande, data do sistema.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

EDITAL/DPGE Nº 025/2024
CONCURSO DE PROMOÇÃO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 16, inciso IX, combinado com o artigo 79, caput, ambos da Lei Complementar Estadual nº 111/2005, 
e combinado com o artigo 116, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994, comunica às Defensoras 
Públicas e aos Defensores Públicos de Primeira Entrância que no prazo de quinze dias, contados desta publicação, 
conforme dispõe o artigo 81, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, receberá 
os requerimentos daqueles que pretendam a promoção, pelo critério de antiguidade, para a 1ª Defensoria 
Pública da comarca de Caarapó, que tem por atribuição realizar o atendimento ao público para orientação e 
prestação de assistência jurídica integral e gratuita, judicial e extrajudicialmente nas matérias de natureza Cível 
e Criminal, a direitos individuais e coletivos, e atuação integral nos processos que tramitam na 1ª Vara, conforme 
§1º do art. 26 da Resolução DPGE n. 339/2023.

Campo Grande, data do sistema.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

EDITAL/DPGE nº 026/2024
CONCURSO DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
16, inciso IX, combinado o artigo 79, caput, ambos da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro 
de 2005, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 198, de 26 de dezembro de 2014, e combinado 
com os artigos 116 e 122, ambos da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, comunica 
às Defensoras Públicas e aos Defensores Públicos de Segunda Entrância que no prazo de quinze dias, contados 
desta publicação, conforme dispõe o artigo 81, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 111/2005, receberá os 
requerimentos daqueles que pretendam a remoção para a 2ª Defensoria Pública da comarca de Cassilândia 
que tem por atribuição realizar o atendimento ao público para orientação e prestação de assistência jurídica 
integral e gratuita, judicial e extrajudicialmente nas matérias de natureza Cível e Criminal, a direitos individuais 
e coletivos, e atuação integral nos processos que tramitam na 2ª Vara, conforme §2º do art. 26 da Resolução 
DPGE n. 339/2023. 

Comunica, ainda, às Defensoras Públicas e aos Defensores Públicos de Primeira 
Entrância, nos termos da lei, que dentro do referido prazo receberá os requerimentos daqueles que 
pretendam a promoção pelo critério de merecimento.

Não havendo candidata ou candidato à remoção, serão julgados os pedidos de promoção.

Campo Grande, data do sistema.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
ÓRGÃO: Defensoria Pública Geral do Estado de MS
Despesas autorizadas com emissão de empenhos, abaixo relacionados, referente ao mês de maio/2024:

UNIDADE: UG 330101 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MS
PROCESSO: 33/000269/2024 NE: 000044 ANE: 000072 ND: 33903900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 07/05/2024 TOTAL ANULADO: R$ 280,00 
FAVORECIDO: MS/DPGE/SF/BRUNO HENRIQUE GOBBO GUTIERREZ

PROCESSO: 330061122023 NE: 000073 ND: 33901400 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: NÃO APLICA ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 09/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 330006212024 NE: 000074 ND: 44905200 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 17/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 308.800,00 
FAVORECIDO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. 

PROCESSO: 330061082023 NE: 000075 ND: 31901100 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 33.488.478,15 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 330061082023 NE: 000076 ND: 33904600 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.911.746,17 
FAVORECIDO: AUXILIO ALIMENTACAO

PROCESSO: 330061082023 NE: 000077 ND: 33904900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.297.837,70 
FAVORECIDO: AUXILIO TRANSPORTE

PROCESSO: 330061082023 NE: 000078 ND: 33909300 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.351.412,25 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 330061082023 NE: 000079 ND: 33909300 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.958.949,40 
FAVORECIDO: AUXILIO TRANSPORTE  

PROCESSO: 330061082023 NE: 000080 ND: 33909300 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.744.589,09 
FAVORECIDO: ASSIST. MEDICO-HOSP 

PROCESSO: 330061082023 NE: 000081 ND: 31901300 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.736.239,83 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 330061082023 NE: 000082 ND: 33903900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 226.093,68 
FAVORECIDO: CASSEMS - CAIXA ASSIST DOS SERVIDORES DE MS 
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PROCESSO: 330061082023 NE: 000083 ND: 33903900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 112.541,91 
FAVORECIDO: UNISAUDE - MS 

PROCESSO: 330061102023 NE: 000084 ND: 33903900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 92.289,18 
FAVORECIDO: CASSEMS - CAIXA ASSIST DOS SERVIDORES DE MS 

PROCESSO: 330061102023 NE: 000085 ND: 33903900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 23/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.816,87 
FAVORECIDO: UNISAUDE - MS 

PROCESSO: 330061082023 NE: 000086 ND: 31901600 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 24/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.560,01 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 330061082023 NE: 000087 ND: 31909200 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 24/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.090,42 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 330061082023 NE: 000088 ND: 31901100 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 24/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 76.758,91 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 330061082023 NE: 000089 ND: 31909400 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 24/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 102.907,98 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 330061082023 NE: 000090 ND: 31911300 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 24/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.890.851,60 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 330061082023 NE: 000091 ND: 31900700 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 24/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 183.190,80 
FAVORECIDO: PLANO DE BENEFICIOS PREVCOM MS 

PROCESSO: 330061082023 NE: 000092 ND: 31901100 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 24/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.022,45 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 33/002515/2024 NE: 000093 ND: 33903900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Artigo 15, Inciso IV ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 29/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.754,00 
FAVORECIDO: MS/DPGE/SF/ MAGNO MARCIO DE SOUZA FERREIRA

PROCESSO: 330008262024 NE: 000059 ANE: 000094 ND: 33903600 
F.P: 103310103422000728810002 FONTE: 270074311 - DPGE - Convênio nº 931599/2022 - DEPEN/MJSP 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 29/05/2024 TOTAL ANULADO: R$ 47.435,67 
FAVORECIDO: Pedro Anselmo Cordoba Mendonça 

PROCESSO: 330008262024 NE: 000060 ANE: 000095 ND: 33904700 
F.P: 103310103422000728810002 FONTE: 270074311 - DPGE - Convênio nº 931599/2022 - DEPEN/MJSP 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 29/05/2024 TOTAL ANULADO: R$ 9.487,17 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
ÓRGÃO: Defensoria Pública Geral do Estado de MS
Despesas autorizadas com emissão de empenhos, abaixo relacionados, referente ao mês de maio/2024:

UNIDADE: UG 330901 FUNDO ESPECIAL PARA APERFEIÇOAMENTO E O DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA DE MS
PROCESSO: 330062232022 NE: 000204 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 02/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.196,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA

PROCESSO: 330062232022 NE: 000205 ND: 33903900 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 02/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.835,41 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA

PROCESSO: 330062232022 NE: 000206 ND: 33903900 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 02/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.515,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA

PROCESSO: 330017982024 NE: 000207 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 38.058,16 
FAVORECIDO: ATENA NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA

PROCESSO: 330017982024 NE: 000208 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.541,00 
FAVORECIDO: CM DOS S CAMELLO COM. DE EQUIP. ELETRONICOS

PROCESSO: 330017982024 NE: 000209 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.400,00 
FAVORECIDO: CM DOS S CAMELLO COM. DE EQUIP. ELETRONICOS

PROCESSO: 330017982024 NE: 000210 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.600,00 
FAVORECIDO: DMGR COM. DE MÁQUINAS E EQUIP. INDUSTRIAIS EIRELI

PROCESSO: 330017982024 NE: 000211 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.800,00 
FAVORECIDO: DMGR COM. DE MÁQUINAS E EQUIP. INDUSTRIAIS EIRELI
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PROCESSO: 330017982024 NE: 000212 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.500,00 
FAVORECIDO: DMGR COM. DE MÁQUINAS E EQUIP. INDUSTRIAIS EIRELI

PROCESSO: 330017982024 NE: 000213 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 178,00 
FAVORECIDO: EDER FERNANDO DE SOUZA 

PROCESSO: 330017982024 NE: 000214 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.910,00 
FAVORECIDO: EDER FERNANDO DE SOUZA

PROCESSO: 330017982024 NE: 000215 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.923,00 
FAVORECIDO: EDER FERNANDO DE SOUZA

PROCESSO: 330017982024 NE: 000216 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.180,00 
FAVORECIDO: EGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 

PROCESSO: 330017982024 NE: 000217 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 760,00 
FAVORECIDO: IMPÉRIO ROZERA LTDA 

PROCESSO: 330017982024 NE: 000218 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.886,00 
FAVORECIDO: IMPÉRIO ROZERA LTDA

PROCESSO: 330017982024 NE: 000219 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 168,00 
FAVORECIDO: IMPÉRIO ROZERA LTDA

PROCESSO: 330017982024 NE: 000220 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.290,00 
FAVORECIDO: LUZ & CIA EIRELI

PROCESSO: 330017982024 NE: 000221 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.273,00 
FAVORECIDO: SZATA COMÉRCIO VAREJISTA LTDA
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PROCESSO: 330017982024 NE: 000222 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.974,10 
FAVORECIDO: VOGLIO IMPORTADORA EXPORTADORA E REP. LTDA

PROCESSO: 330000062024 NE: 000223 ND: 33903700 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, Inciso XV, da Lei n. 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 294,65 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE

PROCESSO: 330048642023 NE: 000224 ND: 33903700 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso XV da Lei nº 14.133 de 2021. ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 334,83 
FAVORECIDO: INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE - I.M.C.G.

PROCESSO: 330322322022 NE: 000225 ND: 33903900 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e alterações e a Lei n. 10.520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 222.061,62 
FAVORECIDO: NETWARE TELECOMUNICAÇÕESE INFOR. EIRELI

PROCESSO: 330317402022 NE: 000226 ND: 33904000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e alterações e a Lei n. 10.520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 03/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.072,84 
FAVORECIDO: CLARO S.A.

PROCESSO: 330016132024 NE: 000227 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 06/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 265,00 
FAVORECIDO: UNIART METAIS E MADEIRA LTDA

PROCESSO: 330018492024 NE: 000228 ND: 33903600 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDERNADOR DE 
DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 08/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 550,32 
FAVORECIDO: ELANIO RODRIGUES DA SILVA 

PROCESSO: 330018492024 NE: 000229 ND: 33904700 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: NÃO APLICA ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 08/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 110,06 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 330019972024 NE: 000230 ND: 33903600 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDERNADOR DE 
DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 09/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.100,64 
FAVORECIDO: RAFAELA FRANÇA DA SILVA DELLA SANTA 

PROCESSO: 330019972024 NE: 000231 ND: 33904700 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: NÃO APLICA ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 09/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 220,12 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 330011482024 NE: 000232 ND: 33903900 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 13/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 345,00 
FAVORECIDO: Dois Amores Comércio de Doces e Salgados LTDA - ME 

PROCESSO: 330011482024 NE: 000233 ND: 33903900 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 13/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.725,00 
FAVORECIDO: Dois Amores Comércio de Doces e Salgados LTDA - ME 

PROCESSO: 330020642024 NE: 000234 ND: 33903600 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDERNADOR DE 
DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 14/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.467,53 
FAVORECIDO: ANA CAROLINA SANTANA MOREIRA 

PROCESSO: 330020642024 NE: 000235 ND: 33903600 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDERNADOR DE 
DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 14/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.467,53 
FAVORECIDO: FRANCISCA VALONIA SOUZA LEMOS  

PROCESSO: 330020642024 NE: 000236 ND: 33903600 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDERNADOR DE 
DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 14/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.467,53 
FAVORECIDO: LUDMILA NEVES MULLER 

PROCESSO: 330020642024 NE: 000237 ND: 33903600 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDERNADOR DE 
DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 14/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.834,41 
FAVORECIDO: DIOGENES EGIDIO CARIAGA 

PROCESSO: 330020642024 NE: 000238 ND: 33904700 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Não Aplica ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 14/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.247,40 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 330010602024 NE: 000239 ND: 33903900 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 15/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.600,00 
FAVORECIDO: EXCELER PLAZA HOTEL LTDA 

PROCESSO: 330018712024 NE: 000240 ND: 33903600 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDERNADOR DE 
DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 15/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.467,52 
FAVORECIDO: JOAO PAULO DE FRANCO ALCANTARA 

PROCESSO: 330018712024 NE: 000241 ND: 33904700 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Não Aplica ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 15/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 293,50 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 330019282024 NE: 000242 ND: 33903600 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDERNADOR DE 
DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 15/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.834,41 
FAVORECIDO: FERNANDO NATAL BATISTA 
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PROCESSO: 330019282024 NE: 000243 ND: 33904700 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Não Aplica ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 15/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 366,88 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 330323482022 NE: 000244 ND: 33903700 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e alterações e a Lei n. 10.520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 15/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 80.528,55 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

PROCESSO: 330140522023 NE: 000245 ND: 33904000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 15/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 23.160,00 
FAVORECIDO: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

PROCESSO: 330323992022 NE: 000246 ND: 33903900 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e alterações e a Lei n. 10.520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 17/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.998,93 
FAVORECIDO: DEFFENZA SEGURANCA ELETRONICA LTDA-ME

PROCESSO: 330294362022 NE: 000068 ANE: 000247 ND: 33903600 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 21/05/2024 TOTAL ANULADO: R$ 266,85 
FAVORECIDO: VALTER PETRELI BRANCO 

PROCESSO: 330157922023 NE: 000032 ANE: 000248 ND: 33903900 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso X, da Lei n. 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN 
LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 21/05/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.065,00 
FAVORECIDO: GRAND PARK HOTEL LTDA

PROCESSO: 330018932024 NE: 000249 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 22/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 27,12 
FAVORECIDO: SOBRAL - CHAVES E CARIMBOS LTDA 

PROCESSO: 330018932024 NE: 000250 ND: 33903900 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 22/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.396,00 
FAVORECIDO: SOBRAL - CHAVES E CARIMBOS LTDA

PROCESSO: 330011462024 NE: 000159 ANE: 000251 ND: 33904700 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 27/05/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,01 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 330011462024 NE: 000160 ANE: 000252 ND: 33904700 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 27/05/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,01 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCESSO: 330262832022 NE: 000253 ND: 33903900 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 276000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores e a Lei n. 8.245/91 e demais normas 
correlatas e aplicáveis. ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 28/05/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.451,20 
FAVORECIDO: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 305

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DIÁRIAS PAGAS NO MÊS DE MAIO/2024

Servidores dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública Estadual
Amparo Legal: Resolução nº 264/DPGE, de 11 de janeiro de 2022

SERVIDOR ORIGEM/DESTINO SAÍDA RETORNO N. AUT VALOR DATA O.B Nº

Elis Fernanda 
Corrado

Dourados
Campo Grande 29/04/2024 29/04/2024 159/2024 163,57 07/05/2024 513

Ricardo Garcia 
Nardoni

Campo Grande
Ponta Porã 08/05/2024 09/05/2024 162/2024 490,71 07/05/2024 514

Rigoberto 
Bernardes Matias

Campo Grande
Costa Rica 13/05/2024 16/05/2024 170/2024 1.144,99 10/05/2024 525

André Torres Lino Campo Grande
Deodápolis 13/05/2024 16/05/2024 171/2024 1.144,99 10/05/2024 526

Kleyson Henrique 
de Oliveira Araujo

Campo Grande
Ponta Porã 08/05/2024 09/05/2024 172/2024 490,71 07/05/2024 515

Antônio Vicente 
Rodrigues Barbosa

Campo Grande
Dourados 13/05/2024 18/05/2024 173/2024 1.799,27 10/05/2024 529

Ari Rodrigues dos 
Santos Filho

Campo Grande
Miranda 13/05/2024 15/05/2024 177/2024 817,85 10/05/2024 528

Adailton de Souza 
Pereira

Campo Grande
Dourados 13/05/2024 18/05/2024 178/2024 1.799,27 10/5/2024 530

Bianca Cavalcante 
Oliveira

Dourados
Campo Grande 29/04/2024 29/04/2024 180/2024 163,57 10/05/2024 527

Matheus Augusto 
Costa de Almeida

Campo Grande
Miranda 13/05/2024 15/05/2024 183/2024 817,85 16/05/2024 538

Rigoberto 
Bernardes Matias

Campo Grande
Porto Murtinho 20/05/2024 22/05/2024 184/2024 817,85 20/05/2024 539

André Torres Lino Campo Grande
Sonora 20/05/2024 22/05/2024 185/2024 817,85 20/05/2024 540

Júlia Oliveira 
Pontel

Campo Grande
Dourados 18/05/2024 18/05/2024 186/2024 163,57 20/05/2024 541

Melissa Oliveira de 
Hungria

Rio Brilhante
Dourados 18/05/2024 18/05/2024 187/2024 163,57 20/05/2024 542

Vândirson Fabrício 
de Jesus

Campo Grande
Dourados 18/05/2024 18/05/2024 188/2024 163,57 20/05/2024 543

Danielle da Silva 
Souza Valentim

Campo Grande
Dourados 18/05/2024 18/05/2024 189/2024 163,57 20/05/2024 544

Elaine de Oliveira 
França

Campo Grande
Brasilândia 23/05/2024 25/05/2024 190/2024 654,28 21/05/2024 545

Keila De Oliveira 
Antônio

Campo Grande
Brasilândia 23/05/2024 25/05/2024 191/2024 654,28 21/05/2024 546

Edinaldo Gomes 
Valência

Campo Grande
Brasilândia 23/05/2024 25/05/2024 192/2024 654,28 21/05/2024 547

Ângelo Ulpiano 
Facioni

Campo Grande
Ponta Porã 23/05/2024 24/05/2024 194/2024 490,71 23/05/2024 548

Ricardo Garcia 
Nardoni

Campo Grande
Ponta Porã 23/05/2024 24/05/2024 195/2024 490,71 23/05/2024 549

Ari Rodrigues dos 
Santos Filho

Campo Grande
Batayporã 27/05/2024 28/05/2024 200/2024 490,71 24/05/2024 555

Vândirson Fabrício 
de Jesus

Campo Grande
Dourados 29/05/2024 29/05/2024 205/2024 163,57 24/05/2024 556

Ângelo Ulpiano 
Facioni

Campo Grande
Foz do Iguaçu 12/05/2024 16/05/2024 161/2024 2.502,63 10/05/2024 522

Ricardo Garcia 
Nardoni

Campo Grande
Foz do Iguaçu 12/05/2024 16/05/2024 163/2024 2.502,63 10/05/2024 523

Rodolfo Ribeiro 
Figueredo

Campo Grande
Foz do Iguaçu 12/05/2024 16/05/2024 164/2024 2.502,63 10/05/2024 524

Sheila Mendes Campo Grande
Brasília 03/06/2024 07/06/2024 175/2024 2.502,62 24/05/2024 553

Thiane Tonon Campo Grande
Brasília 03/06/2024 07/06/2024 176/2024 2.502,63 24/05/2024 554
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Defensores Públicos Estaduais 
Amparo legal: Resolução nº 20/DPGE, de 12 de dezembro de 2011

SERVIDOR ORIGEM/DESTINO SAÍDA RETORNO N. AUT VALOR DATA O.B Nº

Sara Curcino Martins 
de Oliveira

Anastácio
Campo Grande 24/03/2024 24/03/2024 124/2024 409,83 10/05/2024 866

Juliane de Assis e 
Silva Holmens Lins

Ponta Porã
Campo Grande 03/05/2024 04/05/2024 165/2024 943,92 09/05/2024 853

Túlio Cruz Nogueira Ponta Porã
Campo Grande 28/04/2024 29/04/2024 166/2024 943,92 07/05/2024 850

Lucas Colares 
Pimentel

Dourados
Campo Grande 29/04/2024 29/04/2024 168/2024 264,12 07/05/2024 852

Marcel Leonardo 
Pelagio Gaio

Nova Andradina
Campo Grande 03/05/2024 04/05/2024 169/2024 896,73 10/05/2024 865

Salete de Fátima do 
Nascimento

Campo Grande 
Miranda 13/05/2024 15/05/2024 179/2024 1.072,38 10/05/2024 868

Eduardo Adriano 
Torres

Ponta Porã
Campo Grande 17/05/2024 18/05/2024 197/2024 896,73 24/05/2024 982

Natanael Claudino de 
Araújo Junior

Nova Andradina
Campo Grande 17/05/2024 18/05/2024 201/2024 1.604,67 23/05/2024 961

Fábio Luiz Sant’ana 
de Oliveira

Três Lagoas
Campo Grande 17/05/2024 18/05/2024 203/2024 993,60 24/05/2024 983

Lucas Colares 
Pimentel Campo Grande Belém 23/03/2024 27/03/2024 156/2024 3.257,52 10/05/2024 867

Salete de Fátima do 
Nascimento

Campo Grande 
Boa vista 22/05/2024 25/05/2024 181/2024 2.780,25 21/05/2024 958

Pedro Paulo 
Gasparini Campo Grande Brasília 20/05/2024 20/05/2024 199/2024 616,29 23/05/2024 960

Lucienne Borin Lima
Ordenadora de Despesas

Atos de Licitação

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 002/DPGE/2024
Processo SEI n. 22.0.000003162-7
Contrato n. 014/DPGE/2022

Partes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e Banco do Brasil S/A.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência e a alteração de valor do Contrato 
n. 014/DPGE/2022, que trata de prestação de serviço de pagamentos a favorecidos indicados pela Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, compreendendo pagamentos de salários, diárias e outros.
Da alteração de valor: Fica majorado o valor mensal contratado, por conta do IPCA/IBGE acumulado nos 
últimos 12 (doze) meses (3,69%), passando dos atuais R$ 39.676,95 (trinta e nove mil seiscentos e setenta e 
seis reais e noventa e cinco centavos) para R$ 41.141,03 (quarenta e um mil cento e quarenta e um reais 
e três centavos).
Da prorrogação da vigência: Fica prorrogada a vigência do Contrato n. 014/DPGE/2022, por mais 12 (doze) 
meses, com início em 12/06/2024 e término em 11/06/2025.
Fundamentação Legal: O presente Termo Aditivo tem por fundamento o disposto no art. 57, inciso II e art. 65, 
§8º, ambos da Lei n. 8.666, de 1993 e alterações, além da previsão contratual constante na cláusula décima, 
parágrafo quinto e cláusula décima sétima, respectivamente.
Vinculação e Ratificação: O presente TERMO ADITIVO n. 002/DPGE/2024 passa a fazer parte integrante e 
inseparável do Contrato n. 014/DPGE/2022, ficando ratificadas e permanecendo inalteradas as demais cláusulas 
e condições pactuadas.
Data da assinatura: 12 de junho de 2024.
Assinam: Pedro Paulo Gasparini pela Contratante e Sebastião Vanderlan Borges Soares pela Contratada.
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Atos de Pessoal

PORTARIA “D” DPGE n. 595/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o gozo de férias remanescentes ao membro da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul abaixo relacionado:
   
    1ª REGIONAL CAMPO GRANDE:

MUNICÍPIO DEFENSOR PÚBLICO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
Campo Grande Carlos Eduardo Oliveira de Souza 2º P. 2013/2014 10 a 12/6/2024

 
    Campo Grande, 12 de junho de 2024.

 PEDRO PAULO GASPARINI
             Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 596/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública CHRISTIANE MARIA DOS SANTOS PEREIRA JUCÁ INTERLANDO, 
matrícula n. 359378-1, integrante da Classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, titular 
da 7ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância, da comarca de Campo Grande/MS, para atuar como 
Coordenadora da Coordenadoria Criminal de Segunda Instância, no dia 12 de junho de 2024, com fundamento 
no artigo 30, § 2º, da Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023. (Processo SEI n. 33/002742/2024)

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n 597/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público HELTON CAMPOS DA COSTA, matrícula n. 712671-1, integrante da Classe 
de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 10ª Defensoria Pública Criminal, da comarca 
de Campo Grande/MS, para, sem prejuízo de suas funções, atuar como Coordenador do Núcleo Institucional 
Criminal – NUCRIM, no período de 5 a 16 de junho de 2024, com fundamento no artigo 30, § 2º, da Resolução 
DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023. (Processo SEI n. 33/005710/2023)

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 598/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR, para fins de regularização funcional, a Portaria “D” DPGE n. 248/2022, de 5 de abril de 2022, 
publicada no D.O.E n. 10.798, de 6 de abril de 2022, página 250, que indicou a Defensora Pública de Entrância 
Especial, ENI MARIA SEZERINO DINIZ, matrícula n. 8349471 e a Defensora Pública de Segunda Instância, MARIA 
RITA BARBATO, matrícula n. 6078001, para representarem a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, na condição de Titular e Suplente, respectivamente, no Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre 
Drogas – CEAD/MS. (Processo SEI n. 33/002012/2023)

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 599/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR, para fins de regularização funcional, a Portaria “D” DPGE n. 426/2023, de 19 de maio de 
2023, publicada no D.O.E n. 11.1.65, de 23 de maio de 2023, na parte que designou o Defensor Público LUCAS 
COLARES PIMENTEL, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, matrícula 
n. 55077231, para representar a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, na condição de Suplente, 
junto ao Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana de Mato Grosso do Sul (CEDHU/
MS.  (Processo SEI n. 33/002012/2023)

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 600/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

INDICAR as Defensoras Públicas nominadas neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul no Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas – CEAD/MS, 
em atendimento ao Decreto n. 14.834, de 14 de setembro de 2017, conforme especificado no quadro: (Ofícios 
0169304 e 0174334 – Processo SEI n. 33/002012/2024)

DEFENSORAS PÚBLICAS/LOTAÇÃO REPRESENTAÇÃO
VERA REGINA PRADO MARTINS –
15ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância Titular

ENI MARIA SEZERINO DINIZ – 
3ª Defensoria Pública deAtenção à Saúde - DPAS Suplente

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 601/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público nominado neste ato, para representar a Defensoria Pública do Estado de 
Mato Grosso do Sul, junto ao Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana de Mato Grosso 
do Sul (CEDHU/MS), conforme especificado no quadro: (Ofício n. 0174312 - Processo SEI n. 33/002012/2023)

DEFENSOR PÚBLICO/LOTAÇÃO REPRESENTAÇÃO
THALES CHALUB CERQUEIRA – 
9ª Defensoria Pública de Execução Penal da comarca de Campo Grande/MS Suplente

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 417/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 10 da Resolução 
DPGE n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, a servidora nominada neste ato, integrante do Quadro 
de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, que realizou 
serviços de comunicação no evento: 2ª Edição – Em Defesa Delas no Bairro, que tem por objetivo principal 
promover a emancipação pessoal das mulheres e também as tornas multiplicadoras de conhecimento em defesa 
de outras mulheres, realizada em Campo Grande/MS, nas datas e horários especificados no quadro: (Processo 
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SEI n. 33/001454/2024)
MATRÍCULA SERVIDORA DATA

55190883 DANIELLE DA SILVA SOUZA VALENTIM –Imprensa/DPGE 04/06/2024 – Das 19h às 21h

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 602/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o gozo de férias regulamentares ao membro da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul abaixo relacionado:

   
4ª REGIONAL DE DOURADOS:

MUNICÍPIO DEFENSOR PÚBLICO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO  DE GOZO

Dourados José Ricardo Merini 1º P. 2023/2024 12 a 26/6/2024
 
Campo Grande, 12 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 603/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 19, da Resolução 
DPGE n. 212/2020, de 3 de março de 2020 resolve:

  AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública VERA REGINA PRADO MARTINS, matrícula 
n. 235440-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, titular da 15ª 
Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância da comarca de Campo Grande/MS, conforme especificado no 
quadro abaixo: 

Plantão Realizado Dias de Compensação Saldo
12/10/2022 à 19/10/2020 12/06/2024 0

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 418/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 4º, § 9º, da Lei n. 
5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

NOMEAR WALDO NANTES DE OLIVEIRA LEÃO, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Defensor 
Público de Segunda Instância, símbolo DPDA-2, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, previsto no Anexo III da Lei n. 5.761, de 30 de novembro 
de 2021, a partir de 17 de junho de 2024, na vaga de Fabio Romanholi Ortega. (Processo SEI n. 33/002793/2024) 

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “S” DPGE n. 419/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XII, ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e o artigo 4º, § 9º, 
da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

EXONERAR LUANA BRAGA ANDRADE, matrícula n. 55244523, do cargo em comissão de Auxiliar de 
Atendimento II, símbolo DPDA-6, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 17 de junho de 2024.  (Processo SEI n. 33/002641/2024)

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 420/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 4º, § 9º, da Lei n. 
5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

NOMEAR LUANA BRAGA ANDRADE, para exercer o cargo em comissão de Assessor Administrativo II, 
símbolo DPDA-4, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, previsto no Anexo III da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, a partir de 17 
de junho de 2024. (Processo SEI n. 33/002641/2024) 

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 421/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XII, ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e o artigo 4º, § 9º, 
da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

EXONERAR, a pedido, SABRINA DA SILVA COSTA, matrícula n. 55297623, do cargo em comissão de 
Assessor de Defensor Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 17 de junho de 2024.  (Processo 
SEI n. 33/002853/2024)

Campo Grande, 10 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 422/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 4º, § 9º, da Lei n. 
5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

NOMEAR JEANDERSON FERREIRA, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Defensor Público 
de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, previsto no Anexo III da Lei n. 5.761, de 30 de novembro 
de 2021, a partir de 17 de junho de 2024, na vaga de Sabrina da Silva Costa. (Processo SEI n. 33/002853/2024) 

Campo Grande, 12 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Aviso de Licitação. Processo Administrativo n° 128/2024. Concorrência Eletrônica n° 011/2024
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da Licitação, que será regida nos termos da Legislação em 
vigor e condições constantes no edital: tipo: “menor preço global”. Objeto: contratação de empresa especializada 
para a construção do Hospital Municipal de Água Clara/MS, através do Convênio nº 764/2024 – 13/2024, Processo 
nº 27/021152/2024 do Estado de Mato Grosso do Sul com o Município de Água Clara/MS e o Fundo Municipal de 
Saúde de Água Clara/MS. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 09h00min horas horário de Brasília do dia 
01 de julho de 2024. Local: www.comprasbr.com.br. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, 
no endereço www.comprasbr.com.br, portal de compras e edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/
comprasedital/. ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Informações: Telefone (0XX67) 3239-1291 das 
07h00min ás 13h00min. Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. Água Clara/MS, 12 
de junho de 2024.

Guilherme Nascimento Barbosa
Agente de Contratação

Termo de Homologação. Pregão Eletrônico 034/2024. Objeto: seleção da proposta mais vantajosa, objetivando 
o registro de preços, para futuro e eventual fornecimento de equipamentos / materiais permanentes, de 
componentes e de consumos para o Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida e as Unidades Básicas de Saúde 
em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, quantidades, especificações 
e exigências estabelecidas neste termo de referência, edital e seus anexos. Nos termos do Art. 71, inciso IV da 
Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e ainda com base no parecer 
da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 12 de Junho de 2024, o Processo Administrativo nº 106/2024, 
na modalidade Pregão Eletrônico 034/2024, a empresa abaixo relacionada: Resultado da Licitação: Empresa: 
Ana Julia Martins Faleiros de Andrade Ltda/EPP, CNPJ/MF nº 40.649.293/0001-57, Valor: R$ 6.788,90 (seis mil, 
setecentos e oitenta e oito reais e noventa centavos). Empresa: Com Tecnologia Hospitalar e Odontologica Ltda/
ME, CNPJ/MF nº 36.957.099/0001-61, Valor: R$ 14.355,86 (quatorze mil, trezentos e cinquenta e cinco reais 
e oitenta e seis centavos). Empresa: DECOM - Comercio de Equipamentos e Produtos Odontologicos Medicos e 
Hospitalares Ltda/EPP, CNPJ/MF nº 08.726.881/0001-34, Valor: R$ 5.210,78 (cinco mil, duzentos e dez reais 
e setenta e oito centavos). Empresa: Delta Shop - Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda/ME, CNPJ/MF 
nº 19.316.524/0001-14, Valor: R$ 6.058,00 (seis mil, cinquenta e oito reais). Empresa: Jady Importacao e 
Exportacao de Produtos Hospitalares Ltda/ME, CNPJ/MF nº 40.770.822/0001-76, Valor: R$ 140.479,20 (cento e 
quarenta mil, quatrocentos e setenta e nove reais e vinte centavos). Empresa: Olimpio Equipamentos Hospitalares 
Ltda/EPP, CNPJ/MF nº 33.583.026/0001-69, Valor: R$ 14.505,75 (quatorze mil, quinhentos e cinco reais e setenta 
e cinco centavos). Valor Total Global: R$ 187.398,49 (cento e oitenta e sete mil, trezentos e noventa e oito reais 
e quarenta e nove centavos). Prazo: 12 (doze) meses. Água Clara/MS, 12 de Junho de 2024.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 22/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 35/2024
O FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL DE ANAURILÂNDIA – MS, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA sob a forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”, EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – LEI COMPLEMENTAR 123/2006, para contratação de empresa 
para contratação de empresa para aquisição de mobiliário para o prédio do Abrigo Municipal, do Município 
de Anaurilândia-MS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme autorizado no Processo 
Administrativo n.° 35/2024.
1.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação nomeado pela Decreto nº 1.905/2024.
1.2 Regência Legal: O procedimento o será regido pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto 
Municipal n.° 1.831/2023.
1.3 Data, horário e local da realização:
1.3.1. O período para cadastramento de propostas será de 14 a 18 de junho de 2024, através do Sistema BLL 
COMPRAS, no sítio eletrônico: https://bllcompras.com/.
1.3.2. A sessão de lances será realizada no dia 19 de junho de 2024, das 08:00 horas às 14:00 horas (horário 
de Brasília/DF), através do Sistema BLL COMPRAS, no sítio eletrônico: https://bllcompras.com/.

http://comprasbr.com.br
http://comprasbr.com.br
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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1.4 O instrumento convocatório completo poderá ser obtido no site do Município de Anaurilândia - MS, no endereço: 
http://www.anaurilandia.ms.gov.br ou no Sistema BLL COMPRAS, no endereço: https://bllcompras.com/.

Anaurilândia - MS, 12 de junho de 2024.

JOSÉ  FONSECA NETO
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Aquidauana

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2024

ADENDO Nº 01 AO EDITAL
OBJETO: Aquisição futura de materiais médico hospitalar – equipamentos de proteção individual (epi’s).
O município de Aquidauana/MS, considerando o previsto no próprio edital, vem promover o presente adendo, 
substituindo o pregoeiro anteriormente designado para conduzir o pregão em epígrafe da seguinte forma: 
Onde se sê: Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) o(a) Sr(a). Rutinéia Oliveira da Silva (vinculo 
efetivo) o(a) qual será assistido(a) pela Equipe de Apoio (...).
Leia-se: Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro a Sr. Janaine Resende Sandoval Izumi o qual será assistido 
pela Equipe de Apoio (...).
Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame 
no mesmo horário e local. As demais disposições ficam inalteradas. Publique-se.

Aquidauana/MS, 12 de junho de 2024
                                                                              

Odilon Ferraz Alves Ribeiro
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024

ADENDO Nº 01 AO EDITAL
OBJETO: Registro de preços para aquisição futura de instrumentos musicais, periféricos e acessórios.
O município de Aquidauana/MS, considerando o previsto no próprio edital, vem promover o presente adendo, 
substituindo o pregoeiro anteriormente designado para conduzir o pregão em epígrafe da seguinte forma: 
Onde se sê: Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira a Sra. Rutinéia Oliveira da Silva (vinculo efetivo) o(a) 
qual será assistido(a) pela Equipe de Apoio (...).
Leia-se: Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira a Sr. Aline Aparecida Cardoso Valério o qual será assistido 
pela Equipe de Apoio (...).
Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame 
no mesmo horário e local. As demais disposições ficam inalteradas. Publique-se.

Aquidauana/MS, 12 de junho de 2024.
Odilon Ferraz Alves Ribeiro

Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024
MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO
ADENDO Nº 02 AO EDITAL E SEUS ANEXOS E DEFINIÇÃO DE NOVA DATA DO CERTAME
OBJETO: Aquisição futura de materiais medico hospitalar – produtos descartáveis, para atender a secretaria 
municipal de saúde e saneamento por um período de 12 meses.
O município de Aquidauana/MS, diante do Princípio da Autotutela, pode a qualquer tempo rever seus atos, 
com vistas a corrigir falhas ou preveni-las e considerando a CI nº 173/2024 Compras/SESAU solicitando ajustes 
em alguns itens do Anexo ao Termo de Referência e na Proposta de Preços, vem promover o presente adendo, 
efetuado os devidos ajustes no descritivo dos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 da seguinte forma:
1.	 Em quaisquer lugares do Anexo ao Termo de Referência e na Proposta de Preços:
No item 1, onde se lê: “AGULHA DESCARTÁVEL 13 x 4,5 -CAIXA - c/100 unidades, canhão (em polipropileno): 
permite acoplamento fácil e seguro ao bico das seringas luer slip ou luer lock. protetor (em polipropileno). 
cânula: tubo fabricado a partir de uma fita de aço inoxidável e possui bisel trifacetado. com sistema/dispositivo 
de segurança segundo nr/32.”
Leia-sê: “AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5 -CAIXA C/100 unidades, canhão (em polipropileno): permite 
acoplamento fácil e seguro ao bico das seringas luer slip ou luer lock. protetor (em polipropileno).”

No item 2, onde se lê: “AGULHA DESCARTÁVEL 20 x 5,5 - c/100 unidades, canhão (em polipropileno): permite 
acoplamento fácil e seguro ao bico das seringas luer slip ou luer lock. protetor (em polipropileno). cânula: tubo 
fabricado a partir de uma fita de aço inoxidável e possui bisel trifacetado. com sistema/dispositivo de segurança 
segundo nr/32”
Leia-se: “AGULHA DESCARTÁVEL 20 X 5,5 C/100 unidades, canhão (em polipropileno): permite acoplamento 

http://www.anaurilandia.ms.gov.br
https://bllcompras.com/
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fácil e seguro ao bico das seringas luer slip ou luer lock. protetor (em polipropileno).”

No item 3, onde se lê: “AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 0,60 - C/100 unidades, canhão (em polipropileno): permite 
acoplamento fácil e seguro ao bico das seringas luer slip ou luer lock. protetor (em polipropileno). cânula: tubo 
fabricado a partir de uma fita de aço inoxidável e possui bisel trifacetado. com sistema/dispositivo de segurança 
segundo nr/32”
Leia-sê: “AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 0,60 C/100 unidades, canhão (em polipropileno): permite acoplamento 
fácil e seguro ao bico das seringas luer slip ou luer lock. protetor (em polipropileno).”

No item 4, onde se lê: “AGULHA DESCARTÁVEL 25X0,70 - C/100 unidades, canhão (em polipropileno): permite 
acoplamento fácil e seguro ao bico das seringas luer slip ou luer lock. protetor (em polipropileno). cânula: tubo 
fabricado à partir de uma fita de aço inoxidável e possui bisel trifacetado. com sistema/dispositivo de segurança 
segundo nr/32
Leia-se: “AGULHA DESCARTÁVEL 25X0,70 C/100 unidades, canhão (em polipropileno): permite acoplamento 
fácil e seguro ao bico das seringas luer slip”

No item 5, onde se lê: “AGULHA DESCARTÁVEL 25X0,80 - C/100 unidades, canhão (em polipropileno): permite 
acoplamento fácil e seguro ao bico das seringas luer slip ou luer lock. protetor (em polipropileno). cânula: tubo 
fabricado à partir de uma fita de aço inoxidável e possui bisel trifacetado. com sistema/dispositivo de segurança 
segundo nr/32”
Leia-se: “AGULHA DESCARTÁVEL 25X0,80 C/100 unidades, canhão (em polipropileno): permite acoplamento 
fácil e seguro ao bico das seringas luer slip ou luer lock. protetor (em polipropileno).”

No item 6, onde se lê: “AGULHA DESCARTÁVEL 30 X 0,70 - C/100 unidades, canhão (em polipropileno): permite 
acoplamento fácil e seguro ao bico das seringas luer slip ou luer lock. protetor (em polipropileno). cânula: tubo 
fabricado à partir de uma fita de aço inoxidável e possui bisel trifacetado. com sistema/dispositivo de segurança 
segundo nr/32”

Leia-se: “AGULHA DESCARTÁVEL 30 X 0,70 C/100 unidades, canhão (em polipropileno): permite acoplamento 
fácil e seguro ao bico das seringas luer slip ou luer lock. protetor (em polipropileno).”

No item 7, onde se lê: “AGULHA DESCARTAVEL 30X 0,80, C/ 100 unidades, canhão (em polipropileno): permite 
acoplamento fácil e seguro ao bico das seringas luer slip ou luer lock. protetor (em polipropileno)”
Leia-se: “AGULHA DESC. 30X0,80, C/100 unidades, canhão (em polipropileno): permite acoplamento fácil e 
seguro ao bico das seringas luer slip ou luer lock. protetor (em polipropileno).”

No item 8, onde se lê: “AGULHA DESCARTÁVEL 40 X 12 - C/100 unidades, canhão (em polipropileno): permite 
acoplamento fácil e seguro ao bico das seringas luer slip ou luer lock. protetor (em polipropileno). cânula: tubo 
fabricado à partir de uma fita de aço inoxidável e possui bisel trifacetado. com sistema/dispositivo de segurança 
segundo nr/32”
Leia-se: “AGULHA DESCARTÁVEL 40 X 12 C/100 unidades, canhão (em polipropileno): permite acoplamento fácil 
e seguro ao bico das seringas luer slip ou luer lock. protetor (em polipropileno).”

No item 9, onde se lê: “AGULHA DESCARTÁVEL PARA SERINGA 25 X 0,04 - c/100 unidades, canhão (em 
polipropileno): permite acoplamento fácil e seguro ao bico das seringas luer slip ou luer lock. protetor (em 
polipropileno). cânula: tubo fabricado à partir de uma fita de aço inoxidável e possui bisel trifacetado. com 
sistema/dispositivo de segurança segundo nr/32”
Leia-se: “AGULHA DESCARTÁVEL PARA SERINGA 25 X 0,04, C/100 unidades, canhão (em polipropileno): permite 
acoplamento fácil e seguro ao bico das seringas luer slip ou luer lock. protetor (em polipropileno).”

Desta feita, fica desde já marcado o certame para o dia 27/06/2024 às 09:00 horas, ficando inalteradas 
as demais disposições. Publique-se.

Aquidauana/MS, 12 de junho de 2024.
Odilon Ferraz Alves Ribeiro

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Batayporã

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 021/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 090/2024
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ - MS, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA sob 
a forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – LEI COMPLEMENTAR 123/2006, para 
a contratação de empresa para fornecimento de livros pedagógicos, visando suprir a demanda da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Batayporã- MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no TR e seus anexos, através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2024/02156, processo administrativo n° 090/2024. 
1.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação nomeado pela Decreto nº 19/2024. 1.2 Regência 
Legal: O procedimento o será regido pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos Decretos Municipal n.° 
28/2023 e 56/2024. 1.3. Referência de tempo: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF). 1.4 Data, horário e local da 
realização: 1.4.1. O período para cadastramento de propostas será das 08h:00min de 12/06/2024 a 08h00min 
de 20/06/2024, através do sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC, no sítio eletrônico: https://bnc.org.br/. 

https://bnc.org.br/
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1.4.2. A sessão de lances será realizada no dia 20 de junho de 2024, das 08:30 horas às 10:30 horas (horário de 
Brasília - DF), através do sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC, no sítio eletrônico: https://bnc.org.br/. 1.5 
O instrumento convocatório completo poderá ser obtido no site do Município de Batayporã - MS, no endereço: 
http://www.bataypora.ms.gov.br ou no sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço: https://bnc.org.
br/. Batayporã - MS, 11 de junho de 2024. MARINEZ DE PAULA MOREL - Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2024
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS, torna público aos interessados, a realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024, EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADAS – LEI COMPLEMENTAR 123/2006, tipo menor preço por item, que tem por objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de limpeza de bueiros, poços de visitas e desobstrução de galerias de águas 
pluviais do Município de Batayporã – MS, conforme solicitação da secretaria Municipal de Obras Desenvolvimento 
Econômico Turismo e Meio Ambiente, através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2024/02460, processo administrativo 
n° 091/2024, conforme especificado nos estudos técnicos preliminares e anexo I termo de referência. O Edital 
poderá ser solicitado gratuitamente, na forma eletrônica, por meio digital, através de download (via internet), 
no sítio eletrônico oficial www.bnc.org.br ou no e-mail setorlic@bataypora.ms.gov.br, no horário das 07h00min 
às 13h00min e consultado no portal da transparência do município. Abertura das Propostas dia 11/07/2024 às 
09h00min (Horário Brasília-DF). Batayporã-MS, 12 de junho de 2024. MARINEZ DE PAULA MOREL - Agente de 
Contratação.

RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2024
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ, Estado Mato Grosso do Sul, através da Agente de Contratação e equipe de 
apoio, TORNA PÚBLICO o resultado da Concorrência Presencial 001/2024. Objeto: a ALIENAÇÃO DOS ESPAÇOS 
DESTINADOS AO COMÉRCIO DE BEBIDAS E ALIMENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA 43º FESTA DO SERENO DE 
BATAYPORÃ – MS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, através 
do Processo SIGA Nº BA-ADM-2024/02138, processo administrativo n° 073/2024. ADJUDICO e HOMOLOGO as 
empresas:  LAURINDO EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 42.748.019/0001-60, para fornecer o 
item nº 1, no valor total de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais), L A R TRANSPORTADORA E EVENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 37.355.043/0001-08, para fornecer o item nº 2, no valor total de R$ 29.100,00 (vinte nove 
mil e cem reais). Ficando convocada a licitante para assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da publicação da homologação/adjudicação. Batayporã-MS, 12 de junho de 2024. GERMINO DA ROZ SILVA - 
PREFEITO MUNICIPAL. FERNANDA SCARLAT MARTINS - SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER.

Prefeitura Municipal de Bela Vista

EXTRATO - AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº 003/2024
Processo Licitatório n. 23/2024
O Município de Bela Vista/MS, por intermédio da Superintendência de Licitação, torna público para conhecimento 
dos interessados que se encontra aberta à licitação acima referida, do tipo “menor preço – GLOBAL”. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de Construção Civil de 12 (doze) 
Casas Habitacionais, no município de Bela Vista/MS, de acordo com o CONVÊNIO N. 286/2024 firmado 
com a Agência de Habitação Popular do Estado do Mato Grosso do Sul – AGEHAB e o município de Bela 
Vista/MS.
OBTENÇÃO DO EDITAL: e-mail: licitacao@belavista.ms.gov.br – telefone (67) 3439-5100, no horário das 
07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. O edital está disponível no Portal da Transparência www.
belavista.ms.gov.br 
Abertura: 28/06/2024- Horário: 08h00 – Horário de Mato Grosso do Sul. - Local: Rua Santo Afonso, nº 
660, Centro, Bela Vista – MS.
Bela Vista/MS, 11 de junho de 2024.
REINALDO MIRANDA BENITES
     PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul

AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024
REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2024 
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do pregoeiro designado 
através da portaria 196/2023, em atenção ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna público aos 
interessados, que promoverá Licitação na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, visando o Registro de Preços, para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos hospitalares 
para a atenção primária e o hospital municipal (centro cirúrgico/pam), em atendimento ao fundo municipal de 
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saúde e emendas impositivas nºs 08, 10 e 11 (pl 131/2023) - lei nº 1.388 / 2023.
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 27 de junho de 2024, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br, em atenção a 
redação do art. 55 da NLLC. 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações, pelo e-mail licita.
chapadao@outlook.com ou pela página do Portal da Transparência, através do link “Editais de licitação” através 
do endereço http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. 

Chapadão do Sul/MS, em 12 de junho de 2024.

Murillo Vargas Lunardi
Pregoeiro Oficial

AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2024
REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2024 
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do pregoeiro designado 
através da portaria 196/2023, em atenção ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna público 
aos interessados, que promoverá Licitação na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”, visando o Registro de Preços para futura aquisição de Playground 5 Torres e Blocos de Montar e 
Desmontar, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Emenda Impositiva nº. 09/2023.
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 28 de junho de 2024, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br, em atenção a 
redação do art. 55 da NLLC. 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações, pelo e-mail licita.chapadao@
outlook.com ou pela página do Portal da Transparência, através do link “Editais de licitação” através do endereço 
http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. Chapadão do Sul/MS, em 12 de junho de 2024.

Murillo Vargas Lunardi
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Corguinho

EXTRATO DE CONTRATO N° 063/2024
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO – MS - Contratada: FORTES CONSTRUTORA 
LTDA – EPP. Do Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de infraestrutura urbana-
pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais em diversas ruas do bairro Centro I no município de 
Corguinho/MS, conforme projetos, memorial descritivo e demais documentos anexos ao edital. Da Base Legal: 
Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. Processo de Administrativo nº 052/2024, Concorrência 
Pública Presencial nº: 002/2024. Valor Total: R$ 1.868.120,74 (um milhão, oitocentos e sessenta e oito 
mil, cento e vinte reais e setenta e quatro centavos). Prazo de Vigência: O Contrato terá sua vigência 
estimada em 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da emissão de ordem de serviço. Secretaria Municipal 
de Serviços e Obras Públicas 78 - 15.001-15.451.0007.1007-4.4.90.51.00– Fonte de Recurso 1701.00000. 
Assinam: Pela Contratante: Sra. Marcela Ribeiro Lopes – Prefeita Municipal. Pela Contratada: Alexandre 
Oliveira Pinheiro – Representante legal. Corguinho – MS, 12 de junho de 2024. Célia Gomes Farias - Agente de 
Contratação.

EXTRATO DE CONTRATO N° 067/2024
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO – MS - Contratada: SANTA ENGENHARIA E 
INDUSTRIA LTDA. Do Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de infraestrutura 
urbana- pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais em diversas ruas do bairro Centro IV, no município 
de Corguinho/MS, conforme projetos, memorial descritivo e demais documentos anexos ao edital. Da Base 
Legal: Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. Processo de Administrativo nº 051/2024. Concorrência 
Pública Presencial nº: 003/2024. Valor Total: R$ 920.000,00 (novecentos e vinte mil reais). Prazo de 
Vigência: O Contrato terá sua vigência estimada em 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da emissão de ordem 
de serviço. Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas 78 - 15.001-15.451.0007.1007-4.4.90.51.00– 
Fonte de Recurso 1701.00000. Assinam: Pela Contratante: Sra. Marcela Ribeiro Lopes – Prefeita Municipal. 
Pela Contratada: João Victor Fontana dos Santos – Representante legal. Corguinho – MS, 12 de junho de 2024. 
Corguinho – MS, 12 de junho de 2024. 
Célia Gomes Farias 
Agente de Contratação.
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EXTRATO DE CONTRATO N° 068/2024
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO – MS - Contratada: CONSTRUTORA SANTA 
TEREZINHA LTDA – EPP. Do Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
execução de obra civil para a construção de cobertura da quadra de esporte com fechamento e reforma de piso, no 
Distrito do Taboco, no município de Corguinho – MS, conforme projetos, memorial descritivo e demais documentos 
anexos ao edital. Da Base Legal: Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. Processo de Administrativo 
nº 054/2024. Concorrência Pública Presencial nº: 004/2024. Valor Total: R$ 1.072.900,00 (um milhão, 
setenta e dois mil, novecentos reais). Prazo de Vigência: O Contrato terá sua vigência estimada em 12 
(doze) meses, iniciando-se a partir da emissão de ordem de serviço. O prazo para a execução da obra, será de 
até 150 (cento e cinquenta) dias, conforme especificado no PROJETO BÁSICO e demais documentos informativos 
- ANEXO I – parte integrante do edital. Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas 78 - 15.001-
15.451.0007.1007-4.4.90.51.00– Fonte de Recurso 1701.00000. Assinam: Pela Contratante: Sra. Marcela 
Ribeiro Lopes – Prefeita Municipal. Pela Contratada: Tereza Alves Lima – Representante legal. Corguinho – MS, 
12 de junho de 2024. Célia Gomes Farias - Agente de Contratação.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Vistos, etc... 
CONSIDERANDO, o teor do processo apresentado pela Agente de Contratação, pertinente a Concorrência 
Presencial N°005/2024 a que trata o Processo Administrativo N° 055/2024.
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade, ilegalidade ou de recurso pendente, 
que possa macular o processo, a teor do Parecer Jurídico emitido pela procuradoria jurídica do município.
A Prefeita Municipal do Município de Corguinho – MS, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
art. 71, IV da Lei Federal n.°14.133/2021, considerando o resultado proferido pela Agente de Contratação no 
processo administrativo acima mencionado, decide ADJUDICAR o objeto ao licitante vencedor e HOMOLOGAR o 
procedimento de Concorrência de licitação, com vista a Contratação de empresa especializada para execução de 
obra de infraestrutura urbana-pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais em diversas ruas do bairro 
vila Veridiana no município de Corguinho/MS, para a empresa conforme segue:
RELEVO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ de n.º 19.431.243/0001-02, vencedora do certame, totalizando 
o valor de R$ 3.367.393,33 (três milhões, trezentos e sessenta e sete mil, trezentos e noventa e três reais e 
trinta e três centavos).
Desta forma, autorizo a despesa, emissão de empenho, contrato em favor da empresa acima mencionada com 
seu respectivo valor, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade e ordenador de despesa.
Ao Agente de contratação para as providências pertinentes;
Publique-se na forma legal.

Corguinho-MS, 12 de junho de 2024.

Marcela Ribeiro Lopes
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Corumbá

Extrato da CARTA CONTRATO N° 14/2024
Processo n° 29.358/2023 – Empenhos: 73/2024, 74/2024, 75/2024 e 76/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL
CONTRATADA: ROLDFER SERVIÇOS E ACESSÓRIOS LTDA - CNPJ 34.465.947/0001-90. 
OBJETO: Aquisição de materiais diversos. 
VALOR: R$ 1.595,29 (Um mil quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e nove centavos)
DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: A entrega será em (quinze) dias, de forma única, após a emissão 
da Autorização de Fornecimento.   
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente indicada pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
27.00 – Secretaria Municipal de Governo 
27.97 – Fundação de Turismo do Pantanal
23.695.0102.4100 – Gerenciamento das Atividades de Turismo
33.90.30.00 – Material de Consumo 
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e 4.320/64 suas alterações posteriores.
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Comarca de Corumbá/MS. 
Corumbá/MS, 11 de junho de 2024.
Assinam: Eduardo Carvalho Ribeiro – Diretor-Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal e  o sr. Genildo 
Figueiredo da Crus - ROLDFER SERVIÇOS E ACESSÓRIOS LTDA.
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Extrato da CARTA CONTRATO Nº 034/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.529/2024.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.330.461/0001-10, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a 
empresa SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORMÁRTICA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 24.596.082/0001-47.
OBJETO: O objeto da presente carta contrato é a aquisição de materiais pedagógicos e esportivos, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 012 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura.
ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades 
da contratante, mediante autorização de fornecimento. A entrega deverá ser efetuada em até 20 (vinte) dias, a 
contar do recebimento da autorização de fornecimento. Os mesmos deverão ser entregues no almoxarifado da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, sito a rua Ladário n° 604, centro, CEP 79303-030, cidade 
de Corumbá. Das 07:30 as 13:30 horas, de segunda-feira a sexta-feira.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
42.00 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
42.92 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0101.2636 – DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias ÚTEIS, após o recebimento definitivo, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso 
XIV, alínea ‘’a’’, combinado com o art. 73, inciso II, alínea ‘’b’’, da lei n° 8.666/93 e alterações.
Corumbá, MS. 07 de junho de 2024.
Assinam: Amanda Cristiane Balancieri Iunes- Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania e Sports 
Empório, Papelaria e Informática LTDA EPP.

1º TERMO DE APOSTILAMENTO
Processo – 23.331/2021. Contrato Administrativo – 006/2022. Objeto – Contratação de Empresa para serviços 
de revitalização Semafórica, sinalização e adequação de diversas ruas no município de Corumbá-MS, através da 
Agência Municipal de Trânsito e Transporte – AGETRAT - Contratada: BLUE SKY SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA.
Pelo presente instrumento de apostilamento, O Município de Corumbá (MS), através da Agência Municipal de 
Trânsito e Transporte, representada por seu titular Sr. José Wagner Oliveira Junior, Resolve apostilar o Contrato 
Administrativo nº 006/2022/AGETRAT, conforme solicitação da contratada, manifestação técnica representada 
pelo fiscal do contrato, fls. 756/757, e análise da Controladoria-Geral Municipal, fls. 731/733, cujos documentos 
integram este apostilamento, com fulcro nas disposições do art. 65, §8º da Lei nº 8.666/93.
Assim, o presente apostilamento visa reajustar o valor do contrato, pelo índice INCC (Indice Nacional de Custo 
da Construção) – coluna 35 da FGV, valor de 15,96%, referente ao 2º período, a partir da 1º Medição, que 
corresponde ao valor de R$ 75.402,35 (setenta e cinco mil, quatrocentos e dois e trinta e cinco centavos)
Data da Assinatura: 12/06/2024.
Assina: José Wagner Oliveira Junior -Agência Municipal de Trânsito e Transporte - AGETRAT.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PARALISAÇÃO
Contrato Administrativo: 006/2021 SEMED - Processo: 22.078/2020. 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de manutenção e reparos na Escola 
Municipal Pedro Paulo de Medeiros, no Município de Corumbá.
O Município de Corumbá-MS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida à Rua Gabriel Vandoni 
de Barros n° 01, Bairro Dom Bosco, inscrita no CNPJ 03.330.461/0001-10, DECLARA A PRORROGAÇÃO DA 
PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE SEVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS NA ESCOLA MUNICIPAL PEDRO PAULO DE MEDEIROS, NO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
Por ordem e interesse desta administração, a execução dos serviços objeto do Contrato supra mencionado, 
deverão ser paralisados, conforme justificativa do fiscal em enexo, obedecendo-se os limites previstos na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
Os serviços deverão ser retomados normalmente após interesse da Municipalidade.
Data da Assinatura: 06/06/2024.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Extrato do Termo de Ratificação de Inexigibilidade
O Município de Corumbá-MS, através da Secretaria Municipal de Governo, comunica aos interessados que RATIFICA 
a inexigibilidade do Chamamento Público para o processo 17043/2024. Transferência de recursos públicos á título 
de subvenção a Missão Salesiana de Mato Grosso, referente ao Projeto “Cidade Dom Bosco – O FUTURO COMEÇA 
AQUI E AGORA 2024”, no valor de  R$ 214.450,59(duzentos e quatorze mil e quatrocentos e cinquenta reais e 
cinquenta e nove centavos) aprovado em Ata Nº 04/2024 pelo Comitê Gestor do FMIS, haja vista que mesmo é 
inexigível nos termos do art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e art. 38 do Decreto 
Municipal nº 1.764/2017, inciso II de 06 de março de 2017, conforme depreende dos autos do processo em 
epígrafe.
Corumbá-MS 12 de Junho de 2024.
José Carlos Macena de Britto Junior – Secretário Municipal de Governo.
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 
PROCESSO: 17.970/2024 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E EMPRESA THM THG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
OBJETO: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA DUPLA THAEME E THIAGO - THM THG PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA ME, inscrita no CNPJ: 17.449.004/0001-54, destinada à realização de apresentação artística e 
cultural durante o Arraial do Banho de São João no ano de 2024.
VALOR TOTAL: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
RATIFICO nos termos do artigo 72, inciso VIII e Parágrafo Único, da Lei nº 14.133/2021 a presente INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO em conformidade com o Termo de Referência. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de junho de 2024.
ASSINA: José Carlos Macena de Britto Junior - Secretaria Municipal de Governo.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 
PROCESSO: 17.966/2024 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E EMPRESA M & P FERREIRA PRODUÇÕES LTDA. 
OBJETO: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO BONDE DO FORRÓ - M & P FERREIRA PRODUÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ: 08.111.952/0001-94, destinada à realização de apresentação artística e cultural durante 
o Arraial do Banho de São João no ano de 2024.
VALOR TOTAL: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
RATIFICO nos termos do artigo 72, inciso VIII e Parágrafo Único, da Lei nº 14.133/2021 a presente INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO em conformidade com o Termo de Referência. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de junho de 2024.
ASSINA: José Carlos Macena de Britto Junior – Secretaria Municipal de Governo.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 20/2024
Processo nº 2.831/2021
CREDENCIAMENTO Nº 04/2021
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e Paulo Renato Nogueira, inscrita no CPF sob n.º 444.248.468-65
Objeto: O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas, físicas ou jurídicas, para prestação de 
plantões médicos, na rede de urgência e emergência-RUE, do Município de Corumbá, no pronto socorro, na UPA 
e no SAMU, por um período de 12 (doze) meses.
Valor: R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta mil reais).
Duração: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 24/05/2024
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad – Secretária Municipal de Saúde e a empresa Paulo Renato Nogueira

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 21/2024
Processo nº 2.831/2021
CREDENCIAMENTO Nº 04/2021
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e Yasmin Muhamad Samih Gharib, inscrita no CPF sob n.º 050.970.861-
71
Objeto: O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas, físicas ou jurídicas, para prestação de 
plantões médicos, na rede de urgência e emergência-RUE, do Município de Corumbá, no pronto socorro, na UPA 
e no SAMU, por um período de 12 (doze) meses.
Valor: R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta mil reais).
Duração: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 23/05/2024
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad – Secretária Municipal de Saúde e a empresa   Yasmin Muhamad Samih Gharib

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 22/2024
Processo nº 2.831/2021
CREDENCIAMENTO Nº 04/2021
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e Matheus de Oliveira Morais , inscrita no CPF sob n.º 401.909.968-54
Objeto: O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas, físicas ou jurídicas, para prestação de 
plantões médicos, na rede de urgência e emergência-RUE, do Município de Corumbá, no pronto socorro, na UPA 
e no SAMU, por um período de 12 (doze) meses.
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Valor: R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta mil reais).
Duração: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 27/05/2024
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad – Secretária Municipal de Saúde e a empresa   Matheus de Oliveira Morais

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 23/2024
Processo nº 2.831/2021
CREDENCIAMENTO Nº 04/2021
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e Vitor Antonio Dias Balsani da Silva , inscrita no CPF sob n.º 356.383.228-
50
Objeto: O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas, físicas ou jurídicas, para prestação de 
plantões médicos, na rede de urgência e emergência-RUE, do Município de Corumbá, no pronto socorro, na UPA 
e no SAMU, por um período de 12 (doze) meses.
Valor: R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta mil reais).
Duração: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 27/05/2024
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad – Secretária Municipal de Saúde e a empresa  Vitor Antonio Dias Balsani da 
Silva

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 24/2024
Processo nº 2.831/2021
CREDENCIAMENTO Nº 04/2021
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e Heitor Terra Queiroz , inscrita no CPF sob n.º 069.374.931-85
Objeto: O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas, físicas ou jurídicas, para prestação de 
plantões médicos, na rede de urgência e emergência-RUE, do Município de Corumbá, no pronto socorro, na UPA 
e no SAMU, por um período de 12 (doze) meses.
Valor: R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta mil reais).
Duração: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 28/05/2024
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad – Secretária Municipal de Saúde e a empresa   Heitor Terra Queiroz

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 25/2024
Processo nº 2.831/2021
CREDENCIAMENTO Nº 04/2021
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e Pedro Paulo de Oliveira Nunes , inscrita no CPF sob n.º 022.103.531-14
Objeto: O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas, físicas ou jurídicas, para prestação de 
plantões médicos, na rede de urgência e emergência-RUE, do Município de Corumbá, no pronto socorro, na UPA 
e no SAMU, por um período de 12 (doze) meses.
Valor: R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta mil reais).
Duração: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 28/05/2024
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad – Secretária Municipal de Saúde e a empresa   Pedro Paulo de Oliveira Nunes

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 40/2024. 
Pregão Público Eletrônico nº 85/2023
Processo nº 11160/2024
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa  Águia Distribuidora de Medicamentos E Suprimentos-Eireli 
, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob nº 27.789.446/0001-01.
Objeto: Carta Contrato é referente a aquisição de materiais de procedimentos (luvas, atadadura , algodão e 
outros, conforme processo administrativo de origem nº 14.302/2023, Ata de registro de preço nº 04/2024.  para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor: R$ 120.353,50 (Cento e Vinte Mil Trezentos e Cinquenta e Três Reais e Cinquenta Centavos)
Duração: 12 (Doze) meses.
Data da Assinatura: 17/05/2024.  
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a  Águia Distribuidora de Medicamentos 
E Suprimentos-Eireli

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 41/2024. 
Pregão Público Eletrônico nº 85/2023
Processo nº 11163/2024
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa  Du Bom Distribuição de Produtos Médicos Hospitalar , 
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pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob nº 18.483.775/0001-20
Objeto: Carta Contrato é referente a aquisição de materiais de procedimentos (luvas, atadadura , algodão e 
outros, conforme processo administrativo de origem nº 14.302/2023, Ata de registro de preço nº 04/2024.  para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor: R$ 331.825,80 (Trezentos e Trinta e Um Mil Oitocentos e Vinte e Cinco Reais e Oitenta Centavos)
Duração: 12 (Doze) meses.
Data da Assinatura: 17/05/2024.  
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a   Du Bom Distribuição de Produtos 
Médicos Hospitalar

Prefeitura Municipal de Douradina

Termo de Homologação 
Nos termos do Art. 71, Inciso IV da Lei Federal 14.133/21, o prefeito municipal, homologa o objeto 
da Concorrência Presencial: 03/2024 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a obra de “Infraestrutura 
Urbana – Restauração Funcional do Pavimento (Recapeamento) e Urbanização em Diversas Ruas, no 
município de Douradina/MS, conforme Processo nº 79.006.311-2024 Convênio n° 454/2024, firmado 
entre a Agencia Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL e o Município de Douradina - MS”, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, do Município de Douradina/
MS.
Vencedor: LF ASSESSORIA E CONSTRUÇOES LTDA Percentual de Desconto: 4,90% (quatro virgula noventa 
por cento) 
Douradina - MS 12 de junho de 2024.
JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA – Prefeito

Prefeitura Municipal de Eldorado

AVISO DE RESULTADO PROCESSO LICITATORIO N°044/2024
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A Prefeitura do Município de Eldorado/MS, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, torna público aos 
interessados o seguinte resultado:
PROCESSO Nº: 044/2024
MODALIDADE/Nº: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2024
OBJETO: Registro de preços visando a aquisição de material odontológico para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Eldorado/MS, de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência.
Em consonância com a legislação vigente, fica o presente processo ADJUDICADO pelo Pregoeiro Oficial em favor 
da seguinte Empresa:
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI (CNPJ 27.789.446/0001-
01),  no Anexo I/Lote 0001 - itens: 29,46,47,48,57,58,61,64,71,76, totalizando R$ 14.617,80 
(quatorze mil e seiscentos e dezessete reais e oitenta centavos); COMPANY HOSPITALAR LTDA 
(CNPJ 51.640.302/0001-65),  no Anexo I/Lote 0001 - item: 6, totalizando R$ 9.742,80 (nove mil 
e setecentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos); CRISMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA (CNPJ 11.606.767/0001-85),  no Anexo I/Lote 0001 - itens: 32,34,35, totalizando R$ 
3.334,85 (três mil e trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos); DENTAL PREMIUM 
LTDA (CNPJ 35.215.257/0001-45),  no Anexo I/Lote 0001 - itens: 1,2,3,15,16,18,19,20,21,22,23
,24,25,26,30,31,36,44,54,60,65,66,67,68,75, totalizando R$ 16.076,25 (dezesseis mil e setenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos); FUNCIONAL MAT. HOSPITALARES (CNPJ 33.475.145/0001-06),  
no Anexo I/Lote 0001 - itens: 9,12,14,37,38,39,49,53,55,56,59,63,69,70, totalizando R$ 14.573,85 
(quatorze mil e quinhentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos); ID FARMA LTDA (CNPJ 
46.796.127/0001-60),  no Anexo I/Lote 0001 - itens: 7,8,27,33,50,62,72, totalizando R$ 25.033,95 
(vinte e cinco mil e trinta e três reais e noventa e cinco centavos); VITIMED COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA (CNPJ 51.578.226/0001-05),  no Anexo I/Lote 0001 - itens: 4,5,10,13,28,40,41,42
,43,51,52,73,74, totalizando R$ 12.149,06 (doze mil e cento e quarenta e nove reais e seis centavos); 
Eldorado/MS, 12 de junho de 2024.
Aguinaldo dos Santos
Prefeito Municipal de Eldorado

Despacho de Homologação
Em decorrência do exposto no Processo Licitatório n° 044/2024, HOMOLOGO o resultado do julgamento da 
licitação.
Eldorado/MS, 12 de junho de 2024.

Aguinaldo dos Santos
Prefeito Municipal de Eldorado
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AVISO DE RESULTADO PROCESSO LICITATORIO N°045/2024
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A Prefeitura do Município de Eldorado/MS, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, torna público aos 
interessados o seguinte resultado:
PROCESSO Nº: 045/2024
MODALIDADE/Nº: PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2024
OBJETO: Registro de preços visando a aquisição de material laboratorial para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Eldorado/MS, de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência
Em consonância com a legislação vigente, fica o presente processo ADJUDICADO pelo Pregoeiro Oficial em favor 
da seguinte Empresa:
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI (CNPJ 27.789.446/0001-01),  
no Anexo I/Lote 0001 - itens: 15,38,56, totalizando R$ 60.915,42 (sessenta mil e novecentos e 
quinze reais e quarenta e dois centavos); COMPANY HOSPITALAR LTDA (CNPJ 51.640.302/0001-
65),  no Anexo I/Lote 0001 - itens: 8,16,17,50,61,69,71,81,82,83,85,91,95, totalizando R$ 41.372,80 
(quarenta e um mil e trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos); CRISMED COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA (CNPJ 11.606.767/0001-85),  no Anexo I/Lote 0001 - itens: 
49,54,55,70, totalizando R$ 8.293,00 (oito mil e duzentos e noventa e três reais); FUNCIONAL MAT. 
HOSPITALARES (CNPJ 33.475.145/0001-06),  no Anexo I/Lote 0001 - itens: 2,3,14,87,88, totalizando 
R$ 18.652,25 (dezoito mil e seiscentos e cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos); JAVA 
MED MATERIAS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 45.508.404/0001-29),  no Anexo I/Lote 0001 - itens: 
1,13,23,26,57,58,59,60,64,66,67,68,84,93,94, totalizando R$ 31.204,05 (trinta e um mil e duzentos 
e quatro reais e cinco centavos); MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - 
ME (CNPJ 24.595.488/0001-05),  no Anexo I/Lote 0001 - itens: 4,5,6,7,9,10,11,12,18,19,21,24,2
5,27,28,29,31,32,33,34,35,36,37,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,52,53,62,63,74,75,76,77,78,79,
89, totalizando R$ 114.328,94 (cento e quatorze mil e trezentos e vinte e oito reais e noventa e 
quatro centavos); PREMISSE HOSPITALAR LTDA (CNPJ 37.165.425/0001-60),  no Anexo I/Lote 0001 
- item: 86, totalizando R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais); VITIMED COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA (CNPJ 51.578.226/0001-05),  no Anexo I/Lote 0001 - itens: 90,92, totalizando R$ 
22.450,00 (vinte e dois mil e quatrocentos e cinquenta reais);
Eldorado/MS, 12 de junho de 2024.
Aguinaldo dos Santos
Prefeito Municipal de Eldorado
Despacho de Homologação
Em decorrência do exposto no Processo Licitatório n° 045/2024, HOMOLOGO o resultado do julgamento da 
licitação.
Eldorado/MS, 12 de junho de 2024.
Aguinaldo dos Santos
Prefeito Municipal de Eldorado

Prefeitura Municipal de Ivinhema

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2024 OBJETO: 
Constitui objeto do pregão Seleção de Empresa Especializada para formar o Sistema de Registro de Preços 
para eventual fornecimento de tintas, materiais de pintura e de demarcação viária – Sinalização 
Horizontal, visando atender a demanda das diversas Secretarias, Departamentos e Fundos do Município 
de Ivinhema/MS, conforme quantidades, condições e demais especificações constantes no Edital, 
seus Anexos e do Termo de Referencia. O MUNICÍPIO DE IVINHEMA-MS através da Secretaria Municipal 
de Planejamento, torna público, e comunica aos interessados, a SUSPENSÃO do Pregão supramencionado. 
Justifica-se a suspensão para análise do questionamento da empresa Sale Service Indústria Comércio e 
Serviços de Sinalização Viária. Ivinhema-MS, 12 de Junho de 2024. Juliano Ferro Barros Donato Prefeito 
Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2024.AVISO DE LICITAÇÃO.
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE IVINHEMA-MS, pessoa jurídica 
de direito público interno, por meio do SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, torna público que, realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR DESCONTO (MENOR TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO), de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. OBJETO: 
Constitui objeto do pregão Seleção de Empresa Especializada para formar o Sistema de Registro de Preços para eventual 
Contratação de Empresa Especializada em prestação de serviço de gerenciamento, administração e 
controle de abastecimento de combustíveis (Gasolina, Diesel S10, Diesel Comum) e Agente Redutor 
Líquido Automotivo (ARLA 32), através de sistema informatizado e integrado, mediante utilização de 
cartões eletrônico-magnéticos e ampla rede de estabelecimentos credenciados, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Anexo I - termo de referência. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/07/2024.
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, 
no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital, seus 
anexos e o Termo de Referência, gratuitamente, na forma eletrônica, por meio digital, através de download 

http://www.comprasbr.com.br
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(via internet), nos sítios eletrônicos oficiais no site (www.comprasbr.com.br,  www.ivinhema.ms.gov.br) e no 
portal nacional das contratações públicas (PNCP), ou, através do e-mail licitacao2.ivinhema@gmail.com ou ainda, 
providenciar a cópia que estará à disposição na sala da licitação localizada nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Ivinhema, Praça dos Poderes, 720, Centro – Ivinhema-MS. Maiores informações e orientações 
poderão ser obtidas através do telefone (67) 3442-6150. Publique-se.Ivinhema-MS, 12 de Junho de 2024.
Juliano Ferro Barros Donato-Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Japorã

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2024
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLOGA o 
Processo Licitatório abaixo relacionado, devidamente julgado pela Pregoeira.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2024 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a construção de Plenário Multiuso da Câmara Municipal 
na cidade de Japorã/MS, em atendimento ao Convênio nº 419/2024, firmado com a Agência Estadual de Gestão 
da Empreendimentos – AGESUL
Empresa Vencedora: DEJAIR ELENO DE SOUZA ME, CNPJ: 22.542.640/0001-66. 
VALOR GLOBAL: R$ 690.815,56 (seiscentos e noventa mil e oitocentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos).

Japorã/MS, 12 de junho de 2024.

PAULO CESAR FRANJOTTI
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 068/2024
Processo Licitatório nº 036/2024
Concorrência nº 008/2024
Partes: MUNICÍPIO DE JAPORÃ/MS E A EMPRESA FERENG ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
Objeto: “Contratação de empresa especializada visando a construção de centro cultural na Aldeia Porto Lindo, no 
município de Japorã/MS, em atendimento ao Convênio nº 527/2024, firmado com a Agência Estadual de Gestão 
da Empreendimentos – AGESUL, conforme condições e exigências estabelecidas em Projeto Básico, Memorial 
Descritivo e Planilha Orçamentária”.
Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer - (325) 13.812.0018.2013.0000 – 
Gestão das Atividades de Apoio à Cultura, Esporte e Lazer - Fonte do Recurso: 1.701.0000 - Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
Valor: R$ 693.875,34 (seiscentos e noventa e três mil e oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e quatro 
centavos).
Vigência: 12/06/2024 a 11/03/2025. Data da Assinatura: 12/06/2024.
Assinam: PAULO CESAR FRANJOTTI pelo Contratante e LUIZ FERNANDES RODRIGUES COCO pelo Contratado.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 067/2024
Processo Licitatório nº 034/2024
Concorrência nº 006/2024
Partes: MUNICÍPIO DE JAPORÃ/MS E A EMPRESA AOG CONSTRUTORA LTDA – EPP.
Objeto: “Contratação de empresa especializada visando a implantação de rede de iluminação pública ornamental, 
com luminária LED BI-VOLT, em pista de caminhada localizada no prolongamento da Av. Deputado Fernando 
Saldanha, na cidade de Japorã/MS, em atendimento ao Convênio nº 428/2024, firmado com a Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística, conforme condições e exigências estabelecidas em Projeto Básico, Memorial 
Descritivo e Planilha Orçamentária”.
Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer - (325) 13.812.0018.2013.0000 – 
Gestão das Atividades de Apoio à Cultura, Esporte e Lazer - Fonte do Recurso: 1.701.0000 - Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
Valor: R$ 333.000,00 (trezentos e trinta e três mil reais).
Vigência: 12/06/2024 a 11/12/2024. Data da Assinatura: 12/06/2024.
Assinam: PAULO CESAR FRANJOTTI pelo Contratante e ANDERSON ORTIZ CARDIN pelo Contratado.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 066/2024
Processo Licitatório nº 030/2024
Concorrência nº 002/2024
Partes: MUNICÍPIO DE JAPORÃ/MS E A EMPRESA JPM PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME.
Objeto: “Contratação de empresa especializada visando a realização de obra de implantação de pista de caminhada 
na Aldeia Porto Lindo, Município de Japorã/MS, em atendimento ao Convênio nº 365/2024, firmado com a Agência 
Estadual de Gestão da Empreendimentos – AGESUL, conforme condições e exigências estabelecidas em Projeto 
Básico, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária”.

http://www.comprasbr.com.br
http://www.ivinhema.ms.gov.br
mailto:licitacao2.ivinhema@gmail.com
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Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer - (325) 13.812.0018.2013.0000 – 
Gestão das Atividades de Apoio à Cultura, Esporte e Lazer - Fonte do Recurso: 1.701.0000 - Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
Valor: R$ 505.106,61 (quinhentos e cinco mil e cento e seis reais e sessenta e um centavos).
Vigência: 12/06/2024 a 11/02/2025. Data da Assinatura: 12/06/2024.
Assinam: PAULO CESAR FRANJOTTI pelo Contratante e JÉSSICA PRISCILA DE MAGALHAES IBANHES MORAES 
pelo Contratado.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2024
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLOGA o 
Processo Licitatório abaixo relacionado, devidamente julgado pela Pregoeira.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2024 – CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 007/2024
OBJETO Contratação de empresa especializada visando a implantação de rede de iluminação pública no Clube de 
Laço, localizado no Distrito de Jacareí, no Município de Japorã/MS, em atendimento ao Convênio nº 469/2024, 
firmado com a Agência Estadual de Gestão da Empreendimentos – AGESUL
Empresa Vencedora: WM ENGENHARIA LTDA EPP, CNPJ: 28.418.585/0001-83.
VALOR GLOBAL: R$ 188.028,00 (cento e oitenta e oito mil e vinte e oito reais).

Japorã/MS, 12 de junho de 2024.

PAULO CESAR FRANJOTTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Naviraí

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e posteriores alterações, das Leis Complementares 
123/2006 e 147/2014 e Decreto n° 008/2024.:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024
*OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REPARAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MAQUINÁRIO E 
MÃO DE OBRA, DESTINADA A ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE SERVIÇO Nº 32/2024.
* DATA: A sessão acontecerá no dia 22/07/2024, às 09h00min (horário de Brasília).
* EDITAL: O edital estará disponível para download no site https://bllcompras.com/Process/
ProcessSearchPublic?param1=1 
Naviraí/MS, 12 de junho de 2024.

Prefeitura Municipal de Nioaque

CONCORRENCIA N° 05/2024 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO 073/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE - MS torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, do 
tipo “menor preço Global” modo de disputa “Aberto”, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
nº 123/2006 e alterações, Decreto Municipal nº 134/2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
execução de obra de revitalização do complexo esportivo Paulo Roberto Vianna, no município de Nioaque/MS, 
conforme convénio, celebrado entre o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Educação e o Município de Nioaque – MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos.
Demais informações pelo telefone – (67) 3236-1011 – Setor de Licitações e Contratos, ou e-mail licitacao@
nioaque.ms.gov.br, o edital na integra bem como todos seus anexos se encontra disponível no site http://www.
nioaque.ms.gov.br/
Data de Abertura: 28/06/2024 - Horário: 09:00 hs. (Horário de Brasília)
Local: Prefeitura Municipal de Nioaque
Nioaque/MS, 12/06/2024
Keli Freitas – Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2024

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n° 043/2024, Processo SIGA HR-ADM-2024/00010. Objeto: Contratação de serviços 

mailto:licitacao@nioaque.ms.gov.br
mailto:licitacao@nioaque.ms.gov.br
http://www.nioaque.ms.gov.br/
http://www.nioaque.ms.gov.br/
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de desentupimento e limpeza das redes de esgoto da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, conforme 
termo de referência e descritivo.
O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br e https://funsau-na.
ms.gov.br/editais. O Pregão será realizado no dia 26/06/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília) na 
forma Eletrônica, no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - www.
bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através da plataforma citada. 

Nova Andradina/MS, 11 de junho de 2024.

Cíntia Rodrigues de Almeida
Agente de Contratação

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 093/2024
DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA - MS, e a Empresa BARONCELI & CIA LTDA.
DO OBJETO: seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL E DIAGNÓSTICO DE EXAME 
LABORATORIAL, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, conforme C,I nº 342 e Solicitação nº 52/2023,  a pedido da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no Anexo I – termo de referência do Edital, do Pregão 
Presencial nº 18/2023, constante do PROCESSO PM-ADM-2023/00860 e, em especial, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação da contratada.
DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 
139.002,15 (cento e trinta e nove mil e dois reais e quinze centavos).
As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas do Orçamento 
para o exercício de 2024:
PROJ. ATIVIDADE:2.071 – manutenção e enc. c/Médico Hospitalar/MAC
CÓDIGO REDUZIDO: 06 DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.
FONTE DE RECURSO: 1.621.000 – Transferências fundo a fundo de recursos do sus provenientes.
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo 
período de até 31 de dezembro de 2024, podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 
57, da lei 8.666/93.

Nova Andradina – MS, 05 de junho de 2024.
LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES  BARONCELI & CIA LTDA
Secretário Municipal de Saúde  Rafael Emilio Batistelli Baronceli
Ordenador de despesas  Contratada
Contratante

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pela lei 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, 
resolve: a) N. Processo: 314/2024; b) N. Licitação: 09/2024; c) Modalidade: Pregão Eletrônico; d) Data de 
Homologação: 06/06/2024; e) Objeto: Aquisição de Gêneros alimentícios não perecíveis básicos para atender as 
Unidades Escolares PNAE.
Participante: DUNONNI ALIMENTOS LTDA: Total do Participante: R$ 38.700,00
Participante: LUX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA: Total do Participante: R$ 166.691,00
Participante: MARLI COSIM DE OLIVEIRA: Total do Participante: R$ 525.104,00
Participante: TREVO ALIMENTOS LTDA EPP: Total do Participante: R$ 357.925,50
Total Geral: R$ 1.088.420,50

Nova Andradina, 06/06/2024

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO 109/2022
CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa D. MARTINS DE LIMA - 
ME.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem como finalidade alterar o valor contratual devido à necessidade 
de reprogramar o valor para a execução dos serviços. O valor do contrato original é de R$ 1.882.126,41 (...), 
após a 1ª reprogramação o valor passou para R$ 2.118,318,28 (...), representando um acréscimo de +12,55%. 
Com o presente termo aditivo, o valor atual será de R$ 2.717.657,59 (dois milhões setecentos e dezessete 
mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), resultando em um percentual de 
+31,844% em valores R$ R$ 599.339,31 (quinhentos e noventa e nove mil, trezentos e trinta e nove reais e trinta 
e um centavos). Perfazendo a porcentagem total de +44,39%, referente à contratação de empresa especializada 
para reforma do ginásio de esportes municipal Irmão Braz Sinigáglia e revitalização da calçada externa – Fase 
II, conforme Convênio Mútuo nº 31.267, Processo nº 51/007.854/2021, Fundação de Desporto e Lazer de Mato 
Grosso do Sul/FIE, conforme C.I. 188/2022, a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 

http://www.bll.org.br
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
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com fundamento no artigo 65, §8º, II, da Lei nº 8.666/93.
Nova Andradina – MS, 12 de junho de 2024.

JOSÉ GILBERTO GARCIA    GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Educação
Contratante      Cultura e Esportes
   Ordenadora de despesas
   Contratante

D. MARTINS DE LIMA - ME
Danilo Martins De Lima
Contratado

Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1426/2024

“EXCLUSIVOS PARA EMPRESAS ME/EPP E COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO LOCAL/REGIONAL”
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DAS ÁGUAS, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
equipe de Apoio à Modalidade de Licitação por Pregão Eletrônico e sua Pregoeira, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Portaria Municipal de Paraíso das Águas nº 012/2024, torna público que se encontra a 
disposição dos interessados a licitação objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES DO TIPO 
MOBILIÁRIO E DE ESCRITÓRIO; EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS MECÂNICAS; ELETRODOMÉSTICOS 
E ELETROELETRÔNICOS; EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL; E BRINDES DO PROGRAMA 
“IPTU PREMIADO” PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PARAÍSO 
DAS ÁGUAS – MS, a data para abertura das propostas é 28 de junho de 2024, às 09:00 horas (horário oficial 
de Brasília), no Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. Os interessados 
poderão obter o edital detalhado contendo as especificações e bases da licitação nos sítios eletrônicos oficiais 
(www.paraisodasaguas.ms.gov.br), na aba Licitações e (www.comprasbr.com.br).

Paraíso das Águas – MS, 12 de junho de 2024.
Ariane de Paula Sousa - Pregoeira

Prefeitura Municipal de Paranhos

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Prefeito do Município de Paranhos (MS), usando de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IV, 
Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR e tornar público aos interessados o 
seguinte resultado:
PROCESSO Nº: 0092/2024.
MODALIDADE/Nº: CP Nº 0004/2024.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da obra de infraestrutura urbana - Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais em diversas no município de Paranhos (MS), objetivo do Convênio 
nº 382/2024/AGESUL, firmado entre o município de Paranhos (MS) e a Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos - AGESUL, conforme especificações detalhadas no Plano de Trabalho, Memorial Descritivo, 
Planilha de Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Projeto de Engenharia Aprovado pela AGESUL e demais 
anexos que fazem parte do Edital
Vencedor (es): MB3 CONSTRUCOES LTDA (CNPJ 05.575.960/0001-01),  no Anexo I/Lote 0001 - item: 1, 
totalizando R$ 6.730.818,00 (seis milhões e setecentos e trinta mil e oitocentos e dezoito reais); 

Paranhos/MS, 11 de junho de 2024.
Donizete Aparecido Viaro

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 139/2024 - Processo nº 0086/2024

Partes: MUNICÍPIO DE PARANHOS/MS e a empresa VILLE DE FRANCE VEICULOS LTDA.
Objeto: O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para fornecimento de Veículo 
Tipo Minivan, objeto do Convênio nº 329/DPCN/2022 (Ministério da Defesa) inscrito no Portal Transferegov.br 
sob o nº 937250/2022, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Paranhos 
(MS), de acordo com as especificações e quantidades constantes no Anexo I - Proposta de Preços e Termo de 
Referência, partes integrantes e inseparáveis do Edital de licitação.
Dotação Orçamentária: 5 - 05.05.13-10.301.0011.2-036-4.4.90.52.00-1.600.0000-000  -  Ficha: 285.
Valor: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).
Vigência: 11/06/2024 à 11/06/2025.
Data da Assinatura: 11/06/2024.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21 e LC 123/2006.
Assinam: DONIZETE APARECIDO VIARO, pela contratante e HÉLIO DE LIMA, pela contratada.

http://www.comprasbr.com.br
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Prefeitura Municipal de Rio Brilhante

AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA Nº 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2024
Objeto: contratação de obra para modernização da iluminação pública no município de Rio Brilhante/
MS, através da Secretaria de Infraestrutura deste Município. ATO: Fica SUSPENSO “sine die” o julgamento 
referente ao certame licitatório em epígrafe. MOTIVO: Em razão de análise a pedido de impugnação ao Edital. 
SESSÃO: Salienta-se que, tão logo haja posicionamento acerca da retomada, esta será comunicada por meio 
de publicação na Imprensa Oficial. INFORMAÇÕES: Através do telefone: (67) 99687-1038, das 07:00 às 13:00 
horas ou no site www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência) e site www.bll.org.br Rio Brilhante - MS, 12 
de junho de 2024. Luma Moraes de Oliveira Guimarães - Agente de Contratação - Portaria nº 096/2.024

Prefeitura Municipal de Tacuru

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 0025/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 0070/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TACURU, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Pregoeiro Oficial, torna 
público que se encontra aberta a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, critério de julgamento 
MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº 0119/2023: OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA QUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E DIVULGAÇÃO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO PROJETO ESPORTIVO “ESCOLINHA DE FUTEBOL”, COM RECURSOS PROVENIENTES DO 
CONVÊNIO Nº 000156/2024 - PROCESSO Nº 85.010.135.2023, FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO DE DESPORTO E 
LAZER DE MATO GROSSO DO SUL COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TACURU/MS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.DATA DO CERTAME: 26 de Junho de 2024. 
HORARIO DA ABERTURA: 08h00min. LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES: Os interessados deverão 
adquirir o presente edital gratuitamente no Setor de Licitação na Rua Varcelina Lima Alvarenga, 1000, Centro, 
em Tacuru/MS ou através de solicitação no endereço eletrônico:licitacaotacuru21@gmail.com e no portal https://
tacuru.ms.gov.br/licitacao, Informações poderão ser obtidas no mesmo endereço e pelo telefone (067) 3478-
1188. Não havendo expediente na data marcada para realização do Pregão, será o mesmo adiado para o primeiro 
dia útil subsequente, mantidos o local e horário. Tacuru/MS, 13 de Junho de 2.024. Rogério de Souza Torquetti, 
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

CONCORRÊNIA PÚBLICA Nº 003/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2024

AVISO DE CONVOCAÇÃO - PROSSEGUIMENTO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o 
prosseguimento do certame em epígrafe, em data, horário e local abaixo designado.
DATAS: 18/06/2024
HORÁRIO: 15h00 – Oficial de Brasília
LOCAL:  Portal Eletrônico ComprasBr -  https://comprasbr.com.br
NOTA: Ficam os interessados devidamente comunicados, na forma da Lei. Maiores informações e orientações 
pertinentes poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao@treslagoas.ms.gov.br ou pelo telefone (67) 99325-
0354. 

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

AGNALDO OLIVEIRA DE JESUS
Diretor de Compras e Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2024

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Objeto trata de “Aquisição de materiais de copa e cozinha em atendimento às demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Três Lagoas/MS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência.”
ADJUDICO e HOMOLOGO, no menor preço por item, conforme segue abaixo:

EMPRESA VALOR

LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 8.176,00 Oito Mil e Cento e Setenta e Seis Reais

RILLCLEAN COMERCIAL LTDA R$ 14.100,00 Quatorze Mil e Cem Reais

http://www.riobrilhante.ms.gov.br
http://www.bll.org.br
mailto:licitacaotacuru21@gmail.com
https://comprasbr.com.br
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SHIGEMOTO & CIA LTDA R$ 41.128,05 Quarenta e Um Mil e Cento e Vinte e Oito Reais e 
Cinco Centavos

ANDRE ANTONIO SABINO R$ 316,00 Trezentos e Dezesseis Reais

RM SOLUCOES EM NEGOCIOS LTDA R$ 39.137,67 Trinta e Nove Mil e Cento e Trinta e Sete Reais e 
Sessenta e Sete Centavos

MARBA COMERCIAL LTDA R$ 55.387,57 Cinquenta e Cinco Mil e Trezentos e Oitenta e Sete 
Reais e Cinquenta e Sete Centavos

PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES 
DOMESTICAS LTDA R$ 9.079,38 Nove Mil e Setenta e Nove Reais e Trinta e Oito 

Centavos

(assinado digitalmente)
DAIANE CAROLINE QUEIROZ RAMOS MATEUS
Secretária Municipal de Assistência Social 
Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 016/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 332/2023

RESULTADO FINAL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

No uso das atribuições legais, nos termos do Decreto nº 230, de 02 de outubro de 2017 e, tendo em vista o 
que consta dos autos do processo em epígrafe, diante do resultado do julgamento apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, HOMOLOGO o presente certame e ADJUDICO o objeto da referida licitação, à(s) 
empresa(s) abaixo discriminada(s), conforme segue:

ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ/MF TOTAL GERAL

1 THIAGO AMORIM COELHO 27.806.847/0001-14 R$ 1.722.212,01

NOTA: Publique-se, na forma da Lei, para que possa surtir efeitos legais.
Três Lagoas-MS, 11 de junho de 2024.

OSMAR DIAS PEREIRA
Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e Trânsito

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 126/2024

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Objeto trata de “Aquisição de Ferramentas e utensílios diversos, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Trânsito do Município de Três Lagoas-MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência”
ADJUDICO e HOMOLOGO, no menor preço por item, conforme segue abaixo:

EMPRESA VALOR
ESTOQUE COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO R$ 19.749,20 Dezenove Mil e Setecentos e Quarenta e Nove Reais e 

Vinte Centavos

SHIGEMOTO & CIA LTDA R$ 38.008,20 Trinta e Oito Mil e Oito Reais e Vinte Centavos

BEST HYDRO COMERCIAL LTDA R$ 1.750,00 Mil e Setecentos e Cinquenta Reais

BRASIL SHOP FRANCHISING, CONST DIST E 
TRANSP LTDA R$ 38.564,26 Trinta e Oito Mil e Quinhentos e Sessenta e Quatro 

Reais e Vinte e Seis Centavos

MAX-FER TOOLS COMERCIAL LTDA R$ 21.394,95 Vinte e Um Mil e Trezentos e Noventa e Quatro Reais e 
Noventa e Cinco Centavos

T&T INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA R$ 963,00 Novecentos e Sessenta e Três Reais

(assinado digitalmente)
OSMAR DIAS PEREIRA
Secretária Municipal de Infraestrutura, Transporte e Trânsito
Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2024

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Objeto trata de “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Oxigenoterapia Hiperbárica 
no nível ambulatorial em pacientes provenientes de determinação judicial de acordo com Termo de Referência da 
Secretaria Municipal de Saúde.”
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ADJUDICO e HOMOLOGO, no menor preço por item, conforme segue abaixo:
EMPRESA VALOR

OXIVIDA TRES LAGOAS CONSULTORIO MEDICO LTDA R$ 192.000,00 Cento e Noventa e Dois Mil Reais

(assinado digitalmente)
ELAINE CRISTINA FERRARI FÚRIO
Secretária Municipal de Saúde

Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 154/2024

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Objeto trata de “Aquisição de Medicamentos de uso odontológico utilizados em atendimento de clínica geral 
(atenção primária) e para o consumo no Centro de Especialidades Odontológicas conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência.”

ADJUDICO e HOMOLOGO, no menor preço por item, conforme segue abaixo:
EMPRESA VALOR

L A DALLA PORTA JUNIOR R$ 159.368,58 Cento e Cinquenta e Nove Mil e Trezentos e Sessenta e Oito 
Reais e Cinquenta e Oito Centavos

ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE 
- EIRELI R$ 44.407,44

Quarenta e Quatro Mil e Quatrocentos e Sete Reais e 
Quarenta e Quatro Centavos

(assinado digitalmente)
ELAINE CRISTINA FERRARI FÚRIO
Secretária Municipal de Saúde

Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO MATO GROSSO DO SUL EDITAL DE INTIMAÇÃO

SINDICÂNCIA Nº 135/2023
Por este edital, o Conselho Regional de Medicina do Estado Mato Grosso do Sul intima o senhor CARLOS JOSÉ 
SOARES DA COSTA quanto à decisão proferida pela Câmara de Sindicância, nos autos da Sindicância nº 135/2023 
(arquivamento, votação unânime), para, querendo, interpor recurso ao Conselho Federal de Medicina no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da presente data.     

Campo Grande, 07 de junho de 2024.
Carlos Idelmar de Campos Barbosa

Presidente

EDITAL
AMBIENTAL MS PANTANAL SPE S.A. torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente De Dourados 
– IMAM/MS a alteração do nome empresarial ou mudança de titularidade do PROCESSO RLO Nº 9.957/2023 
, referente a atividade: ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO de EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A - SANESUL para AMBIENTAL MS PANTANAL SPE S.A., localizada no LOTE S, 
MATRÍCULA 141.198, ZONA URBANA, município de DOURADOS/MS, válida até 31/08/2028. 

Concessão
GALA-IBB INDUSTRIA BRASILEIRA DE BRINQUEDOS E EMBALAGENS LTDA torna público que recebeu da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA de Paranaíba – MS a Licença Ambiental – Modalidade Licença de 
Operação com validade de 4 ANOS a contar de 22/05/2024, para atividade de FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 
DE MATERIAL PLÁSTICO; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO, CARTOLINA, CARTÃO, 
FICHAS, BANDEJAS, PRATOS E FIBRA PRENSADA, com área acima de 1.000 m² até 10.000 m². 
Localizada à RUA B, N. 155 PARQUE INDUSTRIAL CEP 79500-000 município de Paranaíba – MS.

EDITAL
A COPASUL Cooperativa Agrícola Sul Matogrossense torna público que requereu a Gerência Municipal de 
Meio Ambiente – GEMA, a Licença de Instalação e Operação para a atividade de Estabelecimento Destinados ao 
Recebimento de Embalagens Vazias de Agrotóxicos, localizada na Rodovia MS 489, Km 31, S/N, no município de 
Naviraí – MS.
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CAMPANARIO S/A ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e 2022 

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 

 

 
 

 

 

 Ativo Nota 2023 2022 2023 2022
 Circulante 
 Caixa e equivalentes de caixa 10          -               1    32.357        44.473 

 Aplicações financeiras 11  65.275    34.422    65.275        34.422 

 Contas a receber 12          -              -        9.499        11.318 

 Estoques 13          -              -      58.552        45.696 

 Ativos biológicos 14          -              -    153.198      129.279 

 Impostos à recuperar       271            -        2.093          1.213 

 Adiantamentos a fornecedores          -               2            -            1.085 

 Outros ativos          -              -           419             260 

 Total do ativo circulante  65.546    34.425  321.393      267.746 

 Controladora  Consolidado 

 Não Circulante 

 Investimentos 15    312.676        259.373              240                    240 

 Imobilizado 16        8.137            8.469       129.530               83.712 

 Intangível              -                   -                665                      36 

 Total do ativo não circulante    320.813        267.842       130.435               83.988 

 Total do ativo    386.359        302.267       451.828             351.734 

 Passivo Nota 2023 2022 2023 2022
 Circulante 
 Fornecedores 17               1              -          6.884      10.161 

 Empréstimos e financiamentos 18              -                -          2.561        9.860 

 Salários e encargos sociais             37             51        3.015        1.917 

 Obrigações tributárias             15             17           218           106 

 Imposto de renda e contribuição social 22        1.634        1.192        1.634        3.755 

 Dividendos a pagar 26      19.871      11.525      19.871      11.525 

 Empréstimo de acionista - mútuo 26              -                -        30.005              -   

 Outros passivos              -                 2           174        1.670 

 Total do passivo circulante      21.558      12.787      64.362      38.994 

 Consolidado  Controladora 

 Não Circulante 
 Empréstimos e financiamentos 18                -                  -            4.959          7.107 

 Imposto de renda e contribuição social diferidos 22                -                  -          17.696        16.141 

 Total do passivo não circulante                -                  -          22.655        23.248 

 Patrimônio líquido 19
 Capital social      110.000      110.000      110.000      110.000 

 Reserva legal        18.631        14.448        18.631        14.448 

 Reseva de lucros      176.557      130.459      176.557      130.459 

 Dividendos adicionais propostos        59.613        34.573        59.613        34.573 

 Patrimônio líquido atribuível aos controladores      364.801      289.480      364.801      289.480 

 Participação de não controladores                -                  -                 10               12 

 Total do patrimônio líquido      364.801      289.480      364.811      289.492 

 Total do passivo        21.558        12.787        87.017        62.242 

 Total do passivo e do patrimônio líquido      386.359      302.267      451.828      351.734 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.521 14 de junho de 2024 Página 330

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

 
CAMPANARIO S/A ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

Demonstrações de resultados 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 

 
Demonstrações de resultados abrangentes 

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais) 

 
 

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 

 

 

Nota 2023 2022 2023 2022

 Receita líquida 23 45.613        3.580          286.996         278.966        
 Custos dos produtos vendidos 24 -              -              (168.731)        (177.274)       

 Lucro bruto 45.613      3.580        118.265      101.692     
-              -                 

 Despesas operacionais                                          
 Gerais e administrativas 24 (1.617)         (1.600)         (28.657)          (24.213)         
 Outras receitas (depesas) operacionais, líquidas 24 25               28               8.550             11.740          

(1.592)      (1.572)      (20.107)      (12.473)      

 Resultado antes das receitas (despesas) financeiras líquidas, 
equivalência patrimonial e impostos 44.021      2.008        98.158        89.219       

-                 
 Receitas financeiras 25 3.965          8.393          6.973             13.517          
 Despesas financeiras 25 -              (392)            (1.516)            (1.436)           

                                         
 Resultado financeiro 3.965        8.001        5.457          12.081       

 Participação nos resultados das empresas investidas por 
equivalência patrimonial 15 38.434        41.875        (10.651)          (32.880)         

                   
 Resultado antes dos impostos 86.420      51.884      92.964        68.420       

                                         
 Imposto de renda e contribuição social corrente 22 (2.753)         (3.359)         (7.550)            (18.257)         
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 22 -              -              (1.747)            (1.638)           

 Lucro líquido do exercício 83.667      48.525      83.667        48.525       
-                 

 Resultado atribuível aos: 
 Acionistas controladores 83.665           48.524          
 Acionistas não controladores 2                    1                   

 Lucro líquido do exercício 83.667         48.525       

 As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 

 Controladora  Consolidado 

2023 2022 2023 2022

 Resultado do exercício   83.667    48.525  83.667   48.525 

Outros resultados abrangentes -       -        -      -       

Resultado abrangente total   83.667    48.525  83.667   48.525 

 Resultado abrangente total atribuível aos: 
Acionistas controladores  83.665   48.524 

Acionistas não controladores           2            1 

Resultado abrangente total  83.667   48.525 

Controladora Consolidado

Nota
 Capital 

Social  Legal 

 
Retençã

o de 
lucros 

 Lucros 
acumulados 

 Dividendos 
adicionais 
propostos  Total 

 Participação 
de não 

controladore
s  Total 

 Saldos em 1º de janeiro de 2022 110.000 12.021 121.536 -           35.190     278.747 12 278.759
 Reversão de dividendos minímos obrigatório -         -       11.733   -             -             11.733 -               11.733
 Reversão de dividendos propostos adicionais -         -       35.190   -             (35.190)      -        -               -         
 Distribuição de dividendos em 30/11/2022 -         -       (38.000) -             -             (38.000) -               (38.000)  
  Lucro liquído do exercício -         -       -        48.525 -             48.525  -               48.525   
 Destinação do lucro: 

   Reserva legal  -         2.427 -        (2.427)        -             -        -               -         
 Dividendo mínimo obrigatório -         -       -        (11.525)      -             (11.525) -               (11.525)  
 Dividendos adicionais propostos -         -       -        (34.573)      34.573 -        -               -         

 Saldos em 31 de dezembro de 2022 110.000 14.448 130.459 -           34.573 289.480 12 289.492

Atribuível aos acionistas da controladora
Reservas de lucros
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Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 

(Em milhares de reais) 

 
 As notas explicativas encontran-se no escritório da companhia  
 
                           Presidente                                             Diretores                                    Contador 
Renato Eugênio de Rezende Barbosa                     Alberto Asato                      Laurindo Junior Bérgamo 
                                                                             Filipe Rezende Barbosa               CRC 1SP 149343/0-6 
                                                                               Rafael Andrade Asato 

 Lucro líquido do exercício -         -      -        83.667 -             83.667 -                83.667
 Reversão de dividendos minímos obrigatórios -         -      11.525 -         -             11.525 -                11.525
 Reversão de dividendos propostos adicionais -         -      34.573 -         (34.573)      -         -                -         
 Destinação do lucro: 

  Reserva legal -         4.183   -        (4.183)    -             -         -                -         

 Dividendo mínimo obrigatório -         -      -        (19.871)  -             (19.871)  (2)                  (19.873)  
 Dividendos adicionais propostos -         -      -        (59.613)  59.613       -         -                -         

 Saldos em 31 de dezembro de 2023 19 110.000 18.631 176.557 -       59.613     364.801 10 364.811

   Nota 

 Fluxo de caixa das atividades operacionais 2023 2022 2023 2022

Lucro líquido do exercício 83.667      48.525        83.667        48.525       

Ajustes para:
 Depreciação e amortização 16 332           334             11.451        11.693       
 Custo residual de ativo imobilizado vendidos/baixados 16 -                -                  45               -                 
 Resultado de equivalência patrimonial 15 (38.434)     (41.875)       10.651        32.880       
 Provisão de juros sobre empréstimos e financiamento 18 -                -                  1.189          682            
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 22 -                -                  1.747          1.638         
 Imposto de renda e contribuição social corrente 22 2.753        3.359          7.550          18.257       

 Variações em: 
 Contas a receber -                -                  7.601          (8.999)        
 Estoques  -                -                  (12.856)       (10.185)      
 Ativos biológico -                -                  (23.919)       (26.300)      
 Impostos à recuperar (271)          -                  (880)            (276)           
 Adiantamento a fornecedores 2               (2)                1.085          (928)           
 Outros ativos -                -                  (1.495)         (158)           
 Fornecedores 1               -                  (3.277)         (1.391)        
 Salários e encargos sociais (12)            -                  1.100          (109)           
 Obrigações tributárias (2)              13               112             30              
 Dividendos à pagar -                -                  8.346          -                 
 Outros passivos (2)              (5)                (1.495)         (8.790)        
 Juros pagos 18 -                -                  (1.333)         (614)           
 Impostos pagos sobre o lucro (2.311)       (3.658)         (5.143)         (16.699)      

 Fluxo de caixa líquido proveniente das atividades operacionais 45.723    6.691        84.146     39.256    

 Fluxos de caixa das atividades de investimentos 
 Aplicações financeiras (30.853)     47.027        (63.209)       47.027       
 Aumento de capital na investida (14.870)     (15.717)       -                  -                 
 Recursos provientes de venda de imobilizado -                -                  -                  31.820       
 Aquisição de imobilizado 28 -                -                  (57.314)       (29.880)      
 Aquisição de intangível -                -                  (660)            -                 
 Fluxo de caixa líquido (utilizado nas) proveniente das 
atividades de investimentos (45.723)  31.310     (121.183) 48.967    

 Fluxos de caixa das atividades de financiamentos 
 Recursos de novos empréstimos e financiamentos 18 -                -                  10.109        10.967       
 Recursos proviniente de quotista - mútuo 26 -                -                  30.005        -                 
 Pagamentos de empréstimos e financiamento 18 -                -                  (19.412)       (1.912)        
 Integralização de capital 15 -                -                  14.870        (31.811)      
 Lucros pagos a sócios 15 -                (38.000)       (10.651)       (70.880)      
 Caixa líquido (utilizados nas) proveniente das 
atividades de financiamentos -              (38.000)    24.921     (93.636)   

 Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa -                1                 (12.116)       (5.413)        

 Caixa e equivalentes de caixa em 1° de janeiro 10 -                -                  44.473        49.886       

 Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro -                1                 32.357        44.473       

Controladora Consolidado


